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DECRETOS NORMATIVOS
DECRETO Nº 13.954, DE 6 DE MAIO DE 2014.

Estabelece o modelo padrão da Carteira 
de Identificação por Nome Social, de que 
trata o Decreto nº 13.684, de 12 de ju-
lho de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica estabelecido na forma constante do Anexo deste Decreto, 
o modelo padrão da Carteira de Identificação por Nome Social, de que trata o Decreto nº 
13.684, de 12 de julho de 2013, assegurada às pessoas travestis e transexuais, quando 
do preenchimento de fichas de cadastros, formulários, prontuários e documentos con-
gêneres, para atendimento de serviços prestados por qualquer órgão da Administração 
Pública direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A competência para emissão da Carteira de Identificação por 
Nome Social, será do Centro de Referência em Direitos Humanos de Prevenção e Combate 
à Homofobia, vinculado à Secretaria de Estado de Trabalho e da Assistência Social.

Art. 3º As despesas decorrentes da emissão da Carteira de Identificação 
por Nome Social, de que trata este Decreto, correrão à conta da dotação orçamentária 
da Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social.

Art. 4º Em caso de furto, perda ou extravio da Carteira de Identificação 
por Nome Social o fato deverá ser comunicado ao Centro de Referência em Direitos 
Humanos de Prevenção e Combate à Homofobia, para as providências cabíveis.

Art. 5º Fica a Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social 
autorizada a expedir normas complementares, necessárias à execução das disposições 
deste Decreto.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 6 de maio de 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

TANIA MARA GARIB
Secretária de Estado de Trabalho e Assistência Social

ANEXO DO DECRETO Nº 13.954, DE 6 DE MAIO DE 2014.

MODELO PADRÃO DA CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO POR NOME SOCIAL

DECRETO N° 13.955, DE 6 DE MAIO DE 2014.

Altera e acrescenta dispositivos ao Decreto 
n° 11.214, de 14 de maio de 2003, que re-
gulamenta as disposições do artigo 14 da Lei 
Complementar (estadual) n° 93, de 5 de no-
vembro de 2001, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da compe-
tência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

Considerando as alterações introduzidas no art. 14 da Lei Complementar n° 93, 
de 5 de novembro de 2001, pela Lei Complementar n° 191, de 7 de abril de 2014,

D E C R E T A:

Art. 1º O Decreto n° 11.214, de 14 de maio de 2003, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 2º Os benefícios fiscais de que trata o art. 1º aplicam-se aos casos de aqui-
sição interestadual, no que se refere ao ICMS na modalidade de diferencial de alí-
quota, e de importação do exterior de bens destinados ao ativo fixo do adquirente 
ou do importador, desde que:

I - os bens adquiridos ou importados se destinem, exclusivamente, ao uso em 
processo produtivo industrial ou agropecuário, em estabelecimento do adquirente 
ou do importador;

II – os bens adquiridos ou importados, incluídos os destinados à realização de 
transporte, se destinem, exclusivamente, à modernização ou à agilização da ges-
tão organizacional dos negócios da empresa industrial ou agropecuária que re-
aliza a aquisição ou importação, com reflexos qualitativos ou quantitativos na 
produção ou no ganho de competitividade.

§ 1º Na hipótese de que trata o inciso II do caput deste artigo:

I - os benefícios não se aplicam aos casos de aquisição ou de importação de:

a) veículos de uso administrativo destinados ao transporte de pessoas, 
excetuados os destinados ao transporte de dirigentes, ou de funcionários até 
o local da produção, de forma a agilizar a gestão dos negócios e a produção, 
respectivamente;

b) materiais destinados às instalações de aparelhos, máquinas e equipamentos 
técnicos, ainda que de uso exclusivo em processo de produção (elétricos, 
hidráulicos, etc.), ou de uso administrativo;

c) componentes e acessórios que não acompanhem originalmente os aparelhos, 
máquinas e equipamentos técnicos, ainda que de uso exclusivo em processo de 
produção, ou de uso administrativo, bem como partes e peças para reposição;

d) aparelhos, máquinas e equipamentos técnicos de uso administrativo 
(microcomputador, impressoras, aparelho de ar condicionado, bebedouros, 
etc.), excetuados aqueles que, comprovadamente, tenham vínculo e sejam 
indispensáveis ao processo de produção, ainda que de gerenciamento ou de 
acabamento;

e) balanças cuja utilização não tenha vínculo com o processo de produção;

II - a concessão dos benefícios, sem prejuízo do disposto no § 2º deste artigo, fica 
condicionada a que o adquirente ou o importador informe os reflexos qualitativos 
ou quantitativos no processo de produção ou de ganho de competitividade, que 
resultam da utilização dos bens adquiridos ou importados em seu estabelecimento;

III - a avaliação dos reflexos a que se refere o inciso II deste parágrafo pela 
Secretaria de Estado de Fazenda, para fins de concessão dos benefícios, deve 
ser feita levando-se em conta os seus efeitos nos aspectos socioeconômicos do 
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empreendimento, em especial a modernização e a agilização dos respectivos 
negócios, o aumento da produção e a manutenção ou a geração de empregos, 
considerados em conjunto ou isoladamente.

§ 2º .............................................:

.....................................................

V – no caso em que o bem adquirido ou importado se enquadre na definição 
estabelecida no inciso II do caput do art. 9º deste Decreto, à apresentação, 
também, juntamente com o respectivo pedido, dos seguintes documentos:

a) cópia do estatuto da entidade representativa de produtores rurais, devidamente 
registrado no órgão competente, do qual conste cláusula de prestação de apoio às 
atividades dos respectivos associados ou filiados;

b) cópia da ata da reunião da Assembleia Geral na qual se elegeu a diretoria em 
exercício;

c) declaração dos produtores associados ou filiados, contendo os respectivos 
nomes e o número de inscrição estadual, com firma reconhecida, certificando que 
o bem, adquirido ou importado em nome da entidade, destina-se ao uso coletivo, 
nos respectivos processos de produção, sem qualquer ônus.

.............................................” (NR)

“Art. 3º Os benefícios fiscais a que se refere o art. 1º serão concedidos pelo 
Superintendente de Administração Tributária da Secretaria de Estado de Fazenda, 
após:

I - constatado, mediante análise e vistoria, que os bens adquiridos ou importados 
destinam-se efetivamente ao uso exclusivo em processo produtivo, em estabele-
cimento do adquirente ou do importador, na hipótese do inciso I do caput do art. 
2º deste Decreto; 

II - verificado, mediante avaliação, que os bens adquiridos ou importados são 
capazes, potencialmente, de produzir, no estabelecimento destinatário, os resul-
tados informados pelo adquirente ou pelo importador, contribuindo para a mo-
dernização ou a agilização dos respectivos negócios; para o aumento da produção 
ou para a manutenção ou geração de empregos, no referido estabelecimento, na 
hipótese do inciso II do caput do art. 2º deste Decreto, consideradas essas con-
tribuições de forma conjunta ou isolada;

III - os registros fiscais e contábeis relativos à respectiva operação de aquisição 
ou importação, realizados com base em documentação regular, e o atendimento 
das condições dispostas neste Decreto, em normas complementares e na Lei 
Complementar nº 93, de 2001. 

Parágrafo único. No caso de bens cujas características revelem, por si só, que 
eles se destinam ao uso exclusivo no processo produtivo ou que são capazes, po-
tencialmente, de produzir, no estabelecimento destinatário, os resultados infor-
mados pelo adquirente ou pelo importador, os benefícios a que se refere o caput 
deste artigo podem, a critério do Superintendente de Administração Tributária, 
ser concedidos independentemente da análise, vistoria ou da avaliação a que se 
referem os incisos I e II do caput deste artigo.” (NR)

“Art. 9º Para os efeitos deste Decreto considera-se como de uso exclusivo, em 
processo de produção industrial ou agropecuário:

I - o bem do ativo fixo adquirido ou importado para uso relacionado à gestão da 
atividade produtiva, que caracterize sua modernização e agilização, com melhoria 
dos aspectos socioeconômicos relativos a aumento de produção e manutenção ou 
à geração de empregos, sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 2º;

a) revogada;

b) revogada;

II - o bem adquirido ou importado por entidade representativa de produtores 
rurais, para ser utilizado, exclusiva e coletivamente, sem qualquer ônus, pelos 
produtores a ela associados ou filiados, em processos de produção agropecuária, 
sem prejuízo do disposto no § 2º do art. 2º deste Decreto;

III - os acessórios aos bens a que se referem os incisos I e II deste artigo que, 
tendo sido adquiridos com eles, os acompanhar por ocasião da sua aquisição ou 
da sua importação.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
desde 8 de abril de 2014.

Art. 3º Ficam revogados o parágrafo único do art. 1º, e as alíneas “a” e “b” do 
inciso I do art. 9º, todos do Decreto n° 11.214, de 14 de maio de 2003.

Campo Grande, 6 de maio de 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

JADER RIEFFE JULIANELLI AFONSO
Secretário de Estado de Fazenda

DECRETO Nº 13.956, DE 6 DE MAIO DE 2014.

Repristina os Anexos B e C do Decreto 
nº 10.768, de 9 de maio de 2002, na 
redação dada pelos Anexos I e II do 
Decreto nº 10.820, de 25 de junho de 
2002, nos termos que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam repristinados os Anexos B e C do Decreto nº 10.768, de 
9 de maio de 2002, na redação dada pelos Anexos I e II do Decreto nº 10.820, de 25 de 
junho de 2002, que são republicados junto com este Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 23 de dezembro de 2013.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 13.850, de 23 de dezembro de 
2013.

Campo Grande, 6 de maio de 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO I DO DECRETO Nº 10.820, DE 25 DE JUNHO DE 2002.

Anexo B do Decreto nº 10.768, de 9 de maio de 2002.

ANEXO II DO DECRETO Nº 10.820, DE 25 DE JUNHO DE 2002.

Anexo C do Decreto nº 10.768, de 9 de maio de 2002.

OBSERVAÇÕES SOBRE A FICHA DE PROMOÇÃO

Para o preenchimento das fichas de promoção serão consideradas as 
seguintes normas:

I - TEMPO COMPUTADO:

a) em função policial-militar computada entre a data de declaração de 
Aspirante-a-Oficial PM e data de encerramento das alterações: 0,20, por semestre ou 
fração igual ou superior a 90 (noventa) dias;

b) de permanência no posto: 0,30, por semestre ou fração igual ou 
superior a 90 (noventa) dias;
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II - ferimento em ação decorrente de ação de manutenção da ordem 
pública que não tenha acarretado a concessão de medalha: 0,15;

III - trabalhos julgados úteis, aprovados e classificados pelo Comando-
Geral da Corporação, computando-se o máximo de 2 (dois) trabalhos para o conjunto 
das 2 (duas) categorias:

a) sobre assunto profissional: 0,80;

b) sobre assunto de cultura geral ou científica: 0,30;

IV - CURSOS:

Os resultados finais dos Cursos serão referidos em menções da seguin-
te forma:

de 8 a 10: MB;

de 6 a 8: B;

a) Cursos Profissionais:

1. Curso Superior de Polícia:

Muito Bom: 0,75;

Bom: 0,50;

2. Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais:

Muito Bom: 0,75;

Bom: 0,50;

3. Curso de Formação de Oficial:

Muito Bom: 0,75;

Bom: 0,50;

4. Curso de Especialização (computáveis somente aqueles de duração 
igual ou superior a seis meses):

Muito Bom: 0,75;

Bom: 0,50;

b) outros cursos de graduação e pós-graduação em nível superior:

1. cursos de graduação superior com duração de até quatro anos: 0,50;

2. cursos de graduação superior com duração acima de quatro anos: 
0,75;

3. níveis de pós-graduação:

a) especialização: 0,25;

b) mestrado: 0,35;

c) doutorado: 0,50;

V - MEDALHAS:

a) do Mérito Policial Militar: 0,40;

b) Insígnia do Mérito Policial Militar: 0,20;

c) Tiradentes: 0,20;

d) de tempo de serviço ou equivalente:

1. 10 anos: 0,10;

2. 20 anos: 0,20;

3. 30 anos: 0,30;

VI - ELOGIOS:

a) ação destacada e de risco do oficial PM no cumprimento do dever, 
descrita, inequivocamente em elogio individual e assim julgada pela CPOPM, desde que 
não tenha acarretadas promoções por bravura ou concessão de Medalha de Bravura: 
0,20;

b) ação meritória de caráter excepcional, com risco da própria vida, 
descrita em elogio individual e assim julgada pela CPOPM: 0,15;

c) ação de caráter excepcional que destaque o oficial PM entre seus 
pares, descrita em elogio individual e assim julgada pela CPOPM. Não serão atribuídos 
pontos aos elogios motivados por passagem de Comando, movimentação e participação 
em desfiles ou competições esportivas, nem aqueles atribuídos nos postos anteriores: 
até o limite de 1 elogio por ano: 0,10;

VII - PONTOS NEGATIVOS:

Transgressão disciplinar como oficial, traduzida em punição, compu-
tando-se as aplicadas nos últimos 5 (cinco) anos, contadas até a data do encerramento 
das alterações:

a) repreensão: 0,10;

b) detenção: 0,15;

c) prisão:

1.  1 (uma) prisão: 0,30;

2.  2 (duas) prisões: 0,60;

3.  3 (três) prisões: 1,20;

4.  4 (quatro) prisões: 2,40, e assim por diante, acrescentando-se na 
razão de 2 (dois);

d) sentença condenatória passada em julgado por crime doloso:

1. até 6 (seis) meses: 1,50;

2. superior a 6 (seis) meses: 3,00;

e) falta de aproveitamento intelectual em curso como oficial PM: 1,50.

DECRETO n. 13.957, DE 6 DE MAIO DE 2014.

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO n. 13.664, DE 25 
DE JUNHO DE 2013, QUE “DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE 
ARQUIVOS PÚBLICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso VII do art. 89 da Constituição Estadual,

DECRETA:

Art. 1º Ficam alterados os artigos 13 e 25 do Decreto n. 13.664, de 25 de 
junho de 2013, na forma da seguinte redação:

“Art. 13. As Comissões de Avaliação de Documentos de Arquivo, instituídas 
pelos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, deverão elaborar e 
atualizar o Plano de Classificação de Documentos e a Tabela de Temporalidade de 
Documentos relativa às suas atividades-fim, e encaminhar, antes de sua oficiali-
zação, à Comissão Central de Avaliação de Documentos e concomitantemente ao 
Arquivo Público do Estado, para aprovação.

§ 1º O prazo para elaboração, aprovação e oficialização dos Planos de 
Classificação de documentos e de Tabelas de Temporalidade de Documentos relati-
vos às atividades-fim dos órgãos e das entidades da Administração Pública Estadual 
é de 6 (seis) meses, a contar da data da publicação deste Decreto.

§ 2º Compete à Comissão Central de Avaliação de Documentos de Arquivo 
estabelecer procedimentos para a elaboração e aprovação do Plano de Classificação 
e da Tabela de Temporalidades de Documentos das atividades-fim dos órgãos e 
entidades do Executivo Estadual.

§ 3º Compete às Comissões Setoriais de Avaliação de Documentos de Arquivo:

I - analisar a existência de ações judiciais encerradas ou em curso nas quais 
a Fazenda Pública Estadual e demais entidades descritas no art. 32 do Decreto 
n.13.664, de 25 de junho de 2013 figurem como autora ou ré; 

II - analisar quanto à aplicação dos prazos prescricionais e guarda previstos 
nas Tabelas de Temporalidade de Documentos da atividade-fim, e da oportunidade 
e conveniência da preservação ou eliminação dos documentos.

§ 4º Os coordenadores das Comissões Setoriais de Avaliação de Documentos 
deverão anexar aos documentos a serem enviados, o parecer emitido pela consul-
toria/assessoria jurídica do órgão/entidade, aprovando a temporalidade e destina-
ção dos documentos, bem como a pertinência das referências legais constantes na 
Tabela de Temporalidade de Documentos.

§ 5º O encaminhamento do Plano de Classificação de Documentos e a Tabela 
de Temporalidade de Documentos à Comissão Central de Avaliação de Documentos 
e ao Arquivo Público de Estado será realizado através de Memorando Externo, ins-
trumento de comunicação administrativa entre setores dos órgãos ou entidades da 
Administração Pública.

§ 6º A análise do Plano de Classificação de Documentos e da Tabela de 
Temporalidade de Documentos, de que trata este Decreto, efetuada pela Comissão 
Central de Avaliação de Documentos observará a consistência técnico-arquivística 
do trabalho realizado e não os prazos nele estipulados. 

§ 7º A Comissão Central de Avaliação de Documentos após análise do Plano 
de Classificação e da Tabela de Temporalidade de Documentos irá encaminhá-los 
para as Comissões Setoriais com parecer conclusivo com sugestões de aperfeiçoa-
mento técnico na área arquivística, e/ou indicando eventuais correções.

§ 8º Após a aprovação pela Comissão Central de Avaliação de Documentos, e 
pelo Arquivo Público do Estado, o Plano de Classificação de Documentos e a Tabela 
de Temporalidade de Documentos das atividades-fim deverão ser submetidos ao 
Titular da Pasta para apreciação e posterior publicação no Diário Oficial do Estado, 
mediante Resolução Conjunta com a Secretaria de Estado de Administração.” (NR)

........................

“Art. 25. Compete às respectivas Comissões Setoriais de Avaliação de 
Documentos de Arquivo analisar a existência de ações judiciais encerradas ou em cur-
so nas quais a Fazenda Pública Estadual e demais entidades descritas no art. 32 deste 
Decreto figure como autora ou ré, bem como quanto à aplicação dos prazos prescri-
cionais e de guarda previstos nas Tabelas de Temporalidade de Documentos, e da 
oportunidade e conveniência da preservação ou eliminação dos documentos.” (NR)

Art. 2º Ficam mantidos os prazos previstos no art. 13, §1º do Decreto n. 
13.664, de 25 de junho de 2013 e no art. 1º do Decreto n. 13.852, de 23 de dezembro 
de 2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração
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DECRETO
DECRETO ‘O’ Nº.   030/2014, DE 06 DE MAIO DE 2014                       

                                       Abre   crédito   suplementar  a(s)
                                       Unidade(s)   Orçamentária(s)   que
                                       menciona e dá outras providências.

        O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO  DO  SUL,  no uso das
atribuições  que  lhe  confere  o inciso VII do art. 89, da  Constituição
Estadual e da autorização contida no art. 9º, da Lei Nº. 4.462, de 19  de
dezembro de 2013,                                                        

        D E C R E T A:                                                   

        Art. 1º  Fica  aberto  o  crédito   suplementar  à(s)  Unidade(s)
Orçamentária(s)  mencionada  neste  Decreto,  compensado de acordo com os
incisos  do § 1º. do art. 43, da Lei Federal Nº  4.320, de 17 de março de
1964, conforme   detalhado no(s) anexo(s) deste Decreto.                 

        Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

        Campo Grande,  06 de MAIO de 2014                                

        ANDRÉ PUCCINELLI                                                 
        Governador                                                       

        CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES                            
        Secretário de Estado de Meio Ambiente,                           
        do Planejamento, da Ciência e Tecnologia                         
-------------------------------------------------------------------------
|                         A  N  E  X  O   -   I                 R$ 1,00 |
|                                                                       |
| ANEXO AO DECRETO ‘O’ N.   030/2014, DE 06 DE MAIO DE 2014             |
-------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------
|                              |I|E| G |F |              |              |
|   E S P E C I F I C A C A O  |N|S| N |O |SUPLEMENTACAO | CANCELAMENTO |
|                              |C|F| D |N |              |              |
|-----------------------------------------------------------------------|
|FUNDO ESPECIAL  PARA INSTALA  | | |   |  |              |              |
|CAO, DESENVOLVIMENTO E  APER  | | |   |  |              |              |
|FEICOAMENTO  DAS  ATIVIDADES  | | |   |  |              |              |
|DOS   JUIZADOS  ESPECIAIS CI  | | |   |  |              |              |
|VEIS E CRIMINAIS              | | |   |  |              |              |
| FUNDO ESPECIAL  PARA INSTALA | | |   |  |              |              |
| CAO, DESENVOLVIMENTO E  APER | | |   |  |              |              |
| FEICOAMENTO  DAS  ATIVIDADES | | |   |  |              |              |
| DOS JUIZADOS  ESPECIAIS   CI | | |   |  |              |              |
| VEIS E CRIMINAIS             | | |   |  |              |              |
|  05901.02.061.0003.20580000  | |F|   |  |              |              |
|  GESTAO  E  OPERACIONALIZACAO| | |   |  |              |              |
|  DO FUNJECC/TJMS             | | |   |  |              |              |
|                              |1| | 3 |40|    368.000,00|          0,00|
|  05901.02.126.0003.20600000  | |F|   |  |              |              |
|  INVESTIMENTO   EM TECNOLOGIA| | |   |  |              |              |
|  DA INFORMACAO               | | |   |  |              |              |
|                              |1| | 3 |40|  5.400.100,00|          0,00|
|                              |1| | 4 |40|    750.000,00|          0,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |40|  6.518.100,00|          0,00|
|FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVI  | | |   |  |              |              |
|MENTO E APERFEICOAMENTO  DAS  | | |   |  |              |              |
|ATIVIDADES FAZENDARIAS        | | |   |  |              |              |
| FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVI | | |   |  |              |              |
| MENTO E APERFEICOAMENTO  DAS | | |   |  |              |              |
| ATIVIDADES FAZENDARIAS       | | |   |  |              |              |
|  11901.04.123.0020.12410000  | |F|   |  |              |              |
|  PROJETO DE  MODERNIZACAO  DA| | |   |  |              |              |
|  ADMINISTRACAO TRIBUTARIA, FI| | |   |  |              |              |
|  NANCEIRA E PATRIMONIAL DO ES| | |   |  |              |              |
|  TADO DE MATO GROSSO DO SUL -| | |   |  |              |              |
|  PROFISCO/BID                | | |   |  |              |              |
|                              |2| | 4 |40|  2.000.000,00|          0,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |40|  2.000.000,00|          0,00|
|FUNDO  DE  PROVISAO DE RECUR  | | |   |  |              |              |
|SOS                           | | |   |  |              |              |
| FUNDO  DE  PROVISAO DE RECUR | | |   |  |              |              |
| SOS                          | | |   |  |              |              |
|  11903.04.122.0020.22610000  | |F|   |  |              |              |
|  PROVISAO DOS SERVICOS  PUBLI| | |   |  |              |              |
|  COS DA ADMINISTRACAO  INDIRE| | |   |  |              |              |
|  TA                          | | |   |  |              |              |
|                              |2| | 1 |40| 51.000.000,00|          0,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |40| 51.000.000,00|          0,00|
|AGENCIA  ESTADUAL  DE GESTAO  | | |   |  |              |              |
|DE EMPREENDIMENTOS            | | |   |  |              |              |
| AGENCIA ESTADUAL  DE  GESTAO | | |   |  |              |              |
| DE EMPREENDIMENTOS           | | |   |  |              |              |
|  19201.26.782.0022.13860000  | |F|   |  |              |              |
|  IMPLEMENTACAO   DE ACOES  DO| | |   |  |              |              |
|  PADR/MS-BNDES               | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 4 |00|  3.595.100,00|          0,00|
|  19201.26.782.0022.23810000  | |F|   |  |              |              |
|  PAVIMENTACAO, IMPLANTACAO  E| | |   |  |              |              |
|  CONSERVACAO DA  INFRAESTRUTU| | |   |  |              |              |
|  RA RODOVIARIA DE MS         | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 4 |00|          0,00|  3.595.100,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |00|  3.595.100,00|  3.595.100,00|
|FUNDO ESPECIAL  DE  SAUDE DE  | | |   |  |              |              |
|MS                            | | |   |  |              |              |
| FUNDO ESPECIAL  DE  SAUDE DE | | |   |  |              |              |
| MS                           | | |   |  |              |              |
|  27901.10.302.0042.26840000  | |S|   |  |              |              |
|  INVESTIMENTOS NA ATENCAO  ES| | |   |  |              |              |
|  PECIALIZADA                 | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 4 |81|          0,00|    500.000,00|
|  27901.10.305.0042.29610000  | |S|   |  |              |              |
|  INVESTIMENTOS NA  VIGILANCIA| | |   |  |              |              |
|  EM SAUDE                    | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 4 |81|    500.000,00|          0,00|

|                     SUBTOTAL | | |   |81|    500.000,00|    500.000,00|
|SECRETARIA DE ESTADO  DE EDU  | | |   |  |              |              |
|CACAO                         | | |   |  |              |              |
| SECRETARIA DE ESTADO  DE EDU | | |   |  |              |              |
| CACAO                        | | |   |  |              |              |
|  29101.12.361.0021.27120000  | |F|   |  |              |              |
|  FORMACAO CONTINUADA E  DESEN| | |   |  |              |              |
|  VOLVIMENTO DO ENSINO   FUNDA| | |   |  |              |              |
|  MENTAL                      | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 3 |08|          0,00|    709.907,00|
|                              |3| | 4 |08|    709.700,00|          0,00|
|  29101.12.362.0021.27130000  | |F|   |  |              |              |
|  FORMACAO CONTINUADA  E DESEN| | |   |  |              |              |
|  VOLVIMENTO DO ENSINO MEDIO  | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 3 |08|          0,00|     58.793,00|
|                              |3| | 4 |08|     59.000,00|          0,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |08|    768.700,00|    768.700,00|
|                              | | |   |  |              |              |
|                        TOTAL | | |   |40| 59.518.100,00|          0,00|
|                        TOTAL | | |   |00|  3.595.100,00|  3.595.100,00|
|                        TOTAL | | |   |81|    500.000,00|    500.000,00|
|                        TOTAL | | |   |08|    768.700,00|    768.700,00|
-------------------------------------------------------------------------
|                  TOTAL GERAL | | |   |  | 64.381.900,00|  4.863.800,00|
-------------------------------------------------------------------------

OBS:                                                                     
   A) INCISOS DO ART. 43 DA LEI FEDERAL 4.320 DE 17/03/64                
     1 - SUPERáVIT FINANCEIRO            3 - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO         
     2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO          4 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO         

   B) GND - GRUPO DA NATUREZA DA DESPESA                                 
     1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS      2 - JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA  
     3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES       4 - INVESTIMENTOS               
     5 - INVERSÕES FINANCEIRAS           6 - AMORTIZAÇÃO DA DíVIDA            

SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Extrato do Contrato Nº 006/2014/SEFAZ        Nº Cadastral 3337
Número de Laudo:  084/2014
Processo:  11/010.968/2014
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, através da SECRETARIA 

DE ESTADO DE FAZENDA e TELMA BARBOSA DE SOUZA
Objeto:  Locação do Imóvel urbano situado na Av. Marcelino Pires 

2.617, no Município de Dourados, destinando-se a insta-
lação da Unidade de Fiscalização Regional Sul.

Ordenador de Despesas:  André Luiz Cance
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 04123002022250000 - 

DESENVOLVIMENTO DO SIST.ARREC,FISCAL. CONTROLE 
ED.FISCAL, Fonte de Recursos 0100000000 - RECURSOS 
ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza de Despesas 
333903615 - LOCACAO DE IMOVEIS

Valor:  R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais)
Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 

couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002
Do Prazo:  16/04/2014 à 15/04/2015
Data da Assinatura:  16/04/2014
Assinam:  ANDRÉ LUIZ CANCE e TELMA BARBOSA DE SOUZA

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Extrato dos  Convênios  abaixo relacionados:
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de 
Educação – CNPJ/MF N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e o MUNICÍPIO 
denominado CONVENENTE.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261 de 16 de junho de 2003 e alterações pos-
teriores, Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, no que 
couber, na Resolução SEFAZ n. 2093 de 24 de outubro de 2007 e Decreto n. 10.825 de 
27 de junho de 2002 e alterações posteriores, Lei Estadual 3.488, de 2008, na Instrução 
Normativa do TC MS n. 35 de 14 de dezembro de 2011, no Termo de Cooperação Mútua 
n. 001/2013/2015.
Objeto: destinar recursos financeiros para a manutenção do Programa Estadual de 
Transporte Escolar dos alunos residentes fora do perímetro urbano, regularmente matri-
culados na Rede Estadual de Ensino no ano letivo de 2014.
Programa de Trabalho e Desembolso: em 6 parcelas, pelo PT 12.368.0021.2708.0000, 
PI – COVEN2708, ND 33404102, Item 34102, Fonte 0100.
Vigência: a partir da data da sua assinatura e término em 31/12/2014.
Assinatura: 30/04/2014
MARIA NILENE BADECA DA COSTA - CPF/MF n. 250.250.311-68
Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE

Processo
N. Cadastral
Data de 
Cadastro

CONVENENTE / CNPJ/MF
Prefeito (a) Municipal - CPF n.

Valor/Nota de 
Empenho/Data 
de Empenho

29/003047/2014
22808
03/04/2014

Município de  PARANHOS/MS
- 01.998.335/0001-03
JULIO CESAR DE SOUZA
-  894.428.061-49

R$ 405.880,00
01199    de 
16/04/2014

29/003020/2014
22856
08/04/2014

Município de  NOVA ANDRADINA/MS
- 03.173.317/0001-18
ROBERTO HASHIOKA SOLER
-  960.011.008-53

R$ 630.460,00
01180     de 
16/04/2014

29/003043/2014
22845
08/04/2014

Município de CAARAPÓ/MS
- 03.155.900/0001-04
MÁRIO VALÉRIO
-  286.746.501-04

R$ 562.680,00
01174     de 
16/04/2014

29/003292/2014
22878
11/04/2014

Município de  JAPORÃ/MS
- 15.905.342/0001-28
VANDERLEI BISPO DE OLIVEIRA
-  356.506.721-72

R$ 381.740,00
01294    de 
28/04/2014

Extrato do  Convênio  abaixo relacionado:
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de 
Educação – CNPJ/MF N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e o MUNICÍPIO 
denominado CONVENENTE.
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Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261 de 16 de junho de 2003 e alterações pos-
teriores, Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, no que 
couber, na Resolução SEFAZ n. 2093 de 24 de outubro de 2007 e Decreto n. 10.825 de 
27 de junho de 2002 e alterações posteriores, Lei Estadual 3.488, de 2008, na Instrução 
Normativa do TC MS n. 35 de 14 de dezembro de 2011, no Termo de Cooperação Mútua 
n. 001/2013/2015.
Objeto: destinar recursos financeiros para a manutenção do Programa Estadual de 
Transporte Escolar dos alunos residentes fora do perímetro urbano, regularmente matri-
culados na Rede Estadual de Ensino no ano letivo de 2014.
Programa de Trabalho e Desembolso: em 8 parcelas, pelo PT 12.368.0021.2708.0000, 
PI – COVEN2708, ND 33404102, Item 34102, Fonte 0100.
Vigência: a partir da data da sua assinatura e término em 31/12/2014.
Assinatura: 30/04/2014
MARIA NILENE BADECA DA COSTA - CPF/MF n. 250.250.311-68
Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE

Processo
N. Cadastral
Data de 
Cadastro

CONVENENTE / CNPJ/MF
Prefeito (a) Municipal - CPF n.

Valor/Nota de 
Empenho/Data 
de Empenho

29/003152/2014
22792
01/04/2014

Município de  SETE QUEDAS/MS
- 03.889.011/0001-62
JOSÉ GOMES GOULART
-  396.717.391-72

R$ 181.160,00
01088     de 
03/04/2014

Extrato do Termo de Cooperação Educacional  abaixo relacionado: 
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ/MF n. 15.412.257/0001-28, por inter-
médio da Secretaria de Estado de Educação – CNPJ/MF Nº 02.585.924/0001-22 - de-
nominada CONCEDENTE, com interveniência da Secretaria de Estado de Administração 
– CNPJ/MF n. 02.940.523/0001-43 - denominada INTERVENIENTE e a CONVENENTE.
Amparo Legal: Lei Federal 9.394 de 20 de dezembro de 1996 e alterações posteriores, 
Lei Federal n. 10.845 de 05 de março de 2004 e alterações posteriores, na Lei Federal n. 
8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar Estadual n. 
87, de 31 de janeiro de 2000, Decreto Estadual n. 11.261 de 16 de junho de 2003, e na 
Resolução SEFAZ n. 2.093 de 24 de outubro de 2007.
Objeto: Desenvolvimento de ações educativas mediante a cessão de profissionais para 
atendimento de alunos com necessidades educacionais específicas.
Vigência: a partir da data da assinatura e término em 31/12/2014
Assinatura: 06/05/2014
ANDRÉ PUCCINELLI – CPF/MF n. 005.983.059-04
Governador do Estado de Mato Grosso do Sul
MARIA NILENE BADECA DA COSTA – CPF/MF n. 250.250.311-68
Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE
THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS – CPF/MF n. 013.567.559-68
Secretária de Estado de Administração - INTERVENIENTE

Processo 
N° de Cadastro

CONVENENTE - Entidade / Município/ CNPJ
Presidente (a) /CPF

29/002622/2014
22844

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Laguna Caarapã/
MS 
– 07.192.111/0001-96
CARLOS AUGUSTO DE SOUZA
– 155.745.041-20

Extrato de Termo de Cooperação Mútua sob n. cadastral 22790 de 31/03/2014
Processo n: 29/000133/2014
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Educação – CNPJ/MF N. 02.585.924/0001-22, denominada SED/MS e a  Associação de 
Ensino Superior do Mato Grosso do Sul – mantenedora da Faculdade  de Campo Grande/
MS - CNPJ/MF N.03.995.468/0001-51, denominada  AESMS.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261 de 16 de junho de 2003 e alterações pos-
teriores, na Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e na 
Resolução SEFAZ n. 2093 de 24 de outubro de 2007 e alterações posteriores, na Lei 
Federal 11.788 de 25 de setembro de 2008.
Objeto: Objeto: a realização de Estágio Curricular Obrigatório nas unidades escolares 
pertencentes à Rede Estadual de Ensino, pelos acadêmicos regularmente matriculados 
nos Cursos de Graduação da Faculdade de Campo Grande/MS.
Vigência: a partir da data da assinatura e término em 20/03/2016
Assinatura:  06/05/2014
MARIA NILENE BADECA DA COSTA- CPF/MF n. 250.250.311-68
Secretária de Estado de Educação– SED/MS
IVAN LUIS REATTE - CPF/MF n. 511.942.361-20
Diretor Presidente da AESMS - Campo Grande/MS – AESMS

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
Ordem de Fornecimento n°. 066/2014
Processo: 29/043.009/2013
Nota de Empenho n°. 2014NE0001238.
Valor: R$ 400,00 (Quatrocentos reais). 
Dotação Orçamentária: Fonte 0112130089.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/MS E COMERCIAL T & CLTDA – 
EPP.
Objeto: Aquisição de Aparelhos e Utensílios Domésticos e Mobiliário em Geral, para 
atender o Curso Técnico em Cozinha. (Ventilador de Teto).
Amparo Legal: Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93 e Posteriores Alterações.
Prazo de entrega do material: 30 dias corridos a contar da data de recebimento da 
Ordem de Fornecimento (28/04/2014).
Vigência: a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento até o fim do presente 
exercício, conforme o artigo 57, caput, da Lei n. 8.666/93.
Assinatura do Ordenador de Despesas: Josimário Teotônio Derbli da Silva.
Data 25/04/2014

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
Ordem de Fornecimento n°. 067/2014
Processo: 29/043.009/2013
Nota de Empenho n°. 2014NE0001239.
Valor: R$ 3.940,00 (Três mil novecentos e quarenta reais). 
Dotação Orçamentária: Fonte 0112130089.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/MS E MORENA COMÉRCIO & 
SERVIÇO LTDA – EPP.
Objeto: Aquisição de Aparelhos e Utensílios Domésticos e Mobiliário em Geral, para 
atender o Curso Técnico em Cozinha. (Mesa de Aço Inox).
Amparo Legal: Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93 e Posteriores Alterações.
Prazo de entrega do material: 30 dias corridos a contar da data de recebimento da 
Ordem de Fornecimento (28/04/2014).
Vigência: a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento até o fim do presente 
exercício, conforme o artigo 57, caput, da Lei n. 8.666/93.
Assinatura do Ordenador de Despesas: Josimário Teotônio Derbli da Silva.
Data 25/04/2014

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
Ordem de Fornecimento n°. 068/2014
Processo: 29/043.009/2013
Nota de Empenho n°. 2014NE0001240.
Valor: R$ 1.379,00 (Hum mil trezentos e setenta e nove reais). 
Dotação Orçamentária: Fonte 12130089.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/MS E OLIVEIRA & SANCHES 
LTDA.
Objeto: Aquisição de Aparelhos e Utensílios Domésticos e Mobiliário em Geral, para 
atender o Curso Técnico em Cozinha. (Estufa para Salgados).
Amparo Legal: Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93 e Posteriores Alterações.
Prazo de entrega do material: 30 dias corridos a contar da data de recebimento da 
Ordem de Fornecimento (28/04/2014).
Vigência: a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento até o fim do presente 
exercício, conforme o artigo 57, caput, da Lei n. 8.666/93.
Assinatura do Ordenador de Despesas: Josimário Teotônio Derbli da Silva.
Data 25/04/2014

Extrato do Contrato Nº 0888/2014/SED                    Nº Cadastral 3362
Processo:  29/008.239/2014
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da(o) 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO e VIA VERDE 
EVENTOS VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP

Objeto:  Contratação de empresa especializada em organização 
de eventos.

Ordenador de Despesas:  Josimário Teotônio Derbli da Silva
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 12368002127080000 - 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA, Fontes 
de Recursos 0112130103 - FNDE-CONV.701626/2011-
PLANO A.ARTICULADAS-PAR, Natureza de Despesas 
333903980 - HOSPEDAGENS

Valor:  R$ 71.899,98 (setenta e um mil e oitocentos e noventa 
e nove reais e noventa e oito centavos)

Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 
couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002.

Do Prazo:  O contrato terá vigência de 7 (sete) meses, contados a 
partir de sua assinatura.

Data da Assinatura:  30/04/2014
Assinam:               MARIA NILENE BADECA DA COSTA e JORGE DE BARROS DA VEIGA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Extrato do Termo de Rescisão do Contrato Nº 0134/2008/SES 
Nº Cadastral 1358
Processo:  27/002.988/2008
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da(o) 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE e ARCONSUL 
REFRIGERAÇÃO LTDA

Objeto O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato 
de Locação nº 134/2008, referente ao imóvel localiza-
do na Rua Ceará, n.º 1.845, Vila Célia, Campo Grande, 
destinado a atender a Coordenadoria de de Controle de 
Vetores/SES

Data de Assinatura:  30/04/2014
Assinam:  ANTONIO LASTORIA, ROSANGELA PORTO ALEGRE 

TOMASI LOPES e RICARDO LOPES

Extrato do Termo Administrativo de Cessão de Uso n.º 074/2014
Partes: 1. O Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Estado de 

Saúde; 
             2. Município de Paraíso das Águas através da Secretaria Municipal de 

Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: O presente Termo tem por objeto a Cessão de Uso de materiais permanentes 

(equipamentos de informática), conforme Termo de Responsabilidade de 
Terceiros n.º 201/2014, destinados para implantação do Sistema de Informação 
do Programa Nacional de Imunizações (SI-PNI) e do Sistema de Informação dos 
Agravos de Notificação (SINAN), no âmbito das Unidades de Saúde a fim de 
que possibilitem a obtenção de dados individuais sobre a situação vacinal por 
local de ocorrência e, estes dados devem ser exportados seguindo as regras 
do DATASUS, de acordo com a Portaria n.º 2.363, de 18 de outubro de 2012 e 
Resolução n.º 107/SES/MS de 30/11/2012 - D.O.E n.º 8326, conforme Termo 
de Adesão, parte integrante deste instrumento. 

Parágrafo Único - os equipamentos deverão ser utilizados exclusivamente para uso 
dos sistemas de informação nas salas de vacinas nas Unidades de Saúde abaixo 
relacionadas: 

POSTO SAUDE DR.REINALDO ARRUDA CNES - 2376385
ESF RURAL BOQUEIRAO CNES - 2376423
CENTRO DE SAUDE DE JARDIM CNES - 2376431
HOSPITAL MARECHAL RONDON CNES - 2558289
PSF.DRA. MARIA DE L.DOS REIS CNES - 2558696
PSF III GALTON CARVALHO LEITE CNES - 3531627
ESF DR ANTONIO LUIS COIMBRA GRUBERT CNES - 5597951
SECRETARIA MUNICIPAL DE JARDIM

Vigência: A vigência deste instrumento é de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado 
por iguais períodos.

Data Ass.: 05.05.2014
ASS.: Antonio Lastoria - SES
          Erney Cunha Bazzano Barbosa - Município
          Jorge Cafure Júniori – SMS/FMS

Extrato do Termo Administrativo de Cessão de Uso n.º 148/2014
Partes: 1. O Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Estado de 

Saúde; 
             2. Município de Paraíso das Águas através da Secretaria Municipal de 

Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: O presente Termo tem por objeto a Cessão de Uso de 01 (um) kit Multimídia, 

destinados ao Município de Paraíso das Águas, para atender o Projeto 
Informatização e Telessaúde Brasil Redes na Atenção Básica, conforme Termo 
de Responsabilidade de Terceiros n.º 113/2014.

Parágrafo Único - Cada Kit será composto por (01) Head-set, com auricular (fone e 
microfone) - (01) Câmera de vídeo digital (webcam) para PC - (01) Caixa de som 
para PC, os equipamentos deverão ser instalados e utilizados exclusivamente 
nas Unidades de Saúde abaixo relacionadas: 

1 kit - ESF Paraíso das Águas - CNES n. 7191561
Vigência: A vigência deste instrumento é de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado 

por iguais períodos.
Data Ass.: 05.05.2014
ASS.: Antonio Lastoria - SES
         Ivan da Cruz Pereira - Município
         Juliana Ferrari – SMS/FMS



DIÁRIO OFICIAL n. 8.6697 DE MAIO DE 2014PÁGINA 6 

Extrato do Termo Administrativo de Cessão de Uso n.º 106/2014
Partes: 1. O Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Estado de 

Saúde; 
             2. Município de Paraíso das Águas através da Secretaria Municipal de 

Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: O presente Termo tem por objeto a Cessão de Uso de materiais permanentes 

(equipamentos de informática), conforme Termo de Responsabilidade de 
Terceiros n.º 222/2014, destinados para implantação do Sistema de Informação 
do Programa Nacional de Imunizações (SI-PNI) e do Sistema de Informação dos 
Agravos de Notificação (SINAN), no âmbito das Unidades de Saúde a fim de 
que possibilitem a obtenção de dados individuais sobre a situação vacinal por 
local de ocorrência e, estes dados devem ser exportados seguindo as regras 
do DATASUS, de acordo com a Portaria n.º 2.363, de 18 de outubro de 2012 e 
Resolução n.º 107/SES/MS de 30/11/2012 - D.O.E n.º 8326, conforme Termo 
de Adesão, parte integrante deste instrumento. 

Parágrafo Único - os equipamentos deverão ser utilizados exclusivamente para uso 
dos sistemas de informação nas salas de vacinas nas Unidades de Saúde abai-
xo 

ESF PARAISO DAS AGUAS - CNES – 7191561
Vigência: A vigência deste instrumento é de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado 

por iguais períodos.
Data Ass.: 05.05.2014
ASS.: Antonio Lastoria - SES
         Ivan da Cruz Pereira - Município
         Juliana Ferrari – SMS/FMS

Extrato do Termo de Compromisso nº. 060/2014 – HEMOSUL.
Processo nº.: 27/000976/2014.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ nº. 15.412.257/0001-28, através da 

Secretaria de Estado de Saúde - CNPJ nº. 02.955.271/0001-26, Fundo Especial 
de Saúde - CNPJ nº. 03.517.102/0001-77;

 Município de Antonio João - CNPJ. 03.567.930/0001-10 – Hospital 
Municipal Nossa Senhora do Perpétuo Socorro. 

 Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde – CNPJ. nº. 
11.208.632/0001-61.

Objeto: Este Termo de Compromisso tem por objeto o fornecimento de sangue e 
hemocomponentes pela Coordenadoria Geral da Hemorrede aos pacientes do 
Sistema Único de Saúde (SUS), na forma do que dispõem as normas técnicas 
vigentes.   

Base Legal: Lei nº 10.205/2001; Decreto nº 3.990 de 30/10/2001; Portaria nº 1.737/
GM de 19/08/2004 e RDC nº 57 de 16/12/2010.

Vigência: Esse Termo vigorará pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados à partir 
da data de assinatura, de acordo com o inciso II, art. 57, da Lei nº. 8.666/93. 
Podendo, ao final deste prazo e segundo os interesses das partes, ser prorrogado 
após o acordo, através de Termo Aditivo.

Data ass. 05/05/2014. 
Ass:  Antonio Lastoria - CPF/MF nº. 979.942.438-00
        Eliana Amaral Dalla Nora - CPF/MF nº. 444.770.401-30
 Selso Luiz Lozano Rodrigues - CPF/MF nº. 254.559.901-87

Rosineia Gomes de Assis – CPF/MF nº. 135.350.718-10
 Hilda Gomes Leite – CPF/MF nº. 148.500.21-87.

Extrato do Contrato nº. 061/2014 – HEMOSUL.
Processo nº.: 27/001.136/2014.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ nº. 15.412.257/0001-28, através da 

Secretaria de Estado de Saúde - CNPJ nº. 02.955.271/0001-26, Fundo Especial 
de Saúde - CNPJ nº. 03.517.102/0001-77;

 Município de Tacuru - CNPJ. 03.888.989/0001-00 – Hospital Municipal São 
Sebastião. 

 Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde – CNPJ. nº. 
11.195.874/0001-68.

Objeto: Este Contrato tem por objeto o ressarcimento dos custos operacionais referentes 
ao fornecimento de sangue e hemocomponentes pela Coordenadoria Geral da 
Hemorrede, à Agência Transfusional do Hospital Municipal São Sebastião.

Dos Valores e do Ressarcimento dos Serviços: Os valores para ressarcimento 
serão os constantes da tabela de referência de preços vigente na Portaria nº 
1.469/2006 (D.O. União nº. 131 de 11/07/2006) e serão automaticamente 
modificados, caso haja reajuste na tabela de preço composta pelos custos 
da Contratada e caso forem introduzidos oficialmente novos tipos de testes e 
exames.

Vigência: Esse contrato vigorará pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados a 
partir da data de assinatura, de acordo com o inciso II, art. 57, da Lei nº. 
8.666/93. Podendo, ao final deste prazo e segundo os interesses das partes, ser 
prorrogado após o acordo, através de Termo Aditivo.

Data ass.:05/05/2014. 
Ass:   Antonio Lastoria - CPF/MF nº. 979.942.438-00
          Eliana Amaral Dalla Nora - CPF/MF nº. 444.770.401-30
 Paulo Pedro Rodrigues - CPF/MF nº. 511.751.001-10 
 Marciane Aparecida de Andrade Burgos Rzatki -CPF/MF 784.647.491-04.

Extrato do Termo de Compromisso nº. 062/2014 – HEMOSUL.
Processo nº.: 27/001.136/2014.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ nº. 15.412.257/0001-28, através da 

Secretaria de Estado de Saúde - CNPJ nº. 02.955.271/0001-26, Fundo Especial 
de Saúde - CNPJ nº. 03.517.102/0001-77;

 Município de Tacuru - CNPJ. 03.888.989/0001-00 – Hospital Municipal São 
Sebastião. 

 Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde – CNPJ. nº. 
11.195.874/0001-68.

Objeto: Este Termo de Compromisso tem por objeto o fornecimento de sangue e 
hemocomponentes pela Coordenadoria Geral da Hemorrede aos pacientes do 
Sistema Único de Saúde (SUS), na forma do que dispõem as normas técnicas 
vigentes.   

Base Legal: Lei nº 10.205/2001; Decreto nº 3.990 de 30/10/2001; Portaria nº 1.737/
GM de 19/08/2004 e RDC nº 57 de 16/12/2010.

Vigência: Esse Termo vigorará pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados à partir 
da data de assinatura, de acordo com o inciso II, art. 57, da Lei nº. 8.666/93. 
Podendo, ao final deste prazo e segundo os interesses das partes, ser prorrogado 
após o acordo, através de Termo Aditivo.

Data ass. 05/05/2014. 
Ass:  Antonio Lastoria - CPF/MF nº. 979.942.438-00
        Eliana Amaral Dalla Nora - CPF/MF nº. 444.770.401-30
 Paulo Pedro Rodrigues - CPF/MF nº. 511.751.001-10 
 Marciane Aparecida de Andrade Burgos Rzatki -CPF/MF 784.647.491-04

Despacho do Secretário de Estado de Saúde 
O Secretário de Estado de Saúde Interino, no uso de suas atribuições 

legais e, nos termos da Ata de Registro de Preços 10/2012 - Pregão Presencial 88/2011, 
Lei 10.520/2002, Decreto Estadual n.º 11.676/2004 e Decreto Estadual n.º 11.759/2004 
e subsidiariamente da Lei 8.666/1993 

Considerando que através do Processo n. 27/002477/2012, a empresa 
Vidafarma Distribuidora de Medicamentos Ltda, recebeu a Nota de Empenho nº. 
3506/2012, no valor de R$ 123.647,10 em 23/07/2012, com prazo de entrega de 10 
(dez) dias úteis.

Considerando que a empresa efetuou a entrega dos medicamentos de 
forma parcelada, em 17/09/2012; 08/10/2012; 15/10/2012; 09/11/2012; e 05/12/2012; 

Considerando o inequívoco e inescusável atraso no cumprimento das 
obrigações contratuais avençadas, bem como as notificações realizadas por meio dos 
ofícios OF. DAF/SES/MS Nº. 14.448/2012; 15.070/2012; 17.368/2013; 19.165/2012; 
20.171/2012; OF.CJUR/SES/MS Nº. 8164/2013 e OF.CJUR/SES/MS Nº. 1.630/2014.

E, considerando ainda o recurso administrativo interposto pela empresa 
em face da aplicação da penalidade de multa:

R E S O L V E:
Indeferir recurso administrativo interposto pela empresa Vidafarma 

Distribuidora de Medicamentos Ltda, estabelecida na Rua 237, nº. 798, Qd. 13 – Lote 
28 - Setor Coimbra, CEP. 74535-270, Goiânia/GO, inscrita no CNPJ n.° 06.219.757/0001-
57, e manter a penalidade de multa moratória no valor de R$12.364,71, equivalente a 
1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia, 
conforme item 11.3, I, da Ata de Registro de Preços 010/2012, publicada no DOE 8612, 
p. 8, de 07/02/2014. 

Estabelecer prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua publi-
cação, para recolhimento da multa à conta do Tesouro do Estado. 

A guia de recolhimento deverá ser retirada na Sub. Agenfa da Secretária 
de Estado da Fazenda – SEFAZ/MS, mediante apresentação da cópia desta publicação. 

Após a quitação do débito, a cópia do comprovante de pagamento deverá 
ser encaminhada à Coordenadoria Jurídica da Secretaria de Estado de Saúde – SES/MS.

Encaminhar cópia do presente à Secretaria de Estado de Administração/
Superintendência de Licitação para anotação no Certificado de Registro Cadastral – 
CERCA.

Campo Grande, 30 de abril de 2014.

Antonio Lastoria 
Secretário de Estado de Saúde Interino

Extrato do Termo Administrativo de Cessão de Uso n.º 128/2014
Partes: 1. O Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Estado de 

Saúde; 
             2. Município de Bodoquena, através da Secretaria Municipal de Saúde/

Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: O presente Termo tem por objeto a Cessão de Uso de 02 (dois) kits Multimídia, 

destinados ao Município de Bodoquena, para atender o Projeto Informatização e 
Telessaúde Brasil Redes na Atenção Básica, conforme Termo de Responsabilidade 
de Terceiros n.º 070/2014.

Parágrafo Único - Cada Kit será composto por (01) Head-set, com auricular (fone e 
microfone) - (01) Câmera de vídeo digital (webcam) para PC - (01) Caixa de som 
para PC, os equipamentos deverão ser instalados e utilizados exclusivamente 
nas Unidades de Saúde abaixo relacionadas: 

(01 kit) Unidade de Saúde da Família 02 CNES nº 2676745;
(01 kit) Unidade Saúde da Família 01 CNES nº 2676737.

Vigência: A vigência deste instrumento é de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado 
por iguais períodos.

Data Ass.: 30.04.2014
ASS.: Antonio Lastoria - SES
         Jun Iti Hada - Município
         Eunice Mendes Flores – SMS/FMS

Extrato de Comprovante da Entrega de Empenho n. º 1769/2014
Processo N. º27/001.299/2014
PARTES: 1. O GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da Secretaria 

de Estado de Saúde/Fundo Especial de Saúde;
                2. Giganews Comercial Ltda.
OBJETO: O objeto do presente contrato é aquisição de projetor multimídia , em - 

conformidade com as especificações constantes na Ata n.º 021/2014 – com o 
objetivo de atender as ações da CEAE/SES/MS.

RECURSOS: O valor global deste contrato é de R$ 2.000,00 (dois mil reais). As despesas 
decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho n.º 
10302001129450000, Natureza da Despesa 449052, Fonte 0281080194, 
conforme Nota de Empenho n.º 2014NE01769, emitida em 24/04/2014 no valor 
R$ 2.000,00 (dois mil reais).

DATA ASS: 05/05/2014 
ASS:        Antonio Lastoria
                Carlos Mendes da Silva

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DO PLANEJAMENTO, 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

RESOLUÇÃO SEMAC n. 10, de 06 de maio de 2014.

Disciplina o procedimento de licenciamento integra-
do de atividades e empreendimentos que compõem 
o sistema municipal de gestão e gerenciamento de 
resíduos sólidos urbanos e dá outras providências. 

O Secretário de Estado de Meio Ambiente, das Cidades, do Planejamento, 
da Ciência e Tecnologia – SEMAC e Diretor-Presidente do Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que a Resolução SEMAC nº 008/2011, prevê procedimentos distintos de 
licenciamento para as atividades e empreendimentos que compõem o sistema municipal 
de gestão e gerenciamento de resíduos sólidos urbanos (Anexo VII);
Considerando os prazos preconizados na Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 
12.305/2010) para as adequações do sistema de gestão de resíduos sólidos, com desta-
que para o encerramento dos lixões até o ano de 2014;
Considerando-se que o descumprimento destes prazos por parte das administrações mu-
nicipais resultará no cerceamento de recursos da união para os municípios que inadim-
plirem os prazos;
Considerando a elevada demanda de processos que advirão da necessidade de cumpri-
mento dos prazos ditados pela Lei nº 12.305/2010 por parte dos municípios brasileiros;
Considerando que os encerramentos de lixões e recuperação de áreas degradadas,  obri-
gatoriamente implicam na existência de aterros sanitários licenciados; 
Considerando a necessidade de agilidade aos procedimentos de licenciamento ambiental 
e de otimizar os recursos do Estado para o desempenho dessa atribuição com qualidade 
e eficiência; 
Considerando os Princípios que norteiam a Administração Pública, dispostos no art. 
37 da Constituição Federal e os Princípios da Economia, Celeridade Processual e da 
Continuidade do Serviço Público; 
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RESOLVE: 
Art. 1° - Será admitido, no âmbito do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul 
– IMASUL, o licenciamento ambiental integrado de atividades e empreendimentos que 
possam ser complementares entre si, que compõem o sistema municipal de gestão de 
resíduos sólidos urbanos (Classe I, Grupos A, D e E) e (Classe II-A, não perigosos e não 
inertes); projeto de células funcionais de aterro sanitário; Unidade de Processamento de 
Resíduos (UPL); Unidade de Compostagem; Estação de Transbordo,  Aterro Sanitário de 
Resíduos Domiciliares e  Vala Séptica para disposição de Resíduos de Serviços de Saúde. 
§ 1° - Para que haja esta integração de procedimentos de licenciamento é imprescin-
dível que as atividades e/ou empreendimentos complementares a serem licenciados 
localizem-se em uma mesma área ou em extensões contíguas.
§ 2º - O Requerimento destinado ao licenciamento na forma de que trata este artigo 
deverá ser acompanhado de justificativa para a unificação e da documentação, comum 
e específica, para cada uma das atividades a serem unificadas, conforme consta da 
Resolução SEMAC nº 008/2011 - Manual de Licenciamento Ambiental. 
§ 3º - As publicações legalmente exigidas devem indicar a atividade “licenciamento inte-
grado de atividades e empreendimentos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos” e deve-
rá ser apresentado o Estudo Ambiental Preliminar (EAP), para orientar o licenciamento. 
§4º - Considerando que esta LIO atenderá a necessidades emergenciais, a mesma não 
será renovada.
Art. 2º - O Processo deverá ser instruído com o conteúdo do Estudo Ambiental Preliminar, 
e deve contemplar todas as atividades a serem licenciadas na ação administrativa.
§ 1º Na atividade para recuperação de área degradada pela disposição de resíduos só-
lidos e para estruturação (em área anexa a do antigo lixão) de uma célula funcional de 
aterro sanitário para recebimento dos resíduos sólidos em etapa que precede as defini-
ções dos consórcios, será elaborado Plano de Encerramento, Recuperação e Utilização 
da área.
§ 2º O referido Plano de Encerramento, Recuperação e Utilização da área de disposição 
de resíduos sólidos deverá ter o seguinte conteúdo mínimo:

I. Objetivo;
II. Justificativa;

III. Legislação e Normas Técnicas aplicáveis;
IV. Caracterização Ambiental (meio físico, biótico e antrópico) em áreas de 

influencia direta e indireta ;
V. Análises Laboratoriais das águas subterrâneas e superficiais, com 

Elaboração do Estudo de Áreas Contaminadas por resíduos sólidos, de 
acordo com as Normas Técnicas, com a indicação e justificativa da adoção 
ou não do mesmo; 

VI. Diagnóstico ambiental;
VII. Ações necessárias para o encerramento e a recuperação do antigo lixão;

VIII. Projeto Executivo da célula funcional de aterro sanitário a ser instalado na 
área, bem como do Sistema de Controle Ambiental;

IX. Projeto simplificado de drenagem de águas pluviais da área do 
empreendimento;

X. Detalhamento das soluções que serão adotadas para os gases emitidos;
XI. Cronograma de Implantação;

XII. Plano de Auto Monitoramento;
XIII. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional responsável 

pelos projetos/estudos.
§ 3º A qualquer momento o Órgão Ambiental poderá solicitar complementações das 
documentações, baseados em critérios técnicos.
Art. 3º - O processo terá apenas uma fase, ou seja, de sua análise resultará parecer fa-
vorável ou desfavorável à Licença de Implantação e Operação (LIO), com encerramento 
do lixão.
Art. 4º - Diante da escassez de recursos, devem ser adotadas técnicas simplificadas de 
remediação, de maneira a garantir a qualidade ambiental da região e priorizar o inves-
timento dos recursos em melhores técnicas de disposição futura dos resíduos, ou seja, 
evitando a geração de novos passivos ambientais.
Art. 5º - Havendo dúvida quanto a possibilidade de licenciamento de empreendimento ou 
atividade na forma integrada disciplinada nesta Resolução, o interessado deverá apre-
sentar Carta Consulta nos termos do art. 22 da Resolução SEMAC nº 008/2011. 
Art. 6º Exclui-se desta Resolução, o licenciamento de Aterros Sanitários Consorciados, 
que devem seguir as etapas de LP, LI e LO.
Art. 7 º O prazo de validade desta licença, será de 04 (quatro) anos.   
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário. 
Campo Grande (MS), 06 de maio de 2014. 

CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES
Secretário de Estado de Meio Ambiente, do Planejamento da Ciência e Tecnologia - 

SEMAC

RESOLUÇÃO SEMAC n. 09, de 05 de maio de 2014.

Acrescenta dispositivo à Resolução SEMAC n. 
17, de 20 de setembro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, DO PLANEJAMENTO, DA 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 93, parágrafo 
único, inciso II da Constituição Estadual, e

Considerando as informações referentes ao cumprimento das obrigações referentes à 
Reposição Florestal constantes dos processos de Autorização Ambiental para Corte de 
Floresta Plantada vinculada,

R E S O L V E:

Art. 1º. O artigo 4º da Resolução SEMAC n. 17, de 20 de setembro de 2007 passa a 
vigorar acrescido do parágrafo 3º com a seguinte redação:

“Art. 4º ...
§ 1º ...
§ 2º ...
§ 3º O “Informativo de Corte” também será utilizado para a 
continuidade dos trabalhos de corte quando do vencimento da 
Autorização Ambiental de que trata o parágrafo 1º deste artigo de-
vendo o requerente fazer constar no “campo n. 5” do Informativo 
de Corte a informação de que tal documento foi emitido porquanto 
encerado o vínculo da floresta com a Reposição Florestal.

Art. 2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande(MS), 05 de maio de 2014.

CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES
SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, DO PLANEJAMENTO DA CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA

Extrato do Contrato Nº 0001/2014/SEMAC                Nº Cadastral 2990
Processo:  23/000.078/2013
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio 

da(o) SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DO PLANEJAMENTO, DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA e 
CONSTRUTORA JLC LTDA.

Objeto:  Construção de Terreiro de Forrageira e Construção de Silo 
de Forrageiras na unidade Universitária de Aquidauana - 
UEMS.

Ordenador de Despesas:  Carlos Alberto Negreiros Said Menezes
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 19573003724930000 - 

COORDENACAO, NORMATIZACAO E DESENV.ACOES 
CIENC.TECNOL., Fontes de Recursos 0112930003 - 
FINEP/SEMAC CV.01100104 TECN.DESENVOL.SOCIAL, 
Natureza de Despesas 344905199 - OUTRAS OBRAS E 
INSTALAÇÕES

Valor:  R$ 23.412,65 (vinte e três mil e quatrocentos e doze 
reais e sessenta e cinco centavos)

Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 
couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002.

Do Prazo:  O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) 
dias consecutivos, contados da data do recebimento da 
ordem de execução dos serviços.

Data da Assinatura:  28/04/2014
Assinam:     CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES e JORGE LOPES CACERES

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Extrato do Contrato Nº 0003/2014/SETAS                 Nº Cadastral 3170
Processo:  25/000.099/2014
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da(o) 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT

Objeto:  Pagamento de Despesas de Correios e Telégrafos em 
Atendimento a esta Secretaria

Ordenador de Despesas:  Tania Mara Garib
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 08244003525760000 - 

IMPLEMENTACAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, 
Fontes de Recursos 0100000000 - RECURSOS 
ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza de Despesas 
333903947 - SERVICOS DE COMUNICACAO EM GERAL

Valor:  R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 

couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002.
Do Prazo:  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da 

data de sua assinatura.
Data da Assinatura:  30/04/2014
Assinam:  TANIA MARA GARIB, JOÃO EDILSON OLIVEIRA ROCHA e 

JOEL MALHEIROS.

DELIBERAÇÃO/COMISSÃO ELEITORAL/CEDINE/MS N.02, DE 15 DE ABRIL DE 
2014.  

DISPÕE SOBRE O RESULTADO DO RECURSO     
INTERPOSTO PERANTE A COMISSÃO ELEITORAL/
CEDINE E DO PARECER. 

          A COMISSÃO ELEITORAL RESPONSÁVEL PELO  PROCESSO ELEITORAL DO 
CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DO NEGRO DE MATO GROSSO DO   SUL 
(CEDINE/MS), a 2ª REUNIÃO na sala 09, da Casa da Assistência Social e Cidadania
(CASC), no dia 15 de abril de 2014, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 11.813/2005, e pelo Regimento Interno do CEDINE/MS, delibera:

           Art. 1º Tornar público o deferimento da Entidade  Não Governamental inscri-
ta para o Processo de Eleição concorrendo a uma das oito vagas, a fim de compor o 
Conselho Estadual dos Direitos do Negro de Mato Grosso do Sul (CEDINE/MS), com 
mandato no biênio 2014/2016, bem como, o parecer da Comissão Eleitoral.  

                                              ENTIDADE    PARECER
01 - Instituto de Desenvolvimento Humano, Social, Econômico e 
Cultural Maná do Céu para os Povos

Deferido

         Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

          CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2014.

                        CARLOS ALBERTO DA SILVA VERSOZA
        Presidente da Comissão Eleitoral do Conselho Estadual dos
        Direitos do Negro de Mato Grosso do Sul (CEDINE/MS)

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.° 22534/2014. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 25/000010/2014.
PARTES:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de 
Trabalho e Assistência Social - SETAS, CNPJ 04.150.335/0001-47, e o Município de Nova 
Alvorada do Sul/MS, CNPJ 37.212.719/0001-04, para fins que específica.
OBJETO:  Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Técnica, promover 
a estruturação de Unidades Interligadas (UI), mediante estrutura com equipamentos 
adquiridos pela SETAS e implantação de sistema informativo, que permita a comunica-
ção on line entre Cartório e UIS, para emissão de Certidão de Nascimento nos estabe-
lecimentos de saúde, integrantes do SIH/SUS, visando garantir que os recém nascidos 
sejam registrados antes da alta hospitalar,  conforme o Plano de Trabalho, independente 
de transcrição.
AMPARO LEGAL:  Dec. Est. N°. 11261, de 16 de junho de 2003 e alterações, Res. SEFAZ 
n° 2093, de 24 de outubro/2007, Lei Federal 8666/93 e alterações e Lei nº 10406/2002 
no que couber, no Provimento nº 13/2010, de 03 de setembro de 2010 do Conselho 
Nacional de Justiça.
DATA DA ASS:  30/04/2014.
VIGÊNCIA:  30/04/2014 a 29/04/2016.
ASSINAM:   Tania Mara Garib. CPF 108.829.951-20.                                
Juvenal de Assunção Neto, CPF 830.904.951-04.

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.° 22688/2014. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 25/000120/2014.
PARTES:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de 
Trabalho e Assistência Social - SETAS, CNPJ 04.150.335/0001-47, e o Município de Ribas 
do Rio Pardo/MS, CNPJ 03.501.541/0001-91, para fins que específica.
OBJETO:  Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Técnica, promover 
a estruturação de Unidades Interligadas (UI), mediante estrutura com equipamentos 
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adquiridos pela SETAS e implantação de sistema informativo, que permita a comunica-
ção on line entre Cartório e UIS, para emissão de Certidão de Nascimento nos estabe-
lecimentos de saúde, integrantes do SIH/SUS, visando garantir que os recém nascidos 
sejam registrados antes da alta hospitalar,  conforme o Plano de Trabalho, independente 
de transcrição.
AMPARO LEGAL:  Dec. Est. N°. 11261, de 16 de junho de 2003 e alterações, Res. SEFAZ 
n° 2093, de 24 de outubro/2007, Lei Federal 8666/93 e alterações e Lei nº 10406/2002 
no que couber, no Provimento nº 13/2010, de 03 de setembro de 2010 do Conselho 
Nacional de Justiça.
DATA DA ASS:  28/04/2014.
VIGÊNCIA: 28/04/2014 a 27/04/2016.
ASSINAM:  Tania Mara Garib. CPF 108.829.951-20.                                
José Domingues Ramos, CPF 164.217.011-91.

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.° 22541/2014. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 25/000019/2014.
PARTES:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado 
de Trabalho e Assistência Social - SETAS, CNPJ 04.150.335/0001-47, e o Município de 
Anastácio/MS, CNPJ 03.452.307/0001-11, para fins que específica.
OBJETO:  Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Técnica, promover 
a estruturação de Unidades Interligadas (UI), mediante estrutura com equipamentos 
adquiridos pela SETAS e implantação de sistema informativo, que permita a comunica-
ção on line entre Cartório e UIS, para emissão de Certidão de Nascimento nos estabe-
lecimentos de saúde, integrantes do SIH/SUS, visando garantir que os recém nascidos 
sejam registrados antes da alta hospitalar,  conforme o Plano de Trabalho, independente 
de transcrição.
AMPARO LEGAL:  Dec. Est. N°. 11261, de 16 de junho de 2003 e alterações, Res. SEFAZ 
n° 2093, de 24 de outubro/2007, Lei Federal 8666/93 e alterações e Lei nº 10406/2002 
no que couber, no Provimento nº 13/2010, de 03 de setembro de 2010 do Conselho 
Nacional de Justiça.
DATA DA ASS:  30/04/2014.
VIGÊNCIA: 30/04/2014 a 29/04/2016.
ASSINAM:  Tania Mara Garib. CPF 108.829.951-20.                                
Douglas Melo Figueiredo, CPF 519.072.671-15.

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.° 22731/2014. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 25/000093/2014.
PARTES:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado 
de Trabalho e Assistência Social - SETAS, CNPJ 04.150.335/0001-47, e o Município de 
Mundo Novo/MS, CNPJ 03.741.683/0001-26, para fins que específica.
OBJETO:  Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Técnica, promover 
a estruturação de Unidades Interligadas (UI), mediante estrutura com equipamentos 
adquiridos pela SETAS e implantação de sistema informativo, que permita a comunica-
ção on line entre Cartório e UIS, para emissão de Certidão de Nascimento nos estabe-
lecimentos de saúde, integrantes do SIH/SUS, visando garantir que os recém nascidos 
sejam registrados antes da alta hospitalar,  conforme o Plano de Trabalho, independente 
de transcrição.
AMPARO LEGAL:  Dec. Est. N°. 11261, de 16 de junho de 2003 e alterações, Res. SEFAZ 
n° 2093, de 24 de outubro/2007, Lei Federal 8666/93 e alterações e Lei nº 10406/2002 
no que couber, no Provimento nº 13/2010, de 03 de setembro de 2010 do Conselho 
Nacional de Justiça.
DATA DA ASS:  30/04/2014.
VIGÊNCIA: 30/04/2014 a 29/04/2016.
ASSINAM: Tania Mara Garib. CPF 108.829.951-20.                                
Humberto Carlos Ramos Amaducci, CPF 368.587.141-20.

IV TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 16058/2010
PROCESSO Nº 25/000.230/2010
PARTES: O Estado de MS por meio da Secretaria de Estado de Trabalho e 

Assistência Social – CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 domiciliada 
em Campo Grande, e o Comando Militar do Oeste – CNPJ nº 
09.559.304/0002-49, domiciliada em Campo Grande/MS.

OBJETO: As partes resolvem alterar a Cláusula Da Vigência, Da 
Prorrogação e Alterações, ficando prorrogado o prazo de vigên-
cia por 12 (doze) meses, com início em 07 de abril de 2014 e 
término em 06 de abril de 2015.

AMPARO LEGAL:         Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, no que 
couber, o Decreto n°. 11.261/03, de 16 de junho de 2.003 e 
alterações, a Resolução SEFAZ n°. 2.093, de 24 de outubro de 
2.007, Lei n°. 3.783, de 16 de novembro de 2.009 e a Resolução 
SETAS n°063, de 06 de janeiro de 2.010, no que couber, a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, a Lei de Orçamento do corrente 
exercício, a Portaria do Ministério do Exercito n°. 258, de 22 
de abril de 1.992 (IG–10–48), e nas normas operacionais do 
Programa Vale Universidade.

RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Termo de Cooperação original, que não tenham sido alteradas 
por este Termo Aditivo.

DATA DA ASS: 07.04.2014.
ASSINAM: André Puccinelli. CPF nº. 005.983.059-04.
                                 Tânia Mara Garib. CPF nº. 108.829.951-20.
                                 João Francisco Ferreira. CPF n°. 224.480.127-68.
                                 José Roberto de Melo Queiroz. CPF n°. 394.244.217-53.

IV TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 18022/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/000.315/2011
PARTES: O Estado de MS por meio da Secretaria de Estado de Trabalho 

e Assistência Social – CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 domicilia-
da em Campo Grande, e a Fundação Lowtons de Educação e 
Cultura - FUNLEC - CNPJ n.° 15.497.290/0001-06, domiciliada 
em Campo Grande/MS.

OBJETO:   As partes resolvem alterar a Cláusula Terceira que trata da 
Vigência do Termo Original, prorrogando o término para 
01/04/2015.

AMPARO LEGAL:         Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, no que 
couber; no Decreto n° 11.261, de 16 de junho de 2.003 e al-
terações, na Resolução SEFAZ nº 2.093, de 24 de outubro de 
2007 e alterações, na Lei nº 3.783, de 16 de novembro de 2009, 
o Decreto n° 13.071, de 24 de novembro de 2010 e alterações, 
a Resolução SEFAZ n° 2.319, de 18 de fevereiro de 2011, na 
Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008, subsidiariamente, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias, na Lei de Orçamento do 
corrente exercício, e nas normas operacionais do Programa Vale 
Universidade.

RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Termo original, que não tenham sido especificamente alteradas 
por este ou outro Termo Aditivo.

DATA DA ASS.:            01.04.2014.
ASSINAM:   Tania Mara Garib. CPF n.° 108.829.951-20.
  Mafuci Kadri. CPF n.° 143.288.101-97.

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

RESOLUÇÃO SEJUSP/MS/Nº 690 – DE 30 DE ABRIL DE 2014. 
   

Designa membros para compor o 
Conselho Comunitário de Segurança 
do Município de Batayporã/MS, Triênio 
2014/2017, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 
de suas atribuições legais, e

Considerando a Resolução SEJUSP/MS/N°497, de 12 de fevereiro de 2010, que 
instituiu o Conselho Comunitário do Município de Batayporã/MS,

R E S O L V E:  

Art. 1º Designar os membros para compor o Conselho Comunitário de Segurança 
do Município de Batayporã/MS, para o triênio 2014/2017. 

Art. 2° O Conselho será composto pelos seguintes membros Natos:

I – Representante da Policia Civil;
II – Representante da Policia Militar;
III – Representante do Corpo de Bombeiro Militar. 

Art. 3° A Diretoria do Conselho será composta pelos seguintes membros:

I - Marcio Henrique Fernandes – RG N°236512201/SSP/SP- Presidente;
II - Claudenice da Silva Bastos Santos – RG N°679167/SSP/MS – Vice-Presidente;
III - Amiel Leopoldo de Campos – RG N°1689451/SSP/PI – 1ª Secretária.
IV - Denise da Silva Pesqueira - RG N°492916/SSP/MS–2ª Secretária.

Art. 4° O Conselho Fiscal será composto pelos seguintes membros:

I - Emilia Bon – RG N°266966/SSP/MS – 1ª Tesoureira;
II - Claudenilson Alexandre Santos Pereira–RG °42043954/SSP/MS – 2ª 

Tesoureira;
III - Maria de Fátima da Silva – RG N°344792/SSP/MS - Conselheira;
IV - Sebastião Martins – RG N°787249/SSP/MS – Conselheiro.

Art. 5º Serão membros efetivos do Conselho Comunitário do Município de 
Batayporã/MS:

I - João Roberto de Melo – RG N°522433/SSP/MS;
II - José Pedro Pereira – RG N°4380722421/SSP/SP;
III - Maria Lúcia B. Borin – RG N°1496063-5/SSP/SP;
IV - Petronilha da Silva Martins - RG N°559811/SSP/MS;
V - Sidnei Olegário Marques – RG N°308197/SSP/MS;
VI - Shirley Ferreira Mesquita Orteney – RG N°24802470-X/SSP/SP.

Art. 6° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7°. Revogam-se as disposições em contrário.

Campo Grande, 30 de abril de 2014.

WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ELEIÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
SEGURANÇA DO MUNICÍPIO DE GLORIA DE DOURADOS - TRIÊNIO 2014/2017

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no art. 3° do Decreto 11.033, de 
20 de dezembro de 2002.  

CONVOCA em conformidade com o artigo 37 da Resolução SEJUSP/MS/Nº 
271, de 11 de abril de 2003, com redação dada pela  Resolução SEJUSP/MS/Nº 
675, de 13 de março de 2014, as eleições dos Conselhos Comunitários de Segurança 
abaixo relacionado existente no município de Campo Grande - MS, para que nos períodos 
especificados realizem as eleições da diretoria do respectivo Conselho Comunitário de 
Segurança - CCS para o triênio 2014/2017, com a participação dos membros natos, do 
respectivo CCS:

1 – Conselho Comunitário de Segurança do Município de Glória de 
Dourados - período de 26 abril a 26 de maio 2014:

Data da Eleição: 26 de maio de 2014 (segunda-feira);
Horário: 19h00 às 20h00;
Local: Rua Duque de Caxias, 345 – Centro – Glória de Dourados/MS.

Campo Grande, MS, 30 de abril de 2014.

WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

 COMISSÃO ELEITORAL PARA O PLEITO DO MANDATO DA COORDENAÇÃO 
GERAL DE PERÍCIAS REFERENTE AO BIÊNIO 2014/2016

CONVOCAÇÃO
O Presidente da Comissão Eleitoral, para o pleito do mandato referente 

ao biênio 2014/2016 da Coordenadoria Geral de Perícias de Mato Grosso do Sul, Perito 
Criminal Roque Arrivabene, no uso de suas atribuições convoca os membros titulares da 
Comissão Eleitoral, a saber: Peritos Criminais: Fernanda Mesquita Roese Guerbas Lima 
e Helder Pereira de Figueiredo; Peritos Médicos-Legistas: Adalberto Arão Filho, Carlos 
Ivan Andrade Guedes e Marco Antonio de Araújo Mello; Peritos Papiloscopistas: 
Deolinda Pereira Meneguesso Fidelis, Márcio Cristiano Paroba e Franklin Tadatoshi Ribeiro 
e os Agentes de Polícia Científica Seloi Rodrigues Mesquita e Carlos Eduardo Galvão de 
Alencar, para reunião extraordinária a ser realizada no dia 12 de maio de 2014, às 
08:00 horas, na sala de reunião da CGP, na Coordenadoria Geral de Perícias, sito Av. 
Senador Filinto Muller, 1530, Jardim Ipiranga, Campo Grande – MS.

Campo Grande, 06 de maio de 2014.

Roque Arrivabene
Perito Criminal

Presidente da Comissão Eleitoral
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SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Extrato do V Termo Aditivo ao Contrato Nº 9912276575/SEGRH 
Nº Cadastral 528 
Processo: 47/000.050/2011
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da 

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRÁFOS - EBCT

Objeto:  Prorrogação do prazo de vigência do contrato, pelo prazo 
de 12 (doze) meses.

Ordenador de Despesas:  Evelyse Ferreira Cruz Oyadomari
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 04122001929110000 - GESTAO 

DAS ATIVIDADES DA SECRETAR, Fonte de Recursos 
0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOU, 
Natureza de Despesas 333903947 - SERVICOS DE 
COMUNICACAO EM GERAL. 

Amparo Legal: Art.57, II da Lei n. 8.666/93 em sua redação atualizada, 
c/c a cláusula sétima do contrato aditado.

Valor:  R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais)
Do Prazo:  10/05/2014 à 09/05/2015
Data de Assinatura:  14/04/2014
Assinam:        EVELYSE FERREIRA CRUZ OYADOMARI, JOEL MALHEIROS e JOÃO  
EDÍLSON OLIVEIRA ROCHA 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato Nº 9912254528/2010/AGEHAB-MS 
Nº Cadastral 1622 
Processo: 45/100.104/2010
Partes:  AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MS   

e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS - 
EBCT

Objeto:  Inclusão do serviço de mala direta postal básica e excluir 
o serviço impresso especial.

Ordenador de Despesas:  Míriam Aparecida Paulatti
Amparo Legal: Lei 8666
Data de Assinatura:  14/04/2014
Assinam:  MÍRIAM APARECIDA PAULATTI, JOÃO EDILSON OLIVEIRA 

ROCHA e JOEL MALHEIROS

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO TERMO ADITIVO N° 08/2014 AO CONVÊNIO N° 018164/2011.
PROCESSO N° 09/400.373/2011.
CONCEDENTE: Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do 
Sul – AGEPAN.
CONVENENTE: Instituto Mirim de Campo Grande – IMCG.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo do Convênio 
n° 018164/2011 – Instituto Mirim de Campo Grande, pelo período de mais 12 (doze) 
meses, com vigência a partir de 06 de maio de 2014.
DO VALOR: O valor  mensal deste Termo Aditivo, para cobrir as despesas relativas 
à prorrogação do contrato, é R$ 2.659,24 (dois mil seiscentos e cinquenta e nove reais 
e vinte e quatro centavos), de acordo com o prazo constante à Cláusula Primeira deste 
instrumento.
AMPARO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem amparo legal no artigo 65, inciso II, 
alínea “d” e seu § 5° da Lei n° 8.666/1993 e suas posteriores alterações.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes, para o exercício em apreço, 
correrão à conta do Plano de Trabalho n° 14130001321030000, e da seguinte classifica-
ção orçamentária: Natureza da Despesa: 33504301 - Fonte de Recursos n° 0240000000, 
PI CONVENMIRIM, conforme Nota de Empenho n° 2014NE00147 (Data de emissão: 
03/04/2013).
CNPJ/MF CONCEDENTE (AGEPAN): 04.895.130/0001-90.
CNPJ/MF CONVENTENTE (IMCG): 15.528.821/0001-72.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas contratuais originárias que não 
estejam em desacordo com o aqui estipulado, permanecendo inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2014.
ASSINAM: Youssif Assis Domingos – Diretor-Presidente AGEPAN – CPF n° 268.532.991-
91 e Mozania Ferreira Campos Raquita – Presidente IMCG – CPF n° 502.089.771-04.
 

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

Extrato do VI Termo Aditivo ao Contrato Nº 0030/2010/AGESUL 
Nº Cadastral 1021 
Processo: 19/102.139/2009
Partes:  AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS  

e CONSTRUTORA JLC LTDA.
Objeto:  Fica prorrogado o período de vigência do Contrato OC n. 

030/2010, por mais 120 (cento e vinte) dias.
Ordenador de Despesas:  Maria Wilma Casanova Rosa
Amparo Legal: Artigo 57, § 1º, incisos I e II da Lei Federal n. 8.666/93, de 

21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, 
e alterações posteriores.

Do Prazo:  19/04/2014 à 16/08/2014
Data de Assinatura:  14/04/2014
Assinam:                          MARIA WILMA CASANOVA ROSA e JORGE LOPES CÁCERES

Extrato do Contrato Nº 0049/2014/AGESUL               Nº Cadastral 3249
Processo:  19/100.139/2014
Partes:  AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 

e TERRASAT ENGENHARIA E AGRIMENSURA EIRELI
Objeto:  Execução da obra de recuperação da estrutura da faixa 

de rolamento da MS-320, com aplicação de revestimen-
to primário e implantação de dispositivos de drenagens, 
numa extensão de 96,4 km, local: MS-320 entre km 
16,2 (MS-320) e MS-377, no município de Três Lagoas/
MS

Ordenador de Despesas:  Maria Wilma Casanova Rosa
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 26782002221610000 - 

DESENVOLVIMENTO DE TRANSPORTE MULTIMODAL, 

Fontes de Recursos 0241000000 - RECURSOS 
ARRECADOS PELO FUNDERSUL, Natureza de Despesas 
344905142 - CONSERVAÇÃO E RESTARUAÇÃO DE 
ESTRADAS.

Valor:  R$ 7.957.641,19 (sete milhões e novecentos e cinquenta 
e sete mil e seiscentos e quarenta e um reais e dezenove 
centavos)

Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações.
Do Prazo:  O prazo para execução dos serviços será de 240 (du-

zentos e quarenta) dias consecutivos, contados da data 
de recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser 
expedida pela AGESUL.

Data da Assinatura:  30/04/2014
Assinam:  MARIA WILMA CASANOVA ROSA e FLÁVIO HENRIQUE 

GARCIA SCROCCHIO

Extrato do Contrato Nº 0050/2014/AGESUL               Nº Cadastral 3377
Processo:  19/100.418/2014
Partes:  AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 

e LUCA ASSESSORIA EMPRESARIAL  LTDA
Objeto:  Execução dos serviços de contenção de erosão e dre-

nagem na rodovia MS-145, local: rodovia MS-145, km 
82,3, numa extensão de 548,00 m, no município de 
Deodápolis/MS.

Ordenador de Despesas:  Maria Wilma Casanova Rosa
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 26782002221610000 - 

DESENVOLVIMENTO DE TRANSPORTE MULTIMODAL, 
Fontes de Recursos 0241000000 - RECURSOS 
ARRECADOS PELO FUNDERSUL, Natureza de Despesas 
344905142 - CONSERVAÇÃO E RESTARUAÇÃO DE 
ESTRADAS.

Valor:  R$ 2.626.336,30 (dois milhões e seiscentos e vinte e 
seis mil e trezentos e trinta e seis reais e trinta centavos)

Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações.
Do Prazo:  O prazo para execução dos serviços será de 120 (cento e 

vinte) dias consecutivos, contados da data de assinatura 
do Contrato.

Data da Assinatura:  30/04/2014
Assinam:                  MARIA WILMA CASANOVA ROSA e LUCIANO FONSECA COPPOLA

Extrato do Contrato Nº 0051/2014/AGESUL                Nº Cadastral 3223
Processo:  19/102.557/2013
Partes:  AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 

e JORCAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S.A
Objeto:  Execução da obra de restauração asfáltica da rodovia 

MS-270, trecho: entr. MS-162 (Placa do Abadio) – entr. 
MS-164, subtrecho: entr. MS-162 (Placa do Abadio) – 
entr. MS-468, segmento: km 0,00 ao km 38,70 (lote 
01), numa extensão total de 38,700 km, nos municípios 
de Dourados/MS e Itaporã/MS.

Ordenador de Despesas:  Maria Wilma Casanova Rosa
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 26782002221610000 - 

DESENVOLVIMENTO DE TRANSPORTE MULTIMODAL, 
Fontes de Recursos 0241000000 - RECURSOS 
ARRECADOS PELO FUNDERSUL, Natureza de Despesas 
344905142 - CONSERVAÇÃO E RESTARUAÇÃO DE 
ESTRADAS.

Valor:  R$ 12.863.164,92 (doze milhões e oitocentos e sessenta 
e três mil e cento e sessenta e quatro reais e noventa e 
dois centavos)

Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações.
Do Prazo:  O prazo para execução dos serviços será de 240 (du-

zentos e quarenta) dias consecutivos, contados da data 
de recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser 
expedida pela AGESUL.

Data da Assinatura:  30/04/2014
Assinam:  MARIA WILMA CASANOVA ROSA e RENATO REDIS

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato Nº 0109/2013/AGESUL 
Nº Cadastral 1619 
Processo: 19/100.437/2013
Partes:  AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 

e CONSTRUTORA BRASILIA GUAÍBA LTDA.
Objeto:  Fica prorrogado o período de vigência do Contrato OV nº 

109/2013, por mais 180 (cento e oitenta) dias.
Ordenador de Despesas:  Maria Wilma Casanova Rosa
Amparo Legal: Artigo 57, § 1º, incisos I e II, da Lei Federal n. 

8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 
27/05/1998, e alterações posteriores.

Do Prazo:  25/04/2014 à 21/10/2014
Data de Assinatura:  22/04/2014
Assinam:  MARIA WILMA CASANOVA ROSA e ANDRÉ LOIFERMAM

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 003/2013, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, 
CNPJ/MF SOB O N. 15.457.856/0001-68 E A ANHANGUERA EDUCACIONAL 
LTDA., CNPJ/MF n. 05.808.792/0001-49. 
PROCESSO N.: 19/101.107/2013.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência 
do Convênio.
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Estadual n. 11.261, de 16/6/2003, Resolução/SEFAZ 
n. 2.093, de 24/10/2007 e, no que couber, na Lei Federal 8.666, de 21/6/1993 e suas 
alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do Convênio n. 003/2013, por mais 12 (doze) 
meses, contados de 10/04/2014 a 09/04/2015.
DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2014.
ASSINAM:

MARIA WILMA CASANOVA 
ROSA
CPF n. 140.730.641-34

Diretora Presidente da AGESUL.

ELIANA APARECIDA 
FELIPIN
CPF n. 585.000.309-68

Coordenadora Acadêmica do Centro de Educação à 
Distância da Universidade Anhanguera-Uniderp Polo 
Padrão.
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AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

EXTRATO REFERENTE AO PROCESSO N° 21/500.618/2010
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº. 054/2010

Partes: O Estado de MS por meio da Agência de 
Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER 
- CNPJ nº. 03.981.081/0001-46, sediada em Campo 
Grande - MS, e o Município de Iguatemi, CNPJ nº 
03.568.318/0001-61. 

Objeto: O presente Termo tem por objeto prorrogar a vigência 
prevista na Cláusula Oitava do Termo de Cessão.

Amparo Legal: Lei Complementar Federal 101/2000, Lei federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual n.º 
11261/2003 e resolução SEFAZ 2093/07.

Vigência: 05.05.2014 a 04.05.2016
Data da Assinatura: 30.04.2014
Assinam: José Antonio Roldão – CPF nº. 981.687.468-72, 

pela AGRAER e José Roberto Felippe Arcoverde - 
CPF nº. 698.465.889-68 pelo Município.

EXTRATO REFERENTE AO PROCESSO N° 21/500.625/2010
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº. 057/2010

Partes: O Estado de MS por meio da Agência de 
Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER 
- CNPJ nº. 03.981.081/0001-46, sediada em Campo 
Grande - MS, e o Município de Iguatemi, CNPJ nº 
03.568.318/0001-61. 

Objeto: O presente Termo tem por objeto prorrogar a vigência 
prevista na Cláusula Sexta do Termo de Cessão.

Amparo Legal: Lei Complementar Federal 101/2000, Lei federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual n.º 
11261/2003 e resolução SEFAZ 2093/07.

Vigência: 23.06.2014 a 22.06.2016
Data da Assinatura: 30.04.2014
Assinam: José Antonio Roldão – CPF nº. 981.687.468-72, 

pela AGRAER e José Roberto Felippe Arcoverde - 
CPF nº. 698.465.889-68 pelo Município.

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA
  ANIMAL E VEGETAL

EXTRATO  DO TERMO DE DOAÇÃO Nº001/2014.
Processo:   nº21/200.599/2014.
Partes:  AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 

E VEGETAL-IAGRO, com endereço a Avenida Filinto 
Muller nº1.146 em Campo Grande/MS, inscrita no CNPJ 
nº03.980.919/0001-87, representado pela Diretora-
Presidente Maria Cristina Galvão Rosa Carrijo, CPF 
nº309.069.701-72 e a FEDERAÇÃO DAS APAES DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL- FEAPAES, com sede na Rua 
Antônio de Barros, nº 154, Jardim Monte Líbano, CEP: 79004-
590, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob nº00.637.112/0001-
58, representada por seu Presidente, Tidelcino dos Santos 
Rosa.

Objeto:  Constitui objeto a cedência, à donatária, dos veículos mar-
ca FIAT/UNO MILLE FIRE, placa HQH-9171, ANO FAB. 2003 
e ANO MOD. 2004, chassi nº9BD15802544532609 e pla-
ca HQH-9386, ANO FAB. 2004 e ANO MOD. 2004, chassi nº 
9BD15802544584675. 

Data Assinatura: 29 de abril de 2014.
Assinam:  Maria Cristina Galvão Rosa Carrijo pela IAGRO e Tidelcino dos 

Santos Rosa, pela FEAPAES.

COMPANHIA DE GÁS DE MATO GROSSO DO SUL

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial Eletrônico 
instituído como veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007,  
torna público para conhecimento dos interessados:

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO Nº 029/2014           CONTRATO N.º C-007/2014 
CONTRATADA: TSCM TECNOLOGIA SERVIÇOS CONTRUÇÕES E MONTAGENS.
OBJETO: Prestação de serviços de conservação de faixa da Rede de Distribuição de 
Gás Natural no município de Campo Grande/MS e suas instalações.
VALOR: R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 05/05/2014
ASSINAM: Lucio Murilo Fregonese Barros e Eduardo Cabral Passos – MSGÁS
Valdemir Barbosa de Vasconcelos - Procurador– TSCM Tecnologia Serviços Construções 
e Montagens Ltda.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

PORTARIA DETRAN MS “T” N. 0159, DE 05 DE MAIO DE 2014.

“Suspende o direito de conduzir veículos do 
condutor abaixo mencionado e dá outras pro-
vidências”.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições conferi-
das pela Lei n.º 9.503/97, Código de Trânsito Brasileiro, e a Resolução n.º 182/2005/
CONTRAN,

RESOLVE:
Art. 1º - Suspender o direito de conduzir veículos do condutor abaixo elencado, 

pelo prazo citado, a contar da data da entrega da CNH neste Departamento:
 

CONDUTOR: THIAGO CAMILO SOARES OLIVEIRA

REGISTRO/PGU: 031029512-82 CNH: 031671731-8

F U N D A M E N T O 
LEGAL (ARTIGO/ 
CÓDIGO)

ART. 244, I (7030-2)

PRAZO: 01 MÊS PROCESSO: 009644/2012

Art. 2º - O condutor deverá se submeter ao curso de reciclagem, nos termos 
dos artigos 261, §2º e 268, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro c/c Resolução 
CONTRAN n. 168/2004.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 05 de maio de 2014.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
 Diretor-Presidente 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.005, DE 05 DE MAIO DE 2014.

O Diretor-Presidente do DETRAN/MS, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Lei nº 9.503/97 e alterações, em especial os artigos 256 e 261, todos do Código 
de Trânsito Brasileiro, e o § 4º do artigo 10, da Resolução 182/2005 do CONTRAN, 
NOTIFICA os condutores abaixo relacionados da instauração de processo administrativo 
para a aplicação da penalidade de suspensão do direito de conduzir veículos automoto-
res, conforme infrações especificadas:
      

CONDUTOR: ROBERTO DOMINGUEZ SILVA

CNH: 364681323 REGISTRO: 01906596403

PROCESSO: 035830/2013

Nº AUTO (s): MS1411121 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: CCY1277 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

04/08/2013 19:10 R.PAULO YUTAKA MIYAZAKI FRENT. DA 
PARATI - ITAPORA

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: WALTER CORREA RODRIGUES

CNH: 364709887 REGISTRO: 04835788561

PROCESSO: 035833/2013

Nº AUTO (s): MS1363678 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: AOS2937 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

1/08/2013 22:10 RUA HAYEL BOM FAKER N 705 JD. AGUA BOA 
- DOURADOS

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: SILAS BATISTA DE OLIVEIRA

CNH: 163419338 REGISTRO: 00198773135

PROCESSO: 035840/2013

Nº AUTO (s): MS1363688 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: NRM4773 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL: 06/08/2013 03:00 R.20 DE DEZEMBRO 1580 - DOURADOS

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: MARCELO GUARIZO DA SILVA

CNH: 317680000 REGISTRO: 00653604866

PROCESSO: 035840/2013

Nº AUTO (s): MS00397120 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HSE8422 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

04/08/2013 01:30 RUA ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA S/N 
DIST. DE PA - DOURADOS

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool
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CONDUTOR: MARCELO GUARIZO DA SILVA

CNH: 317680000 REGISTRO: 00653604866

PROCESSO: 035849/2013

Nº AUTO (s): MS00397120 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HSE8422 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

04/08/2013 01:30 RUA ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA S/N 
DIST. DE PA - DOURADOS

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: WILTON JOSE DE OLIVEIRA

CNH: 743521910 REGISTRO: 04414748435

PROCESSO: 035876/2013

Nº AUTO (s): MS1409287 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: JID2397 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

04/08/2013 11:32 R LAUDEMIRO FERREIRA DE FREITAS, 65 
- CASSILANDIA

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: SERGIO PAULINO DOS SANTOS

CNH: 741383134 REGISTRO: 02563507150

PROCESSO: 035881/2013

Nº AUTO (s): MS1185885 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HSX0747 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

03/08/2013 19:40 AV. JK. DE F/ AO SUPERMERCADO 
PANTANAL - CASSILANDIA

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

   

CONDUTOR: DAVID DE MAGALHAES MARQUES

CNH: 364536810 REGISTRO: 03668332139

PROCESSO: 035895/2013

Nº AUTO (s): MS1417451 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: NMU3769 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

27/07/2013 17:16 RUA EDURADO TRINDADE EM FRENTE A 
CHACARA UNIA - RIO BRILHANTE

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: ROGER GOMES PEDROSO

CNH: 625788800 REGISTRO: 05326832276

PROCESSO: 0359

Nº AUTO (s): MS01135919 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HQA2245 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL: 23/07/2013 17:15 RUA DA SAUDADE 1379/N - SONORA

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: ROGER GOMES PEDROSO

CNH: 625788800 REGISTRO: 05326832276

PROCESSO: 035905/2013

Nº AUTO (s): MS01135919 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HQA2245 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL: 23/07/2013 17:15 RUA DA SAUDADE 1379/N - SONORA

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: JESUS PAULO DOS REIS

CNH: 686596049 REGISTRO: 02137770700

PROCESSO: 035907/2013

Nº AUTO (s): MS1298293 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HSD1184 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

29/07/2013 16:30 RUA RIO GRANDE DO SUL 150 NOVA RIO 
VERDE - RIO VERDE DE MATO G

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

   

CONDUTOR: EDIVALDO SOARES PEREIRA

CNH: 462419192 REGISTRO: 01996563349

PROCESSO: 035909/2013

Nº AUTO (s): MS1251208 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HTG2803 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

8/08/2013 00:50 BR 060 PROX/ A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDIM - JARDIM

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: ROBERTO BATISTA DE JESUS

CNH: 209387916 REGISTRO: 03445476074

PROCESSO: 035912/2013

Nº AUTO (s): MS1427270 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: NRU7266 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

03/08/2013 01:05 RUA MATO- GROSSO DO SUL EM F/ AO N 
414 - ELDORADO

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: ADEMIR SOUZA

CNH: 100931665 REGISTRO: 02869138061

PROCESSO: 035916/2013

Nº AUTO (s): MS00706243 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HRT3757 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

13/10/2011 11:35 RUA MAJOR PIRES - GUIA LOPES DA 
LAGUNA

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: ERLAN GOMES FURTADO

CNH: 623718774 REGISTRO: 04266658809

PROCESSO: 035926/2013

Nº AUTO (s): MS00477223 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HTC9949 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

12/08/2013 07:35 AV ADOLFO ALVES CARNEIRO CENTRO S/N 
- ALCINOPOLIS
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TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

   

CONDUTOR: NAIMI OTONI PEREIRA

PGU: 13195399-0

PROCESSO: 035942/2013

Nº AUTO (s): MS00633924 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HQZ5494 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL: 09/08/2013 21:10 AV. GOIAS, N.1365 - CHAPADAO DO SUL

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: JEFERSON RODRIGUES DE FREITAS

CNH: 320981807 REGISTRO: 04792632390

PROCESSO: 035951/2013

Nº AUTO (s): MS1287263 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: BJC9643 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

4/08/2013 08:50 RUA DQ. DE CAXIAS COM RUA JOSE 
NAVAGLIA - AQUIDAUANA

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: DIEGO GONCALVES DE OLIVEIRA

CNH: 362378830 REGISTRO: 04816036574

PROCESSO: 035955/2013

Nº AUTO (s): MS01114300 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: NRX0689 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

06/08/2013 00:01 R. ANTONIO CARLOS BARBOZA DE F/ AO 
PET - NOVA ALVORADA DO SUL

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: SAMER MAHMUD ABD SULEIMAN ABDEL QADER

CNH: 460556910 REGISTRO: 05004850967

PROCESSO: 035968/2013

Nº AUTO (s): MS1415886 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HSG0942 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

HSG0942 08/08/2013 23:55 AV QUATRO CRUZ COM RUA 
CINCO - CHAPADAO DO SUL

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

   

CONDUTOR: ADENILSON ALVES SOUTO

CNH: 321882853 REGISTRO: 04738125059

PROCESSO: 035970/2013

Nº AUTO (s): MS1327514 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HSY5301 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

05/08/2013 03:40 R. MAJOR GAMA F/ A ESCOLA OTACILIO 
FAUSTINO - CORUMBA

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: LUIZ CARLOS TERENGUE

CNH: 426311537 REGISTRO: 03985036604

PROCESSO: 035994/2013

Nº AUTO (s): MS1314982 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HRM3540 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

09/08/2013 23:30 RUA VASSOURAS COM R ANDRADE NEVES 
- CAMPO GRANDE

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: JOSE SILVA

CNH: 363622739 REGISTRO: 00320078481

PROCESSO: 036012/2013

Nº AUTO (s): MS00896445 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: NRW6094 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

10/08/2013 16:00 RUA JARDIM EM FRENTE O NUMERO 192 - 
CHAPADAO DO SUL

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: VALDECI ALVICE DE OLIVEIRA

CNH: 266996281 REGISTRO: 04646616137

PROCESSO: 036042/2013

Nº AUTO (s): MS1411081 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HSS9472 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

06/08/2013 23:10 RUA PAULO YUTAKA MYASAKI S/N PROX/ A 
PARATI A - ITAPORA

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

   

CONDUTOR: RENATO FERNANDES DE SOUZA OLIVEIRA

CNH: 686566174 REGISTRO: 03513901632

PROCESSO: 036078/2013

Nº AUTO (s): MS1415856 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HSR5408 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

28/07/2013 01:30 RUA BRASIL PROXIMO A RUA GERIVA - 
CHAPADAO DO SUL

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: RENATO FERNANDES DE SOUZA OLIVEIRA

CNH: 686566174 REGISTRO: 03513901632

PROCESSO: 036078/2013

Nº AUTO (s): MS1415856 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HSR5408 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

28/07/2013 01:30 RUA BRASIL PROXIMO A RUA GERIVA - 
CHAPADAO DO SUL

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: ANDERSON ROGERIO OLIVEIRA PEREIRA

CNH: 529118399 REGISTRO: 05204252680

PROCESSO: 036111/2013

Nº AUTO (s): MS1415858 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: NRR9263 Nº PONTOS: 7 (Sete)
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DATA/HORA/
LOCAL:

28/07/2013 00:30 RUA BRASIL PROXIMO A RUA GERIVA - 
CHAPADAO DO SUL

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: BRAZ MIGUEL RIBEIRO

CNH: 263402774 REGISTRO: 03316497949

PROCESSO: 036123/2013

Nº AUTO (s): MS01134976 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HQI8521 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

14/08/2013 14:00 RUA TREZE DE JUNHO C/ 21 DE SETEMBRO 
DIGO EDU - CORUMBA

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

   

CONDUTOR: ARMANDO CARLOS CANAVEZI

CNH: 734289189 REGISTRO: 01718106640

PROCESSO: 036127/2013

Nº AUTO (s): MS1269291 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: DHR0047 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

16/08/2013 20:30 AV BRASIL ESQUINA COM A RUA SANTA 
TEREZINHA - ELDORADO

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: ARMANDO CARLOS CANAVEZI

CNH: 734289189 REGISTRO: 01718106640

PROCESSO: 036127/2013

Nº AUTO (s): MS1269291 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: DHR0047 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

16/08/2013 20:30 AV BRASIL ESQUINA COM A RUA SANTA 
TEREZINHA - ELDORADO

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: EDUARDO NUNES DE AMORIM JUNIOR

CNH: 740867005 REGISTRO: 04581864685

PROCESSO: 036143/2013

Nº AUTO (s): MS1366263 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HRY7762 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL: 18/08/2013 02:00 AV. TRES BARRAS N 101 - CAMPO GRANDE

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: MARCIO HENRIQUE FERNANDES DE OLIVEIRA

CNH: 527051470 REGISTRO: 03991854708

PROCESSO: 036147/2013

Nº AUTO (s): MS1299273 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: CHT7936 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

2/08/2013 00:25 RUA HABIB LAWANDOS N. 234 - BAIRRO 
CENTRO - CAMAPUA

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

   

CONDUTOR: LOIDIMAR RAMAO PORTELA PEREIRA

CNH: 836502289 REGISTRO: 02296081196

PROCESSO: 036150/2013

Nº AUTO (s): MS1341648 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HTU3244 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

15/08/2013 21:55 R. BERTODO MIRANDA BARROS 572 - 
DOURADOS

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: WICTOR HUMBERTO DA SILVA

CNH: 319622573 REGISTRO: 02225028237

PROCESSO: 036157/2013

Nº AUTO (s): MS00633928 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: BHF2499 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

17/08/2013 06:00 AV. MATO- GROSSO DO SUL N 71 - 
CHAPADAO DO SUL

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: APARECIDO DE OLIVEIRA

CNH: 134911747 REGISTRO: 1013070399

PROCESSO: 036161/2013

Nº AUTO (s): MS1301713 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HRC0537 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

16/08/2013 17:00 R.PEDRO CELESTINO Ní PROLONGAMENTO 
- SANTA RITA DO PARDO

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: EIDE SANTOS MAGALHAES

CNH: 316632975 REGISTRO: 04541803350

PROCESSO: 036168/2013

Nº AUTO (s): MS01135424 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HQQ2683 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

10/08/2013 18:10 RUA DOM PEDRO II CRUZAM/ COM RUA 
JOSE FRAGELL - CORUMBA

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: ALEX PEREIRA DE MESQUITA

CNH: 462443420 REGISTRO: 04127128800

PROCESSO: NRY0923

Nº AUTO (s): MS1250824 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: NRY0923 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

18/08/2013 21:48 AV. CORONEL PIRES F/ AO COLEGIO NEW 
HOPPE - JARDIM

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: RENATO LUIS CAXAMBU

CNH: 740032747 REGISTRO: 05396784409

PROCESSO: 036200/2013

Nº AUTO (s): MS1372066 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100
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PLACA: LXC3286 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

25/08/2013 16:05 AV.GENERAL M.DE MORAIS PATIO DA FEIRA 
DO PROD - COXIM

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: JHONATAN ELIAS NOGUEIRA NUNES

CNH: 742125506 REGISTRO: 03876721900

PROCESSO: 036201/2013

Nº AUTO (s): MS1364018 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: DEB5033 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

3/08/2013 23:58 RUA HAYEL BON FAKER ESQ/ COM RUA 
CUIABA CENTR - DOURADOS

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: WEIMAR APARECIDO DA SILVA COSTA

CNH: 426517686 REGISTRO: 04947366754

PROCESSO: 036214/2013

Nº AUTO (s): MS00823923 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HQM6023 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

20/08/2013  23H45 AV. EMANOEL PINHEIRO/CASTELO 
BRANCO DIST. CULTURAMA - FATIMA DO SUL

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: ISAIAS CUELLAR CHUVE

CNH: 321018675 REGISTRO: 03878679936

PROCESSO: 036232/2013

Nº AUTO (s): MS1314064 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HQZ2994 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

26/08/2013 19:14 AV. GUNTER HANS N/3084 - CAMPO 
GRANDE

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: MARCOS RODRIGUES MACHADO

CNH: 316690386 REGISTRO: 01787986695

PROCESSO: 036238/2013

Nº AUTO (s): MS1304067 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HTQ1273 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

22/08/2013 23:17 R.ITACIL PEREIRA MARTINS C/R. CORONEL 
J. FILG - TRES LAGOAS

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: NILTON SIABRA

CNH: 686509661 REGISTRO: 02245259654

PROCESSO: 036239/2013

Nº AUTO (s): MS1399165 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: BLE0940 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL: 10/08/2013 22:26 R FREI GALVAO, 375 - BATAGUASSU

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: FELIPE RODRIGUES KRAJEWSKI

CNH: 427705484 REGISTRO: 03825048130

PROCESSO: 036295/2013

Nº AUTO (s): MS01070976 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: EIP5240 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL: 31/08/2013 19:15 R.ALFREDO JUSTINO 180 - TRES LAGOAS

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

CONDUTOR: DONIZETE CANDIDO DE SOUZA

CNH: 807544192 REGISTRO: 04519478401

PROCESSO: 036322/2013

Nº AUTO (s): MS1304396 ÓRGÃO AUTUADOR: 112100

PLACA: HTB2613 Nº PONTOS: 7 (Sete)

DATA/HORA/
LOCAL:

01/09/2013 22:10 R.ELVIRIO MARIO MANCINI/JOAO 
GONCALVES DE OLI - TRES LAGOAS

TIPIFICAÇÃO: 5169-1- Dirigir Sobre Influencia de álcool

O prazo para a apresentação da defesa escrita é 15 (quinze) dias a contar desta publica-
ção. A não apresentação da defesa implicará no prosseguimento do respectivo processo, 
nos termos da Lei.

A defesa apresentada deverá conter: a) nome do órgão de registro da habilitação 
a que se dirige; b) identificação do infrator: c) exposição dos fatos, fundamentação legal 
do pedido, documentos que comprovem a alegação; d) data e assinatura do requerente 
ou seu representante legal, mediante apresentação de procuração, na forma da lei.

Campo Grande (MS), 05 de maio de 2014

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor-Presidente 

DELIBERAÇÃO Nº 0383/2014         CETRAN/MS DE 06 DE MAIO DE 2014.

“Designa Conselheiro do CETRAN-MS, 

para o fim que especifica”

O Conselho Estadual de Trânsito do Estado de Mato Grosso do Sul – CETRAN/MS 
no uso de suas atribuições legais e regulamentares conferidas no art.14, incisos I,II,VI e 
VIII  da Lei Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 1997- Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando o disposto no art. 333 do CTB, e seu parágrafo no tocante as 
providências que compete ao CETRAN; 

Considerando a conveniência de tornarem se públicos os procedimentos neces-
sários ao atendimento da legislação;

Considerando que serão realizados mais três exames no mesmo dia e hora;

DELIBERA:
Art.1º - Autorizar o conselheiro Weslley Ximenes de Almeida Renovato, do 

CETRAN-MS como representante do Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN/MS, para 
compor a Junta Médica Especial na realização de Exame de Direção Prática Veicular de 
04 rodas dos candidatos portadores de necessidades especiais que será realizado no 
dia 13/05/2014, às 09 h: 00 no município de Campo Grande/MS dos candidatos abaixo 
descritos:

Dia 13/05/2014

NOME RENACH

Rosangela Alves da Silva MS808934449

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                        REGINA MARIA DUARTE
                                          Presidente do CETRAN/MS                    
AYLTON BATISTA RIBEIRO  EDILEUZA FERREIRA GONÇALVES
Conselheiro    Conselheira
MARIA DAS GRAÇAS FREITAS  MILTON B. PORTOCARRERO NAVEIRA
Conselheira     Conselheiro
WALTER RIBEIRO HORA              ALÍRIO VILLASANTI ROMEIRO
Conselheiro    Conselheiro
ROBERSON CARLOS T. RONCATTI WESLLEY X. A. RENOVATO
Conselheiro    Conselheiro
SANTO ROSSETTO   THAÍS DE MATTOS B. TOLENTINO
Conselheiro    Conselheira
RENAN DA CUNHA SOARES JUNIOR       FLÁVIO MILANEZ THOMÉ 
Conselheiro    Conselheiro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS

Vimos através deste, informar os proprietários, o agente financeiro ou arrendatário do bem, dos bens abaixo relacionados, que os mesmos serão destinados à reciclagem, conforme 
preconiza a Portaria nº 18/2011 de 19 de outubro de 2011-DETRAN/MS alterada em parte pelas Portarias nº 023/2011 de 27 de dezembro de 2011 e nº 16/2012 de 07 de novembro de 
2012-DETRAN/MS.  Além dos veículos discriminados, referenciados por meio de suas placas de registro, também serão destinados à reciclagem outros materiais inservíveis e veículos 
sem possibilidade de identificação, quando houver, cujo quantitativo seguirá em anexo.
Para maiores informações, comparecer no respectivo local de recolhimento/apreensão, sendo este, as Agências de Trânsito dos Municípios abaixo relacionados. Lembrando que mesmo 
com a licitação, na eventualidade do produto financeiro ser insuficiente para a cobertura dos débitos, os responsáveis serão cobrados judicialmente pelas importâncias remanescentes.

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ÁGUA CLARA/MS
MARCA/MODELO COR PLACA ANO CHASSI MOTOR PROPRIETARIO
FORD/CORCEL II L AZUL BUK5886 1983 LB4KBK83960 205471 ADELMO PEREIRA BEZERRA
HONDA/ML 125 VERMELHA HQO4844 1980 9C2JC1911JR108339 JC25EW080860 LEANDRO JOSÉ DA SILVA
VW/FUSCA 1300 BRANCO CCK4773 1974 BJ005462 BN059201 ALDO JOSE  DE SÁ SILVA
IMP/RENAULT 21NEVADA GTX VERMELHA BNA8585 1992 8A1K489ZZNS001030 4698575 GERSON CSANADI
FIAT/UNO MILLE EP BRANCO BLY5902 1996 9BD146107T5817904 146A70114681245 EVANDRO MARCELO DE MATOS
VW/SANTANA CG                 CINZA          CTQ8345 1985 9BWZZZ32ZFP236841             UD162501 CICERO DE OLIVEIRA DOS ANJOS                     
FORD/CORCEL                   VERMELHA       COV5590 1971 1B26D137215                   293074 MARLENE VITORINO DA SILVA                        
GM/MONZA SL/E 2.0             VERDE          BOB2773 1988 9BGJK69YJJB026371             20YVH-31053309 EDSON VENTURA DOS SANTOS                         

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM AMAMBAI/MS
MARCA/MODELO COR PLACA ANO CHASSI MOTOR PROPRIETARIO
IMP/MOTOSTAR VERMELHA S/PLACA ---- 9PDABBBH491250911 SK156FMI0900023601 NÃO LOCALIZADO
  

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ANASTÁCIO/MS
MARCA/MODELO COR PLACA ANO CHASSI MOTOR PROPRIETARIO
HONDA/CG 125 PRETA S/PLACA ----- CG1251032046 CG125BR1007170 NÃO LOCALIZADO
CALOI/MOBYLETTE XR PRETA S/PLACA ----- BF07371 SEM PLAQUETA NÃO LOCALIZADO
HONDA/CG 125 TODAY AZUL HQK2099 1999 9C2JC1801NR239468 JC18E-2141785 BENICIO CELESTINO FERNANDES
SUNDOWN/WEB 100 EVO PRATA HTL5891 2008 94J1XPBM78M016034 JBM7080906 LAURA EVANGELISTA RIBEIRO
SUNDOWN/HUNTER 90 VERMELHA HTK1778 2006 94J2XMJH66M003102 ZS147FMF26300764 LEANDRO CELESTINO COUTINHO
YAMAHA/YBR 125K AZUL HSM7541 2005 9C6KE044050110300 E338E-107417 JUREMA GOMES DE MOURA MALUF
HONDA/C100 BIZ ES PRETA AAW8973 2001 9C2HA07101R250277 HA07E-1250277 ALTAIR APARECIDO M DE PAULA
HONDA/C100 DREAM              VERMELHA       HRQ3430 1997 9C2HA050WVR010216             HA05E-W010216 CONS PLANALTO VEIC NAC SC LTDA                   
HONDA/C100 DREAM              VERMELHA HRO3430 1997 9C2HA050WVR010216             HA05E-W010216 MARIA M ROSA FIGUEIREDO                          
HONDA/CG 125                  BRANCA         HQK9982 1987 9C2JC1801HR125909             CG125BRE1550793 MARCILIO ABBEGG                                  
HONDA/ML 125                  VERMELHA       HRB0198 1982 CG125BR2055138                CG125BRE6145043 LAERCIO F DOS SANTOS                             
VW/GOL CL 1.6 MI              BRANCA         CPR2314 1999 9BWZZZ373XT044660             UNF075916 GILBERTO AMIN BECHARA                            

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM AQUIDAUANA/MS
MARCA/MODELO COR PLACA ANO CHASSI MOTOR PROPRIETARIO
HONDA/CG 125 PRETA HRB3324 1980 CG1251071635 CG125BR-1024063 ANAURELINO MARQUES PINHEIRO
HONDA/NXR150 BROS ES VERMELHA NRO5135 2012 9C2KD0550CR546322 KD05E5C546322 LUCAS MENDON A CORREA
HONDA/CG 125 TITAN AZUL BVJ8478 1988 9C2JC250WVR001298 JC25EX042795 MARA LUCIA ALVES DE OLIVEIRA
HONDA/CG 125 TITAN AZUL BVJ8478 1988 9C2JC250WVR001298 JC25EX042795 CONS NAC HONDA LTDA
HONDA/CBX 200 STRADA ROXA HRW0160 1999 9C2MC2700XR019464 SEM MOTOR EMERSON VIEIRA DUARTE
HYOSUNG/CRUISE 125 VERDE AH627 1997 93FC2125VV1100479 GA125F320712 NÃO LOCALIZADO
HONDA/CG 125 TITAN KS VERDE HSB6092 2001 9C2JC30101R175321 SEM BLOCO NÃO LOCALIZADO
HONDA/CG 125 TITAN AZUL BVJ8478 1998 9C2JC250WVR001298 JC25EX042795 MARA LUCIA ALVES DE OLIVEIRA
HONDA/CBX 200 STRADA ROXA CGW0926 1997 9C2MC270VTR003745 MC27E-V003745 BENTO ROBERTO HERMANN
GM/MONZA SL CINZA JZF2002 1986 9BG5JK11ZGB079178 B20NZ31133616 EMERSON DA SILVA DIAS
HONDA/CG 125 TITAN KS PRATA HRX6802 2000 9C2JC3010YR140337 JC30E1Y140337 ANDERSON DOS SANTOS
HONDA/CBX 250 TWISTER PRATA HSR4051 2006 9C2MC35006R023691 MC35E-6023691 DINA MARK CRUZ DE ARAGÃO
HONDA/XLR 125 VERMELHA HRT0809 1998 9C2JD170WWR015748 JD17E-W015748 ERON MARQUES BARBOSA
HONDA/BIZ 125 ES ROSA NRR6230 2011 9C2JC4820BR069682 JC48E2B069682 CORNÉLIO FREITAS JUNIOR
YAMAHA/XTZ 125E AZUL HST9461 2003 9C6KE037030013518 E330E-013583 SANDRA VALEJO
HONDA/CG 125 VERDE HQK7389 1977 CG1251005076 CG125BR2009335 MAURO RODRIGUES
YAMAHA/RX 125 VERMELHA BXX3237 1980 2H3018165 JC25E-SS00869 SINVAL CONCEIÇÃO DA COSTA

VEICULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM BATAYPORÃ/MS
MARCA/MODELO COR PLACA ANO CHASSI MOTOR PROPRIETARIO
HONDA/CG 125 TITAN KS         PRETA          HST7193 2003 9C2JC30104R053555  JC30E14053555 ROGERIO LIMA  OLIVEIRA                           

VEICULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAARAPÓ/MS
MARCA/MODELO COR PLACA ANO CHASSI MOTOR PROPRIETARIO
VW/GOL PLUS MI BRANCA HRJ9486 1997 CHASSI RECORTADO AFZ134461 NÃO LOCALIZADO
IMP/KENTON PRETA S/PLACA ----- 9PAABBBPX7A000249 156FMI07005488 NÃO LOCALIZADO
FORD/CORCEL II L              BRANCA         HQQ7877 1978 LB4KUB48569                   727489 RONALDO APARECIDO DE PINHO                       
HONDA/CG 125                  AZUL           HQK7642 1983 CG125BR1328292                CG125BR1342046 KEDMA LUCILIA BARROS                             

VEICULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAMPO GRANDE/MS
MARCA/MODELO COR PLACA ANO CHASSI MOTOR PROPRIETARIO
YAMAHA/FACTOR YBR125 K PRETA NRG9654 2011 9C6KE1520B0014499 E3G9E-014545 PAULO CESAR ARCANJO RODIGUES
YAMAHA/FACTOR YBR125 K PRETA NRG9654 2011 9C6KE1520B0014499 E3G9E-014545 BANCO PANAMERICANO S/A
HONDA/CG 125 AZUL HQO3441 1981 CG1253021940 CG125BR-1404574 SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUZA
YAMAHA/RX 125 BRANCA HRB4435 1980 2H3020146 2H3-008952 NILDO DA SILVA
HONDA/XLX 250 R VERMELHA HQK1006 1985 XL250BR2011295 MD08E-9016347 NELSON DOS SANTOS SILVA
I/HERO PUCH 50 VERMELHA HRK3935 2001 MD301F2BR2C848930 EE040184 AILTON CLEMENTE TAVEIRA
HONDA/CG 125 TODAY VERMELHA HQK0009 1991 9C2JC1801MR568861 CG125BR-1374171 VALDENIR CRISTOVAO A BRAGA
YAMAHA/DT 180 N AMARELA HQK5243 1985 58W012010 58W012010 BERTO LUIZ CURVO
HONDA/ML 125                  PRETA          HQK5357 1986 CG125BR2168961  MC27E-2002908 RONALDO VIEIRA GOMES                             

VEICULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CHAPADÃO DO SUL/MS
MARCA/MODELO COR PLACA ANO CHASSI MOTOR PROPRIETARIO
HONDA/CG 125                  VERMELHA       HTW5381 1988 9C2JC1801JR136005 CG125BRE1604655 JOAO HORTIS DE CAMARGO NETO                      

VEICULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CORUMBÁ/MS
MARCA/MODELO COR PLACA ANO CHASSI MOTOR PROPRIETARIO
HONDA/BIZ 125 MAIS VERMELHA  HTM0742 2009 9C2JC42309R001433 JC42E39001433 CLAUDIO ZARATE GUERREIRO
 I/TRAXX JL110 8 VERMELHA HTB8856 2007 LAAAXKHE970020037 150FM-32007024572 ROSALINA VIEIRA DOS SANTOS
FORD/F75                      VERDE          HQH2860 1976 LA3ASC27621                   430179 MINISTERIO DO EXERCITO                           
VW/GOL CLI                    VERMELHA       CCP3442 1995 9BWZZZ377ST074974             UNC036885 LEIDIMAR RODRIGUES DA SILVA                      

VEICULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM DOIS IRMÃOS DO BURITI/MS
MARCA/MODELO COR PLACA ANO CHASSI MOTOR PROPRIETARIO
GM/CHEVETTE                   PRATA          HQQ3693 1982 5C11ABC153605 6J0218A2 JUAREZ CAETANO DA SIVA                           

VEICULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM DOURADOS/MS
MARCA/MODELO COR PLACA ANO CHASSI MOTOR PROPRIETARIO
HONDA/CG 125                  BRANCA         CJG5750 1982 CG125BR1206341                CG125BR2258936 VALMIR CLEMENTINO                                
HONDA/ML 125                  VERMELHA       HQK6279 1983 CG125BR2109162                CG125BR18080551 LUIZ GABRIEL DOS SANTOS                          
VW/QUANTUM GL 2000            CINZA          BRI2688 1989 9BWZZZ33ZKP026990             UEB001746 CANDIDA ROSA C RODRIGUES                 
VW/QUANTUM GL 2000            CINZA          BRI2688 1989 9BWZZZ33ZKP026990             UEB001746 ARESIA BATISTA DE SOUZA                          
VW/QUANTUM GL 2000            CINZA          BRI2688 1989 9BWZZZ33ZKP026990             UEB001746 BANCO ITAU SA                                    

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM GLÓRIA DE DOURADOS/MS
MARCA/MODELO COR PLACA ANO CHASSI MOTOR PROPRIETARIO
HONDA/CG 125 FAN CINZA HTB8569 2008 9C2JC30708R511389 JC30E78511389 BANCO FINASA S/A
HONDA/CG 125 FAN CINZA HTB8569 2008 9C2JC30708R511389 JC30E78511389 ANTONIO MARCOS SOARES ALVES
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HONDA/CG 125 TITAN AZUL LZN3701 1988 9C2JC250WWR111435 JC25E-W111435 MARIA DO CARMO SILVA ARAUJO
HONDA/C100 BIZ PRETA HSL0522 2004 9C2HA07004R034027 HA07E-4034027 JEFFERSON LOPES DA SILVA
GM/OMEGA GLS                  BEGE           HRO8880 1994 9BGVP19BRRB214604             C20NE31030377V ARILTHON JOSE SARTORI A LIMA                     
FIAT/PALIO EL                 VERMELHA       AHD7590 1997 9BD178037V0300556             178ª50115439893 BENHUR MARTINS DE SOUZA                          
FIAT/PALIO EL                 VERMELHA       AHD7590 1997 9BD178037V0300556             178ª50115439893 BV FINANCEIRA SA CRED FIN E INV                  
SUNDOWN/WEB 100               PRETA          HSP8160 2006 94J1XFBH67M031746             JBG6038763 DORIVAL DOS REIS                                 
VW/SANTANA CD                 PRETA          CDC4751 1986 9BWZZZ32ZGP241444             UE178760 JOSELMA ALGOSTINHA DOS S LILOA              

VEICULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM INOCÊNCIA/MS
MARCA/MODELO COR PLACA ANO CHASSI MOTOR PROPRIETARIO
YAMAHA/DT 180 VERMELHA HRB3422 1986 58W108716 58W-108716 PAULO APARECIDO DA SILVA

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ITAQUIRAÍ/MS
MARCA/MODELO COR PLACA ANO CHASSI MOTOR PROPRIETARIO
IMP/SANYANG PASSING110SR VERMELHA PLACA FRIA 1997 RFGB11003TS001877 FY605325 LUIZ APARECIDO SIMÕES

VEICULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM  LADÁRIO/MS 
MARCA/MODELO COR PLACA ANO CHASSI MOTOR PROPRIETARIO
IMP/YINHE AZUL ---- ---- LWPYCJLA060609117 156FM1*06100017 NÃO LOCALIZADO

VEICULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS  EM NAVIRAÍ/MS
MARCA/MODELO COR PLACA ANO CHASSI MOTOR PROPRIETARIO
FORD/BELINA II GL             DOURADA        ACY4116 1983 9BFDXXLB1DDM26318  BLOCO DE REPOSIÇÃO VALDEMIR DE OLIVEIRA                             

VEICULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM NOVA ALVORADA DO SUL/MS
MARCA/MODELO COR PLACA ANO CHASSI MOTOR PROPRIETARIO
HONDA/CBX 200 STRADA ROXA HTW1430 1996 9C2MC270TTR004237 KC05E1005527 NORBERTO FIEDLER
YAMAHA/DT 180 Z               VERMELHA       GQK3306 1994 9C62TW000R0045231             2MW058213 VALENTE E CIA LTDA ME                            
GM/CARAVAN                    BEGE           CJC2840 1979 5N15EJB108510                 4JJ314ZE DARCI CRISPIN PEREIRA                            
HONDA/CG 125 FAN              PRETA          HTC4354 2008 9C2JC30708R714135             JC30E78714135 SONIA PINHEIRO ROCHA                             
HONDA/CG 125 FAN              PRETA          HTC4354 2008 9C2JC30708R714135             JC30E78714135 PANAMERICANO ARR MERCANTIL SA                    
HONDA/CG 125 TITAN ES         PRATA          HSB5319 2000 9C2JC3020YR022338             JC30E2Y022338 NEWTON TOSHIRO KANASHIRO                         

VEICULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM RIO VERDE/MS
MARCA/MODELO COR PLACA ANO CHASSI MOTOR PROPRIETARIO
HONDA/CG 125 TITAN ES VERDE HSW7448 2002 9C2JC30202R140993 JC30E22140993 ANDRE LUIS GONZAGA

 
VEICULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM RIO BRILHANTE/MS 
MARCA/MODELO COR PLACA ANO CHASSI MOTOR PROPRIETARIO
HONDA/XL 250 VERMELHA ----- ---- XL250213456 MD08E9071233 NÃO LOCALIZADO
HONDA/ML 125                  VERMELHA       HQO9692 1983 CG125BR2105952 CG125BR1325672 MANOEL PIRES DE CARVALHO                         

VEICULO RECOLHIDOS/APREENDIDOS TRES LAGOAS/MS 
MARCA/MODELO COR PLACA ANO CHASSI MOTOR PROPRIETARIO
VW/PASSAT BRANCA S/PLACA ----- BT003351 BR045815 NÃO LOCALIZADO
CALOI/MOBYLETE PRETA S/PLACA ----- CC42530 S/MOTOR NÃO LOCALIZADO
CALOI/MOBYLETE VERMELHA S/PLACA ----- CC38858 SEM MOTOR NÃO LOCALIZADO
HONDA/CG 125 VERMELHA S/PLACA ----- CG125BR1196146 CG125BR1038471 NÃO LOCALIZADO
HONDA/CG 125 PRETA S/PLACA ----- RECORTADO CG125BRE1422642 NÃO LOCALIZADO
MONARK/MOBYLETTE PRETA S/PLACA ---- MIA7723 SEM PLAQUETA NÃO LOCALIZADO
VW/FUSCA 1300 BRANCA PL FRIA 1980 BJ027629 BLOCO DE REPOSIÇÃO NÃO LOCALIZADO
HONDA/TURUNA 125 VERMELHA HQK3805 1981 CG125BR3029806 CG125BR3026905 OSTANILO FERREIRA VIDA
HONDA/ML 125 PRATA HRB2929 1985 CG125BR2150192 CG125BRE2150247 CLODOALDO ARAGAO DE BRITO
HONDA/ML 125 PRETA HRX3146 1982 CG125BR2044595 CG125BR2034260 JORGE MANOEL DA SILVA
HONDA/CG 125 PRETA S/PLACA ---- RECORTADO JC18E2030688 NÃO LOCALIZADO
HONDA/CG 125 PRETA S/PLACA ---- RECORTADO CG125BRE2190506 NÃO LOCALIZADO
HONDA/CG 125 PRETA S/PLACA ---- RECORTADO CG125BR1313882 NÃO LOCALIZADO
HONDA/ML 125 VERMELHA S/PLACA ---- RECORTADO CG125BR2101354 NÃO LOCALIZADO
MONARK/AVXS BRANCA HRB1821 1991 MFG2291 S/MOTOR CLAUDIO PINHEIRO DA SILVA
VW/FUSCA 1300 VERMELHA BQS5240 1976 BJ310984 S/MOTOR LUIZ ARAUJO BACELAR
HONDA/CG 125 PRETA BKY2458 1985 CG125BR1470159 S/MOTOR JOSE PINHEIRO LEITE FILHO
CALOI/MOBYLETTE VERMELHA BXW2311 1980 51232842 SEM PLAQUETA GILBERTO NUNES ALVES
CALOI/MOBYLETTE II VERMELHA HQK8624 1981 81AA24748 SEM PLAQUETA ANTONIO JOSE MUNIS
HONDA/CG 125 PRETA S/PLACA 1988 9C2JC1801JR142129 JC25EV088464 NÃO LOCALIZADO
AGRALE/ELEFANT 16.5 VERMELHA S/PLACA 1989 9C8M11B2XKM001038 MK0149 NÃO LOCALIZADO
MOTTUS/MOTTOCA SX AZUL S/PLACA 2005 94ZSX20856C017835 SEM IDENTIFICAÇÃO NÃO LOCALIZADO
YAMAHA/XTZ 125E VERMELHA S/PLACA 2010 9C6KE1250A0018916 E3D2E-024119 NÃO LOCALIZADO
YAMAHA/TT 125 BRANCA BJU5910 1979 3T3002050 3T3002050 AGNALDO DAS NEVES
YAMAHA/DT 180 Z               PRETA          BVI7009 1988 9C62TW000J0013106             2TW013106 FERNANDO VICHOSKI                                
DAFRA/SPEED 150               VERMELHA       HTP7473 2009 95VCA2E59AM001142             C5E9001134 VALDEREZ NUNES DOS SANTOS                        
CALOI/MOBYLETTE               VERMELHA       BVJ5078 1987 CD06150                       SEM PLAQUETA ISAC HONORATO BARBOSA                            
R/BUENO SIDECAR CARGA 01      AZUL           HRV7003 2002 9A9MSEBPC2BDF8728             NÃO POSSUI R&A ASSESS PUBL E REP LTDA                       
YAMAHA/YBR 125K               ROXA           DJV1705 2003 9C6KE044030028597             E3083-018067 PEDRO JORGE DA SILVA                             
YAMAHA/YBR 125K               ROXA           DJV1705 2003 9C6KE044030028597             E3083-018067 BANCO DO BRASIL SA                               

Campo Grande/MS, 30 DE ABRIL DE 2014

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor-Presidente DETRAN/MS

NELSON GONÇALVES LEMES
Presidente da Comissão de Leilão DETRAN/MS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Notificamos os proprietários dos veículos relacionados abaixo, a comparecerem nos  respectivos locais de recolhimento/apreensão, sendo estes, as Agências de Trânsito abaixo rela-
cionadas, para fins de regularização da documentação, com o conseqüente pagamento dos encargos devidos, relativo aos veículos recolhidos/apreendidos no pátio, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da publicação desta notificação. O não comparecimento dos proprietários no prazo estabelecido nesta notificação implicará no leilão dos respectivos veículos, 
na forma da Resolução CONTRAN nº 331, de 14 de agosto de 2009, alterada pela Resolução CONTRAN nº 449 de 25 de Julho de 2013 e do art. 328, da Lei 9503, de 23/09/97, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro.
Lembramos que mesmo com o leilão, na eventualidade do produto financeiro ser insuficiente para a cobertura dos débitos, os responsáveis serão cobrados judicialmente pelas impor-
tâncias remanescentes.

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM APARECIDA DO TABOADO/MS

MARCA ANO COR PLACA CHASSI RENAVAM NOME
  HONDA/CG 125 TITAN KS         2000/2001 AZUL           KDY9301 9C2JC30101R021353               746030282 JOVAIR DUARTE DA SILVA                           

HONDA/C100 BIZ                2001/2001 AZUL           JZO3928 9C2HA07001R038026               764538721 JOSE CARLOS FERREIRA LEMES                       
HONDA/CG 150 TITAN KS         2008/2008 PRETA          DVX6204 9C2KC08108R259910               979025800 VALDEMIRO FERREIRA                               
HONDA/CG 125 TODAY            1991/1992 VERMELHA       BJX3063 9C2JC1801MR214424               406698406 MARCELO XAVIER DA COSTA                          
HONDA/ML 125                  1986/1986 VERMELHA       CKR9651 CG125BR2160489                  351939156 LILIAN MICHELI GARCI                             
HONDA/CG 125 TITAN KS         2001/2001 PRATA          CTW8805 9C2JC30101R183389               761224742 MARCELO MARINHO DA SILVA                         
YAMAHA/YBR 125K               2003/2004 ROXA           DEO5185 9C6KE044040034406               818231076 EVERTON JOSE DA SILVA                            
HONDA/CG 125 TITAN            1998/1998 AZUL           KDN7666 9C2JC250WWR178887               699880319 RAMIRO PEREIRA                                   
GM/MONZA SL/E                 1985/1985 BRANCA         HQU3884 9BG5JK11ZFB043452               130414352 MARCOS DAMIAO O DE OLIVEIRA                
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HONDA/CG 125 TITAN            1999/2000 AZUL           KDY2806 9C2JC2500YR070793               737245549 KLAUBER ANDRADE ALVES                            
KASINSKI/RX 125               2001/2001 AMARELA        JZI2036 93FRX125K1A000835               761372822 HILTON ALVES PEREITA                             
HONDA/CBX 250 TWISTE        2002/2002 PRETA          JWB7636 9C2MC35002R048209               787469548 APARECIDO CARLOS PORTES                          

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAARAPO/MS

MARCA ANO COR PLACA CHASSI RENAVAM NOME
    YAMAHA/YBR 125ED              2003/2003 PRETA          AKY7697 9C6KE042030010221               806278382 IVO JOSE DA CRUZ                                 

HONDA/CG 125 TITAN            1997/1997 AZUL           HRQ2117 9C2JC250VVR144197               685915026 CLODOALDO DE SOUZA VIEIRA                        
HONDA/CG 125 TODAY            1994/1994 AZUL           HRB5357 9C2JC1801RRR40346               624435822 EDSON GOMES DOS SANTOS                           
HONDA/C100 BIZ ES             2004/2004 PRETA          HSL3212 9C2HA07104R042748               837319269 WILLIAN DA SILVA MOREL                           
HONDA/CG 125 TITAN KS         2003/2003 AZUL           HSQ6364 9C2JC30103R216637               802035540 VINICIUS LUIZ REBEQUE                            
HONDA/CG 125 TITAN KS         2003/2004 PRETA          DKL7102 9C2JC30104R806008               817373349 SONIA ROSA MOREIRA SOUZA                         
HONDA/CG 150 TITAN ES       2006/2006 PRATA          HSO5162 9C2KC08206R819626               878560890 JOSE SOUZA DE ALBUQUERQUE                        
HONDA/CG 150 TITAN ES        2006/2006 PRATA          HSO5162 9C2KC08206R819626               878560890 ADM DE CONS NAC HONDA LTDA                       
HONDA/C100 BIZ                2000/2000 AZUL           HRX1915 9C2HA0700YR037637               739695770 ANTONIO RECO                                     
HONDA/CG 125 TITAN KS         2000/2000 PRATA          HRX7864 9C2JC3010YR156210               749581069 SILVIO GOMES                                     
HONDA/CG 125 FAN              2007/2008 CINZA          DXO9778 9C2JC30708R025801               937065714 RUBERVAL VILHALBA DE ANDRADE                     
HONDA/CG 125 TITAN            1999/1999 AZUL           HRT3881 9C2JC2500XR216308               720465591 MARCELINO JOSE DA SILVA                          
HONDA/CG 150 TITAN KS         2004/2005 AZUL           HSL7076 9C2KC08105R064941               844148822 JORGE SEVERINO RAMOS                             
HONDA/CG 125 TITAN KS         2001/2001 PRATA          HRK3320 9C2JC30101R238693               769093604 SARA COUTO DA SILVA                              
HONDA/CBX 250 TWISTE         2003/2004 PRETA          HST9772 9C2MC35004R011700               820555908 GIVANILDO DOS S PINHEIRO                    
HONDA/CBX 250 TWISTE         2003/2004 PRETA          HST9772 9C2MC35004R011700               820555908 VALTER SEBASTIAO  DA SILVA                       
HONDA/CBX 250 TWISTE         2003/2004 PRETA          HST9772 9C2MC35004R011700               820555908 OMNI S/A CRED FIN E INVEST                 
HONDA/C100 BIZ                2001/2001 PRETA          HRX9888 9C2HA07001R037352               764755773 ANTONIO COLETI                                   
HONDA/CG 125 TITAN KS         2002/2003 PRATA          HSQ3017 9C2JC30103R025255               795229895 FREDSON RODRIGUES SERRAO                         
HONDA/CG 125 TITAN KS         2002/2003 PRATA          HSQ3017 9C2JC30103R025255               795229895 SANDRO RODRIGUES                                 
HONDA/CG 125 TITAN KS         2002/2003 PRATA          HSQ3017 9C2JC30103R025255               795229895 CCLAA CSMS-SICREDI CENT-SUL                
HONDA/CG 150 TITAN KS         2005/2006 AZUL           HSO0214 9C2KC08106R006475               866316078 REGINALDO SANTOS FERREIRA                        
HONDA/CG 125 TITAN            1996/1996 CINZA          HTW4775 9C2JC250TTR094919               663650798 ALTAIR DA COSTA                                  
HONDA/CG 125 TITAN            1996/1996 CINZA          HTW4775 9C2JC250TTR094919               663650798 ACAUA ADM DE CONS SC LTDA                        
HONDA/CG 125 TITAN            1995/1995 VERMELHA       HRB8191 9C2JC2501SRS50222               638067812 GIOVANY HIPOLITO L VALDOVINO                
HONDA/CG 125 FAN              2006/2006 PRETA          HSP9760 9C2JC30706R891053               889804443 WILLIAN DE OLIVEIRA CAMPOS                       
HONDA/POP100                  2007/2007 VERMELHA       HSU0462 9C2HB02107R015888               915142872 JOSE NILSON DE ALMEIDA LIMA                      
HONDA/POP100                  2007/2007 PRETA          HTL1004 9C2HB02107R065178               977764680 ALEXANDRA ALVES FEITOSA                          
HONDA/CG 125 TITAN            1996/1997 AZUL           HTW1532 9C2JC250VTR048819               670616664 APARECIDO O DOS SANTOS                    
HTA/HONDA C100                1993/1993 VERMELHA       HTW0687 9CAHA0501PRP00424               125110588 ELIZABETH VIEGAS MACHADO                         
HONDA/CG 125 TITAN KS         2000/2000 VERMELHA       HRW3650 9C2JC3010YR069884               735985723 ODAIR FERREIRA DA SILVA                          
HONDA/CBX 200 STRADA          2001/2001 PRETA          HRW9554 9C2MC27001R029175               766076822 JOSE CARLOS DA SILVA                             
HONDA/CG 125 TITAN            1998/1998 AZUL           HRW0428 9C2JC250WWR195326               718927982 PAULO RODRIGO DE OLIVEIRA                        
YAMAHA/FACTOR YBR125         2010/2011 PRETA          HTU4712 9C6KE1520B0008557               260617644 WILSON DOS SANTOS SALINAS                        
YAMAHA/FACTOR YBR125        2010/2011 PRETA          HTU4712 9C6KE1520B0008557               260617644 BCO BRADESCO FINANC SA                   
GM/KADETT GS                  1990/1990 CINZA          HRC7808 9BGKW08YLLC322858               426326865 JHONATHAN RAMOS MOREIRA                          
HONDA/CG 125 TITAN KS         2002/2002 VERMELHA       HSW1151 9C2JC30102R169365               778751651 SALUE BITENCOURT                                 
VW/GOL LS                     1982/1982 CINZA          ADC8276 BY115262                        357836014 JOSE MILTON DA SILVA                             
HONDA/CG 125 TITAN KS         2000/2000 VERMELHA       CTW5601 9C2JC3010YR079499               736380892 CRISMACO VILHALVA                                
HONDA/CG 125 TITAN KS         2002/2002 VERMELHA       HSB9634 9C2JC30102R132784               775224162 CLAUDINEI DOS SANTOS DIAS                        
HONDA/CG 125                  1989/1989 VERMELHA       HQK4138 9C2JC1801KR205104               131763547 DILEUZA ARAUJO DA SILVA                          
GM/MONZA SL/E                 1986/1986 MARROM         HQF9142 9BG5JK11ZGB032359               130109932 JOSE ANTONIO CASIANO.                            
HONDA/C100 BIZ ES             2003/2004 AZUL           HST8099 9C2HA07104R011660               817417273 ANGELICA DE MENEZES AVALO                        
HONDA/C100 BIZ ES             2003/2004 AZUL           HST8099 9C2HA07104R011660               817417273 ADM DE CONS NAC HONDA LTDA                       
YAMAHA/YBR 125ED              2002/2002 ROXA           CZS0529 9C6KE026020003912               775781550 DAIANA GUERRA DA SILVA                           
HONDA/CG 125 FAN KS           2010/2010 VERMELHA       NRG4848 9C2JC4110AR702768               276534697 TIAGO CAVALHEIRO MARTINS                         
HONDA/CG 125 FAN KS           2010/2010 VERMELHA       NRG4848 9C2JC4110AR702768               276534697 BANCO PANAMERICANO S/A                           
HONDA/C100 BIZ                1998/1999 AMARELA        HRT3358 9C2HA070XWR007181               710717024 JOSE ROBERTO ARCANJO                             
HONDA/CG 125 TITAN ES         2001/2001 VERDE          HSB9261 9C2JC30201R086598               770301126 LUIZ GERMAN MARTINEZ                             
HONDA/CG 125 TITAN KS         2001/2001 AZUL           HSB3912 9C2JC30101R126192               756264634 ALEXANDRE LEITE VASCONCELOS                      
HONDA/CG 150 TITAN ES        2005/2005 PRETA          HSN3328 9C2KC08205R057269               860468747 WAGNER GONCALVES CABRAL                          
HONDA/C100 BIZ ES             2003/2003 AZUL           HST5141 9C2HA07103R084105               813658748 GLEISY DA SILVA CALHEIROS                        
HONDA/C100 BIZ ES             2003/2003 PRETA          HSQ9800 9C2HA07103R070068               807624438 DANILO DOS SANTOS PINHEIRO                       
HONDA/CG 125 TITAN KS         2001/2002 AZUL           HRK6096 9C2JC30102R130673               775170976 GILBERTO NELVO DE MOURA                          
HONDA/CG 125 TITAN            1996/1996 AZUL           HTW5907 9C2JC250TTR100424               659764857 LUIZ GOMES DA SILVA                              
HONDA/C100 BIZ ES             2000/2001 PRETA          HRX4346 9C2HA07101R208966               751281689 JULIANA MUNIZ                                    
HONDA/CG 125 TITAN KS         2001/2001 VERDE          HRK0618 9C2JC30101R216512               764270532 JOSE VITOR DA SILVA                              
HONDA/CG 125 TITAN            1998/1998 AZUL           HRT3068 9C2JC250WWR232164               703014560 JUAREZ PEREIRA DE LIMA                           
HONDA/CG 125 TITAN KS         2000/2000 VERMELHA       AJK7218 9C2JC3010YR128613               741721791 JUCIMARA CAMPO MATOS                             
HONDA/CBX 250 TWISTE         2001/2002 AZUL           LNS6238 9C2MC35002R011684               773466320 VALDINEI DIAS BARRETO                            
HONDA/CG 125 TITAN KS         2001/2001 VERMELHA       DCT1779 9C2JC30101R180298               760913080 LABORCLIN LAB DE ANAL CLIN
HONDA/CG 125 FAN ES           2009/2009 PRETA          HTL8847 9C2JC41209R058260               141952350 FRANK FRANCISCO DUARTE                           
HONDA/TURUNA 125              1982/1982 AZUL           ADD9065 CG125BR3034422                  513998713 ELIO PEREIRA DOS ANJOS                           
HONDA/C100 BIZ                1998/1998 VERMELHA       JYW2039 9C2HA070WWR016384               705616983 SUZIMEIRE SOUZA SANTOS                           

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAMPO GRANDE/MS

MARCA ANO COR PLACA CHASSI RENAVAM NOME
    HONDA/CG 125 TITAN            1998/1999 VERMELHA       HRT5906 9C2JC250XWR093796               712013210 VALFRIDO RODRIGUES SANTOS                        

HONDA/CG 125 TITAN            1996/1997 CINZA          HTW6656 9C2JC250VTR066766               670300594 ADEMILSON CARLOS                                 
HONDA/CG 125 TITAN ES         2001/2001 PRATA          HSB5993 9C2JC30201R047708               757088953 FEDERAL CAR VEICULOS LTDA EPP                    
HONDA/CG 125 TITAN ES         2001/2001 PRATA          HSB5993 9C2JC30201R047708               757088953 MARCO AURELIO RECALDE                            
HONDA/CG 125 TITAN ES         2001/2001 PRATA          HSB5993 9C2JC30201R047708               757088953 FEDERAL CAR VEICULOS LTDA-EPP                    
HONDA/CG 125 TITAN            1999/1999 AZUL           HRW0721 9C2JC2500XR202189               719427363 GUILHERMANDO G DA SILVA                    
HONDA/CG 125 TITAN            1997/1997 VERMELHA       HTW9219 9C2JC250VVR162793               680396705 B.C.DISTR.DE FILMES E REP.LTDA                   
HONDA/CG 125 TITAN            1999/1999 AZUL           HRT8935 9C2JC2500XR152190               715665618 ALINE GONCALVES DENTINHO                         
YAMAHA/YBR 125K               2005/2005 VERMELHA       HSN7046 9C6KE044050130135               861172477 ADAO DANTAS FERREIRA TIAGO                       
YAMAHA/YBR 125ED              2002/2002 ROXA           HSQ0567 9C6KE026020014044               791246370 IRACI TEIXEIRA DE LIMA                           
HONDA/CG 125 TITAN KS         2000/2001 VERMELHA       HSB0875 9C2JC30101R046524               749308915 DAMIAO BALBUINO DOS SANTOS                       
HONDA/CG 150 TITAN ES        2004/2004 BRANCA         HRK9137 9C2KC08204R035569               834823446 ADEMAR NECO RODRIGUES                            
HONDA/CG 125 TITAN KS         2000/2000 PRATA          HRW6973 9C2JC3010YR026615               731407008 APARECIDO SANTANA DE ROCHA                       
HONDA/CG 125 TITAN            1998/1999 AZUL           HRT2776 9C2JC250XWR028463               706276655 LUIZ FERNANDO SILVA BARBOSA                      
HONDA/CG 125 TITAN KS         2001/2001 VERMELHA       HSB6154 9C2JC30101R179263               760843732 VILSON ALMEIDA DOS SANTOS                        
HONDA/CG 125 FAN              2005/2005 AZUL           HSO7864 9C2JC30705R107842               873324358 RAFAEL DA CRUZ ALENCAR                           
HONDA/CG 125 TITAN ES         2000/2000 AZUL           HRX4625 9C2JC3020YR048996               739687077 JOAO PAULO CORREA                                
HONDA/CG 150 TITAN ES         2006/2006 PRETA          HSP9226 9C2KC08506R840713               884843440 DEISELENE AVANCI B RODRIGUES                 
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HONDA/CG 125 FAN              2007/2007 PRETA          HSU7702 9C2JC30707R092010               910222053 RUBENS JANCOVIC DE SOUZA                         
HONDA/CG 125 FAN              2007/2007 PRETA          HSU7702 9C2JC30707R092010               910222053 BV FINANC SA CRED FIN E INV                  
HONDA/CG 125 TITAN            1996/1996 AZUL           HTW3071 9C2JC250TTR070283               655025375 EVANDRO MARQUES DE REZENDE                       
HONDA/CG 125 TITAN            1994/1995 VERMELHA       HRB6248 9C2JC2501RRS24239               628453892 CARLOS GOMES PEREIRA                             
YAMAHA/FACTOR YBR125         2009/2010 ROXA           HTR1720 9C6KE1220A0105297               198890141 MALU DIAS FERREIRA                               
YAMAHA/FACTOR YBR125         2009/2010 ROXA           HTR1720 9C6KE1220A0105297               198890141 BANCO ITAUCARD S/A                               
YAMAHA/YBR 125K               2008/2008 VERMELHA       HTL0741 9C6KE092080204580               976884410 MOACYR MARTINS FILHO                             
YAMAHA/YBR 125K               2008/2008 VERMELHA       HTL0741 9C6KE092080204580               976884410 BRADESCO LEAS SA-ARR MERC                   
HONDA/CG 125                  1981/1981 VERMELHA       HQO2955 CG125BR1126432                  130483516 JOAO RAIMUNDO DO NASCIMENTO                      
HONDA/CG 125 FAN              2007/2008 PRETA          HSH6481 9C2JC30708R103809               945725930 WANDERLEI DE SOUSA ZANETTE                       
HONDA/CG 125 TITAN            1996/1996 CINZA          HTW1859 9C2JC250TTR013028               649366026 ELSON LUIZ DE SOUZA                              
HONDA/CG 125 FAN KS           2009/2010 PRETA          HTM6702 9C2JC4110AR004883               178454303 EDERVAN M DA SILVA                     
HONDA/CG 125 FAN KS           2009/2010 PRETA          HTM6702 9C2JC4110AR004883               178454303 BANCO PANAMERICANO S/A                           
HONDA/CG 125 TITAN ES         2000/2000 VERDE          HRX6737 9C2JC3020YR034210               742282961 ANDERSON LUIZ DE SOUZA                           
HONDA/CG 125 FAN KS           2009/2009 PRETA          HTH4865 9C2JC41109R043605               140479562 RICARDO SILVA SANTOS                             
HONDA/CBX 200 STRADA          2000/2000 ROXA           HRX0301 9C2MC2700YR012488               733393284 JAIR DE OLIVEIRA FERNANDES                       
I/JIALING TRAXXJH125 35      2008/2008 AZUL           HTM4158 LAAAAKJT580006812               167729462 CARLOS AUGUSTO DE A COSTA                   
HONDA/CG 125 FAN              2008/2008 PRETA          HTK9179 9C2JC30708R541264               973102845 ADRIANA ASSIS DA SILVA                           
HONDA/CG 125 FAN              2008/2008 PRETA          HTK9179 9C2JC30708R541264               973102845 BANCO DAYCOVAL S/A                               
HONDA/CG 125 TITAN KS         2000/2000 PRATA          HRX4399 9C2JC3010YR126030               741348969 EDSON PEREIRA                                    
YAMAHA/FACTOR YBR125         2009/2010 VERMELHA       HTR4378 9C6KE1220A0104764               208738274 JHONATH DANIEL DA SILVA                          
HONDA/CG 150 JOB              2005/2005 BRANCA         HSM6305 9C2KC08305R004583               851602037 JOSE FERNANDES BARROS NETO                       
HONDA/CG 125 FAN              2005/2006 VERMELHA       HSO8195 9C2JC30706R800118               874471303 ILZA MARIA DE OLIVEIRA SILVA                     
DAFRA/ZIG                     2010/2010 AMARELA        NRG2366 95VFU1C5AAM002123               232359830 MARLEY RODRIGUES                                 
HONDA/CG 125 FAN ES           2011/2011 PRETA          NRK5293 9C2JC4120BR705327               326168460 WAGNER SOARES PADILHA                            
HONDA/CG 125 FAN ES           2011/2011 PRETA          NRK5293 9C2JC4120BR705327               326168460 AYMORE CRED, FIN E INVEST S/A                    
I/TRAXX JL110 8               2007/2007 PRETA          HTB1529 LAAAXKHE570019886               948776455 CLAUDIO MONTEIRO DA SILVA                        
HONDA/CG 125 FAN              2008/2008 PRETA          HTK2382 9C2JC30708R540438               970895674 JOSE CARLOS R DE FREITAS                 
HONDA/CG 125 FAN              2008/2008 PRETA          HTK2382 9C2JC30708R540438               970895674 BANCO DAYCOVAL S/A                               
YAMAHA/LANDER XTZ250          2009/2009 PRETA          NPI7587 9C6KG021090036289               183155491 ANDREIA AQUINO FLORES                            
HONDA/CBX 200 STRADA          1997/1997 ROXA           HTW9165 9C2MC270VVR018672               680172114 PEDRO EFONCIO DE FARIAS                          
HONDA/CG 125 TITAN ES         2001/2001 PRATA          HSB9707 9C2JC30201R074639               762995289 WANDERLEI DE SOUZA SANTOS                        
HONDA/CG 150 TITAN KS         2004/2004 PRETA          HSK4959 9C2KC08104R050088               828517550 SERGIO GONCALVES DE MORAIS                       
YAMAHA/FACTOR YBR125         2012/2012 PRETA          NRV3988 9C6KE1520C0105246               504691295 RODRIGO GOUVEIA DA SILVA                         
YAMAHA/FACTOR YBR125         2012/2012 PRETA          NRV3988 9C6KE1520C0105246               504691295 BCO BRADESCO FINANC SA                   
HONDA/CG 125 TODAY            1993/1993 VERMELHA       BVH4791 9C2JC1801PRP26558               615513700 IVANILDO MARCELO F BARBOSA                  
YAMAHA/YBR 125K               2007/2007 VERMELHA       HSU3561 9C6KE092070102782               929780434 MARES MAPFRE SEGURADORA         
HONDA/NX 150                  1989/1990 VERMELHA       AAL7397 9C2KD0101KR012275               523661134 ANDRE MACHADO                                    
HONDA/CG 125 TODAY            1991/1992 VERMELHA       ACH6184 9C2JC1801MR220681               601267630 HOSANA CHAGAS RIBEIRO                            
YAMAHA/FACTOR YBR125        2011/2011 ROXA           NRO5843 9C6KE1520B0057010               374731420 CEZAR SALOMAO ARAUJO                             
YAMAHA/FACTOR YBR125         2011/2011 ROXA           NRO5843 9C6KE1520B0057010               374731420 BANCO ITAUCARD S/A                               
YAMAHA/FACTOR YBR125         2011/2012 ROXA           NRO9435 9C6KE1520C0081452               450717151 FABIANA ORTEGA DE BARROS                         
YAMAHA/FACTOR YBR125         2011/2012 ROXA           NRO9435 9C6KE1520C0081452               450717151 BV FINANC SA CRED FIN E INV                  
YAMAHA/FACTOR YBR125         2011/2011 PRETA          NRO1051 9C6KE1520B0060848               344774562 WILKSON D DOS SANTOS                     
YAMAHA/FACTOR YBR125         2011/2011 PRETA          NRO1051 9C6KE1520B0060848               344774562 BANCO PANAMERICANO S/A                           
HONDA/C100 BIZ ES             2003/2004 VERMELHA       HSP6717 9C2HA07104R005680               846341433 EDSON F ALVES DOS SANTOS                 
HONDA/CG 125 TITAN KS         2002/2002 AZUL           HSW1485 9C2JC30102R175892               778040569 WAGNER BARBOSA CARDOSO                           
YAMAHA/FACTOR YBR125         2009/2009 AZUL           HTM8978 9C6KE122090079992               190993650 FRANCIELLE SOUZA DA SILVA                        
YAMAHA/FACTOR YBR125         2009/2009 AZUL           HTM8978 9C6KE122090079992               190993650 BANCO ITAUCARD S/A                               
YAMAHA/YBR 125K               2007/2008 VERDE          HSR0653 9C6KE092080159804               941576779 JOSE CLEMENTINO F NETO                  
YAMAHA/YBR 125K               2007/2008 VERDE          HSR0653 9C6KE092080159804               941576779 DISMOTO DISTR DE MOTOS LTDA                      
HONDA/BIZ 125 ES              2006/2006 PRATA          HSP5682 9C2JA04206R842480               881584878 LUCILA LEMOS                                     
HONDA/CG 125 FAN KS           2011/2011 PRETA          NRO0657 9C2JC4110BR786212               341288098 WHALLYSSON ANTONIO OLIVEIRA                      
HONDA/CG 125 FAN KS           2011/2011 PRETA          NRO0657 9C2JC4110BR786212               341288098 BANCO PANAMERICANO S/A                           
HONDA/CG 125 TITAN            1998/1998 VERMELHA       HRQ6417 9C2JC250WWR133767               695130552 LEONARDO ERICK DE OLIVEIRA                       
VW/FUSCA 1600                 1984/1984 BRANCA         HQH1840 9BWZZZ11ZEP044398               131397265 LUIZ CABREIRA                                    
VW/GOL GL                     1989/1989 MARROM         GLR0469 9BWZZZ30ZKT016887               247016187 JOAO CARLOS DA SILVA LEITE                       
FORD/ESCORT L                 1988/1988 BRANCA         HQU1036 9BFBXXLBAJBR27572               131707450 ANTONIO PEREIRA DOS S FILHO                 
YAMAHA/YBR 125K               2004/2005 VERMELHA       HSL5768 9C6KE044050077198               838772455 ANTONIO MARCOS COINETE LOPES                     
YAMAHA/YBR 125K               2003/2004 VERMELHA       HSK1641 9C6KE044040033173               819484270 RUBERLEI JAIME RAMOS                             
HONDA/BIZ 125 KS              2006/2006 PRETA          HSP0691 9C2JA04106R838314               887909175 ATACADO ROUPAS PARAIBA LTDA                   
HONDA/CG 125 FAN ES           2011/2011 PRETA          NRO1153 9C2JC4120BR745450               345075358 WALTER LUIZ DOS SANTOS                           
HONDA/CG 125 FAN ES           2011/2011 PRETA          NRO1153 9C2JC4120BR745450               345075358 BV FINANC SA CRED FIN E INV                  
YAMAHA/YBR 125ED              2005/2005 AZUL           HSN5221 9C6KE042050036913               860095061 HANDERSON PEREIRA GOMES                          
YAMAHA/YBR 125ED              2005/2005 AZUL           HSN5221 9C6KE042050036913               860095061 BANCO PANAMERICANO S/A                           
YAMAHA/YBR 125E               2003/2003 ROXA           HST8673 9C6KE043030022118               814871720 AJAKSON ROSA DA SILVEIRA                         
HONDA/BIZ 125 ES              2010/2010 PRETA          NRG6186 9C2JC4220AR404940               258931710 PAULO ROBSON R MELGAREJO                    
HONDA/BIZ 125 ES              2010/2010 PRETA          NRG6186 9C2JC4220AR404940               258931710 BANCO ITAUCARD S/A                               
YAMAHA/YBR 125E               2004/2004 PRATA          HSK9980 9C6KE043040031421               837873444 HUMBERTO LEITE DE CARVALHO                       
YAMAHA/YBR 125ED              2005/2005 VERMELHA       HSM7402 9C6KE042050036108               852575181 EZILDA APARECIDA DE ARAUJO                       
SUNDOWN/MAX 125 SE            2006/2006 PRETA          HSP4338 94J2XDCB66M007492               886127076 FABIO RONIE DA T DE CASTRO                
HONDA/CG 150 FAN ESI          2011/2011 PRETA          NRK3376 9C2KC1670BR357726               312173776 EUNICE DE JESUS FERNANDES                        
HONDA/CG 150 FAN ESI          2011/2011 PRETA          NRK3376 9C2KC1670BR357726               312173776 BANCO ITAUCARD S/A                               
HONDA/CG 125 TITAN ES         2001/2001 AZUL           HSB7436 9C2JC30201R061574               767961307 VALTER FERNANDO LOPES GOES                       
YAMAHA/YBR 125E               2004/2004 PRETA          HSK6059 9C6KE043040032270               827516843 GEOVANI ALVARENGA SANTANA                        
HONDA/CG 125 FAN              2008/2008 PRETA          HTL0369 9C2JC30708R541539               975582933 SUELI RODRIGUES                                  
HONDA/CG 125 FAN              2008/2008 PRETA          HTL0369 9C2JC30708R541539               975582933 CAMPO GRANDE VEIC LTDA ME                    
HONDA/CG 125 TITAN ES         2003/2004 VERMELHA       HST9812 9C2JC30204R021349               821396080 ROGERIO ELOY AFONSO                              
HONDA/CG 125 TITAN            1997/1997 AZUL           HRQ1747 9C2JC250VVR232425               687835984 JAIR NOGUEIRA DE ANDRADE                         
HONDA/CG 150 TITAN KS         2008/2008 AZUL           HTL5539 9C2KC08108R112383               985060999 MARCELINO JOSE DOS SANTOS                        
HONDA/CG 150 TITAN KS         2008/2008 AZUL           HTL5539 9C2KC08108R112383               985060999 BCO BRADESCO FINANC SA                   
HONDA/CG 150 TITAN ES         2009/2009 CINZA          HTH5418 9C2KC15209R023473               144002140 WELLINGTON SILVA DOS SANTOS                      
HONDA/C100 BIZ                1999/2000 AZUL           HRW5881 9C2HA0700YR011900               729206203 MADALENA NEVES                                   
HONDA/CG 125 TITAN KS        2003/2003 AZUL           HSQ7773 9C2JC30213R630035               800921844 WELLINGTON L DE B NOGUEIRA               
HONDA/CG 125 FAN              2005/2005 VERMELHA       HSN6441 9C2JC30705R070189               863220347 UEMERSON GIMENES SILVA                           
HONDA/CG 125 FAN              2008/2008 PRETA          HTL9108 9C2JC30708R214768               110017560 DIEGO FELIPE B DE ANDRADE                  
HONDA/CG 125                  1985/1986 BRANCA         HQO3413 CG125BR1474267                  131128744 ORLANDO CEZAR F DOS SANTOS                       
HONDA/CG 125 FAN              2005/2005 VERMELHA       HSN2815 9C2JC30705R042511               857516337 JOAO ERENILZO BATISTA                            
HONDA/CG 125 FAN              2008/2008 PRETA          HTB3066 9C2JC30708R149827               958206171 RICARDO DA SILVA MEIRA                           
HONDA/CG 125 FAN              2006/2007 PRETA          HSU1186 9C2JC30707R067254               907110550 FABIANO GONCALVES DO PRADO                       
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HONDA/CG 125 TITAN            1997/1997 CINZA          HRQ0324 9C2JC250VVR221355               683381024 JOSE BATISTA DOS SANTOS                          
HONDA/CG 125 TITAN KS         2003/2004 PRETA          HST9027 9C2JC30104R049161               815796358 ANTONIO CESAR DONATO                             
HONDA/XLR 125                 2001/2002 AMARELA        HRK5382 9C2JD17102R003942               772158525 VALDIR APARECIDO F BRAGA                 
HONDA/CG 125 FAN ES           2011/2011 ROXA           NRK3425 9C2JC4120BR539550               312910959 TELMA DA SILVA C VILHALVA                 
HONDA/CG 125 FAN ES           2011/2011 ROXA           NRK3425 9C2JC4120BR539550               312910959 BV FINANC SA CRED FIN E INV                  
YAMAHA/XTZ 125K               2006/2007 VERMELHA       HSP9097 9C6KE094070013338               911578935 OSCAR RAMAO GODOY FERREIRA                       
HONDA/CG 125 TITAN            1999/1999 AZUL           HRW0838 9C2JC2500XR203418               719800730 VALDEVINO DENARDE                                
HONDA/CG 125 FAN KS           2011/2011 PRETA          NRO2354 9C2JC4110BR827759               350972770 VINICIUS PEREIRA                                 
HONDA/CG 125 FAN KS           2011/2011 PRETA          NRO2354 9C2JC4110BR827759               350972770 BANCO ITAUCARD S/A                               
HONDA/CG 125 FAN KS           2010/2010 PRETA          HTR8511 9C2JC4110AR046892               217311970 JOAO PAULO PEREIRA DIAS                          
HONDA/CG 125 FAN KS           2010/2010 PRETA          HTR8511 9C2JC4110AR046892               217311970 BANCO PANAMERICANO S/A                           
HONDA/C100 BIZ ES             2002/2002 PRETA          HSW6653 9C2HA07102R046090               784801274 EDER SAVIO MARTINS CAVALARI                      
HONDA/CG 125 TITAN            1997/1998 VERMELHA       HRQ4529 9C2JC250WVR039071               690992165 FABIO FIGUEIREDO DA SILVA                        
HONDA/CG 125 TITAN ES         2003/2004 VERDE          HST8629 9C2JC30204R011691               814635202 SANDRA MARTINS D                                 
HONDA/CG 125 FAN              2008/2008 CINZA          HTK8084 9C2JC30708R626373               970925727 NILSON DA SILVA                                  
HONDA/CG 125 FAN KS           2011/2012 ROXA           NRR0721 9C2JC4110CR444624               453669883 PEDRO HENRIQUE ELIZIARIO                         
HONDA/CG 125 FAN KS           2011/2012 ROXA           NRR0721 9C2JC4110CR444624               453669883 BV FINANC SA CRED FIN E INV                  
JTA/SUZUKI INTRUDER 12       2007/2007 PRETA          HSV2916 9CDNF41AJ7M037652               918786894 ANAUMI FILISBINO DOS SANTOS                      
JTA/SUZUKI INTRUDER 12       2007/2007 PRETA          HSV2916 9CDNF41AJ7M037652               918786894 JOSE CANDIDO G DE OLIVEIRA               
JTA/SUZUKI INTRUDER 12       2007/2007 PRETA          HSV2916 9CDNF41AJ7M037652               918786894 BV FINANC SA CRED FIN E INV                  
HONDA/CG 125 FAN              2007/2008 PRETA          HSH7536 9C2JC30708R104766               945270496 ASTERIO NOGUEIRA SANABRIA                        
HONDA/CG 125 FAN              2007/2008 PRETA          HSH7536 9C2JC30708R104766               945270496 BANCO HONDA S/A                                  
YAMAHA/FACTOR YBR125         2008/2009 PRETA          HTL7169 9C6KE122090009631               988326825 SEBASTIAO WEIS DE ANDRADE                        
HONDA/BIZ 125 ES              2005/2006 PRATA          HSO4363 9C2JA04206R008506               869743350 EDILENE SILVA FERREIRA                           
HONDA/CG 125 TITAN            1998/1999 VERMELHA       HRT5342 9C2JC250XWR073249               709625154 OSEIA BATISTA DE SOUZA                           
DAFRA/SUPER 100               2009/2009 PRETA          ATK7547 95VAC1B899M004009               272479918 REGINALDO D DOS SANTOS                   
HONDA/CG 125 CARGO            1994/1994 BRANCA         HRB5160 9C2JA0101RRR81194               624339505 NEUZA M DOS S NOLASCO-ME                    
HONDA/CG 125 TITAN            1998/1999 VERMELHA       HRT6534 9C2JC250XWR100285               712864989 WANDERLEI CARLOS DOS SANTOS                      
YAMAHA/FACTOR YBR125         2011/2011 PRETA          NRO1131 9C6KE1520B0061288               344763765 NAIR DE ARRUDA ORTIZ                             
YAMAHA/FACTOR YBR125         2011/2011 PRETA          NRO1131 9C6KE1520B0061288               344763765 BANCO PANAMERICANO S/A                           
HONDA/CG 125 TITAN            1996/1996 AZUL           HTW3078 9C2JC250TTR070585               655266569 PEREZ CALDO LTDA                                 
HONDA/CG 125 TITAN            1996/1996 AZUL           HTW3078 9C2JC250TTR070585               655266569 ACAUA ADM DE CONS SC LTDA                        
GM/MONZA GLS                  1995/1995 BRANCA         BYE3398 9BGJK69RSSB025892               632545208 ROBERVAL DUARTE JUNIRO                           
GM/MONZA GLS                  1995/1995 BRANCA         BYE3398 9BGJK69RSSB025892               632545208 MARIA IZABEL SILVA MENEZES                       
GM/MONZA GLS                  1995/1995 BRANCA         BYE3398 9BGJK69RSSB025892               632545208 OMNI SA CRED FIN INVEST                          
CHEVROLET/CLASSIC             2010/2010 PRATA          HTQ8706 9BGSA1910AB256564               197503110 FERNANDA LIMA DUARTE                             
CHEVROLET/CLASSIC             2010/2010 PRATA          HTQ8706 9BGSA1910AB256564               197503110 AYMORE CRED, FIN E INVEST S/A                    
FIAT/147 L                    1980/1980 AZUL           AIO5962 FIAT147A0288743                 511332882 SONIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA                    
HONDA/CG 125 FAN              2008/2008 CINZA          HTK3507 9C2JC30708R168133               963955314 REGINALDO JOAO DOS SANTOS                        
HONDA/CG 125 FAN              2008/2008 CINZA          HTK3507 9C2JC30708R168133               963955314 CIFRA S/A CRED FIN E INVEST                      
I/FYM FY125 19                2008/2008 PRETA          HTH7974 LE8PCJLN881000667               154055530 ENEDIR BRITO DE SOUZA                            
HONDA/CG 125 FAN              2006/2006 PRETA          HSO8665 9C2JC30706R815627               875703798 ANA PAULA CRUZ DE ABREU                          
HONDA/CG 150 TITAN ES        2004/2004 VERDE          HSK8887 9C2KC08204R020096               829268685 CARLOS HENRIQUE S DE OLIVEIRA                    
SUNDOWN/WEB 100               2005/2006 PRATA          HSO4831 94J1XFBK56M015764               870516310 SANDRO REGO GAZOZO                               
HONDA/CG 125 FAN              2007/2008 CINZA          HSZ7592 9C2JC30708R026776               938206508 JOSE DE BARROS MARIM                             
HONDA/CG 150 TITAN ES        2005/2005 VERMELHA       HCP0378 9C2KC08205R033686               855447826 LUCAS APARECIDO RUFINO                           
YAMAHA/YBR 125E               2004/2004 ROXA           HSL3709 9C6KE043040041662               838243452 DAVI GONCALVES DA SILVA                          
FIAT/UNO S                    1988/1988 BRANCA         HRC3680 9BD146000H3290236               583346952 ROSA DA CONCEICAO BEZERRA                        
FIAT/UNO S                    1988/1988 BRANCA         HRC3680 9BD146000H3290236               583346952 OMNI S/A CRED FIN E INVEST                 
HONDA/CG 125 TITAN            1998/1998 AZUL           HRT1384 9C2JC250WWR200592               704591405 JOSE CLAUDIO F DE OLIVEIRA                
VW/FUSCA 1300                 1973/1973 BRANCA         AAZ4501 BP902900                        523839227 MARCELINO FRANCISCO ROSA                         
VW/GOL 16V                    2000/2000 CINZA          JUD9329 9BWCA15X3YT241332               742597520 LUCIANO VIEIRA DE ARAUJO                         
VW/GOL 16V                    2000/2000 CINZA          JUD9329 9BWCA15X3YT241332               742597520 BANCO DAYCOVAL S/A                               
HONDA/CG 125 FAN KS           2012/2012 PRETA          NRR3583 9C2JC4110CR485964               462187977 JEFERSON DO NASC SALUSTIANO                
HONDA/CG 125 FAN KS           2012/2012 PRETA          NRR3583 9C2JC4110CR485964               462187977 BV FINANC SA CRED FIN E INV                  
HONDA/C100 BIZ ES             2005/2005 VERMELHA       HSM3459 9C2HA07105R028467               847286533 VALMIR FARIAS DA SILVA                           
HONDA/CBX 150 AERO            1991/1991 AZUL           HQO9297 9C2KC0501MR211430               132552337 CRISTIANE DE MELO AGUIAR                         
JTA/SUZUKI INTRUDER 25       1997/1998 MARROM         HRQ4865 9CDNJ41AJVM003942               691607290 CLAUDETE FRANCISCO GOMES                         
JTA/SUZUKI INTRUDER 25       1997/1998 MARROM         HRQ4865 9CDNJ41AJVM003942               691607290 CREDI FACIL CENTAURO S/S LTDA                
SUNDOWN/HUNTER 90             2006/2007 PRETA          HSS6957 94J2XMJK67M006846               901852597 AILSOM MARIM                                     
HONDA/CG 125 TODAY            1994/1994 AZUL           HRB4505 9C2JC1801RRR14726               621361763 WENDRYW MARTINS DOS SANTOS                       
HONDA/CG 125 TITAN            1998/1998 VERMELHA       HRT0633 9C2JC250WWR239316               702932043 CELSO APARECIDO DA S SOARES                  
HONDA/CG 125 TITAN            1998/1998 VERMELHA       HRT0633 9C2JC250WWR239316               702932043 ACAUA ADM DE CONS SC LTDA                        
VW/FUSCA 1300 L               1979/1979 BEGE           ADY2536 BJ967929                        514890924 C S GOMES E CIA LTDA                             
HONDA/C100 BIZ                2002/2003 VERMELHA       HSQ2750 9C2HA07003R014016               793901960 LAUDELINA MARIA T DA FONSECA                     
HONDA/CG 125 FAN              2005/2005 VERMELHA       HSN3074 9C2JC30705R035262               857982052 JANE DE ALMEIDA                                  
YAMAHA/CRYPTON T105E          2001/2001 VERMELHA       HRK3709 9C6KE020010043730               774919850 GENESIO MARCELINO RIBEIRO                        
YAMAHA/RD 135                 1996/1996 VERMELHA       HTW2459 9C62MW000T0044560               652234070 MARCELO FRANCISCO ARAUJO                         
YAMAHA/RD 135                 1996/1996 VERMELHA       HTW2459 9C62MW000T0044560               652234070 VALMIR CARRILHO DE ARANTES                       
YAMAHA/RD 135                 1996/1996 VERMELHA       HTW2459 9C62MW000T0044560               652234070 DISMOTO DISTR DE MOTOS LTDA                      
GM/CORSA WIND                 1997/1998 BRANCA         NEM4770 9BGSC68ZWVC661392               139372083 OLIMPIO ARISTIMUNHO RAMIRO                       
GM/CORSA WIND                 1997/1998 BRANCA         NEM4770 9BGSC68ZWVC661392               139372083 CLAUDINEY DE SOUZA SILVA                         
GM/CORSA WIND                 1997/1998 BRANCA         NEM4770 9BGSC68ZWVC661392               139372083 BANCO DAYCOVAL S/A                               
YAMAHA/YBR 125K               2005/2005 PRETA          HSN3418 9C6KE044050141494               865832730 MARILSA DA SILVA BORGES                          
VW/APOLLO GLS                 1990/1990 AZUL           HQJ7189 9BWZZZ54ZLB104200               132075857 MARCOS ANTONIO N DA SILVA               
SUNDOWN/MAX 125 SE            2005/2005 AZUL           HSO4822 94J2XDCJ55M005970               870500619 JACKELYNE COSTA DA FONSECA                       
HONDA/CG 125 FAN              2006/2006 PRETA          HSI0480 9C2JC30706R878361               885020049 ELVIS FREITAS VIEIRA                             
HONDA/CG 125 TITAN            1998/1999 VERMELHA       HRT2860 9C2JC250XWR031929               706545699 JOSE EVANGELISTA DOS SANTOS                      
HONDA/CG 125 TITAN KS         2003/2003 VERDE          HSQ3725 9C2JC30103R224779               803590423 ED CARLOS AMARAL FIDELIX                         
HONDA/CG 125 FAN KS           2009/2009 PRETA          HTE5907 9C2JC41109R002832               124458424 FABIO FELIX DA SILVA                             
HONDA/CG150 FAN ESDI          2011/2011 PRETA          NRK3668 9C2KC1680BR326728               316568007 MAKSLENES DOMINGUES NUNES                        
HONDA/CG150 FAN ESDI          2011/2011 PRETA          NRK3668 9C2KC1680BR326728               316568007 BV FINANC SA CRED FIN E INV                  
HONDA/CG 125 TITAN            1997/1998 VERDE          HRQ4101 9C2JC250WVR084921               692153276 IRMA DUARTE MEZA                                 
YAMAHA/NEO AT115              2006/2007 AMARELA        HSV0215 9C6KE089070005875               912954973 FLAVERSON JORGE DA SILVA                         
HONDA/CG 125 TITAN            1998/1998 AZUL           HRQ8792 9C2JC250WWR181624               698246128 NEI FRANCISCO DE SALES                           
HONDA/CG 125 FAN KS           2011/2011 VERMELHA       NRK3978 9C2JC4110BR464085               322098424 LIDIANE DO NASCIMENTO SILVA                      
HONDA/CG 125 FAN KS           2011/2011 VERMELHA       NRK3978 9C2JC4110BR464085               322098424 BV FINANC SA CRED FIN E INV                  
HONDA/CG 125 TITAN            1996/1997 VERDE          HTW9576 9C2JC250VTR071370               681567961 JONATHAN ROBERTO P FREITAS             
KASINSKI/SETA 125             2007/2008 PRATA          HSH8443 93FST12578M002321               941849996 SALESIANA FRANCA DA SILVA                        
YAMAHA/FACTOR YBR125         2010/2011 PRETA          NRG7926 9C6KE1510B0002761               269505610 EDSON MEDEIROS S JUNIOR                     
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YAMAHA/FACTOR YBR125         2010/2011 PRETA          NRG7926 9C6KE1510B0002761               269505610 BCO BRADESCO FINANC SA                   
VW/GOL CL                     1990/1990 BRANCA         AAF4303 9BWZZZ30ZLT045502               523565186 RAFAEL LIMA DA SILVA                             
HONDA/CG 125 CARGO            2002/2003 BRANCA         HSD3338 9C2JC30303R100654               792568095 DOUGLAS NEY NOGUEIRA                             
HONDA/CG 125 TITAN            1998/1999 VERMELHA       HRT1359 9C2JC250XWR001204               705439577 DANILO JULIO MARTINEZ                            
YAMAHA/YBR 125E               2006/2007 PRETA          HSS6825 9C6KE091070024885               901932892 KASSIA PAES RODRIGUES                            
HONDA/ML 125                  1979/1979 VERMELHA       HQO8406 CG1252015469                    130623709 LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA                       
VW/GOL CL                     1989/1989 BRANCA         BXM0056 9BWZZZ30ZKT056173               411569406 MARCOS ROBERTO SILVERIO                          
GM/MONZA SL                   1990/1990 AZUL           KFL8838 9BGJG11VLLB055311               189457880 DORALICIO RAMIRES                                
HONDA/C100 BIZ                2005/2005 VERDE          HSN4137 9C2HA07005R026598               858554941 LUIZ CARLOS A MACIEL JUNIOR                
GM/CORSA SUPER                1997/1997 VERDE          GQT9335 9BGSD68ZVVC788413               681535024 IRIS DA SILVA                                    
GM/CORSA SUPER                1997/1997 VERDE          GQT9335 9BGSD68ZVVC788413               681535024 ITAU UNIBANCO S/A                                
FIAT/PALIO ED                 1997/1998 VERMELHA       HRL3171 9BD178016V0477992               689785739 GABRIELLE T KAIPER DE OLIVEIRA              
HONDA/ML 125                  1983/1983 PRATA          IBK6847 CG125BR2111605                  580554740 ALEXANDRE GONCALVES BENITES                      
HONDA/CG 125 TODAY            1991/1991 PRETA          HQO6873 9C2JC1801MR580683               132576554 CICERO FELIX DE MELO                             
HONDA/CG 125 TITAN KS         2001/2001 PRATA          CGW6654 9C2JC30101R198332               772563020 CLAUDIO ALVES BARBOSA                            
HONDA/POP100                  2011/2011 PRETA          NRK9453 9C2HB0210BR511833               338995951 MARCELO L BARBOSA GOTARDO                  
HONDA/POP100                  2011/2011 PRETA          NRK9453 9C2HB0210BR511833               338995951 BANCO PANAMERICANO S/A                           
FIAT/PREMIO CS 1.5            1987/1987 CINZA          HQW7098 9BD146000H3200702               131602756 SELMA DA SILVA                                   
HONDA/CG 150 SPORT            2008/2008 CINZA          HTL3977 9C2KC08608R029415               983229538 FERNANDO FONSECA FERNANDES                       
HONDA/CBX 200 STRADA          1998/1999 VERMELHA       HRT4477 9C2MC270XWR002003               708069266 DAIANE LENCINA DOS SANTOS                        
HONDA/CG 125 FAN              2007/2007 PRETA          HSU3143 9C2JC30707R161240               931126819 JULIO CESAR SANTOS                               
VW/QUANTUM GLS                1988/1989 PRETA          BMB7110 9BWZZZ33ZJP244134               418267251 ROGER LUIS L DE FIGUEIREDO                   
HONDA/C100 BIZ                2004/2004 AZUL           HSL3420 9C2HA07004R024953               835818578 DIOGO FERREIRA DOS SANTOS                        
I/SHINERAY XY 150 5           2010/2011 VERMELHA       NRK5209 LXYPCKL02B0245218               323553648 OLIVEIRA E PAZ LTDA EPP                          
HONDA/CG 125 FAN              2006/2006 PRETA          HSR8712 9C2JC30706R930272               894802615 APARECIDO DE SANTANA GOMES                       
HONDA/CG 125 FAN              2006/2006 PRETA          HSR8712 9C2JC30706R930272               894802615 BV FINANC SA CRED FIN E INV                  
HONDA/CG 125 FAN              2007/2007 PRETA          HSV5436 9C2JC30707R190051               922843830 HELIO DIAS PEREIRA                               
HONDA/C100 BIZ ES             2000/2001 PRETA          AJO4821 9C2HA07101R201366               747269319 DAMIANA LUCIA DA SILVA SOUZA                     
HONDA/CB500                   1999/2000 PRETA          CTV2723 9C2PC3200YR001061               729643190 MARCIO MOREIRA DA CUNHA                          
HONDA/CB500                   1999/2000 PRETA          CTV2723 9C2PC3200YR001061               729643190 DANIEL MARINHO FERNANDES                         
HONDA/CB500                   1999/2000 PRETA          CTV2723 9C2PC3200YR001061               729643190 BANCO FINASA SA                                  
HONDA/CG 125 TITAN            1996/1997 AZUL           AGR3802 9C2JC250VTR071674               667744762 ELPIDIA C DO NASCIMENTO                    
HONDA/CBX 250 TWISTE         2003/2003 VERDE          HSQ5424 9C2MC35003R110342               798376970 MARCIO HENRIQUE F DE OLIVEIRA            
HONDA/CG150 FAN ESDI          2011/2011 PRETA          NRK1281 9C2KC1680BR326972               284717975 IVONE GOMES MENDES                               
HONDA/CG150 FAN ESDI          2011/2011 PRETA          NRK1281 9C2KC1680BR326972               284717975 BANCO PANAMERICANO S/A                           
HONDA/C100 BIZ ES             2003/2003 VERMELHA       HSQ2510 9C2HA07103R034101               799616850 WESLEY MESSIAS DE OLIVEIRA                       
HONDA/CG 125 TITAN            1999/1999 AZUL           KAA2258 9C2JC2500XR207364               727067044 WILLIAN DOUGLAS MEZA                             
YAMAHA/YBR 125K               2008/2008 VERMELHA       HTK9299 9C6KE092080199504               973463953 RODRIGO MORAES G SABALA                  
HONDA/C100 BIZ                2005/2005 PRETA          HSO0470 9C2HA07005R038482               866061002 ANGELITA NERI                                    
YAMAHA/YBR 125E               2002/2003 BEGE           HSQ3919 9C6KE043030004851               798172339 KENNEDY PEREIRA                                  
HONDA/CBX 250 TWISTE         2003/2003 PRETA          HSQ8799 9C2MC35003R123732               803110553 ARLINDO FRANCISCO JUNIOR                         
HONDA/CG 150 TITAN KS         2005/2005 PRETA          DNG1398 9C2KC08105R851901               854288686 NADIR VASCONCELLOS                               
HONDA/CG 125 TITAN            1997/1997 VERMELHA       HTW7802 9C2JC250VVR130017               674298810 CATILCIA PAVAO V DE OLIVEIRA             
YAMAHA/FACTOR YBR125         2011/2011 PRETA          NRK3847 9C6KE1510B0010162               321586972 JOSIVAN DAVALO CHIMENES                          
YAMAHA/FACTOR YBR125         2011/2011 PRETA          NRK3847 9C6KE1510B0010162               321586972 BANCO ITAUCARD S/A                               
HONDA/CG 125 TITAN            1999/2000 VERDE          HRW3963 9C2JC2500YR067227               726011355 PAULO CEZAR DE SOUZA                             
YAMAHA/FACTOR YBR125         2009/2009 PRATA          HTH9423 9C6KE121090018811               163098077 DONARIA ILZA LINO CABRIOTE                       
YAMAHA/FACTOR YBR125         2009/2009 PRATA          HTH9423 9C6KE121090018811               163098077 BANCO ITAUCARD S/A                               
HONDA/CG 150 TITAN ES         2004/2005 AZUL           HSL8387 9C2KC08505R019398               840788460 ROSE MEZA                                        
HONDA/CG 125 FAN ES           2009/2010 PRETA          HTM5112 9C2JC4120AR004981               171067827 JOAO PAULO GONCALVES RODA                        
HONDA/CG 125 FAN ES           2009/2010 PRETA          HTM5112 9C2JC4120AR004981               171067827 BV FINANC SA CRED FIN E INV                  
GM/KADETT IPANEMA SL          1990/1990 CINZA          BEL0013 9BGKT15VLLC345664               523716699 EDSON ROSA DA SILVA                              
HONDA/CG 150 FAN ESI          2011/2011 PRATA          NRK6050 9C2KC1670BR503130               328214434 IRACELE APARECIDA B DA SILVA                     
HONDA/CG 150 FAN ESI          2011/2011 PRATA          NRK6050 9C2KC1670BR503130               328214434 BANCO ITAUCARD S/A                               
HONDA/CG 125 TODAY            1994/1994 AZUL           BVD4334 9C2JC1801RRR25053               650004094 VANILZA ZANDONA DIAS                             
YAMAHA/YBR 125K               2003/2003 BEGE           HSQ9858 9C6KE044030017712               803722745 KAWANDREY LOPES B GONCALVES                
FORD/DEL REY                  1984/1984 CINZA          BIQ0312 9BFCXXLB2CER03495               351787682 PEDRO JOSE LOREDO                                
HONDA/CG 125 FAN ES           2009/2009 PRETA          HTH7704 9C2JC41209R101259               153006005 EVERSON BATISTA O DE SOUSA                
HONDA/CG 125 FAN ES           2009/2009 PRETA          HTH7704 9C2JC41209R101259               153006005 ADM DE CONS NAC HONDA LTDA                       
YAMAHA/YBR 125E               2008/2008 PRATA          HTL0131 9C6KE091080063241               974470236 MARCIO LUIZ SOARES                               
HONDA/CG 150 TITAN KS         2006/2007 PRATA          HSS1689 9C2KC08107R028532               897370457 OSVALDO CONFESSOR DE LIMA                        
FORD/CORCEL LUXO              1976/1976 VERDE          HQW9049 LB4DSD37499                     130003255 WALDIR BARIZOM                                   
YAMAHA/XT 600 E               2003/2003 AZUL           AKZ7801 9C64MW00030019084               807412341 REJANE BROGNOLI                                  
YAMAHA/XT 600 E               2003/2003 AZUL           AKZ7801 9C64MW00030019084               807412341 DOUGLAS LEITE FERREIRA                           
YAMAHA/XT 600 E               2003/2003 AZUL           AKZ7801 9C64MW00030019084               807412341 BV FINANC SA CRED FIN E INV                  
KASINSKI/SETA 150             2008/2008 PRETA          HTK9332 93FST15088M000639               973869909 ELIEL BARBOSA ROCHA                              
HONDA/C100 BIZ                1999/2000 VERMELHA       HRW4182 9C2HA0700YR012516               729513025 JACQUELINE G G MENDEZ                    
VW/PARATI PLUS                1987/1987 CINZA          HQI9597 9BWZZZ30ZHT005368               131042378 ABDIEL DA SILVA HONORATO                         
HONDA/CG 125 TITAN            1998/1999 AZUL           HRT4029 9C2JC250XWR005447               706682955 JAIRO ROCHA DE NASCIMENTO                        
HONDA/BIZ 125 ES              2008/2008 VERMELHA       HTL0053 9C2JA04208R120111               974191990 DENISE SANTOS VARJAO                             
HONDA/BIZ 125 ES              2008/2008 VERMELHA       HTL0053 9C2JA04208R120111               974191990 BANCO HONDA S/A                                  
VW/VOYAGE S                   1986/1986 BRANCA         BIO4704 9BWZZZ30ZGT065884               357953606 EROTILDES R DE BARROS                    
HONDA/CG 125 TITAN KS         2000/2000 VERMELHA       HRT9664 9C2JC3010YR031931               732393620 SAMUEL DA SILVA                                  
HONDA/CBX 200 STRADA          2002/2002 PRETA          HSQ7328 9C2MC27002R017493               799744050 MARCOS CEZAR OLIVEIRA REGO                       
HONDA/CG 150 TITAN KS         2007/2008 PRETA          HSR3681 9C2KC08108R030297               935711961 EMERSON BORHER GUIMARAES                         
VW/FUSCA                      1976/1976 BRANCA         BNE7185 BJ282434                        420995790 JOSE CARLOS PEREIRA                              
HONDA/CG 125 FAN              2008/2008 PRETA          HTK4320 9C2JC30708R166181               964919630 ELIZABETH BELCHIOR DA SILVA                      
HONDA/CG 125 FAN              2008/2008 PRETA          HTK4320 9C2JC30708R166181               964919630 ADM DE CONS NAC HONDA LTDA                       
HONDA/CG 150 TITAN ES        2004/2004 AZUL           HSN0150 9C2KC08204R035609               833494759 JUVENILDO DA C. DELMONDES                        
HONDA/CG 150 TITAN ES        2004/2004 AZUL           HSN0150 9C2KC08204R035609               833494759 OMNI S/A CRED FIN E INVEST                
HONDA/C100 BIZ ES             2003/2003 AZUL           HST2657 9C2HA07103R041979               806486074 MARCOS SIDNEY DREISCHARF                         
HONDA/C100 BIZ ES             2003/2003 AZUL           HST2657 9C2HA07103R041979               806486074 JOSE APARECIDO RCARVALHO                    
HONDA/C100 BIZ ES             2003/2003 AZUL           HST2657 9C2HA07103R041979               806486074 SUL FINANC SA-CRE FIN E INV                  
HONDA/CG 150 TITAN KS         2004/2004 VERDE          HSL2686 9C2KC08104R061251               834881853 JHONATAN F DA SILVA AGUIAR               
YAMAHA/FACTOR YBR125         2011/2011 PRETA          NRK8650 9C6KE1520B0041979               335853986 ERNANDES LUCIO                                   
YAMAHA/FACTOR YBR125         2011/2011 PRETA          NRK8650 9C6KE1520B0041979               335853986 BANCO ITAUCARD S/A                               
YAMAHA/FACTOR YBR125         2009/2010 PRETA          HTM7786 9C6KE1220A0089050               183212100 MAX SOUZA DOS SANTOS                             
YAMAHA/FACTOR YBR125         2009/2010 PRETA          HTM7786 9C6KE1220A0089050               183212100 BANCO PANAMERICANO S/A                           
HONDA/CG 125 TITAN            1999/1999 VERDE          HRW2265 9C2JC2500XR160615               722243375 GERALDO DAMIAO NEVES MINELA                      
YAMAHA/FAZER YS250            2011/2012 PRETA          NRI7983 9C6KG0460C0044133               372792669 DIOGO EDUARDO DE JESUS                           
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YAMAHA/FAZER YS250            2011/2012 PRETA          NRI7983 9C6KG0460C0044133               372792669 BANCO PANAMERICANO S/A                           
HONDA/CG 125 TITAN KS         2000/2000 AZUL           HRW5262 9C2JC3010YR033715               733502415 ALEX SANDRO C DA SILVA                    
HONDA/CG 125 FAN              2007/2008 PRETA          HTB0348 9C2JC30708R117176               948382732 JOAO FERNANDO R E SANTOS                     
HONDA/CG 125 FAN              2007/2008 PRETA          HTB0348 9C2JC30708R117176               948382732 BANCO HONDA S/A                                  
HONDA/CG 125 TITAN ES         2000/2000 AZUL           HRX1726 9C2JC3020YR027046               736348654 ALOISIO DE OLIVEIRA FERNANDES                    
HONDA/CG 125 TITAN KS        2002/2003 AZUL           HSQ0422 9C2JC30213R512203               790438550 CLEYTON DA S.BARROS                              
FIAT/UNO CS                   1989/1989 CINZA          ICG8013 9BD146000K3477908               563722525 SONIA TEREZA INACIO                              
YAMAHA/FACTOR YBR125        2009/2009 VERMELHA       HTE6080 9C6KE120090011536               126496099 CLEDER BATISTA DOS SANTOS                        
IMP/FORD MONDEO GLX F        1997/1998 PRETA          IHG4620 WF0FGXGBBVGG26520               694924938 DOUGLAS OLIVEIRA CASTRO                          
HONDA/BIZ 125 MAIS            2010/2010 VERMELHA       NRG1584 9C2JC4230AR125482               227911385 KEILA BARTZIKI                                   
HONDA/BIZ 125 MAIS            2010/2010 VERMELHA       NRG1584 9C2JC4230AR125482               227911385 BCO BRADESCO FINANC SA                   
HONDA/C100 BIZ ES             2002/2002 VERMELHA       HSW2685 9C2HA07102R033520               779448367 MARCOS DA SILVA MACEDO                           
HONDA/CG 125 TODAY            1992/1992 VERMELHA       HQK4442 9C2JC1801NR258788               606905286 CEZAR ALBERTO M DA SILVA                    
HONDA/C100 BIZ ES             2001/2001 VERDE          HRK1329 9C2HA07101R245591               765482282 VANESSA BERNARDES ESPINDOLA                      
SUNDOWN/MAX 125 SED           2008/2008 AZUL           HTL8382 94J2XCCA88M025161               116329513 LOZINIRA BARBOSA LOPES                           
HONDA/CG 150 FAN ESI          2010/2011 VERMELHA       NRG4365 9C2KC1670BR303024               258832886 TAIS M DA S MORAIS DOS SANTOS                    
HONDA/CG 150 FAN ESI          2010/2011 VERMELHA       NRG4365 9C2KC1670BR303024               258832886 BANCO ITAUCARD S/A                               
VW/GOL 1.0                    2004/2004 CINZA          HSC9158 9BWCA05X54T102372               823961974 ROSEVAN RAMOS ACOSTA                             
VW/GOL 1.0                    2004/2004 CINZA          HSC9158 9BWCA05X54T102372               823961974 BV FINANC SA CRED FIN E INV                  
HONDA/CG 150 FAN ESI          2010/2010 PRETA          HTR0783 9C2KC1550AR057214               196298679 ROGERS DE CAMPOS NEVES                           
HONDA/CG 150 FAN ESI          2010/2010 PRETA          HTR0783 9C2KC1550AR057214               196298679 BANCO ITAUCARD S/A                               
YAMAHA/FACTOR YBR125         2011/2012 PRETA          NRR0391 9C6KE1520C0090615               453080880 JOVENTINO GODOY RIBEIRO                          
YAMAHA/FACTOR YBR125         2011/2012 PRETA          NRR0391 9C6KE1520C0090615               453080880 BANCO ITAUCARD S/A                               
I/LUOJIA LJ150-2MI ZAFA    2007/2008 AZUL           HTL8672 LBFPCKXJ181100512               991063988 RONAN HERCULANO DA COSTA                         
HONDA/CG 125 TITAN ES         2001/2002 PRATA          HRK3981 9C2JC30202R103345               769667112 KELVIN__PASSOS TERENGUE                          
HONDA/CG 125                  1987/1987 VERMELHA       HQK7253 9C2JC1801HR135464               127236082 JOSIAS POMPEU DA SILVA                           
HONDA/CG 125 FAN              2008/2008 PRETA          HTE5838 9C2JC30708R790233               124480950 ADEVANDRO DE JESUS SANTOS                        
HONDA/CG 125 FAN              2008/2008 PRETA          HTE5838 9C2JC30708R790233               124480950 BCO BRADESCO FINANC SA                   
GM/CLASSIC LIFE               2004/2005 AZUL           HSE3462 9BGSA19X05B182516               846689529 CELSO SANTANA                                    
HONDA/CG 150 TITAN ES         2004/2005 AZUL           HSM1541 9C2KC08505R031197               845766694 JEAN CARLOS JARA                                 
VW/FUSCA 1300                 1980/1981 AZUL           HQS4939 BO180756                        125608101 JOAO HENRIQUE DA SILVA                           
HONDA/CG 150 TITAN ES         2008/2008 PRETA          HTK0712 9C2KC08508R056537               959643974 ANA PRISCILA DOS S DUTRA                    
HONDA/CG 150 TITAN ES         2008/2008 PRETA          HTK0712 9C2KC08508R056537               959643974 BANCO FINASA S/A                                 
HONDA/CBX 250 TWISTE         2005/2005 PRETA          HSN2835 9C2MC35005R035457               857529382 MARIA DE JESUS MIRANDA                           

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM COSTA RICA/MS

MARCA ANO COR PLACA CHASSI RENAVAM NOME
    FORD/DEL REY GHIA             1986/1986 CINZA          KCT6767 9BFCXXLB2CGU86279               110474660 CLEBIO CONCECAO DE OLIVEIRA                      

FORD/DEL REY GHIA             1986/1986 CINZA          KCT6767 9BFCXXLB2CGU86279               110474660 EDIO DIAS DE MENEZES                             
FORD/DEL REY GHIA             1986/1986 CINZA          KCT6767 9BFCXXLB2CGU86279               110474660 OMNI S/A CRED FIN E INVEST                 
HONDA/CG 125 TITAN            1997/1998 VERMELHA       KDC1532 9C2JC250WVR018326               685750566 NATALICIO DE JESUS COSTA                         

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM DOURADOS/MS

MARCA ANO COR PLACA CHASSI RENAVAM NOME
    JTA/SUZUKI EN125 YES          2008/2008 PRATA          HTE6173 9CDNF41LJ8M240444               121072053 JOSIAS DE MELO MARTINS                           

JTA/SUZUKI EN125 YES          2008/2008 PRATA          HTE6173 9CDNF41LJ8M240444               121072053 BCO BRADESCO FINANC SA                   
I/TRAXX JL110 8               2007/2007 PRETA          HSZ6218 LAAAXKHE270019988               941429750 EDER BATISTA FERNANDES                           
I/TRAXX JL110 8               2007/2007 PRETA          HSZ6218 LAAAXKHE270019988               941429750 BANCO PANAMERICANO S/A                           
HONDA/CG 125 FAN              2005/2005 AZUL           HSO0313 9C2JC30705R092196               867151315 ANGELO MARTINS FERREIRA                          
HONDA/CG 125                  1983/1984 AZUL           HRB3205 CG125BR1350684                  130240540 MARIA ROSA CARDOSO BORGES                        
HONDA/CG 125 TITAN KS         2001/2002 VERMELHA       HRX9981 9C2JC30102R130257               773437991 EDINALDO TEIXEIRA MORAES                         
HONDA/CG 125 TITAN KS         2001/2002 VERMELHA       HRX9981 9C2JC30102R130257               773437991 HSBC ADM DE CONS LTDA                   
SUNDOWN/FIFTY 50              2002/2002 VERMELHA       HSW3346 94J1XAAF22M000260               785186085 ANTONIO CESAR REBECCHI                           
HONDA/BIZ 125 ES              2008/2008 AMARELA        HTC3104 9C2JA04208R078459               969177240 SILVANO SGARAVATTI                               
HONDA/CG 125 FAN              2008/2008 PRETA          HTC4304 9C2JC30708R704472               985186534 CLAUDINEI DA SILVA OLIVEIRA                      
HONDA/CG 125 FAN              2008/2008 PRETA          HTC4304 9C2JC30708R704472               985186534 PANAMERICANO ARR MERC SA                    
FIAT/SIENA ELX                2004/2005 CINZA          HSD3164 9BD17201753105404               831133660 CARLOS RUTEMBERG SANTOS                          
FIAT/SIENA ELX                2004/2005 CINZA          HSD3164 9BD17201753105404               831133660 BANCO ITAULEASING S.A.                           
GM/MONZA GL                   1995/1996 BRANCA         BYG3200 9BGMG69RTSB008785               648079082 HELENA MARIA ANTOCZECHEN                         
HONDA/CG 150 TITAN ES         2004/2005 PRETA          DAT3342 9C2KC08505R803515               840516215 EPITACIANA CENT FORM COND 
HONDA/CG 150 TITAN ES         2004/2005 PRETA          DAT3342 9C2KC08505R803515               840516215 PAJE MOTOS LTDA                                  
YAMAHA/YBR 125K               2005/2005 PRETA          KAL2334 9C6KE044050141473               881720518 JORGE LEANDRO S DOS SANTOS                   
YAMAHA/YBR 125K               2005/2005 PRETA          KAL2334 9C6KE044050141473               881720518 BV FINANCEIRA S A C F I                          
IMP/FORD MONDEO CLX         1997/1997 BRANCA         CDY8877 WF0FDXGBBVGA75090               687747066 SERGIO JOAO BELLINTANI                           
IMP/FORD MONDEO CLX F        1997/1997 BRANCA         CDY8877 WF0FDXGBBVGA75090               687747066 PATRICIA CROSTINA DA SILVA                       
IMP/FORD MONDEO CLX F        1997/1997 BRANCA         CDY8877 WF0FDXGBBVGA75090               687747066 BANCO ABN AMRO REAL SA                           
FIAT/UNO MILLE FIRE FLE     2006/2006 PRETA          DSP6248 9BD15802764825632               882334514 DIEGUEZ E MENEZES COM VEIC         
FIAT/UNO MILLE FIRE FLE     2006/2006 PRETA          DSP6248 9BD15802764825632               882334514 JORGE LUIS MARTINS                               
FIAT/UNO MILLE FIRE FLE      2006/2006 PRETA          DSP6248 9BD15802764825632               882334514 BV FINANC SA C F I                               
FIAT/UNO MILLE FIRE           2002/2003 BRANCA         HSA6676 9BD15822534434445               792551397 FRANCISCO ALEXANDRE DA CRUZ                      
FIAT/UNO MILLE FIRE           2002/2003 BRANCA         HSA6676 9BD15822534434445               792551397 BANCO FINASA SA                                  
SUNDOWN/MAX 125 SED           2005/2005 VERMELHA       HSN9157 94J2XCCF55M004732               865750858 JOANA VALERIO                                    
SUNDOWN/MAX 125 SED           2005/2005 VERMELHA       HSN9157 94J2XCCF55M004732               865750858 BV FINANC SA CRED FIN E INV                  

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM FATIMA DO SUL/MS

MARCA ANO COR PLACA CHASSI RENAVAM NOME
    HONDA/CG 125 TITAN            1998/1998 AZUL           HRQ9441 9C2JC250WWR220818               700758178 JOSE ROBERTO CIPRIANO                            

HONDA/CG 125 TITAN KS         2002/2003 AZUL           HSQ3774 9C2JC30103R139041               797503099 JADER WILIAN G DA SILVA                  
HONDA/CG 125 TITAN KS         2002/2003 AZUL           HSQ3774 9C2JC30103R139041               797503099 LUIZA ADM DE CONSORCIOS LTDA                     
HONDA/CG 150 TITAN ES        2008/2008 PRETA          HTC3763 9C2KC08208R075174               977722759 LUIZ SANCHES CHAPARRO JUNIOR                     
HONDA/CG 150 TITAN ES        2008/2008 PRETA          HTC3763 9C2KC08208R075174               977722759 OMNI S/A CRED FIN E INVEST               
HONDA/CBX 250 TWISTE         2006/2007 AMARELA        HSU0198 9C2MC35007R026271               911586512 JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS                         

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM GLORIA DE DOURADOS/MS

MARCA ANO COR PLACA CHASSI RENAVAM NOME
    HONDA/CG 125 TITAN            1997/1998 VERMELHA       HRQ2379 9C2JC250WVR080761               690733194 DIEGO DA SILVA TEIXEIRA PINTO                    

HONDA/CG 150 FAN ESI          2011/2011 VERMELHA       NRI2826 9C2KC1670BR593360               345373626 FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA                       
HONDA/CG 150 FAN ESI          2011/2011 VERMELHA       NRI2826 9C2KC1670BR593360               345373626 BV FINANC SA CRED FIN E INV                  
HONDA/C100 DREAM              1995/1995 VERMELHA       HTW2634 9C2HA0501SRS04908               652463916 ADRIANA PORFIRIO DA SILVA                        
FORD/CORCEL LUXO              1976/1976 AZUL           HQV6903 LB4DST79001                     130142573 JOSEFA DE SANTANA JESUS                          
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HONDA/C100 BIZ ES             2002/2002 VERDE          HSW1381 9C2HA07102R034686               779731581 PAULO RODRIGO L FRANCO                    
HONDA/CG 125 TODAY            1991/1991 PRETA          ABP1612 9C2JC1801MR579382               524165491 FABIANO TEIXEIRA LIMA                            

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM GUIA LOPES DA LAGUNA/MS

MARCA ANO COR PLACA CHASSI RENAVAM NOME
    JTA/SUZUKI EN125 YES          2008/2008 PRETA          HTF1874 9CDNF41LJ8M263105               124461611 ADIR DUARTE DE OLIVEIRA JR                 

JTA/SUZUKI EN125 YES          2008/2008 PRETA          HTF1874 9CDNF41LJ8M263105               124461611 BCO BRADESCO FINANC SA                   
HONDA/CG 150 TITAN ES       2008/2008 PRETA          HTL6125 9C2KC08208R056416               991482107 MAURICIO CRISTALDO                               
HONDA/CG 150 TITAN ES        2008/2008 PRETA          HTL6125 9C2KC08208R056416               991482107 PANAMERICANO ARR MERC SA                    
HONDA/NX-4 FALCON             2001/2001 VERDE          KKO3474 9C2ND07001R006890               757038182 JANETE FONSECA RIBEIRO                           
HONDA/NX-4 FALCON             2001/2001 VERDE          KKO3474 9C2ND07001R006890               757038182 BANCO DIBENS SA                                  

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM NOVA ALVORADA DO SUL/MS

MARCA ANO COR PLACA CHASSI RENAVAM NOME
    YAMAHA/YBR 125E               2002/2003 PRETA          HSQ0866 9C6KE043030001150               795432950 GILBERTO O. ARAO                                 

VW/KOMBI                      1994/1994 BEGE           HRC3468 9BWZZZ23ZRP011111               619763914 NILSON DO NASCIMENTO                             
HONDA/CG 125 TITAN KS         2000/2000 VERDE          HRW7634 9C2JC3010YR024867               731901720 MARIA ELIZABETE DOS SANTOS                       
YAMAHA/DT 180 Z               1995/1995 BRANCA         HTW1183 9C62TW000S0049882               647327058 MARCOS CORIM PEDROSO                             
HONDA/CG 125 TITAN KS         2002/2002 PRATA          HSW7101 9C2JC30102R190972               787443557 JOSE ELIAS NUNES                                 
HONDA/CG 125 TITAN KS         2002/2002 PRATA          HSW7101 9C2JC30102R190972               787443557 OMNI S/A CRED FIN E INVEST              
YAMAHA/YBR 125E               2000/2000 AZUL           HRX6650 9C6KE0100Y0010708               741987694 LEONCIR APIAI                                    
HONDA/C100 BIZ ES             2000/2000 AZUL           HRX2719 9C2HA0710YR233298               748484051 JOSE ALIPIO ALVES                                
VW/LOGUS CL                   1994/1994 VERMELHA       CIW1010 9BWZZZ55ZRB513508               620129255 COMVESA VEICULOS LTDA                            
HONDA/CG 150 TITAN ES         2007/2008 VERMELHA       HSH7919 9C2KC08508R020974               945309104 MARIA DO SOCORRO DA S ARAUJO                 
YAMAHA/YBR 125E               2005/2005 PRATA          HSM2344 9C6KE043050052267               848897137 ALEXANDRE PAZ                                    
HONDA/CG 125 TITAN KS         2001/2001 AZUL           HSB2405 9C2JC30101R168221               764831623 ANDERSON DA HORA PEREIRA                         
HONDA/BIZ 125 ES              2007/2008 AMARELA        HSH7837 9C2JA04208R018675               946621195 ANDERSON SHIRATA FERNANDES                       
HONDA/BIZ 125 ES              2007/2008 AMARELA        HSH7837 9C2JA04208R018675               946621195 BANCO FINASA S/A                                 
HONDA/CB 300R                 2011/2011 VERMELHA       NRI3288 9C2NC4310BR107403               334131502 NAUR WILLAN MARQUES LEITE                        
HONDA/CB 300R                 2011/2011 VERMELHA       NRI3288 9C2NC4310BR107403               334131502 BV FINANC SA CRED FIN E INV                  
I/FYM FY125 19                2008/2008 PRETA          HTL7015 LE8PCJLN981001438               987478079 EDSON ADELAR SCHLITTER                           
I/FYM FY125 19                2008/2008 PRETA          HTL7015 LE8PCJLN981001438               987478079 PANAMERICANO ARR MERC SA                    
HONDA/CG 125 FAN              2006/2006 PRETA          HSP2026 9C2JC30706R863394               883147971 FAUSTO CARMO VALDEZ                              
HONDA/CG 125 FAN              2006/2006 PRETA          HSP2026 9C2JC30706R863394               883147971 BANCO PANAMERICANO S/A                           
SUNDOWN/MAX 125 SED           2007/2007 VERMELHA       KXH0889 94J2XCCC77M017309               927689898 VALCLIDES M DE SANTANA                    
HONDA/CG 125 FAN              2008/2008 PRETA          HTL2124 9C2JC30708R699221               983088721 VALDEMAR JOSE DE SOUZA                           
HONDA/CG 150 TITAN KS         2008/2008 PRETA          HTB3176 9C2KC08108R154123               967679710 KATIA CILENE ALVES  LIMA                         

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM TRES LAGOAS/MS

MARCA ANO COR PLACA CHASSI RENAVAM NOME
    HONDA/CBX 200 STRADA          1999/1999 VERMELHA       HRT7651 9C2MC2700XR018685               718068947 AUDEMAR BENEDITO L LOUREIRO                   

HONDA/CBX 250 TWISTE         2005/2005 VERMELHA       KAF6374 9C2MC35005R048095               868196134 ELISON DE JESUS MARTINES                         
HONDA/NXR125 BROS KS          2004/2005 VERMELHA       HSE2930 9C2JD20105R001136               839985894 SIDNEI VICENTE ALEXANDRE                         
JTA/SUZUKI EN125 YES          2007/2008 VERMELHA       HSZ6997 9CDNF41LJ8M111667               940198894 JEFERSON VOLSO GONCALVES                         
DAFRA/TVS APACHE RTR      2010/2011 VERMELHA       HTS5136 95VGF2H2ABM005579               252892879 MACKENZIE DE OLIVEIRA SALES                      
HONDA/CG 125 TITAN KS         2002/2002 VERMELHA       HSW0650 9C2JC30102R160460               778205517 HERMES PEREIRA DE SOUZA                          
HONDA/CG 125 TITAN KS         2001/2001 VERMELHA       HSB8011 9C2JC30101R214277               763622400 EDNEIA GOMES DA COSTA SILVA                      
HONDA/CG 150 TITAN KS         2006/2007 VERMELHA       HSR6238 9C2KC08107R012126               895686422 CICERO VIEIRA DO NASCIMENTO                      
SUNDOWN/MAX 125 SED           2007/2007 VERMELHA       HSV1494 94J2XCCB77M016612               916942457 JUVANDA QUEIROZ FERNANDES                        
HONDA/CBX 200 STRADA          1997/1997 VERMELHA       HTW7274 9C2MC270VVR010503               671411950 MARIO SERGIO DE OLIVEIRA                         
HONDA/CBX 200 STRADA          1997/1997 VERMELHA       HTW7786 9C2MC270VVR010846               674191706 DIRCEU MARTINS DE SOUZA                          
SUNDOWN/HUNTER 90             2007/2007 VERMELHA       HSZ6962 94J2XMJH77M023237               936892196 WESLEY ALMEIDA DA COSTA                          
HONDA/CG 150 TITAN KS         2008/2008 VERMELHA       BYV2125 9C2KC08108R124479               955034965 ADAIR CARLOS TORRES                              
HONDA/CG 125 TITAN KS         2002/2002 VERDE          HSW0347 9C2JC30102R189811               780192036 VALTER GONCALVES LEITE                           
HONDA/CG 125 FAN              2005/2005 AZUL           HSN1905 9C2JC30705R054405               860122034 OZIAS PEREIRA FRANCISCO                          
YAMAHA/FACTOR YBR125        2010/2010 ROXA           NRG7577 9C6KE1220A0116250               268570736 RAMONA RODRIGUES LOPES                           
YAMAHA/FACTOR YBR125         2010/2010 ROXA           NRG7577 9C6KE1220A0116250               268570736 BANCO ITAUCARD S/A                               
HONDA/CG 150 TITAN ES         2004/2005 AZUL           DNF6222 9C2KC08505R803917               846627140 ANDREA SOUZA DA SILVA                            
HONDA/CBX 250 TWISTE         2004/2004 AZUL           HST8516 9C2MC35004R015939               822595141 JEAN CARLOS LEAL RODRIGUES                       
HONDA/CBX 200 STRADA          1998/1998 ROXA           HRT3071 9C2MC270WWR007574               705074072 LUIZ APARECIDO PINTO                             
HONDA/CG 150 TITAN KS         2008/2008 PRETA          HTK2712 9C2KC08108R187583               965127095 PEDRO LUIZ PEREIRA                               
SUNDOWN/WEB 100 EVO           2008/2009 PRATA          HTH2870 94J1XPBK89M025768               141990708 LUCAS DA SILVA A MARQUES                    
HONDA/BIZ 125 ES              2011/2012 VERMELHA       NRO8737 9C2JC4820CR260798               450743691 ANDREY PEREIRA ROCHA                             
HONDA/BIZ 125 ES              2011/2012 VERMELHA       NRO8737 9C2JC4820CR260798               450743691 BCO BRADESCO FINANC SA                   
HONDA/BIZ 125 KS              2011/2011 VERMELHA       NRI7672 9C2JC4810BR011503               345928571 LAIS LURIANE DE SOUZA SILVA                      
HONDA/BIZ 125 KS              2011/2011 VERMELHA       NRI7672 9C2JC4810BR011503               345928571 BANCO PANAMERICANO S/A                           
HONDA/C100 BIZ                2000/2000 PRETA          MSF6518 9C2HA0700YR030736               739866516 CARMINA P DO NASCIMENTO                    
HONDA/BIZ 125 ES              2011/2012 PRETA          NRI8195 9C2JC4820CR269634               399292187 WESLEY REIS CARDOSO                              
HONDA/BIZ 125 ES              2011/2012 PRETA          NRI8195 9C2JC4820CR269634               399292187 BANCO PANAMERICANO S/A                           
HONDA/CG 125 TITAN            1996/1997 AZUL           HTW5781 9C2JC250VTR002906               667958851 JURACI RODRIGUES DA SILVA                        
HONDA/CG 125 TITAN            1999/1999 VERDE          BSB1032 9C2JC2500XR231273               721088058 MARCIA MENDES VENANCIO                           
HONDA/POP100                  2007/2007 PRETA          HSZ1586 9C2HB02107R053461               935835342 ANDRE MOREIRA COSTA                              
HONDA/POP100                  2007/2007 PRETA          HSZ1586 9C2HB02107R053461               935835342 BANCO FINASA S/A                                 
HONDA/CG 125 TITAN KS       2002/2002 PRATA          DBT3396 9C2JC30212R527010               783133553 ALOISIO COSTA SILVA                              
HONDA/CG 125 FAN              2008/2008 CINZA          HTE3539 9C2JC30708R747967               127281681 ALTIERES DOS SANTOS MARTINS                      
HONDA/CG 125 FAN              2008/2008 CINZA          HTE3539 9C2JC30708R747967               127281681 BANCO PANAMERICANO S/A                           
HONDA/CG 125 TITAN            1995/1995 AZUL           BVJ1839 9C2JC2501SRS98577               645256030 FERNANDA OKADA DA SILVA                          
HONDA/CG 125 TITAN KS         2000/2000 PRATA          HRX6912 9C2JC3010YR150324               742713431 SOLANGE BARBOSA S PEIXOTO                    
HONDA/CG 125 TITAN KS         2002/2003 PRATA          HSW7859 9C2JC30103R046245               790349094 AQUELSON D CUNHA CARDOSO                         
HONDA/CBX 250 TWISTE        2007/2007 PRETA          HSV1632 9C2MC35007R057449               921007787 DANIEL MARIANO TOSTA                             
HONDA/CBX 200 STRADA          2001/2001 PRETA          HSB1166 9C2MC27001R019725               754114040 MARIA APARECIDA DOS SALMEIDA               

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM VICENTINA/MS

MARCA ANO COR PLACA CHASSI RENAVAM NOME
    HONDA/CG 125 TITAN KS         2000/2000 PRETA          HRX3345 9C2JC3010YR109078               738201162 MARCELO RUFINO DE ARAUJO                         

Campo Grande/MS, 30 de abril de 2014

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor Presidente- DETRAN/MS

NELSON GONÇALVES LEMES
Presidente da Comissão de Leilão - DETRAN/MS
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROS-
SO DO SUL - DETRAN-MS, conforme Lei Federal n.º 9.503, de 23/09/97, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro em seu Art. 281 e Resolução 149/03-CONTRAN, torna 
público a relação de multas cadastradas no período de 11/04/2014 a 20/04/2014 neste 
Departamento e notifica os proprietários de veículos que terão prazo de 15 (quinze) dias 
a contar da data de publicação, para oferecer defesa da autuação ou informar condutor 
infrator.
A informação de condutor infrator aqui autorizada somente é cabível quando este não 
tiver sido identificado na lavratura do auto de infração.
Campo Grande - MS, 06 de maio de 2014.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor Presidente

PLACA   AUTO INFR. COD. DT-INFR. PONTOS ARTIGO CTB  
----------------------------------------------------
AAC6065 MS1519181  6920 16/04/2014 05     233       
AAP7581 MS1505778  6920 15/04/2014 05     233       
AAW1095 MS1486637  6769 29/03/2014 04     230 * XXII
ABE1313 00297125LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
ABY1199 00297158LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
ACA3276 00297261LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
ACM9981 00297047LE 7471 04/04/2014 07     218 * III 
ACT0322 00296664LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
ADC3680 1519917    6920 15/04/2014 05     233       
ADH1742 00297037LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
ADS0797 00297424LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
ADW9249 MS1281297  6920 16/04/2014 05     233       
AED1779 1536153    6920 14/04/2014 05     233       
AEG2722 00297703LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
AES4172 00296570LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
AET4454 00297745LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
AEV5420 00297519LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
AFK0317 00297223LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
AFY7649 TE14004295 5185 15/04/2014 05     167       
AFY9379 00297340LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
AGD6007 MS1578306  5541 28/03/2014 03     181 * XVII
AGD9678 00296481LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
AGE6754 067314     5010 23/03/2014 07     162 * I   
AGG3057 MS1502448  6599 06/04/2014 07     230 * V   
AGG3057 MS1502450  5010 06/04/2014 07     162 * I   
AGI1429 MS1424972  5738 08/04/2014 07     186 * II  
AGI3966 MS1504858  6939 09/04/2014 07     234       
AGI7249 MS1540842  6920 16/04/2014 05     233       
AGN1211 00297743LE 5720 08/04/2014 05     186 * I   
AGX9663 MS1523221  6920 15/04/2014 05     233       
AHC6029 00296548LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
AHO9980 00297310LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
AHQ9014 1539552    5525 17/03/2014 04     181 * XV  
AIA3545 MS1584027  6920 16/04/2014 05     233       
AID6774 MS1577820  5550 15/04/2014 04     181 * XVII
AIF1003 00297547LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
AIL4761 00297507LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
AIR5573 00297593LE 5720 07/04/2014 05     186 * I   
AIR5573 00297592LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
AIX4339 MS1521908  6920 14/04/2014 05     233       
AIY1037 00296566LE 7471 01/04/2014 07     218 * III 
AJB0732 00297350LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
AJP3322 00297758LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
AJQ9766 MS1521899  6920 11/04/2014 05     233       
AJS0428 MS00346984 5541 08/04/2014 03     181 * XVII
AJU2342 MS1569660  6920 16/04/2014 05     233       
AJU4610 MS1524593  5487 20/03/2014 05     181 * XI  
AKP6323 00297028LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
AKS2538 MS1577296  5541 11/04/2014 03     181 * XVII
AKZ3262 00296924LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
ALD2319 MS1528751  5010 28/03/2014 07     162 * I   
ALD2319 MS1528752  6912 28/03/2014 03     232       
ALG0784 00297315LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
ALV4182 MS1577232  5541 24/03/2014 03     181 * XVII
ALX5194 00297533LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
ALY1143 153214     5010 21/03/2014 07     162 * I   
ALY1143 153314     5118 21/03/2014 07     164 c/c 16
AMC2827 00296552LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
AMD2174 00296882LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
AMD4834 00296851LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
AMI4526 MS1376602  6920 15/04/2014 05     233       
AMJ9830 00297314LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
AMP7293 MS1570943  6920 16/04/2014 05     233       
AMP7319 00296822LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
AMR4908 MS1491813  6920 14/04/2014 05     233       
AMT6390 00296977LE 5720 04/04/2014 05     186 * I   
AMV0930 00297678LE 7463 08/04/2014 05     218 * II  
AMV8465 00297370LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
AMW6002 MS1351581  5274 20/03/2014 07     175       
ANA5633 MS1570794  6920 15/04/2014 05     233       
ANB4351 MS1584006  6920 14/04/2014 05     233       
ANB4351 00297311LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
ANH5673 00296508LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
ANK8765 00297234LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
ANO1401 00297024LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
ANQ4017 00297531LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
ANY4745 MS1375331  5118 01/04/2014 07     164 c/c 16
ANY4745 MS1375330  5010 01/04/2014 07     162 * I   
AOB7966 MS1539360  6920 15/04/2014 05     233       
AOI6163 00297549LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
AOJ9828 00297641LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
AOM6728 MS1578455  5541 31/03/2014 03     181 * XVII
AOR0407 00296760LE 7471 03/04/2014 07     218 * III 
AOZ4534 MS1578329  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
APA5089 MS1552539  6920 16/04/2014 05     233       
APF1302 00297170LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
APO8443 MS1563710  6920 14/04/2014 05     233       
AQB8433 00296838LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
AQG0991 MS1515626  6920 16/04/2014 05     233       
AQH1112 MS1375773  7366 31/03/2014 04     252 * VI  
AQK8230 00297090LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
AQM5614 1536158    6920 16/04/2014 05     233       
AQP6439 MS1563708  6920 11/04/2014 05     233       

AQP7287 MS1563709  6920 11/04/2014 05     233       
AQV9513 00297359LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
ARK6458 MS1465140  6912 31/03/2014 03     232       
ARR6571 MS1585022  6920 11/04/2014 05     233       
ARR6572 MS1585021  6920 11/04/2014 05     233       
ASJ8064 00297698LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
ASR9364 MS1569033  6920 14/04/2014 05     233       
ASR9507 MS1569039  6920 16/04/2014 05     233       
ASV9854 MS1497838  5541 15/04/2014 03     181 * XVII
ASW1062 MS1480318  6920 10/04/2014 05     233       
ATG1095 MS1534254  6920 15/04/2014 05     233       
ATI5783 00296656LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
ATS1787 MS1552538  6920 16/04/2014 05     233       
AUA1950 00297128LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
AUV5763 MS1552541  6920 16/04/2014 05     233       
AUW8204 MS1349306  6920 16/04/2014 05     233       
AVF7500 MS1522607  6920 15/04/2014 05     233       
AVI1990 MS1464485  5010 06/04/2014 07     162 * I   
AVI1990 MS1464484  6599 06/04/2014 07     230 * V   
AVI1990 MS1464486  5118 06/04/2014 07     164 c/c 16
AVX3033 MS1480326  6920 16/04/2014 05     233       
AWB1914 00297240LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
AXB2927 00296639LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
AXO3396 MS1445407  6920 14/04/2014 05     233       
AYZ3000 MS1585071  6920 16/04/2014 05     233       
BAD6677 00297029LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
BAD6677 00297030LE 5720 04/04/2014 05     186 * I   
BAL0909 MS1375657  6599 01/04/2014 07     230 * V   
BAL0909 MS1375658  6580 01/04/2014 07     230 * IV  
BAN4224 00296878LE 7471 03/04/2014 07     218 * III 
BAV3126 00297452LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
BBB1842 TE14004305 7366 15/04/2014 04     252 * VI  
BGV8117 00297662LE 7471 08/04/2014 07     218 * III 
BIC4410 00297401LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
BIK6445 MS1571373  6920 14/04/2014 05     233       
BIP9968 MS1515771  6920 16/04/2014 05     233       
BIY9419 MS1479645  6920 15/04/2014 05     233       
BJC7050 MS1485952  6920 15/04/2014 05     233       
BJD7664 00296766LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
BJK4798 MS1303643  5169 06/04/2014 07     165       
BJK4798 MS1303645  6637 06/04/2014 05     230 * IX  
BJL8951 00297765LE 7463 08/04/2014 05     218 * II  
BJL9472 00297200LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
BJR3303 MS1423346  5118 06/04/2014 07     164 c/c 16
BJR3303 MS1423345  5010 06/04/2014 07     162 * I   
BKT4350 MS1280989  5169 29/03/2014 07     165       
BKV6210 00296623LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
BLB5246 MS1584016  6920 15/04/2014 05     233       
BLF2952 00296662LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
BLF9777 MS1519177  6920 16/04/2014 05     233       
BLH1706 MS1522597  6920 14/04/2014 05     233       
BLH3969 MS1376093  6920 16/04/2014 05     233       
BLH8446 MS1480324  6920 16/04/2014 05     233       
BLI6464 MS1333359  6920 15/04/2014 05     233       
BLR2896 MS1577912  5541 13/03/2014 03     181 * XVII
BMR5656 MS1515768  6920 11/04/2014 05     233       
BNR1778 MS1443160  5541 10/04/2014 03     181 * XVII
BNU9354 MS1371574  5010 05/04/2014 07     162 * I   
BNV6525 00297572LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
BOF3953 MS1578155  5541 25/03/2014 03     181 * XVII
BPC9207 MS1522590  6920 11/04/2014 05     233       
BPH7934 MS1523873  6920 16/04/2014 05     233       
BRB2110 MS1349294  6920 14/04/2014 05     233       
BST7248 00297693LE 5738 08/04/2014 07     186 * II  
BTH7260 00296605LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
BTN2764 MS1519182  6920 16/04/2014 05     233       
BUF7099 153714     5010 21/03/2014 07     162 * I   
BUY6991 00296506LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
BUZ1865 MS1569032  6920 14/04/2014 05     233       
BWD2704 153514     6688 21/03/2014 05     230 * XIV 
BWN6809 00296841LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
BWY1906 MS1582196  6920 14/04/2014 05     233       
BXF7987 MS1376599  6920 10/04/2014 05     233       
BXM0157 MS1526136  5010 04/04/2014 07     162 * I   
BXM0157 MS1526137  5118 04/04/2014 07     164 c/c 16
BXN1268 00297238LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
BXT3322 MS1585023  6920 11/04/2014 05     233       
CAQ1846 00296714LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
CAU9424 00297575LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
CAW2645 MS1578077  5541 20/03/2014 03     181 * XVII
CBC2511 MS1578214  5541 27/03/2014 03     181 * XVII
CBI8651 00297483LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
CBK4097 00296981LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
CBK4860 MS1522576  6920 10/04/2014 05     233       
CBK6376 00296709LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
CBK6376 00296710LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
CBR5708 050012     6688 21/03/2014 05     230 * XIV 
CBY6500 MS1479334  6920 16/04/2014 05     233       
CCR9251 MS1349303  6920 15/04/2014 05     233       
CDY5290 MS1453608  6912 05/04/2014 03     232       
CDY5290 MS1453607  5169 05/04/2014 07     165       
CDY5290 MS4753611  5215 05/04/2014 07     170       
CDY5290 MS1453611  5215 05/04/2014 07     170       
CDY5290 MS1453612  5215 05/04/2014 07     170       
CDY5290 MS1453610  6599 05/04/2014 07     230 * V   
CEB1064 MS1491771  6920 16/04/2014 05     233       
CEF2092 00297239LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
CEJ9898 1519915    6920 11/04/2014 05     233       
CEM9745 MS1541211  6920 16/04/2014 05     233       
CFE0874 MS1522604  6920 14/04/2014 05     233       
CFK4610 MS1382991  5452 02/04/2014 05     181 * VIII
CFO6500 MS1571381  6920 16/04/2014 05     233       
CFO6500 MS1371526  5274 06/04/2014 07     175       
CFP0186 00297400LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
CFR6212 MS1569038  6920 16/04/2014 05     233       
CFS4339 MS00688656 5010 22/03/2014 07     162 * I   
CFS4339 MS00688660 7340 22/03/2014 04     252 * IV  
CGX2426 00296480LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
CGY9980 MS1582361  6920 14/04/2014 05     233       
CHB1541 MS1578249  5541 31/03/2014 03     181 * XVII
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CHB3255 00297700LE 7463 08/04/2014 05     218 * II  
CHO4227 TE14004191 5185 12/04/2014 05     167       
CHS4772 MS1527416  5010 09/04/2014 07     162 * I   
CIB7080 MS1445412  6920 16/04/2014 05     233       
CIG0369 00297789LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
CIG4372 00296689LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
CII2872 00297355LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
CIJ3496 MS1577322  6050 14/04/2014 07     208       
CIL7433 00297281LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
CIX8786 00296755LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
CJD4077 00296844LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
CJL8722 00297055LE 7471 04/04/2014 07     218 * III 
CJR3726 00296688LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
CJV1276 00297518LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
CKW2246 TE14004309 5010 15/04/2014 07     162 * I   
CKW2246 TE14004310 5118 15/04/2014 07     164 c/c 16
CLH2093 MS1411289  5169 01/04/2014 07     165       
CLH2093 MS1411290  5045 01/04/2014 07     162 * V   
CLN9201 MS1500101  5452 10/04/2014 05     181 * VIII
CMG0336 MS1512399  5061 08/04/2014 07     163 c/c 16
CMG0336 MS1512398  5010 08/04/2014 07     162 * I   
CMR0922 00297101LE 7471 05/04/2014 07     218 * III 
CMR0922 00297102LE 5720 05/04/2014 05     186 * I   
CMR8558 MS1256612  6920 15/04/2014 05     233       
CNG5233 00296472LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
CNQ5640 MS1578157  5541 25/03/2014 03     181 * XVII
CNT1797 00297226LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
CNT2761 MS1522621  6920 16/04/2014 05     233       
COV7122 MS1585030  6920 11/04/2014 05     233       
COV7860 MS1522614  6920 15/04/2014 05     233       
COZ4651 00297616LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
CPA3947 MS1328428  6599 05/04/2014 07     230 * V   
CPF4322 00296637LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
CPF6763 MS1585041  6920 14/04/2014 05     233       
CPO0050 00296613LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
CPX8739 00296475LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
CQD5080 00297151LE 7471 05/04/2014 07     218 * III 
CQD5554 00297122LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
CQZ1148 00297216LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
CRJ7316 MS1578461  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
CRK0068 00296588LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
CRK0068 00296624LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
CRL0365 MS1488262  7366 31/03/2014 04     252 * VI  
CRN1864 MS1480325  6920 16/04/2014 05     233       
CRX0050 1519920    6920 16/04/2014 05     233       
CSX7676 MS1514933  6920 14/04/2014 05     233       
CTB2025 00297212LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
CVA1279 MS1578084  5541 20/03/2014 03     181 * XVII
CVX3140 00297580LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
CWB1588 MS1534640  5010 04/04/2014 07     162 * I   
CWB1588 MS1534641  5118 04/04/2014 07     164 c/c 16
CWB4331 MS1351582  5045 23/03/2014 07     162 * V   
CWB4331 MS1351583  5142 23/03/2014 07     164 c/c 16
CWQ2070 00297157LE 7471 05/04/2014 07     218 * III 
CWQ3777 00296482LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
CWQ6716 00296561LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
CXH6320 MS1526027  6920 16/04/2014 05     233       
CXN1581 00297479LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
CXZ7727 MS1561558  6599 09/04/2014 07     230 * V   
CYO7771 MS1522615  6920 16/04/2014 05     233       
CYQ6790 00297338LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
CYU3983 MS1582366  6920 15/04/2014 05     233       
CYX2533 MS1486405  6599 07/04/2014 07     230 * V   
CYX2533 MS1476218  6920 11/04/2014 05     233       
CZB9041 MS1281296  6920 14/04/2014 05     233       
CZB9429 021914     6823 20/03/2014 05     231 * IV  
CZF5640 MS1569028  6920 11/04/2014 05     233       
CZH1520 00296859LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
CZH8271 MS1578113  5541 24/03/2014 03     181 * XVII
CZH8271 MS1578171  5541 26/03/2014 03     181 * XVII
CZH8271 00296697LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
CZK6360 MS1540835  6920 11/04/2014 05     233       
CZM0978 00297473LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
CZX4090 MS1281298  6920 16/04/2014 05     233       
DAN4341 00297540LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
DAR2188 1371346    5614 17/03/2014 05     182 * V   
DAV8125 00296852LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
DAW4345 MS1514941  6920 15/04/2014 05     233       
DBN3513 00296998LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
DBN4577 MS1578052  5541 14/03/2014 03     181 * XVII
DCB8954 1403400    6920 14/04/2014 05     233       
DCC0854 00297436LE 5720 06/04/2014 05     186 * I   
DCC0854 00297435LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
DCQ1818 MS1333358  6920 15/04/2014 05     233       
DCX1157 00297022LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
DDA7447 00297153LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
DDB3431 MS1523871  6920 15/04/2014 05     233       
DDI0898 MS1540837  6920 11/04/2014 05     233       
DDS9898 MS1414787  5274 01/04/2014 07     175       
DDS9898 MS1414788  6912 01/04/2014 03     232       
DDV8472 100314     5045 19/03/2014 07     162 * V   
DEC0305 00296989LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
DET4751 MS1577225  5541 21/03/2014 03     181 * XVII
DFH7979 00296501LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
DFH7979 00296801LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
DFM5895 MS1578316  5541 28/03/2014 03     181 * XVII
DFT2285 MS1528216  5169 24/03/2014 07     165       
DGC2447 00296939LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
DGN8089 00297490LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
DGW0370 MS1534267  6920 16/04/2014 05     233       
DHO9491 00297626LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
DHV7149 MS1578192  5541 27/03/2014 03     181 * XVII
DIC4077 MS1425073  5185 08/04/2014 05     167       
DID3407 00297332LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
DIF2415 MS1578016  5541 18/03/2014 03     181 * XVII
DIK2954 MS01137412 5010 03/04/2014 07     162 * I   
DIL4580 00297105LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
DIZ4868 MS1578125  5541 24/03/2014 03     181 * XVII
DJE0813 00296754LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
DJF1772 00297762LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   

DJO0958 MS1539367  6920 16/04/2014 05     233       
DJO6821 MS1480323  6920 16/04/2014 05     233       
DJO9802 00297787LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
DJR9872 00297663LE 7463 08/04/2014 05     218 * II  
DJT2739 MS1552755  5037 05/04/2014 07     162 * III 
DJT2739 MS1552754  5088 05/04/2014 07     163 c/c 16
DKE0997 MS1158077  6580 26/03/2014 07     230 * IV  
DKW2153 MS1582371  6920 16/04/2014 05     233       
DKX1070 MS1584010  6920 15/04/2014 05     233       
DLP2817 00296946LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
DLQ6861 MS1453856  5010 09/04/2014 07     162 * I   
DLQ6861 MS1453858  5118 09/04/2014 07     164 c/c 16
DLS4670 1536157    6920 15/04/2014 05     233       
DOW5401 MS1539838  6912 07/04/2014 03     232       
DPY9482 MS1333357  6920 15/04/2014 05     233       
DQB3824 MS1534264  6610 16/04/2014 05     230 * VII 
DQX4735 MS1585075  6610 16/04/2014 05     230 * VII 
DQX4735 MS1585074  6920 16/04/2014 05     233       
DQY7320 MS1480322  6920 16/04/2014 05     233       
DRA0109 MS1519175  6920 16/04/2014 05     233       
DRA5954 MS1577982  5541 17/03/2014 03     181 * XVII
DRA5954 00297606LE 7471 07/04/2014 07     218 * III 
DRB1005 MS1521923  6920 16/04/2014 05     233       
DRC6328 MS1578095  5541 21/03/2014 03     181 * XVII
DRL4967 00296704LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
DSC0901 MS1577299  5550 11/04/2014 04     181 * XVII
DSG3563 00297341LE 5720 06/04/2014 05     186 * I   
DSN5507 00296562LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
DTB3094 MS1519163  6920 14/04/2014 05     233       
DTB6563 MS1578051  5541 14/03/2014 03     181 * XVII
DTT5511 MS1485946  6920 14/04/2014 05     233       
DTT9087 00297076LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
DTU8373 MS1515773  6920 16/04/2014 05     233       
DUL2709 00296953LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
DUN2214 MS1498031  5568 10/04/2014 05     181 * XIX 
DWJ9783 00296828LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
DWN1446 1539834    5614 05/04/2014 05     182 * V   
DWY1187 MS1523226  6920 16/04/2014 05     233       
DXF4975 00296743LE 7471 02/04/2014 07     218 * III 
DXK9659 MS1382832  6599 21/03/2014 07     230 * V   
DXK9659 MS1382834  6726 21/03/2014 05     230 * XVII
DXK9659 MS1382833  5010 21/03/2014 07     162 * I   
DXO9116 MS1570790  6920 15/04/2014 05     233       
DYD5523 00297456LE 7471 06/04/2014 07     218 * III 
DYG3736 00296952LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
DYJ0706 00296666LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
DYJ0706 00296503LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
DYM9458 MS1297782  6599 28/03/2014 07     230 * V   
DYM9458 MS1297783  6637 28/03/2014 05     230 * IX  
DYM9458 MS1297781  5010 28/03/2014 07     162 * I   
DZA1008 1344262    6920 11/04/2014 05     233       
DZC2496 MS1538996  6920 11/04/2014 05     233       
DZV8106 00296741LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
EAV5544 00297307LE 5720 05/04/2014 05     186 * I   
EBD9066 MS1577818  5193 15/04/2014 07     168       
EBF3088 MS1577221  5541 21/03/2014 03     181 * XVII
EBG4900 00297619LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
EBH3964 00297625LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
EBH7440 00297203LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
EBW4444 MS1522586  6920 11/04/2014 05     233       
EDA0398 MS1584031  6920 16/04/2014 05     233       
EDB3192 MS1540840  6920 15/04/2014 05     233       
EDQ1281 00297221LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
EEJ7321 00296693LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
EEL3344 00297336LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
EEL3344 00297692LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
EFQ6315 MS1577815  5568 12/04/2014 05     181 * XIX 
EFS5290 MS1522618  6920 16/04/2014 05     233       
EGP2329 MS1524704  7366 01/04/2014 04     252 * VI  
EGR7212 MS1375786  7366 01/04/2014 04     252 * VI  
EGR7716 00296906LE 7471 04/04/2014 07     218 * III 
EGT3643 00297177LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
EGW2666 MS1567929  6920 15/04/2014 05     233       
EGZ4620 00297715LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
EIT5029 MS1519147  6920 11/04/2014 05     233       
EJD3527 MS1584032  6920 16/04/2014 05     233       
EJH7821 MS1491811  6920 11/04/2014 05     233       
EJI9649 00296856LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
EJS5156 MS1569433  6920 16/04/2014 05     233       
EKL4950 MS1519174  6920 16/04/2014 05     233       
EKL7312 MS1349304  6920 16/04/2014 05     233       
ELF4033 MS1422999  6920 16/04/2014 05     233       
ELV4373 MS1539366  6920 16/04/2014 05     233       
EML0202 00296525LE 5738 01/04/2014 07     186 * II  
EMO3741 00297127LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
EMV9993 MS1578236  5541 31/03/2014 03     181 * XVII
ENH9982 00296739LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
ENJ4058 MS1488255  5185 27/03/2014 05     167       
ENJ7227 TE14004284 7366 15/04/2014 04     252 * VI  
ENS0653 MS1521910  6920 14/04/2014 05     233       
EOQ6018 MS1553002  5835 06/04/2014 05     195       
EOQ6018 MS1553001  6637 06/04/2014 05     230 * IX  
EPI7226 MS1532388  6920 16/04/2014 05     233       
EQB7067 00297674LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
EQH1417 MS1584020  6920 15/04/2014 05     233       
ERT8033 MS1441295  6920 14/04/2014 05     233       
ETJ6773 MS1522585  6920 11/04/2014 05     233       
EUE5968 MS1485953  6920 16/04/2014 05     233       
EUH5787 00296476LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
EVI4528 00297017LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
EVM1302 00297415LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
EVR3681 MS1519173  6920 16/04/2014 05     233       
EWN2740 MS1154572  6920 15/04/2014 05     233       
EXI8567 MS1346793  6920 16/04/2014 05     233       
EYB5304 MS1465425  5541 09/04/2014 03     181 * XVII
EYG6044 00296926LE 5720 04/04/2014 05     186 * I   
EYG6044 00297026LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
EYH5245 MS1453862  5185 09/04/2014 05     167       
EYH5245 MS1453861  5835 09/04/2014 05     195       
EYH5245 MS1453860  7366 09/04/2014 04     252 * VI  
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EYT2495 00297131LE 7471 05/04/2014 07     218 * III 
EYT9195 00297808LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
FAD4833 00297132LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
FAH2857 MS1570782  6920 11/04/2014 05     233       
FBK1780 MS1445405  6920 11/04/2014 05     233       
FBP4996 00297767LE 7463 08/04/2014 05     218 * II  
FBP4996 00297768LE 5720 08/04/2014 05     186 * I   
FDU4672 MS1582365  6920 15/04/2014 05     233       
FDV1076 MS1350970  5479 09/04/2014 04     181 * X   
FEC7432 MS1577247  5541 26/03/2014 03     181 * XVII
FEO3040 MS1577240  5541 26/03/2014 03     181 * XVII
FEO3040 MS1578314  5541 28/03/2014 03     181 * XVII
FGC5355 MS1578071  5541 20/03/2014 03     181 * XVII
FOX2787 MS1514932  6920 11/04/2014 05     233       
GGM9777 00296497LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
GLK9175 00297560LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
GMB1691 00296854LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
GMV4455 00297557LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
GOE0372 MS1454017  5010 06/04/2014 07     162 * I   
GPF5739 00296975LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
GPY5459 MS1577996  5541 19/03/2014 03     181 * XVII
GRE2441 00297363LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
GRJ6106 00297470LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
GTK8908 MS1256613  6920 16/04/2014 05     233       
GTR7868 MS1464920  6912 07/04/2014 03     232       
GUS8100 MS1486107  6939 31/03/2014 07     234       
GVS5687 00297103LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
GWS8416 MS1578343  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
GXA6851 1371659    5380 17/03/2014 04     181 * I   
GXG6654 MS1539540  7366 08/04/2014 04     252 * VI  
GZW7274 MS1584028  6920 16/04/2014 05     233       
HCC0241 00296963LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
HCV6504 MS01055632 7366 02/04/2014 04     252 * VI  
HCX7154 MS1445411  6920 15/04/2014 05     233       
HDK6904 00296585LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
HDM9782 MS1585052  6920 15/04/2014 05     233       
HDO2711 MS1570787  6920 14/04/2014 05     233       
HED4204 MS1514928  6920 11/04/2014 05     233       
HED4361 MS1514931  6920 11/04/2014 05     233       
HIC9173 00296706LE 7471 02/04/2014 07     218 * III 
HIM5518 MS1505777  6920 14/04/2014 05     233       
HJD3695 MS1519146  6920 11/04/2014 05     233       
HKX1703 MS1505775  6920 11/04/2014 05     233       
HLA2920 MS1519165  6920 15/04/2014 05     233       
HLH7125 MS1578240  5541 31/03/2014 03     181 * XVII
HLN2659 MS1376091  6920 15/04/2014 05     233       
HLX8293 00296797LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HLZ4053 MS1585028  6920 11/04/2014 05     233       
HMP1411 MS1522575  6920 10/04/2014 05     233       
HMV9502 MS1476225  6920 16/04/2014 05     233       
HMV9503 MS1476224  6920 16/04/2014 05     233       
HMV9504 MS1476215  6920 11/04/2014 05     233       
HNW3697 MS1519166  6920 15/04/2014 05     233       
HOT4623 00297766LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HPC2140 00296885LE 7471 03/04/2014 07     218 * III 
HPO7251 MS1578023  5541 18/03/2014 03     181 * XVII
HPO7251 MS1578040  5541 20/03/2014 03     181 * XVII
HPS3805 00297583LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HPU8339 00297298LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HPW0721 MS1476226  6920 16/04/2014 05     233       
HPZ8302 00297299LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HQF0690 00296842LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HQF4982 MS1585905  6920 16/04/2014 05     233       
HQH4207 00297465LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HQH4282 00297717LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HQH4862 MS1476228  6920 16/04/2014 05     233       
HQH4979 00296814LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HQH7742 00296820LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HQH9640 00296717LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
HQI4799 MS1371523  5614 06/04/2014 05     182 * V   
HQI6144 00296858LE 7471 03/04/2014 07     218 * III 
HQI6548 2729610    6726 21/03/2014 05     230 * XVII
HQI6728 MS1498133  5550 15/04/2014 04     181 * XVII
HQI8119 00297442LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
HQJ2765 00296671LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
HQJ2874 00296523LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HQJ3159 00297324LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HQL4502 00296737LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
HQL7218 00297763LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HQL7309 TE14004107 5185 10/04/2014 05     167       
HQL7309 TE14004108 5835 10/04/2014 05     195       
HQL7922 00297783LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HQM1901 00297139LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HQM2159 MS1518423  6920 14/04/2014 05     233       
HQM2582 MS1478343  6920 14/04/2014 05     233       
HQM3843 00297652LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HQM6095 00297048LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HQM8626 00296875LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HQN5756 00297278LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HQO3892 00297496LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
HQO8217 MS00688672 6912 26/03/2014 03     232       
HQO8866 MS1514900  6920 14/04/2014 05     233       
HQP3010 00296849LE 5720 03/04/2014 05     186 * I   
HQP4691 00297260LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HQP7265 00297303LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HQP8621 00296891LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HQP9431 MS1478345  6920 16/04/2014 05     233       
HQQ4467 00297224LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HQQ5058 00297385LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HQQ8924 MS1454011  5010 02/04/2014 07     162 * I   
HQQ8924 MS1454012  6912 02/04/2014 03     232       
HQQ9528 00296961LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HQR2537 00297070LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HQR8039 00297516LE 5720 07/04/2014 05     186 * I   
HQR8055 00296870LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HQR9325 00297304LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HQR9389 153114     6637 21/03/2014 05     230 * IX  
HQS2510 TE14004286 6599 15/04/2014 07     230 * V   
HQT0114 00296887LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HQT2562 00296865LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   

HQT2562 00296517LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HQT4461 00296929LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HQU2057 097114     5185 23/03/2014 05     167       
HQU5336 00297295LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HQU5457 00297074LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HQV0126 MS00450737 6564 08/04/2014 07     230 * II  
HQV1745 00297328LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HQW1791 MS1585069  6610 16/04/2014 05     230 * VII 
HQW4099 00296495LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
HQW5387 00296676LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HQW6160 MS1527655  5169 12/04/2014 07     165       
HQW6160 MS1527651  6599 12/04/2014 07     230 * V   
HQW7470 MS1570805  6920 16/04/2014 05     233       
HQX1143 00296597LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HQX4081 00297493LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HQX4595 00296750LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
HQX5480 00296560LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HQX5530 00297657LE 5738 07/04/2014 07     186 * II  
HQX5686 MS1522598  6920 14/04/2014 05     233       
HQX7464 00297144LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
HQX7464 00297205LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
HQX7464 00297081LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HQX8159 00296935LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HQX9268 00297607LE 7471 07/04/2014 07     218 * III 
HQY3384 00296937LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
HQY3384 00297003LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HQY4210 00297259LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HQY4967 00297728LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HQY5842 00297192LE 7471 05/04/2014 07     218 * III 
HQY5842 00297193LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
HQY5842 00297194LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
HQY5842 00297196LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HQY5842 00297078LE 7471 04/04/2014 07     218 * III 
HQY5842 00297079LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
HQY5842 00296549LE 7471 01/04/2014 07     218 * III 
HQY5842 00297066LE 7471 04/04/2014 07     218 * III 
HQY5842 00297067LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HQY5842 00297064LE 7471 04/04/2014 07     218 * III 
HQY5842 00296554LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
HQY5842 00296744LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
HQY5842 00297381LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HQY5842 00296725LE 7471 02/04/2014 07     218 * III 
HQY5842 00296726LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
HQY5842 00296593LE 7471 01/04/2014 07     218 * III 
HQY5842 00297379LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
HQY5842 00297377LE 7471 06/04/2014 07     218 * III 
HQY5842 00296594LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
HQY5842 00296595LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HQY5842 00296596LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HQY5842 00296606LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HQY9201 00297449LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
HQY9593 MS1578208  5541 27/03/2014 03     181 * XVII
HQZ4250 00296916LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HRA2524 MS1437322  6920 11/04/2014 05     233       
HRA4785 00297499LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
HRA4785 00297500LE 5720 06/04/2014 05     186 * I   
HRA4785 00297501LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
HRA4785 00297502LE 5720 06/04/2014 05     186 * I   
HRA5923 00296982LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HRA6456 00297653LE 7471 07/04/2014 07     218 * III 
HRA7783 00297271LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HRA9814 00297276LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
HRB0990 MS1526133  6912 04/04/2014 03     232       
HRB7152 MS1418725  5274 06/04/2014 07     175       
HRB7152 MS1418723  5010 06/04/2014 07     162 * I   
HRB7152 MS1418726  6912 06/04/2014 03     232       
HRB9102 MS1454024  5010 07/04/2014 07     162 * I   
HRB9102 MS1454025  5118 07/04/2014 07     164 c/c 16
HRC0663 00296547LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
HRC2814 055414     6637 21/03/2014 05     230 * IX  
HRC4814 00297428LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HRC4919 00297339LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HRD2634 MS1515621  6920 11/04/2014 05     233       
HRD5004 MA1491806  6920 08/04/2014 05     233       
HRD6276 00296578LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HRD8113 00296601LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HRE0951 MS1510893  6602 27/03/2014 07     230 * VI  
HRE1765 MS1519167  6920 15/04/2014 05     233       
HRE1776 00296933LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HRE2896 00297217LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HRE3762 00296663LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HRE6280 00296532LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HRE6280 00296533LE 5720 01/04/2014 05     186 * I   
HRE7756 MS1569431  6920 15/04/2014 05     233       
HRE8255 00297115LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HRF0231 00297705LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HRF0312 00297337LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HRF1338 00297040LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HRF1407 MS1522619  6920 16/04/2014 05     233       
HRF1420 MS1503772  5118 04/04/2014 07     164 c/c 16
HRF1420 MS1503773  6912 04/04/2014 03     232       
HRF1420 MS1503770  5010 04/04/2014 07     162 * I   
HRF1979 0654310    5061 21/03/2014 07     163 c/c 16
HRF1979 0654210    5010 21/03/2014 07     162 * I   
HRF2362 00296617LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HRF2371 MS1498027  5550 09/04/2014 04     181 * XVII
HRF3177 00297199LE 5738 05/04/2014 07     186 * II  
HRF3471 00297308LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HRF3607 00297760LE 7463 08/04/2014 05     218 * II  
HRF3813 MS1503782  5169 12/04/2014 07     165       
HRF3813 MS1503781  5274 12/04/2014 07     175       
HRF7614 00296496LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HRF9248 00297719LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HRF9685 MS1345786  5169 05/04/2014 07     165       
HRF9685 MS1345784  6912 05/04/2014 03     232       
HRF9685 MS1345787  5274 05/04/2014 07     175       
HRG1698 00296738LE 5720 02/04/2014 05     186 * I   
HRG1756 MS1453613  5215 06/04/2014 07     170       
HRG1756 MS1453614  5215 06/04/2014 07     170       
HRG2918 00297431LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
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HRG4903 MS1476214  6920 11/04/2014 05     233       
HRG5217 MS1480836  5592 01/04/2014 04     182 * III 
HRG6210 00296681LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HRG7395 00297552LE 5738 07/04/2014 07     186 * II  
HRG7836 TE14004264 6912 14/04/2014 03     232       
HRG8442 MS1485950  6920 14/04/2014 05     233       
HRG8702 00296609LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HRH0682 00297172LE 7471 05/04/2014 07     218 * III 
HRH0982 2399710    6769 23/03/2014 04     230 * XXII
HRH2879 MS1538992  6939 11/04/2014 07     234       
HRH2879 MS1538991  6920 11/04/2014 05     233       
HRH5689 MS1578178  5541 26/03/2014 03     181 * XVII
HRH7598 00296621LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HRI0096 MS1569645  6920 15/04/2014 05     233       
HRI0185 MS1443307  5452 03/04/2014 05     181 * VIII
HRI2012 MS1523872  6920 15/04/2014 05     233       
HRI3674 00297104LE 7471 05/04/2014 07     218 * III 
HRI5691 00297097LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HRI5691 00297098LE 5720 05/04/2014 05     186 * I   
HRI5731 00297661LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HRI6153 00297331LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
HRI6355 MS1578141  5541 25/03/2014 03     181 * XVII
HRI6947 MS1571203  6920 11/04/2014 05     233       
HRI8405 00296651LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HRI8505 MS1479333  6920 15/04/2014 05     233       
HRI8781 00296534LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HRI8804 MS1416416  6920 11/04/2014 05     233       
HRJ2839 MS1578517  6017 14/04/2014 07     206 * III 
HRJ3277 MS1488754  5185 04/04/2014 05     167       
HRJ6854 MS00888963 6920 11/04/2014 05     233       
HRJ8109 00297530LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
HRJ8203 MS1582140  6920 11/04/2014 05     233       
HRJ9017 00297080LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
HRJ9950 00297467LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HRK0456 MS1515770  6920 11/04/2014 05     233       
HRK1299 00297784LE 7463 08/04/2014 05     218 * II  
HRK2383 MS1300767  5010 07/04/2014 07     162 * I   
HRK3911 MS1158230  5215 16/03/2014 07     170       
HRK3911 MS1158229  5835 16/03/2014 05     195       
HRK3911 MS1158228  6599 16/03/2014 07     230 * V   
HRK3911 MS1158226  5010 16/03/2014 07     162 * I   
HRK3911 MS1158227  6912 16/03/2014 03     232       
HRK4590 00297129LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HRK5143 00297010LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
HRK5796 MS1539356  6920 14/04/2014 05     233       
HRK6217 00296545LE 7471 01/04/2014 07     218 * III 
HRK6217 00296682LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HRK6217 00296719LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HRK6426 00297576LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HRK8484 MS1534689  7048 10/04/2014 07     244 * II  
HRL0202 00297342LE 7471 06/04/2014 07     218 * III 
HRL0202 00297343LE 5720 06/04/2014 05     186 * I   
HRL0738 MS1523184  6939 04/04/2014 07     234       
HRL0872 MS1553086  6700 06/04/2014 05     230 * XVI 
HRL0936 MS1539835  5010 06/04/2014 07     162 * I   
HRL0936 MS1539836  5061 06/04/2014 07     163 c/c 16
HRL3415 MS1382835  6726 29/03/2014 05     230 * XVII
HRL5406 MS1479332  6920 14/04/2014 05     233       
HRL6237 MS1499250  5185 11/04/2014 05     167       
HRL6477 00297602LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HRL6777 MS1578017  5541 18/03/2014 03     181 * XVII
HRL7458 00297752LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HRL7496 00297439LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HRL8012 MS1584014  6920 15/04/2014 05     233       
HRL9328 MS1532381  6920 14/04/2014 05     233       
HRL9904 MS1571198  6920 11/04/2014 05     233       
HRM0190 MS1534257  6920 15/04/2014 05     233       
HRM0521 00297113LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HRM0989 00296479LE 7471 01/04/2014 07     218 * III 
HRM0989 00296521LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HRM1546 00296526LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HRM1703 TE14004084 5185 10/04/2014 05     167       
HRM2577 00297596LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
HRM4782 MS1351469  5061 23/03/2014 07     163 c/c 16
HRM4782 MS1351468  5274 23/03/2014 07     175       
HRM4782 MS1351467  5010 23/03/2014 07     162 * I   
HRM5766 MS1402076  6920 15/04/2014 05     233       
HRM6243 MS1585019  6920 11/04/2014 05     233       
HRM6298 00296685LE 5720 02/04/2014 05     186 * I   
HRM7965 MS1578028  5541 18/03/2014 03     181 * XVII
HRM9391 00297708LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HRM9680 00297387LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HRN0162 MS1578457  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
HRN1493 00296796LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HRN3547 00297329LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
HRN3547 00297330LE 7471 06/04/2014 07     218 * III 
HRN3940 00297120LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HRN5794 00297757LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HRO1721 MS1528226  5169 15/04/2014 07     165       
HRO3095 00297263LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HRO5162 00297176LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HRO5546 MS1534268  6920 16/04/2014 05     233       
HRO6027 MS1523874  6920 16/04/2014 05     233       
HRO6225 MS1567931  6920 15/04/2014 05     233       
HRO6527 00297489LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HRO7380 MS1537584  6920 14/04/2014 05     233       
HRO7380 MS1537585  6610 14/04/2014 05     230 * VII 
HRO8224 00296471LE 7471 01/04/2014 07     218 * III 
HRO9581 MS1375785  7366 01/04/2014 04     252 * VI  
HRO9639 00296943LE 5738 04/04/2014 07     186 * II  
HRO9887 MS1571374  6920 15/04/2014 05     233       
HRO9915 00296674LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
HRP5447 00296518LE 7471 01/04/2014 07     218 * III 
HRP6174 MS1308635  6920 16/04/2014 05     233       
HRP6648 00296529LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HRP7061 00297772LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HRP8382 00296629LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HRP8743 00296598LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HRP8792 MS1476227  6610 16/04/2014 05     230 * VII 
HRP9311 MS1499246  7366 11/04/2014 04     252 * VI  

HRP9918 00297666LE 7463 08/04/2014 05     218 * II  
HRQ5362 MS1298072  5118 26/03/2014 07     164 c/c 16
HRQ5362 MS1298071  5010 26/03/2014 07     162 * I   
HRQ6777 00297591LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
HRQ7973 00296765LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HRR0198 1165244    7234 17/03/2014 04     250 * I * 
HRR0605 00297284LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
HRR0843 00297108LE 5720 05/04/2014 05     186 * I   
HRR0998 MS1571216  6920 16/04/2014 05     233       
HRR3570 00297119LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
HRR3570 00297778LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HRR5998 00297096LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
HRR6378 00297529LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
HRR6529 MS1532387  6920 16/04/2014 05     233       
HRR6658 00297289LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HRR6815 00296590LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HRR7202 00297169LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HRR7553 00297425LE 5720 06/04/2014 05     186 * I   
HRR7702 MS1578307  5541 28/03/2014 03     181 * XVII
HRR8235 00297727LE 5720 08/04/2014 05     186 * I   
HRR8235 00297726LE 7463 08/04/2014 05     218 * II  
HRR8754 00296634LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HRR9075 MS1571380  6920 16/04/2014 05     233       
HRS6224 MS1569705  6610 16/04/2014 05     230 * VII 
HRS6227 MS1569707  6610 16/04/2014 05     230 * VII 
HRS6689 00297432LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HRS8478 00297637LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HRT0793 MS1183973  5010 07/04/2014 07     162 * I   
HRT1168 00296907LE 7471 04/04/2014 07     218 * III 
HRT1168 00297667LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HRT1168 00296474LE 7471 01/04/2014 07     218 * III 
HRT1168 00297522LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HRT1168 00296616LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HRT1168 00296752LE 7471 03/04/2014 07     218 * III 
HRT1168 00296753LE 7471 03/04/2014 07     218 * III 
HRT1168 00296615LE 7471 02/04/2014 07     218 * III 
HRT2117 MS1524672  5738 07/04/2014 07     186 * II  
HRT2117 MS1524673  5010 07/04/2014 07     162 * I   
HRT2117 MS1524675  5169 07/04/2014 07     165       
HRT2117 MS1524674  6912 07/04/2014 03     232       
HRT4851 MS1400342  5010 02/04/2014 07     162 * I   
HRT5164 MS1502506  5010 05/04/2014 07     162 * I   
HRT5164 MS1502509  6912 05/04/2014 03     232       
HRT5600 00297099LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HRT6880 00297542LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
HRT7165 MS1424001  7030 06/04/2014 07     244 * I   
HRT8598 MS1487926  6599 02/04/2014 07     230 * V   
HRT9790 MS1539536  6912 04/04/2014 03     232       
HRT9790 MS1539535  5010 04/04/2014 07     162 * I   
HRU1319 MS1522613  6920 15/04/2014 05     233       
HRU3545 MS1534240  6920 11/04/2014 05     233       
HRU3915 00297709LE 5720 08/04/2014 05     186 * I   
HRU4198 00297448LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
HRU4579 MS1578351  5568 10/04/2014 05     181 * XIX 
HRU5730 1371730    5452 17/03/2014 05     181 * VIII
HRU7098 00296922LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HRU7161 MS1584030  6920 16/04/2014 05     233       
HRU7619 MS1437325  6920 15/04/2014 05     233       
HRU8737 1371720    6564 17/03/2014 07     230 * II  
HRU9289 MS1539354  6920 14/04/2014 05     233       
HRU9416 MS1578149  5541 25/03/2014 03     181 * XVII
HRU9911 00296686LE 5720 02/04/2014 05     186 * I   
HRV1830 MS1476230  6610 16/04/2014 05     230 * VII 
HRV1834 MS1476229  6610 16/04/2014 05     230 * VII 
HRV3711 00296923LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HRV3711 00297065LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HRV6697 00296996LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
HRV9647 MS1585051  6610 15/04/2014 05     230 * VII 
HRV9648 MS1585050  6610 15/04/2014 05     230 * VII 
HRW0224 MS1526825  5118 25/03/2014 07     164 c/c 16
HRW0224 MS1526826  7340 25/03/2014 04     252 * IV  
HRW0224 MS1526827  6637 25/03/2014 05     230 * IX  
HRW0224 MS1526824  5010 25/03/2014 07     162 * I   
HRW0781 00296643LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HRW2359 MS1453558  5118 05/04/2014 07     164 c/c 16
HRW2359 MS1453559  5010 05/04/2014 07     162 * I   
HRW2359 MS1453580  6912 05/04/2014 03     232       
HRW2397 MS1529151  6599 03/04/2014 07     230 * V   
HRW2427 00297186LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
HRW2427 00297420LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HRW3500 00296712LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HRW6396 MS1481704  5169 31/03/2014 07     165       
HRW6396 MS1481701  5010 31/03/2014 07     162 * I   
HRW6396 MS1481702  5061 31/03/2014 07     163 c/c 16
HRW9000 MS1585027  6610 11/04/2014 05     230 * VII 
HRW9000 MS1585026  6920 11/04/2014 05     233       
HRX1950 MS1578078  5541 20/03/2014 03     181 * XVII
HRX3328 MS1520779  6920 14/04/2014 05     233       
HRX3328 MS1363798  5835 06/04/2014 05     195       
HRX3328 MS1415289  5118 06/04/2014 07     164 c/c 16
HRX3328 MS1363799  7056 06/04/2014 07     244 * III 
HRX3328 MS1415287  6599 06/04/2014 07     230 * V   
HRX3328 MS1415288  5010 06/04/2014 07     162 * I   
HRX3328 MS1363795  5215 06/04/2014 07     170       
HRX3328 MS1363796  5215 06/04/2014 07     170       
HRX3328 MS1363800  7064 06/04/2014 07     244 * IV  
HRX4458 MS1286911  6408 06/04/2014 04     221       
HRX4458 MS1524717  6912 06/04/2014 03     232       
HRX7955 MS1502507  6912 06/04/2014 03     232       
HRX7955 MS1502508  5010 06/04/2014 07     162 * I   
HRX9161 MS1448062  7048 01/04/2014 07     244 * II  
HRX9161 MS1448060  5010 01/04/2014 07     162 * I   
HRX9246 00296757LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HRX9946 MS1584029  6920 16/04/2014 05     233       
HRY1705 00296886LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
HRY2174 MS1570804  6920 16/04/2014 05     233       
HRY3504 MS1578033  5541 20/03/2014 03     181 * XVII
HRY3504 MS1577908  5541 13/03/2014 03     181 * XVII
HRY3818 00297233LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
HRY3923 00296861LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
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HRY4113 00297677LE 7463 08/04/2014 05     218 * II  
HRY5069 00297302LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HRY5579 00297564LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HRY5986 00297320LE 5720 06/04/2014 05     186 * I   
HRY6105 TE14004293 7366 15/04/2014 04     252 * VI  
HRY6186 MS1502679  7366 22/03/2014 04     252 * VI  
HRY7025 MS1571382  6920 16/04/2014 05     233       
HRY7161 00296608LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HRY7851 MS1376092  6920 15/04/2014 05     233       
HRY9436 MS1578079  5541 20/03/2014 03     181 * XVII
HRY9568 00297472LE 7471 06/04/2014 07     218 * III 
HRZ0483 MS1577817  5193 14/04/2014 07     168       
HRZ1013 MS1578103  5541 22/03/2014 03     181 * XVII
HRZ2599 MS1569633  6920 11/04/2014 05     233       
HRZ2732 MS1578453  5541 31/03/2014 03     181 * XVII
HRZ3653 00297403LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HRZ4518 TE14004183 5835 11/04/2014 05     195       
HRZ4868 MS1376087  6920 14/04/2014 05     233       
HRZ7989 00297094LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HRZ8029 00297009LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HRZ9310 00297266LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
HRZ9599 00297325LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
HSA0207 00296920LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HSA0595 00296563LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HSA1034 AE098009   6920 14/04/2014 05     233       
HSA1772 00296677LE 7471 02/04/2014 07     218 * III 
HSA1772 00297590LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HSA1772 00296678LE 5720 02/04/2014 05     186 * I   
HSA2759 MS1382225  5010 06/04/2014 07     162 * I   
HSA2759 MS1382227  6599 06/04/2014 07     230 * V   
HSA2759 MS1382228  5118 06/04/2014 07     164 c/c 16
HSA3568 MS1578339  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
HSA4668 MS1499244  5185 11/04/2014 05     167       
HSA5268 00297407LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HSA5958 00297248LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HSA6043 TE14003845 5185 05/04/2014 05     167       
HSA6043 TE14003846 5185 05/04/2014 05     167       
HSA6734 00296884LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HSA7296 MS1370737  6912 25/03/2014 03     232       
HSA8043 00296839LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HSA8278 00297309LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HSA9432 00297008LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HSA9489 MS1570798  6920 16/04/2014 05     233       
HSB1091 TE14004137 5010 11/04/2014 07     162 * I   
HSB1091 TE14004138 5118 11/04/2014 07     164 c/c 16
HSB1091 TE14004136 6912 11/04/2014 03     232       
HSB1659 MS1177888  5010 05/04/2014 07     162 * I   
HSB1796 00297300LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
HSB1796 00297305LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
HSB3158 MS1181123  5118 05/04/2014 07     164 c/c 16
HSB3158 MS1181118  5010 05/04/2014 07     162 * I   
HSB3158 MS1181120  6653 05/04/2014 05     230 * XI  
HSB3158 MS1181119  6556 05/04/2014 07     230 * I   
HSB3158 MS1181121  6637 05/04/2014 05     230 * IX  
HSB6423 TE14004179 5010 11/04/2014 07     162 * I   
HSB6423 TE14004180 6912 11/04/2014 03     232       
HSB9079 MS1569030  6920 14/04/2014 05     233       
HSB9155 MS1271288  5010 28/03/2014 07     162 * I   
HSB9565 00297776LE 7463 08/04/2014 05     218 * II  
HSB9565 00297771LE 7463 08/04/2014 05     218 * II  
HSC1366 MS1519151  6920 11/04/2014 05     233       
HSC2608 00297004LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HSC2610 00297523LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HSC3201 MS1578315  5541 28/03/2014 03     181 * XVII
HSC3288 MS1423116  5169 06/04/2014 07     165       
HSC3288 MS1423118  5061 06/04/2014 07     163 c/c 16
HSC3288 MS1423117  5010 06/04/2014 07     162 * I   
HSC3305 MS1578056  5541 18/03/2014 03     181 * XVII
HSC3836 064012     5185 20/03/2014 05     167       
HSC4022 00296848LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HSC4298 MS1480835  5592 01/04/2014 04     182 * III 
HSC5046 MS1578317  5541 28/03/2014 03     181 * XVII
HSC5091 00296730LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HSC5405 MS1523224  6920 15/04/2014 05     233       
HSC6106 00297072LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HSC6445 00297639LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
HSC6479 00297351LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HSC7353 00296986LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HSC7903 00296487LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HSC7962 00297394LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HSC9765 00297759LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HSC9765 00296942LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
HSC9765 00296927LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
HSD1594 MS1522605  6920 15/04/2014 05     233       
HSD2132 MS1222822  5274 01/04/2014 07     175       
HSD2132 MS1222823  5835 01/04/2014 05     195       
HSD2132 MS1222824  5010 01/04/2014 07     162 * I   
HSD2132 MS1222825  5061 01/04/2014 07     163 c/c 16
HSD2404 00297668LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HSD4580 MS1569600  6920 11/04/2014 05     233       
HSD4683 MS1578061  5541 18/03/2014 03     181 * XVII
HSD4754 00296925LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HSD5366 00297235LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
HSD5366 00297236LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HSD6464 MS1520781  6920 15/04/2014 05     233       
HSD6511 00297095LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HSD7208 00297512LE 7471 06/04/2014 07     218 * III 
HSD7347 00297262LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
HSD7407 00297189LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
HSD7676 00297071LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HSD8424 00297283LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
HSD9266 MS1502678  5487 22/03/2014 05     181 * XI  
HSD9474 MS1577944  5541 14/03/2014 03     181 * XVII
HSE2251 00297335LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
HSE2951 00297739LE 7463 08/04/2014 05     218 * II  
HSE4661 00297517LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
HSE4895 MS1523215  6920 11/04/2014 05     233       
HSE4959 MS1489372  7366 07/04/2014 04     252 * VI  
HSE5048 00296718LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HSE6755 MS1536152  6920 14/04/2014 05     233       

HSE7131 MS1521912  6920 14/04/2014 05     233       
HSE8415 MS1578029  5541 18/03/2014 03     181 * XVII
HSE8569 00297286LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HSE9136 00297395LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
HSE9824 00297045LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HSF0500 MS1523870  6920 15/04/2014 05     233       
HSF0691 MS1569703  6920 16/04/2014 05     233       
HSF1636 00297582LE 7471 07/04/2014 07     218 * III 
HSF2205 00297368LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HSF2316 MS1498833  6050 10/04/2014 07     208       
HSF2705 MS1578338  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
HSF3006 2952210    6670 20/03/2014 05     230 * XIII
HSF3418 00296531LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HSF3458 MS1585060  6920 16/04/2014 05     233       
HSF4024 00297644LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HSF4508 00296599LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HSF4885 0654010    6637 14/03/2014 05     230 * IX  
HSF5260 TE14004199 7366 12/04/2014 04     252 * VI  
HSF5265 00296539LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HSF5303 00297275LE 5720 05/04/2014 05     186 * I   
HSF5303 00297274LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
HSF6899 00296659LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HSF7529 00296514LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HSF7798 MS1585024  6920 11/04/2014 05     233       
HSF9607 00297059LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HSG0958 MS1578304  5541 28/03/2014 03     181 * XVII
HSG1017 00296667LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HSG1147 00297218LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HSG1193 MS1519172  6920 16/04/2014 05     233       
HSG2206 00297039LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HSG2452 MS1584024  6920 16/04/2014 05     233       
HSG4746 00297041LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HSG4746 00297015LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HSG4976 00297718LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HSG5971 MS1578018  5541 18/03/2014 03     181 * XVII
HSG6117 00296830LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HSG6274 00297466LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HSG7469 00297160LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HSG7958 00297005LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HSG8098 00297567LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HSG8427 00297659LE 7471 07/04/2014 07     218 * III 
HSG8452 00297422LE 7471 06/04/2014 07     218 * III 
HSG9742 00297060LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HSH0585 00296914LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HSH2913 00296951LE 5738 04/04/2014 07     186 * II  
HSH5435 MS1499245  5185 11/04/2014 05     167       
HSH5695 00296583LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
HSH5695 00296490LE 7471 01/04/2014 07     218 * III 
HSH5695 00296491LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HSH7987 MS1373328  6912 02/04/2014 03     232       
HSH9603 MS1535001  6599 02/04/2014 07     230 * V   
HSI0660 00297751LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HSI1314 MS1578210  5541 27/03/2014 03     181 * XVII
HSI2016 00297669LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HSI2150 00296835LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HSI2468 00297230LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HSI2818 00297184LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HSI2916 MS1571211  6920 15/04/2014 05     233       
HSI4416 00297204LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HSI4924 MS1552861  6920 11/04/2014 05     233       
HSI5251 00297268LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HSI5987 MS1578227  5541 29/03/2014 03     181 * XVII
HSI6606 00296857LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HSI7295 MS1518554  6920 15/04/2014 05     233       
HSI7697 MS1480842  5592 01/04/2014 04     182 * III 
HSI8224 00297611LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HSI9590 00297658LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
HSI9721 TE14004140 5045 11/04/2014 07     162 * V   
HSJ0930 MS1585072  6920 16/04/2014 05     233       
HSJ1721 00296812LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HSJ3222 00296894LE 7471 04/04/2014 07     218 * III 
HSJ3542 1347882    6920 15/04/2014 05     233       
HSJ3931 MS1376601  6920 15/04/2014 05     233       
HSJ4174 00297112LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HSJ4421 00296983LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HSJ5135 00297409LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HSJ5135 00297412LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HSJ5423 00297306LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HSJ5992 MS1577980  5541 17/03/2014 03     181 * XVII
HSJ6112 060614     5185 23/03/2014 05     167       
HSJ6264 00297600LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HSJ6320 00296600LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HSJ6369 00297149LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HSJ6662 00297671LE 7463 08/04/2014 05     218 * II  
HSJ6734 MS1578312  5541 28/03/2014 03     181 * XVII
HSJ7580 00297545LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HSJ9018 00297111LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
HSJ9290 00297482LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
HSJ9350 00296874LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HSJ9692 TE14003817 7366 04/04/2014 04     252 * VI  
HSK0211 00297156LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
HSK1644 MS1509302  6602 18/03/2014 07     230 * VI  
HSK2372 MS1578137  5541 25/03/2014 03     181 * XVII
HSK2372 MS1577993  5541 19/03/2014 03     181 * XVII
HSK2396 MS1382983  6599 19/03/2014 07     230 * V   
HSK2893 MS1521916  6920 15/04/2014 05     233       
HSK3531 00296571LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HSK4503 MS1515624  6920 11/04/2014 05     233       
HSK8478 MS1486109  6920 14/04/2014 05     233       
HSK8549 MS1223957  5010 05/04/2014 07     162 * I   
HSK8549 MS1223958  6912 05/04/2014 03     232       
HSL1747 MS1154093  6912 09/04/2014 03     232       
HSL4172 MS1445847  6920 11/04/2014 05     233       
HSL5058 MS1534239  6920 11/04/2014 05     233       
HSL8010 00296928LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HSL8209 00296690LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HSM0240 MS1571379  6920 16/04/2014 05     233       
HSM3111 00296931LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
HSM6420 TE14004128 6599 11/04/2014 07     230 * V   
HSM6738 MS1423038  6912 04/04/2014 03     232       
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HSM6901 MS1568067  5452 08/04/2014 05     181 * VIII
HSM7414 MS1183843  5010 25/03/2014 07     162 * I   
HSM7478 MS1489370  5010 06/04/2014 07     162 * I   
HSM7478 MS1489371  5118 06/04/2014 07     164 c/c 16
HSM7896 MS1521925  6920 16/04/2014 05     233       
HSM8036 MS1454769  6912 05/04/2014 03     232       
HSM8124 MS1522573  6920 10/04/2014 05     233       
HSM8227 MS1569430  6920 15/04/2014 05     233       
HSM8888 00297126LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HSN0385 MS1570799  6920 16/04/2014 05     233       
HSN1060 230214     6912 17/03/2014 03     232       
HSN1080 MS1534266  6920 16/04/2014 05     233       
HSN2817 MS1571200  6920 11/04/2014 05     233       
HSN5261 MS1569654  6920 14/04/2014 05     233       
HSN6532 MS1443132  7048 05/04/2014 07     244 * II  
HSN6735 MS1376089  6920 14/04/2014 05     233       
HSN6872 00297075LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HSN8012 00297679LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HSN8613 MS1351609  6912 18/03/2014 03     232       
HSN8613 MS1351607  5010 18/03/2014 07     162 * I   
HSN8613 MS1351608  5118 18/03/2014 07     164 c/c 16
HSO1177 MS1480743  6122 04/04/2014 07     214 * I   
HSO1469 MS1521922  6920 16/04/2014 05     233       
HSO2952 MS1561556  6599 09/04/2014 07     230 * V   
HSO2952 MS1561554  5010 09/04/2014 07     162 * I   
HSO3134 MS1480124  6920 16/04/2014 05     233       
HSO3169 00297571LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HSO3169 00297780LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HSO4794 00296611LE 7471 02/04/2014 07     218 * III 
HSO4824 MS1527563  6912 22/03/2014 03     232       
HSO5175 MS1480635  6912 02/04/2014 03     232       
HSO5191 00296821LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
HSO6194 MS1371522  6912 06/04/2014 03     232       
HSO8349 MS1485951  6920 14/04/2014 05     233       
HSO9559 MS1487933  5177 06/04/2014 07     166       
HSO9559 MS1487935  6912 06/04/2014 03     232       
HSP0256 MS1418753  5010 04/04/2014 07     162 * I   
HSP0419 00296827LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HSP3364 MS1521918  6920 15/04/2014 05     233       
HSP3474 MS1538986  6920 11/04/2014 05     233       
HSP4806 MS1503512  6912 01/04/2014 03     232       
HSP4806 MS1503510  7030 01/04/2014 07     244 * I   
HSP4806 MS1503511  7048 01/04/2014 07     244 * II  
HSP5245 00296840LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HSP5831 00297326LE 7471 06/04/2014 07     218 * III 
HSP7724 00296734LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HSP7878 MS1577930  5541 14/03/2014 03     181 * XVII
HSP9060 00296542LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
HSP9083 00296541LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
HSQ1211 MS1503013  5010 09/04/2014 07     162 * I   
HSQ1211 MS1503015  5118 09/04/2014 07     164 c/c 16
HSQ1572 MS1534642  6599 08/04/2014 07     230 * V   
HSQ4014 00297441LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
HSQ4066 TE14004096 5010 10/04/2014 07     162 * I   
HSQ4066 TE14004095 6599 10/04/2014 07     230 * V   
HSQ5480 MS1480636  5010 02/04/2014 07     162 * I   
HSQ5480 MS1480637  6912 02/04/2014 03     232       
HSQ5908 MS1522577  6920 10/04/2014 05     233       
HSQ7447 MS1475499  5541 10/04/2014 03     181 * XVII
HSQ7990 00297713LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HSQ8255 00297682LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HSQ8310 00297419LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HSR0264 MS1522620  6920 16/04/2014 05     233       
HSR0430 00297109LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HSR1128 MS1578318  5541 28/03/2014 03     181 * XVII
HSR1740 00297054LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
HSR2466 00296941LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HSR2544 MS00688677 6653 26/03/2014 05     230 * XI  
HSR2544 MS00688675 6726 26/03/2014 05     230 * XVII
HSR2544 MS00688674 5835 26/03/2014 05     195       
HSR2956 00297513LE 7471 07/04/2014 07     218 * III 
HSR3171 00297000LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HSR3680 MS00928296 5010 08/04/2014 07     162 * I   
HSR3680 MS00928295 5118 08/04/2014 07     164 c/c 16
HSR4599 390912     6599 22/03/2014 07     230 * V   
HSR4833 MS1488580  7366 01/04/2014 04     252 * VI  
HSR5233 TE14003793 5010 04/04/2014 07     162 * I   
HSR5233 TE14003794 5835 04/04/2014 05     195       
HSR5233 TE14003795 5274 04/04/2014 07     175       
HSR5233 TE14003796 6912 04/04/2014 03     232       
HSR5233 TE14003797 6599 04/04/2014 07     230 * V   
HSR5573 MS1527408  5010 24/03/2014 07     162 * I   
HSR7484 MS1523867  6920 14/04/2014 05     233       
HSR7995 MS1382867  5207 29/03/2014 03     169       
HSR8159 00297585LE 7471 07/04/2014 07     218 * III 
HSR8159 00296669LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
HSR8761 00297210LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HSR8776 00296919LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HSR9507 MS1569037  6920 16/04/2014 05     233       
HSS0702 MS1540841  6920 14/04/2014 05     233       
HSS0892 00296589LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
HSS2218 00296551LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
HSS2385 MS1371387  6912 07/04/2014 03     232       
HSS3474 MS1382870  5010 29/03/2014 07     162 * I   
HSS3474 MS1382871  6599 29/03/2014 07     230 * V   
HSS3474 MS1382869  5061 29/03/2014 07     163 c/c 16
HSS3663 00296845LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HSS3833 00296787LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HSS3972 00297396LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HSS4572 MS1568070  5541 08/04/2014 03     181 * XVII
HSS6366 TE14004139 6912 11/04/2014 03     232       
HSS9187 MS1534639  5215 31/03/2014 07     170       
HSS9484 MS1167470  5010 05/04/2014 07     162 * I   
HSS9484 MS1167471  5118 05/04/2014 07     164 c/c 16
HST0251 MS1154094  5118 09/04/2014 07     164 c/c 16
HST0251 MS1154095  6599 09/04/2014 07     230 * V   
HST2553 1539823    7048 26/03/2014 07     244 * II  
HST3005 MS1383123  5169 04/04/2014 07     165       
HST3005 MS1383122  5061 04/04/2014 07     163 c/c 16
HST3005 MS1383121  5010 04/04/2014 07     162 * I   

HST3005 MS1383124  6610 04/04/2014 05     230 * VII 
HST3345 MS1503768  6610 04/04/2014 05     230 * VII 
HST3345 MS1503767  7340 04/04/2014 04     252 * IV  
HST3382 00297398LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HST4076 MS1269642  6920 15/04/2014 05     233       
HST5376 MS1520780  6920 14/04/2014 05     233       
HST5758 MS1568002  5541 10/04/2014 03     181 * XVII
HST8353 MS1480790  5010 24/03/2014 07     162 * I   
HST8353 MS1480791  5118 24/03/2014 07     164 c/c 16
HST8353 MS1480794  6599 24/03/2014 07     230 * V   
HST8435 MS1328427  6599 05/04/2014 07     230 * V   
HST8998 00297744LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HSU0647 MS1489366  6637 05/04/2014 05     230 * IX  
HSU0696 MS1489367  6637 05/04/2014 05     230 * IX  
HSU0704 00297788LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HSU0900 MS1569653  6920 14/04/2014 05     233       
HSU4998 00297672LE 7463 08/04/2014 05     218 * II  
HSU5267 MS1411288  5045 29/03/2014 07     162 * V   
HSU6819 MS1382836  6050 29/03/2014 07     208       
HSU8600 MS1571370  6920 11/04/2014 05     233       
HSU9377 00297645LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HSV0383 MS00888969 6920 15/04/2014 05     233       
HSV1976 MS1183847  6912 25/03/2014 03     232       
HSV1976 MS1183846  5010 25/03/2014 07     162 * I   
HSV3576 166314     5061 20/03/2014 07     163 c/c 16
HSV4598 00296960LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HSV4598 00296899LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
HSV4749 MS1418763  5010 09/04/2014 07     162 * I   
HSV7752 00296957LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HSV7887 00296745LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HSV9507 MS1423119  5169 06/04/2014 07     165       
HSV9670 MS1568063  5541 08/04/2014 03     181 * XVII
HSW1742 TE14004130 5010 11/04/2014 07     162 * I   
HSW1742 TE14004131 5118 11/04/2014 07     164 c/c 16
HSW3860 MS1522617  6920 16/04/2014 05     233       
HSW4660 MS00677333 5037 04/04/2014 07     162 * III 
HSW5459 MS1567941  6920 16/04/2014 05     233       
HSW5808 MS1445849  6920 15/04/2014 05     233       
HSW7719 MS1541203  6920 15/04/2014 05     233       
HSW8080 00296790LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
HSW8152 MS1519176  6920 16/04/2014 05     233       
HSW9337 MS1518422  6920 11/04/2014 05     233       
HSW9406 MS1489364  5169 04/04/2014 07     165       
HSW9762 MS1484991  5045 07/04/2014 07     162 * V   
HSW9762 MS1484990  6599 07/04/2014 07     230 * V   
HSX1074 MS1578460  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
HSX1183 MS1519170  6920 16/04/2014 05     233       
HSX1307 00297243LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HSX1395 MS1577722  7366 10/04/2014 04     252 * VI  
HSX1439 00297723LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HSX1848 00296909LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HSX2363 00297345LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HSX2414 00296701LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HSX2635 MS1518555  6920 16/04/2014 05     233       
HSX2687 00296779LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HSX3968 00296764LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HSX4212 TE14004181 7366 11/04/2014 04     252 * VI  
HSX5719 MS1480122  6920 15/04/2014 05     233       
HSX7288 00297494LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HSX7288 00297485LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HSX8172 MS1443128  7366 04/04/2014 04     252 * VI  
HSX8175 00296524LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HSX9523 TE14004156 5185 11/04/2014 05     167       
HSX9647 00297011LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
HSY0205 MS1578342  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
HSY0962 MS1519157  6920 14/04/2014 05     233       
HSY2303 MS1585056  6920 16/04/2014 05     233       
HSY2844 00297733LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HSY3315 MS1480799  5487 29/03/2014 05     181 * XI  
HSY3532 MS1290080  6912 27/03/2014 03     232       
HSY4046 MS1578088  5541 20/03/2014 03     181 * XVII
HSY4260 00297559LE 5738 07/04/2014 07     186 * II  
HSY5511 00297463LE 7471 06/04/2014 07     218 * III 
HSY6867 00297691LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HSY7207 MS1577230  5541 24/03/2014 03     181 * XVII
HSY7395 00297486LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HSY7901 00297322LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HSY8506 00297296LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HSY9612 1344263    6920 15/04/2014 05     233       
HSZ0345 TE14004237 5010 13/04/2014 07     162 * I   
HSZ0345 TE14004236 6912 13/04/2014 03     232       
HSZ2384 MS1349295  6920 14/04/2014 05     233       
HSZ2647 00297635LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
HSZ3033 00297471LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HSZ3354 MS00888968 6920 15/04/2014 05     233       
HSZ5857 MS1169031  5010 25/03/2014 07     162 * I   
HSZ5857 MS1169032  5118 25/03/2014 07     164 c/c 16
HSZ6219 00297655LE 7471 07/04/2014 07     218 * III 
HSZ7912 MS1553077  7056 06/04/2014 07     244 * III 
HSZ9980 00297171LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HTA1126 MS1578462  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
HTA2281 MS1524714  5541 05/04/2014 03     181 * XVII
HTA2302 00297023LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
HTA2545 00297182LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HTA2885 00297137LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HTA4277 MS1578345  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
HTA4277 MS1578340  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
HTA4277 MS1578238  5541 31/03/2014 03     181 * XVII
HTA4290 MS1438696  7366 04/04/2014 04     252 * VI  
HTA5349 00297321LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HTA6118 00296672LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HTA6118 00296673LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HTA7345 00297610LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HTA7771 00297294LE 7471 05/04/2014 07     218 * III 
HTA8502 MS1375788  7366 01/04/2014 04     252 * VI  
HTA9404 MS1502676  7234 18/03/2014 04     250 * I * 
HTA9904 00297725LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HTA9944 00297510LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
HTB0254 MS1524709  6408 01/04/2014 04     221       
HTB1014 MS1158231  6912 25/03/2014 03     232       
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HTB1268 MS1498830  6041 10/04/2014 05     207       
HTB1617 MS1578225  5541 29/03/2014 03     181 * XVII
HTB1710 00296911LE 7471 04/04/2014 07     218 * III 
HTB1710 00296707LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
HTB3071 MS1527169  6599 11/04/2014 07     230 * V   
HTB3425 MS1536149  6920 11/04/2014 05     233       
HTB4297 TE14004170 5207 11/04/2014 03     169       
HTB4530 TE14004134 6599 11/04/2014 07     230 * V   
HTB4755 MS1522574  6920 10/04/2014 05     233       
HTB5307 MS1534677  5118 03/04/2014 07     164 c/c 16
HTB5307 MS1534676  5010 03/04/2014 07     162 * I   
HTB6329 MS1556461  5045 11/04/2014 07     162 * V   
HTB6611 MS01055634 6912 02/04/2014 03     232       
HTB6802 MS1445406  6920 11/04/2014 05     233       
HTB6884 MS1524597  7048 31/03/2014 07     244 * II  
HTB6960 MS1382982  6637 19/03/2014 05     230 * IX  
HTB7315 00297256LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HTB7492 MS1569027  6920 11/04/2014 05     233       
HTB8104 MS1568071  5541 08/04/2014 03     181 * XVII
HTC0364 00296488LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HTC0582 00297536LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HTC0664 00296889LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HTC0948 00297382LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HTC1631 00296972LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HTC1631 00297038LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HTC1847 MS1577941  5541 14/03/2014 03     181 * XVII
HTC1917 00297089LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HTC5732 MS1480750  5592 04/04/2014 04     182 * III 
HTC5952 00296538LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HTC6457 00297133LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
HTC6669 00297437LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HTC6703 00296988LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HTC7244 00297376LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HTC7415 00296733LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HTC7696 00297187LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HTC7715 00296938LE 7471 04/04/2014 07     218 * III 
HTC8232 MS1491770  6920 16/04/2014 05     233       
HTC9310 00296732LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HTC9480 00297541LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HTC9613 00296507LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HTC9647 MS1487928  5177 05/04/2014 07     166       
HTC9931 00297032LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HTD0009 MS1376084  6920 11/04/2014 05     233       
HTD1592 00296553LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HTD1610 00297720LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HTD1646 MS1578311  5541 28/03/2014 03     181 * XVII
HTD1714 00296921LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HTD4315 00296817LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
HTD4746 00297312LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HTD4812 MS1539903  5207 06/04/2014 03     169       
HTD5059 00297354LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
HTD5472 00297168LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HTD5524 MS1423073  5169 31/03/2014 07     165       
HTD5539 00296888LE 7471 03/04/2014 07     218 * III 
HTD5636 00297504LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
HTD5965 00297175LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HTD6436 00296559LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HTD6459 00296660LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HTD6459 00296661LE 5720 02/04/2014 05     186 * I   
HTD6539 00296775LE 5720 03/04/2014 05     186 * I   
HTD6539 00296774LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
HTD6867 MS1480838  5592 01/04/2014 04     182 * III 
HTD6871 MS1514939  6920 15/04/2014 05     233       
HTD6904 00296773LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
HTD7376 00297073LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HTD7432 00296984LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
HTD7444 00296721LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HTD7652 00296966LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HTD7736 MS1578101  5541 22/03/2014 03     181 * XVII
HTD8025 MS1578244  5541 31/03/2014 03     181 * XVII
HTD8092 MS1577244  5541 26/03/2014 03     181 * XVII
HTD8107 00296695LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
HTD8109 00296699LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HTD8287 MS1578336  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
HTD8445 00297764LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HTD8738 MS1577994  5541 19/03/2014 03     181 * XVII
HTD9296 00297579LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
HTD9475 00297614LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HTD9518 00297670LE 7463 08/04/2014 05     218 * II  
HTD9773 MS1578120  5541 24/03/2014 03     181 * XVII
HTD9943 MS1578243  5541 31/03/2014 03     181 * XVII
HTE0196 MS1534674  6599 02/04/2014 07     230 * V   
HTE0229 MS1535055  5045 02/04/2014 07     162 * V   
HTE0229 MS1535054  6599 02/04/2014 07     230 * V   
HTE0884 00297362LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HTE1281 00296724LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HTE3040 00297273LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HTE5802 MS1418757  6645 07/04/2014 05     230 * X   
HTE5802 MS1418756  6912 07/04/2014 03     232       
HTE6343 MS1539904  5207 07/04/2014 03     169       
HTE6764 1519168    6920 16/04/2014 05     233       
HTE9351 MS1489232  7366 07/04/2014 04     252 * VI  
HTE9534 MS1488577  5010 01/04/2014 07     162 * I   
HTE9534 MS1488578  5118 01/04/2014 07     164 c/c 16
HTF0273 MS1371525  5010 06/04/2014 07     162 * I   
HTF0578 MS1287493  5010 07/04/2014 07     162 * I   
HTF0606 MS1578465  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
HTF1980 00297044LE 7471 04/04/2014 07     218 * III 
HTF2270 MS1541209  6920 16/04/2014 05     233       
HTF4915 MS1567942  6920 16/04/2014 05     233       
HTF5367 00297514LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
HTF5708 00297347LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HTF6047 00296853LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HTF6374 MS1578122  5541 24/03/2014 03     181 * XVII
HTF6846 MS1480797  5541 29/03/2014 03     181 * XVII
HTF7289 00296900LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HTF7501 00297356LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HTF7985 MS1540843  6920 16/04/2014 05     233       
HTF8317 00297697LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HTF9571 00297528LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   

HTF9720 00297598LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HTG1228 00297006LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HTG1255 00297418LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HTG1478 00297001LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HTG2228 00297426LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
HTG2543 00296622LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HTG2601 00297786LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HTG2657 0654410    5185 22/03/2014 05     167       
HTG2895 00296604LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HTG3026 00297190LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HTG3032 MS1424919  5452 07/04/2014 05     181 * VIII
HTG3436 MS1578518  6017 14/04/2014 07     206 * III 
HTG3451 MS1532385  6920 16/04/2014 05     233       
HTG3740 00297461LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HTG4965 MS1522616  6920 16/04/2014 05     233       
HTG6491 00296807LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HTG6663 00297357LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HTG6734 MS1577999  5541 19/03/2014 03     181 * XVII
HTG6940 00296687LE 5720 02/04/2014 05     186 * I   
HTG7071 MS1577909  5541 13/03/2014 03     181 * XVII
HTG7296 00297747LE 7463 08/04/2014 05     218 * II  
HTG8368 00297201LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HTG8803 2679010    6726 13/04/2014 05     230 * XVII
HTH0107 MS1480837  5592 01/04/2014 04     182 * III 
HTH1094 MS1439079  6599 28/03/2014 07     230 * V   
HTH1094 MS1439080  5010 28/03/2014 07     162 * I   
HTH1094 MS1439081  5118 28/03/2014 07     164 c/c 16
HTH1094 MS1439082  6912 28/03/2014 03     232       
HTH1995 MS00450742 5169 12/04/2014 07     165       
HTH2219 MS1567939  6920 15/04/2014 05     233       
HTH2323 MS1443123  7366 01/04/2014 04     252 * VI  
HTH3786 00296477LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HTH6424 MS1349288  6920 10/04/2014 05     233       
HTH8789 1416254    6920 14/04/2014 05     233       
HTI0135 035914     5185 23/03/2014 05     167       
HTI0137 00297664LE 7471 08/04/2014 07     218 * III 
HTI0137 00297683LE 7471 08/04/2014 07     218 * III 
HTI0338 MS1489363  7366 03/04/2014 04     252 * VI  
HTI1141 MS1522606  6920 15/04/2014 05     233       
HTI1686 00296945LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HTI1821 00296893LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HTI3657 00296502LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
HTI3741 MS1480848  5592 01/04/2014 04     182 * III 
HTI4809 MS1414592  7366 08/04/2014 04     252 * VI  
HTI4962 00297373LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
HTI5639 MS1538990  6920 11/04/2014 05     233       
HTI6164 00296653LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
HTI7037 MS01135483 5010 04/04/2014 07     162 * I   
HTI7037 MS01135484 5118 04/04/2014 07     164 c/c 16
HTI7195 00296992LE 7471 04/04/2014 07     218 * III 
HTI8591 00297167LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HTI8774 MS1578146  5541 25/03/2014 03     181 * XVII
HTI9346 MS1423120  6599 08/04/2014 07     230 * V   
HTJ0088 MS1570793  6920 15/04/2014 05     233       
HTJ0103 00297648LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
HTJ1633 TE14004152 5185 11/04/2014 05     167       
HTJ2411 00296819LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HTJ2480 00297134LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HTJ2480 00297135LE 5720 05/04/2014 05     186 * I   
HTJ2480 00297068LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
HTJ2480 00297069LE 5720 04/04/2014 05     186 * I   
HTJ3301 00296962LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HTJ3845 00297558LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HTJ3887 MS1577212  5541 21/03/2014 03     181 * XVII
HTJ3887 MS1578093  5541 21/03/2014 03     181 * XVII
HTJ4011 00297438LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HTJ4425 00296908LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HTJ5527 00296781LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HTJ5778 00296520LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HTJ6238 1416255    6920 15/04/2014 05     233       
HTJ6293 00297546LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HTJ7015 00296665LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
HTJ7019 00297390LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
HTJ7119 00296868LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HTJ7152 00297753LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HTJ7197 00296468LE 7463 22/03/2014 05     218 * II  
HTJ9916 00297414LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HTK0549 MS1568056  5541 08/04/2014 03     181 * XVII
HTK1180 MS1309955  6599 05/04/2014 07     230 * V   
HTK1855 MS1539961  6050 04/04/2014 07     208       
HTK1952 MS1585043  6920 14/04/2014 05     233       
HTK3449 00296876LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
HTK3764 MS1569665  6920 16/04/2014 05     233       
HTK4459 MS1582144  6920 15/04/2014 05     233       
HTK4639 00297706LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HTK7252 MS00688867 6912 24/03/2014 03     232       
HTK8374 MS1569661  6920 16/04/2014 05     233       
HTL1926 MS1570778  6920 11/04/2014 05     233       
HTL2777 00296702LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HTL2777 00296703LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
HTL4394 MS00637755 5061 06/04/2014 07     163 c/c 16
HTL4394 MS00637756 5010 06/04/2014 07     162 * I   
HTL4986 MS1376094  6920 16/04/2014 05     233       
HTL5118 MS1375332  5010 01/04/2014 07     162 * I   
HTL5118 MS1375335  6599 01/04/2014 07     230 * V   
HTL5118 MS1375334  6912 01/04/2014 03     232       
HTL5118 MS1375333  5118 01/04/2014 07     164 c/c 16
HTL5130 030814     5118 19/03/2014 07     164 c/c 16
HTL5130 030714     5010 19/03/2014 07     162 * I   
HTL8961 MS1424977  6599 14/04/2014 07     230 * V   
HTL8961 MS1424979  5010 14/04/2014 07     162 * I   
HTM0069 00297484LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HTM0658 MS1535002  5010 02/04/2014 07     162 * I   
HTM0658 MS1535005  6599 02/04/2014 07     230 * V   
HTM2027 00296711LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
HTM2204 MS1454014  5010 06/04/2014 07     162 * I   
HTM4245 MS1368838  6912 25/03/2014 03     232       
HTM7240 00297270LE 7471 05/04/2014 07     218 * III 
HTM8719 00297777LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HTN0242 MS1523219  6920 14/04/2014 05     233       
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HTN0289 MS1500987  7366 11/04/2014 04     252 * VI  
HTN1169 00296800LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HTN1513 MS1443309  5185 10/04/2014 05     167       
HTN1555 1371739    5541 17/03/2014 03     181 * XVII
HTN2233 MS1578337  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
HTN2320 MS1425831  7366 03/04/2014 04     252 * VI  
HTN2320 00296956LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
HTN3092 00297779LE 5720 08/04/2014 05     186 * I   
HTN3095 MS1480845  5592 01/04/2014 04     182 * III 
HTN3176 MS1578327  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
HTN3510 00297646LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HTN4482 00297083LE 7471 04/04/2014 07     218 * III 
HTN4482 00297084LE 5720 04/04/2014 05     186 * I   
HTN4518 00296990LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
HTN5500 00297207LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HTN5745 MS1578112  5541 24/03/2014 03     181 * XVII
HTN5798 MS1515622  6920 11/04/2014 05     233       
HTN5978 00297280LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HTN6033 MS1578229  5541 29/03/2014 03     181 * XVII
HTN6071 00297174LE 5720 05/04/2014 05     186 * I   
HTN6285 00297740LE 7471 08/04/2014 07     218 * III 
HTN6780 00297451LE 5720 06/04/2014 05     186 * I   
HTN7850 MS1424925  7366 09/04/2014 04     252 * VI  
HTN7914 00297454LE 7471 06/04/2014 07     218 * III 
HTN9009 MS1578008  5541 18/03/2014 03     181 * XVII
HTN9716 00297741LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HTN9734 00297551LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HTO1775 00297736LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HTO2512 00297675LE 7463 08/04/2014 05     218 * II  
HTO2836 00297749LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HTO3333 00296855LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HTO3538 00297781LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HTO6261 00296692LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HTO6978 00296735LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HTO7521 00296944LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HTP0310 MS1577984  5541 17/03/2014 03     181 * XVII
HTP0936 MS1500052  7366 09/04/2014 04     252 * VI  
HTP2049 MS1382994  5541 02/04/2014 03     181 * XVII
HTP2677 00297246LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
HTP4925 MS1477085  6920 15/04/2014 05     233       
HTP5682 MS1521921  6920 15/04/2014 05     233       
HTP6555 MS00677335 5061 04/04/2014 07     163 c/c 16
HTP6555 MS00677334 5010 04/04/2014 07     162 * I   
HTP7858 00297696LE 7471 08/04/2014 07     218 * III 
HTP8002 MS1578353  7366 14/04/2014 04     252 * VI  
HTP8631 MS1584023  6920 16/04/2014 05     233       
HTP9417 00297770LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HTP9460 MS1539959  7366 04/04/2014 04     252 * VI  
HTP9685 MS1524713  5495 04/04/2014 05     181 * XII 
HTP9811 036014     6823 23/03/2014 05     231 * IV  
HTQ0865 MS1526026  6920 11/04/2014 05     233       
HTQ2300 00297361LE 5720 06/04/2014 05     186 * I   
HTQ2426 00296872LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HTQ2445 00296846LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HTQ4557 00297676LE 7471 08/04/2014 07     218 * III 
HTQ4936 MS1480319  6920 11/04/2014 05     233       
HTQ6001 MS1370891  6912 25/03/2014 03     232       
HTQ6456 MS1577821  5550 15/04/2014 04     181 * XVII
HTQ6804 00297027LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HTQ7043 MS1538989  6920 11/04/2014 05     233       
HTQ7082 00296979LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
HTQ7283 MS1524671  5541 07/04/2014 03     181 * XVII
HTQ7747 00297649LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
HTQ8151 00296670LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
HTQ8168 00297118LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HTQ8923 00297251LE 7471 05/04/2014 07     218 * III 
HTQ9129 MS1477087  6610 15/04/2014 05     230 * VII 
HTQ9129 MS1477086  6920 15/04/2014 05     233       
HTQ9379 00297690LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HTQ9514 00297503LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HTQ9842 00297318LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HTR5432 00297179LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HTR7252 MS1154092  6912 09/04/2014 03     232       
HTR7754 MS1486110  6920 15/04/2014 05     233       
HTR7978 MS00688865 6912 24/03/2014 03     232       
HTR7978 MS00688866 6599 19/03/2014 07     230 * V   
HTR7978 MS00688864 6556 24/03/2014 07     230 * I   
HTR8135 00297633LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HTS0880 00296863LE 7471 03/04/2014 07     218 * III 
HTS2496 00297092LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HTS2677 MS1561524  6599 06/04/2014 07     230 * V   
HTS2677 MS1561523  5010 06/04/2014 07     162 * I   
HTS2925 MS1382998  5541 03/04/2014 03     181 * XVII
HTS4127 MS1522591  6920 11/04/2014 05     233       
HTS5096 MS1454010  7366 02/04/2014 04     252 * VI  
HTS7745 00297229LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HTS8253 00296565LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HTS8253 00296607LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HTS9031 MS1585034  6920 11/04/2014 05     233       
HTT0400 MS1479331  6920 11/04/2014 05     233       
HTT0482 00297313LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HTT0775 MS1480744  5487 04/04/2014 05     181 * XI  
HTT0860 MS1524604  7366 31/03/2014 04     252 * VI  
HTT1809 MS1541214  6920 16/04/2014 05     233       
HTT1965 00297651LE 7471 07/04/2014 07     218 * III 
HTT2444 MS1577214  5541 21/03/2014 03     181 * XVII
HTT2663 00296544LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HTT2917 MS1577323  7366 14/04/2014 04     252 * VI  
HTT3104 MS1584013  6920 15/04/2014 05     233       
HTT3107 00297007LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HTT3189 MS1578169  5541 26/03/2014 03     181 * XVII
HTT3214 00296823LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HTT3370 00296978LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HTT3437 MS1578454  5541 31/03/2014 03     181 * XVII
HTT3781 00297704LE 7463 08/04/2014 05     218 * II  
HTT4071 MS1578241  5541 31/03/2014 03     181 * XVII
HTT4151 MS1578027  5541 18/03/2014 03     181 * XVII
HTT4553 00296769LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HTT4577 00297369LE 7471 06/04/2014 07     218 * III 
HTT4684 00297138LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   

HTT4778 00297249LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HTT4778 00297292LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HTT5021 00297638LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HTT5656 00297371LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HTT6558 MS1522599  6920 14/04/2014 05     233       
HTT7148 00297712LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HTT7267 00296803LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
HTT7267 00296804LE 5720 03/04/2014 05     186 * I   
HTT7342 MS1504101  6041 10/04/2014 05     207       
HTT9348 MS1569647  6920 15/04/2014 05     233       
HTT9507 MS1522594  6920 14/04/2014 05     233       
HTU2409 MS1181112  6912 23/03/2014 03     232       
HTU3150 00297220LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
HTU3926 00296610LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HTU4264 00297231LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HTU6384 MS1535052  6912 02/04/2014 03     232       
HTU6877 MS1465619  6920 11/04/2014 05     233       
HTU7040 MS1487931  5169 06/04/2014 07     165       
HTU7040 MS1487932  5177 06/04/2014 07     166       
HTU7040 MS1487930  5118 06/04/2014 07     164 c/c 16
HTU7040 MS1487929  5010 06/04/2014 07     162 * I   
HTU7608 MS1488848  7030 06/04/2014 07     244 * I   
HTU7705 00296783LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
HTU8043 MS1524706  7056 01/04/2014 07     244 * III 
HTU8143 00297562LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
HTV0237 MS1480844  5592 01/04/2014 04     182 * III 
HTV0388 00297358LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HTV0755 00296788LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HTV1875 00296489LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HTV1995 00296602LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HTV2608 00296498LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HTV2631 00296742LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
HTV3181 MS1578205  5541 27/03/2014 03     181 * XVII
HTV3295 00297366LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HTV3443 00297508LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
HTV4204 00296786LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HTV4204 00296522LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
HTV4668 00297574LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
HTV4817 00296784LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HTV6199 131514     6726 21/03/2014 05     230 * XVII
HTV6660 00296847LE 5720 03/04/2014 05     186 * I   
HTV7498 TE14004100 7366 10/04/2014 04     252 * VI  
HTV7785 MS1578224  5541 29/03/2014 03     181 * XVII
HTV8037 00296932LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HTV8790 00296780LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HTV9570 00296536LE 7471 01/04/2014 07     218 * III 
HTV9769 00297130LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
HTV9781 1570944    6920 16/04/2014 05     233       
HTV9930 MS1578235  5541 31/03/2014 03     181 * XVII
HTW2751 MS1400184  5274 02/04/2014 07     175       
HTW2792 00297773LE 7463 08/04/2014 05     218 * II  
HTW2792 00297735LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
HTW4557 MS1577819  5550 15/04/2014 04     181 * XVII
HTW8088 MS1400860  5010 05/04/2014 07     162 * I   
HTW8088 MS1400861  6599 05/04/2014 07     230 * V   
HTW8278 00296915LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
HWL9502 00296831LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
HYB4138 MS1425074  5185 08/04/2014 05     167       
HYZ0007 00297587LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
IAO7410 MS1585904  6920 16/04/2014 05     233       
IDO6396 00296573LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
IDS2703 00297155LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
IDY8163 00296746LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
IEJ4335 00297209LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
IEJ4335 00297525LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
IEJ4335 00296499LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
IEP8726 MS1553089  6700 06/04/2014 05     230 * XVI 
IEP8726 MS1553090  5010 06/04/2014 07     162 * I   
IJF8891 00297077LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
ILR2390 MS1578246  5541 31/03/2014 03     181 * XVII
ILW7704 00296834LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
IMI9788 00296895LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
IPO0942 00296720LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
IRD3456 MS1584025  6920 16/04/2014 05     233       
ISH5206 MS1505776  6920 11/04/2014 05     233       
JAF1897 MS1578310  5541 28/03/2014 03     181 * XVII
JEI7193 00296505LE 7471 01/04/2014 07     218 * III 
JGX3170 MS1514930  6920 11/04/2014 05     233       
JHJ7255 00296627LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
JIZ1857 MS1523868  6920 14/04/2014 05     233       
JJJ5154 00296484LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
JMQ7213 MS1552537  6920 15/04/2014 05     233       
JNQ6539 00297612LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
JNQ6539 00297613LE 5720 07/04/2014 05     186 * I   
JOD2006 00297012LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
JRA6725 MS1568074  5541 08/04/2014 03     181 * XVII
JSJ2074 MS1577237  5541 26/03/2014 03     181 * XVII
JSS3478 00296767LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
JTI0774 MS1570942  6920 16/04/2014 05     233       
JTT1989 MS1578083  5541 20/03/2014 03     181 * XVII
JUE3757 MS1570801  6920 16/04/2014 05     233       
JVG3762 MS1447818  5010 03/04/2014 07     162 * I   
JVQ0013 MS1519150  6920 11/04/2014 05     233       
JVS2126 MS1519169  6920 16/04/2014 05     233       
JWT7152 00296958LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
JWU5267 00297344LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
JXV0437 MS1585066  6920 16/04/2014 05     233       
JYH0464 507912     5185 21/03/2014 05     167       
JYK0141 00297527LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
JYK0531 1416256    6920 16/04/2014 05     233       
JYM3282 MS1578064  5541 18/03/2014 03     181 * XVII
JYM5766 00297154LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
JYM6044 00297232LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
JYO1002 MS1571375  6920 15/04/2014 05     233       
JYO8050 MS1423186  5185 05/04/2014 05     167       
JYX4184 00296587LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
JZD5637 MS1578020  5541 18/03/2014 03     181 * XVII
JZI2626 MS1578014  5541 18/03/2014 03     181 * XVII
JZI3693 MS1522592  6920 11/04/2014 05     233       
JZI6553 00297093LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
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JZL2678 TE14003991 5185 08/04/2014 05     167       
JZM1907 MS1443552  5460 06/04/2014 04     181 * IX  
JZN4030 MS1416421  6920 15/04/2014 05     233       
JZQ1955 MS1578179  5541 26/03/2014 03     181 * XVII
JZS1972 00297123LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
JZT0887 MS1489368  5010 06/04/2014 07     162 * I   
JZT0887 MS1489369  6599 06/04/2014 07     230 * V   
JZW5095 MS1502708  7030 05/04/2014 07     244 * I   
JZW5095 MS1502711  5215 05/04/2014 07     170       
JZW5095 MS1502712  5835 05/04/2014 05     195       
JZZ3775 00297290LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
JZZ3775 00297291LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
JZZ4433 00297660LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
KAE4738 00296586LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
KAI3994 MS1582200  6920 14/04/2014 05     233       
KAK7323 MS1584019  6920 15/04/2014 05     233       
KAK8491 00297365LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
KAO3980 00297021LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
KAS9757 MS1578456  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
KAT2734 MS1578013  5541 18/03/2014 03     181 * XVII
KCX6836 MS1392702  5061 08/04/2014 07     163 c/c 16
KCX6836 MS1392704  7340 08/04/2014 04     252 * IV  
KCX6836 MS1392705  5010 08/04/2014 07     162 * I   
KDQ4791 MS1585061  6920 16/04/2014 05     233       
KDW8040 00297352LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
KDY6703 MS1447316  5835 29/03/2014 05     195       
KEJ1945 00297346LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
KEK7583 MS1486407  6599 07/04/2014 07     230 * V   
KEO1738 MS1308636  6920 16/04/2014 05     233       
KEQ2540 MS1578138  5541 25/03/2014 03     181 * XVII
KER9393 MS1423935  5010 06/04/2014 07     162 * I   
KEU6998 MS1382996  5541 03/04/2014 03     181 * XVII
KEY8031 MS1448518  5169 06/03/2014 07     165       
KFC3878 MS1526124  6912 01/04/2014 03     232       
KFK4840 00296836LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
KFO0276 051414     6769 19/03/2014 04     230 * XXII
KJO0280 00297618LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
KKN2784 00297565LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
KLF8338 MS1571254  6920 14/04/2014 05     233       
KLI2266 MS1414794  5452 07/04/2014 05     181 * VIII
KLY8792 00296630LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
KLY9967 MS1578066  5541 19/03/2014 03     181 * XVII
KMD4010 00296973LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
KMW0424 00296806LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
KNC4185 00297197LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
KNN9250 MS1578341  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
KNU7007 MS1528223  6599 12/04/2014 07     230 * V   
KOD7845 00296580LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
KOP6429 00297020LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
KQL0855 00296751LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
KQL5382 MS1421300  6920 16/04/2014 05     233       
KRA5188 MS1155680  5452 09/04/2014 05     181 * VIII
KRC5151 MS1571378  6920 16/04/2014 05     233       
KRV1122 MS1500560  5541 14/04/2014 03     181 * XVII
KSZ8485 00297622LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
KSZ8485 00297623LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
KSZ8485 00297624LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
KUW4941 00296994LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
KVE1325 MS1578250  5541 31/03/2014 03     181 * XVII
KVT3532 MS1577354  5487 14/04/2014 05     181 * XI  
KXT5583 MS1519180  6920 16/04/2014 05     233       
KXZ5490 00296871LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
KYS2848 MS1500983  5487 07/04/2014 05     181 * XI  
KZN4807 00297237LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
LAS5303 MS1571377  6920 16/04/2014 05     233       
LCZ1997 00297348LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
LKO3561 00296763LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
LKU9004 MS1349305  6920 16/04/2014 05     233       
LLI7746 MS1515627  6920 16/04/2014 05     233       
LNR3516 00296729LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
LOC4757 MS1578201  5541 27/03/2014 03     181 * XVII
LOO1655 00296540LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
LPA8839 00296759LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
LRJ1542 00297136LE 7471 05/04/2014 07     218 * III 
LVF8086 082914     5037 18/03/2014 07     162 * III 
LVF8086 083114     5134 18/03/2014 07     164 c/c 16
LVH4118 MS1445414  6920 16/04/2014 05     233       
LWF2430 MS1578207  5541 27/03/2014 03     181 * XVII
LWY8733 MS1567936  6920 15/04/2014 05     233       
LXS0243 507812     6726 21/03/2014 05     230 * XVII
LZR6499 00296955LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
LZS1395 MS1376095  6920 16/04/2014 05     233       
MAC5780 MS1411099  5010 28/03/2014 07     162 * I   
MAD3351 00297599LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
MAJ6902 00297656LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
MAV4115 00296862LE 5720 03/04/2014 05     186 * I   
MBA3966 MS1526134  5010 04/04/2014 07     162 * I   
MCM2360 MS1515623  6920 11/04/2014 05     233       
MCM9553 MS1532384  6920 15/04/2014 05     233       
MEC3388 MS1349290  6920 14/04/2014 05     233       
MFJ7310 00296813LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
MFL6306 00297818LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
MFO6044 00297052LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
MFW8888 00297031LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
MFW8888 00297043LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
MGD5793 00297364LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
MHJ1241 00297640LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
MJW7907 00298163LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
MMB5370 MS1445410  6920 15/04/2014 05     233       
MNT3711 MS1519178  6920 16/04/2014 05     233       
MPN8837 00297150LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
MQO4499 MS1584033  6920 16/04/2014 05     233       
MQQ1738 00297016LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
MQU8472 MS1155681  5452 09/04/2014 05     181 * VIII
MUX8083 00296486LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
MVY0786 MS1523213  6920 11/04/2014 05     233       
MZV1626 00297227LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
MZX7307 MS1519171  6920 16/04/2014 05     233       
NAB4240 00296631LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NBC1868 00296954LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  

NBD5413 MS1400421  5010 01/04/2014 07     162 * I   
NBD5413 MS1400420  6599 01/04/2014 07     230 * V   
NBE9050 MS1511130  6408 01/04/2014 04     221       
NBS9304 MS1532386  6920 16/04/2014 05     233       
NCM8849 MS1484934  5010 26/03/2014 07     162 * I   
NCW8966 MS1514936  6920 15/04/2014 05     233       
NEJ3215 00297406LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NEJ7694 MS1534241  6920 11/04/2014 05     233       
NEM0119 MS1521920  6920 15/04/2014 05     233       
NFN4897 MS1402075  6920 14/04/2014 05     233       
NFQ8578 00297372LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NFV3573 00297333LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NFV5959 00297581LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NGF0421 00297042LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NGI1300 00296492LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
NGI3038 MS1476222  6920 15/04/2014 05     233       
NGL7878 MS1519143  6920 11/04/2014 05     233       
NHS9387 00297091LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NIZ2998 MS1578228  5541 29/03/2014 03     181 * XVII
NJG0721 035814     5185 28/03/2014 05     167       
NJJ7895 00297506LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NJQ1927 MS1538988  6920 11/04/2014 05     233       
NJT1659 TE14004274 5185 15/04/2014 05     167       
NJT9355 MS1584009  6920 15/04/2014 05     233       
NKU2285 MS1577932  5541 14/03/2014 03     181 * XVII
NLK5757 MS1584012  6920 15/04/2014 05     233       
NMT4999 MS1539365  6920 16/04/2014 05     233       
NMV4823 00297601LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NNQ3760 MS1584026  6920 16/04/2014 05     233       
NPH8889 MS1585048  6920 15/04/2014 05     233       
NPK1409 00297013LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NPK7246 MS1373327  7366 02/04/2014 04     252 * VI  
NPQ1141 MS1539350  6920 11/04/2014 05     233       
NPZ4687 MS1571376  6920 16/04/2014 05     233       
NPZ7764 00297730LE 7463 08/04/2014 05     218 * II  
NPZ7764 00297731LE 5720 08/04/2014 05     186 * I   
NQS1976 00297628LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NRF0347 MS1537582  6920 14/04/2014 05     233       
NRF0906 MS1534691  5045 10/04/2014 07     162 * V   
NRF0906 MS1534690  7366 10/04/2014 04     252 * VI  
NRF1935 00296873LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NRF1996 00297492LE 7471 06/04/2014 07     218 * III 
NRF4352 00296473LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NRF4410 MS1509328  7323 05/04/2014 04     252 * II  
NRF4591 00297257LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRF4688 00297444LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRF5055 00297588LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NRF5680 1539801    6181 17/03/2014 05     215 * II  
NRF6441 00297754LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NRF8566 00297386LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
NRF8588 00296633LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
NRF8837 00297701LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NRF8883 00297287LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRF9167 MS1578464  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
NRG0852 00297738LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NRG1699 TE14004169 5207 11/04/2014 03     169       
NRG2900 MS1518553  6920 15/04/2014 05     233       
NRG3195 TE14004311 5010 15/04/2014 07     162 * I   
NRG3195 TE14004312 5118 15/04/2014 07     164 c/c 16
NRG3469 TE14004217 6912 12/04/2014 03     232       
NRG3469 TE14004218 5010 12/04/2014 07     162 * I   
NRG3623 TE14004306 6912 15/04/2014 03     232       
NRG3766 00297389LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRG5297 MS00688861 6599 24/03/2014 07     230 * V   
NRG5297 MS00688858 6912 24/03/2014 03     232       
NRG5332 MS1480831  6912 21/03/2014 03     232       
NRG5440 MS1585044  6920 14/04/2014 05     233       
NRG8008 00297061LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRH0005 MS1578335  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
NRH0011 00296558LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NRH0386 00296866LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NRH0560 00297082LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRH0571 MS1498829  5185 10/04/2014 05     167       
NRH0601 MS1578239  5541 31/03/2014 03     181 * XVII
NRH0789 00297025LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRH1029 MS1578330  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
NRH1074 00296530LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
NRH1173 MS1578139  5541 25/03/2014 03     181 * XVII
NRH1420 MS1577943  5541 14/03/2014 03     181 * XVII
NRH1718 00297018LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
NRH2465 00297252LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRH4197 00296636LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NRH4263 00296890LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
NRH4300 00297046LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRH4345 MS1577997  5541 19/03/2014 03     181 * XVII
NRH4647 00297702LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NRH4757 MS1577675  5967 11/04/2014 07     203 * V   
NRH4780 MS1578233  5541 31/03/2014 03     181 * XVII
NRH4976 MS1578247  5541 31/03/2014 03     181 * XVII
NRH5088 00296511LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NRH5126 MS1578213  5541 27/03/2014 03     181 * XVII
NRH5170 00297532LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NRH5246 00296581LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NRH5362 00297790LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NRH5469 MS1578015  5541 18/03/2014 03     181 * XVII
NRH5469 MS1578172  5541 26/03/2014 03     181 * XVII
NRH5504 00297636LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NRH5783 00296987LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRH6002 MS1578344  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
NRH6227 00296980LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRH6287 MS1578459  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
NRH6713 MS1577222  5541 21/03/2014 03     181 * XVII
NRH6762 00297524LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NRH6797 00297219LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRH6818 MS1578458  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
NRH6932 00297360LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRH7153 00297085LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRH7185 MS1578216  5541 27/03/2014 03     181 * XVII
NRH7385 00297498LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
NRH7449 MS1578118  5541 24/03/2014 03     181 * XVII
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NRH7449 MS1577936  5541 14/03/2014 03     181 * XVII
NRH7514 MS1578193  5541 27/03/2014 03     181 * XVII
NRH7668 MS1577822  7366 15/04/2014 04     252 * VI  
NRH7843 00297267LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
NRH8079 00297769LE 7471 08/04/2014 07     218 * III 
NRH8545 00297014LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
NRH8696 00296995LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRH8769 00296680LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NRH9063 00296582LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
NRH9273 MS1578206  5541 27/03/2014 03     181 * XVII
NRH9332 00296625LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NRH9365 00296612LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
NRH9444 00297202LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRH9665 00297685LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NRH9696 MS1578094  5541 21/03/2014 03     181 * XVII
NRH9795 00296903LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRH9922 00297775LE 7471 08/04/2014 07     218 * III 
NRH9969 MS1578190  5541 27/03/2014 03     181 * XVII
NRI0387 MS1524708  5010 01/04/2014 07     162 * I   
NRI0387 MS1524707  6912 01/04/2014 03     232       
NRI0577 MS1480849  6599 05/04/2014 07     230 * V   
NRI0577 MS1524715  6912 05/04/2014 03     232       
NRI0591 MS1447399  6912 02/04/2014 03     232       
NRI0591 MS1447398  5010 02/04/2014 07     162 * I   
NRI1259 MS1256850  5541 31/03/2014 03     181 * XVII
NRI1593 MS1488129  5169 04/04/2014 07     165       
NRI1593 MS1488128  5835 04/04/2014 05     195       
NRI1977 00297446LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRI2230 MS1475498  5541 10/04/2014 03     181 * XVII
NRI2630 00296805LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NRI4964 MS1534683  5169 06/04/2014 07     165       
NRI4964 MS1534686  5320 06/04/2014 07     176 * V   
NRI4964 MS1534684  5282 06/04/2014 07     176 * I   
NRI5684 MS1500949  7340 07/04/2014 04     252 * IV  
NRI6212 00297615LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
NRI6660 MS1553079  5010 06/04/2014 07     162 * I   
NRI6660 MS1553080  5118 06/04/2014 07     164 c/c 16
NRI7293 MS01020239 5096 24/03/2014 07     163 c/c 16
NRI9593 00296905LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
NRJ0376 00297319LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRJ0798 MS1414640  6599 07/04/2014 07     230 * V   
NRJ1755 00297245LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRJ2752 00297665LE 7471 08/04/2014 07     218 * III 
NRJ2762 00297152LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRJ2868 MS1540838  6920 11/04/2014 05     233       
NRJ2883 00297684LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NRJ3081 00297062LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRJ3338 00297121LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRJ4464 00297384LE 5738 06/04/2014 07     186 * II  
NRJ5118 00296794LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NRJ5403 MS1578217  5541 27/03/2014 03     181 * XVII
NRJ5505 00296568LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
NRJ6648 TE14004253 6599 13/04/2014 07     230 * V   
NRJ6828 00296860LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
NRJ7547 00296635LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NRJ8834 00297629LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NRJ8834 00296965LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRJ8842 MS1538995  6610 11/04/2014 05     230 * VII 
NRJ9803 00296652LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NRJ9839 00296584LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NRJ9979 00296736LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NRK0346 00297402LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRK0484 MS1403399  6920 11/04/2014 05     233       
NRK3410 00296543LE 7471 01/04/2014 07     218 * III 
NRK6060 00297553LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NRK6968 MS01020240 6912 24/03/2014 03     232       
NRK8430 MS1454021  7030 06/04/2014 07     244 * I   
NRK9988 00297711LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NRL0047 00297244LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
NRL0063 MS1402072  6920 11/04/2014 05     233       
NRL0260 MS1480847  5592 01/04/2014 04     182 * III 
NRL1551 00297185LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
NRL1551 00297195LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRL1739 00297117LE 7471 05/04/2014 07     218 * III 
NRL2548 00297388LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
NRL2604 00296646LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NRL2694 00297491LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
NRL2741 00297327LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRL2975 00297569LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NRL4289 00296705LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
NRL4608 00297110LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRL4718 00297434LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRL5335 00296577LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NRL5404 00296802LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NRL5425 00297647LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
NRL5523 MS1425075  5185 08/04/2014 05     167       
NRL5576 00296519LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
NRL5597 00296883LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NRL5809 00297630LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NRL6084 00297443LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRL6095 00296867LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
NRL7518 TE14004151 5185 11/04/2014 05     167       
NRL7799 00297100LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRM0010 00296575LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NRM0214 MS1415491  6599 05/04/2014 07     230 * V   
NRM0214 MS1415492  5010 05/04/2014 07     162 * I   
NRM0214 MS1415494  5118 05/04/2014 07     164 c/c 16
NRM0828 00297222LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRM1321 00297689LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NRM1658 00296747LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NRM1732 00296500LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
NRM2346 MS1498836  5215 10/04/2014 07     170       
NRM2844 00297554LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NRM3431 00297732LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NRM3584 00297521LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
NRM3648 00297643LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NRM3778 00296976LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRM3994 00297183LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRM4557 00296528LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
NRM4687 MS1519164  6920 15/04/2014 05     233       

NRM4744 00297433LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRM4871 00297392LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
NRM5121 00297002LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRM6471 MS1503853  6084 08/04/2014 05     211       
NRM7053 MS1503452  5215 05/04/2014 07     170       
NRM7056 MS1577810  5738 10/04/2014 07     186 * II  
NRM7074 00297477LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRM8173 00296668LE 7471 02/04/2014 07     218 * III 
NRM8333 00296691LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NRM8745 00297166LE 7471 05/04/2014 07     218 * III 
NRN0733 TE14004166 7366 11/04/2014 04     252 * VI  
NRN0733 TE14004167 5835 11/04/2014 05     195       
NRN0762 00297544LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NRN1393 00297469LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRN1518 00297746LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NRN2014 00296574LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NRN2258 00297265LE 7471 05/04/2014 07     218 * III 
NRN3656 MS00943061 6599 28/03/2014 07     230 * V   
NRN6821 00297578LE 7471 07/04/2014 07     218 * III 
NRN6899 MS1480840  5592 01/04/2014 04     182 * III 
NRN7547 00297750LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NRN7712 00296808LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NRN7990 00296579LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NRN8381 00296748LE 7471 03/04/2014 07     218 * III 
NRN8381 00296749LE 5720 03/04/2014 05     186 * I   
NRN9205 00297748LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NRN9274 00296829LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NRO0303 00296843LE 5738 03/04/2014 07     186 * II  
NRO1245 00296791LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NRO1588 TE14004285 6912 15/04/2014 03     232       
NRO1808 00297225LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRO2128 00297272LE 7471 05/04/2014 07     218 * III 
NRO2460 00296722LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NRO5993 MS1183838  6912 19/03/2014 03     232       
NRO6054 TE14004282 5010 15/04/2014 07     162 * I   
NRO6054 TE14004283 5118 15/04/2014 07     164 c/c 16
NRO6587 MS1453663  5835 11/04/2014 05     195       
NRO6587 MS1453662  5215 11/04/2014 07     170       
NRO6587 MS1453661  5010 11/04/2014 07     162 * I   
NRO6587 MS1453664  5061 11/04/2014 07     163 c/c 16
NRO7227 MS1585035  6920 14/04/2014 05     233       
NRP0467 MS1569035  6920 16/04/2014 05     233       
NRP0810 00297180LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRP1769 00297410LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
NRP1769 00297411LE 5720 06/04/2014 05     186 * I   
NRP2973 MS1578091  5541 21/03/2014 03     181 * XVII
NRP2978 TE14004097 6599 10/04/2014 07     230 * V   
NRP3298 00296470LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NRP3627 MS1480749  5592 04/04/2014 04     182 * III 
NRP3627 00297737LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NRP4099 MS1578451  5541 31/03/2014 03     181 * XVII
NRP4754 MS1476219  6920 14/04/2014 05     233       
NRP4916 MS1577246  5541 26/03/2014 03     181 * XVII
NRP4942 00296771LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NRP4942 00296772LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NRP5025 00296949LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
NRP5534 00297334LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRP6517 00297620LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NRP6669 00296918LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRP6670 TE14004203 7366 12/04/2014 04     252 * VI  
NRP7563 00297505LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRP8687 TE14004291 7366 15/04/2014 04     252 * VI  
NRP8946 00297056LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRP9683 00297161LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRQ1274 MS1488131  5185 04/04/2014 05     167       
NRQ1817 00296881LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
NRQ2104 MS1515625  6920 11/04/2014 05     233       
NRQ3300 00296493LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NRQ3350 00297729LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NRQ3462 00297383LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRQ5363 00296877LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NRQ5514 MS1569034  6920 15/04/2014 05     233       
NRQ5999 00296576LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NRQ6390 00297427LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRQ6465 MS1577989  5541 19/03/2014 03     181 * XVII
NRQ6934 MS1269643  6920 16/04/2014 05     233       
NRQ7506 107014     5185 23/03/2014 05     167       
NRQ7828 MS1571218  6920 16/04/2014 05     233       
NRQ8771 00297563LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
NRQ9045 00297688LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NRR0139 MS1585067  6920 16/04/2014 05     233       
NRR0362 00297116LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRR1022 00297761LE 7463 08/04/2014 05     218 * II  
NRR1331 MS1577325  5568 14/04/2014 05     181 * XIX 
NRR1715 MS1553078  7056 06/04/2014 07     244 * III 
NRR2389 00297476LE 7471 06/04/2014 07     218 * III 
NRR3307 00297577LE 7471 07/04/2014 07     218 * III 
NRR3542 MS1177885  5010 05/04/2014 07     162 * I   
NRR5426 MS1568066  5452 08/04/2014 05     181 * VIII
NRR7228 00296592LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NRR7362 00297634LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NRR7940 MS00346983 5541 08/04/2014 03     181 * XVII
NRR8082 MS1287494  5169 07/04/2014 07     165       
NRS0121 00296645LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
NRS0402 00296818LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NRS0402 00297734LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NRS0862 00296940LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
NRS0926 MS1578308  5541 28/03/2014 03     181 * XVII
NRS0926 MS1578194  5541 27/03/2014 03     181 * XVII
NRS1739 MS1481197  5487 04/04/2014 05     181 * XI  
NRS1947 00297756LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NRS2205 00296947LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRS2415 00297478LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRS2469 00296527LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NRS3205 00297142LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRS4211 00296708LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NRS4290 00297107LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRS4461 00297050LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRS5372 00297316LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
NRS5372 00297317LE 5720 06/04/2014 05     186 * I   
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NRS5515 MS1256848  7366 31/03/2014 04     252 * VI  
NRS5902 00296904LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRS6235 MS1578081  5541 20/03/2014 03     181 * XVII
NRS6688 00296483LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NRS6832 MS1578237  5541 31/03/2014 03     181 * XVII
NRS7387 00296864LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NRS7568 00297440LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRS7570 00297086LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRS7695 00297605LE 7471 07/04/2014 07     218 * III 
NRS7728 00297124LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRS8992 00297654LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NRS9023 00296564LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
NRS9291 TE14004091 7366 10/04/2014 04     252 * VI  
NRS9291 TE14004092 5835 10/04/2014 05     195       
NRS9877 00296792LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
NRT0054 MS1539537  7366 08/04/2014 04     252 * VI  
NRT0917 00296567LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NRT2681 MS1500515  5452 10/04/2014 05     181 * VIII
NRT3025 MS1382986  5010 28/03/2014 07     162 * I   
NRT3025 MS1382985  6610 28/03/2014 05     230 * VII 
NRT3181 MS1553069  6912 18/03/2014 03     232       
NRT3890 MS1553085  6912 06/04/2014 03     232       
NRT3890 MS1553083  7056 06/04/2014 07     244 * III 
NRT4250 00296698LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NRT4511 00297487LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRT4799 TE14004132 5010 11/04/2014 07     162 * I   
NRT4799 TE14004133 5118 11/04/2014 07     164 c/c 16
NRT6976 MS1536156  6920 14/04/2014 05     233       
NRT7437 TE14004316 5207 16/04/2014 03     169       
NRT7437 TE14004317 6602 16/04/2014 07     230 * VI  
NRT8428 00296550LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NRT8428 00297594LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NRT9273 MS1480841  5932 01/04/2014 07     203 * II  
NRT9581 00297255LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRU0015 MS1570941  6920 11/04/2014 05     233       
NRU0036 00297586LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NRU0741 00297215LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRU1108 00296837LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NRU1192 00297279LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRU1539 00296815LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
NRU1884 082814     5185 18/03/2014 05     167       
NRU2184 00296649LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NRU2870 00296632LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NRU3532 00297488LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRU4573 00296880LE 5720 03/04/2014 05     186 * I   
NRU5022 00296675LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
NRU6266 00296504LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NRU6625 MS1480839  5592 01/04/2014 04     182 * III 
NRU6625 MS1524702  5452 01/04/2014 05     181 * VIII
NRU6687 MS1309428  6912 09/04/2014 03     232       
NRU7727 MS1480747  5592 04/04/2014 04     182 * III 
NRU7795 00297458LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRU9527 00297148LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRU9612 MS1578199  5541 27/03/2014 03     181 * XVII
NRV0088 00297716LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NRV1020 MS1578200  5541 27/03/2014 03     181 * XVII
NRV1994 00296638LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NRV2563 00297687LE 7471 08/04/2014 07     218 * III 
NRV2703 MS1445408  6920 15/04/2014 05     233       
NRV3620 00297450LE 7471 06/04/2014 07     218 * III 
NRV4454 00296728LE 7471 02/04/2014 07     218 * III 
NRV6419 MS1552862  6920 16/04/2014 05     233       
NRV8057 MS1568073  5541 08/04/2014 03     181 * XVII
NRV8547 MS1480640  5118 02/04/2014 07     164 c/c 16
NRV8547 MS1480638  5010 02/04/2014 07     162 * I   
NRV8809 MS1585059  6920 16/04/2014 05     233       
NRW0238 00296716LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NRW1285 00297791LE 7455 09/04/2014 04     218 * I   
NRW1833 00297539LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NRW2639 00297063LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRW2737 TE14004294 7366 15/04/2014 04     252 * VI  
NRW3052 00296912LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRW3065 MS1534688  5622 07/04/2014 03     182 * VI  
NRW3103 00297242LE 7471 05/04/2014 07     218 * III 
NRW3291 00296964LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRW3385 153414     6637 21/03/2014 05     230 * IX  
NRW3390 151714     5967 15/03/2014 07     203 * V   
NRW3821 00297520LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NRW4018 MS1578242  5541 31/03/2014 03     181 * XVII
NRW4021 00296974LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
NRW4112 MS1498837  5541 15/04/2014 03     181 * XVII
NRW4271 MS1577219  5541 21/03/2014 03     181 * XVII
NRW4330 MS1577248  5541 26/03/2014 03     181 * XVII
NRW4334 00297568LE 7463 07/04/2014 05     218 * II  
NRW4526 MS1577324  5541 14/04/2014 03     181 * XVII
NRW4755 MS1578467  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
NRW4880 00297208LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
NRW4923 00297353LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRW4982 MS1578305  5541 28/03/2014 03     181 * XVII
NRW5078 00296997LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRW5136 00297430LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRW5309 MS1376086  6920 14/04/2014 05     233       
NRW5546 00296723LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NRW6466 00296557LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
NRW7030 00296826LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NRW7118 00297721LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NRW8423 00296679LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
NRW8623 00297495LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRW8961 MS1500388  5738 12/04/2014 07     186 * II  
NRW9662 00296740LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NRX0014 00296758LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NRX0062 00297714LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NRX0152 MS1524711  5010 05/04/2014 07     162 * I   
NRX0152 MS1524712  5118 05/04/2014 07     164 c/c 16
NRX0762 MS1424973  5738 09/04/2014 07     186 * II  
NRX1229 MS1480123  6920 16/04/2014 05     233       
NRX1949 00297694LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NRX2291 MS1351612  5045 25/03/2014 07     162 * V   
NRX4285 MS1488767  5169 08/04/2014 07     165       
NRX4553 MS1423936  5010 06/04/2014 07     162 * I   

NRX6299 MS1502439  7056 25/03/2014 07     244 * III 
NRX6341 00297088LE 7471 04/04/2014 07     218 * III 
NRX6375 MS1553076  5010 06/04/2014 07     162 * I   
NRX7231 MS1455611  5010 09/04/2014 07     162 * I   
NRX7231 MS1455612  5118 09/04/2014 07     164 c/c 16
NRY0634 MS1524670  5568 07/04/2014 05     181 * XIX 
NRY0764 00296910LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
NRY1282 MS1578053  5541 14/03/2014 03     181 * XVII
NRY1378 00297397LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRY1750 00297036LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRY1942 00296756LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NRY1965 00296727LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NRY2072 00297609LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NRY2636 MS1578354  5541 15/04/2014 03     181 * XVII
NRY2893 MS1578035  5541 19/03/2014 03     181 * XVII
NRY3056 153814     6912 21/03/2014 03     232       
NRY3345 MS1578047  5541 20/03/2014 03     181 * XVII
NRY3345 MS1578087  5541 20/03/2014 03     181 * XVII
NRY4384 00297143LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRY4817 00297391LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRY4817 00297393LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRY4817 00297367LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NRY5518 MS1578006  5541 18/03/2014 03     181 * XVII
NRY6017 00296657LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NRY7061 00297722LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NRY7280 00297264LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
NRY7704 TE14004153 7366 11/04/2014 04     252 * VI  
NRY7980 00296993LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NRY8143 MS1502197  5487 14/03/2014 05     181 * XI  
NRY8424 00297173LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NRY8590 MS1480748  5592 04/04/2014 04     182 * III 
NRY8901 00296770LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NRY9493 00297755LE 7471 08/04/2014 07     218 * III 
NRY9554 00297584LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NRZ0693 00297033LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
NRZ1571 563012     6823 21/03/2014 05     231 * IV  
NRZ3971 00296537LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
NSA0907 00297035LE 7471 04/04/2014 07     218 * III 
NSA2277 00297673LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NSA2636 00296655LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NSA3115 MS1481198  5487 04/04/2014 05     181 * XI  
NSA3178 00297049LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NSA3499 00297374LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NSA3848 00297445LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NSA4190 MS1519144  6920 11/04/2014 05     233       
NSA4737 00297548LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NSA5730 00297293LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
NSA5903 00297181LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NSA6202 00297163LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
NSA6202 00297162LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NSA6323 00297453LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NSA6495 MS1467797  5541 11/04/2014 03     181 * XVII
NSA7194 00296798LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NSA7980 MS1521900  6920 11/04/2014 05     233       
NSA8009 00296959LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NSA9577 00296715LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
NSB0042 00296985LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NSB1314 00296850LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
NSB2382 00297405LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
NSB3429 00296785LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NSB4075 00296762LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
NSB4251 00296789LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
NSB5319 MS1282838  7366 02/04/2014 04     252 * VI  
NSB6298 00297147LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NSB6310 TE14004185 5835 12/04/2014 05     195       
NSB7701 00297785LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NSB7943 MS1514478  6971 05/04/2014 07     238       
NSB8258 00296614LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NSB8332 00296658LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NSB8350 00297595LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NSB8562 00297258LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NSB9024 TE14004083 5185 10/04/2014 05     167       
NSB9070 00296591LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NSB9070 00296478LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NSC0016 00296967LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NSC0042 00296768LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
NSC0191 MS1578463  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
NSC0264 00297413LE 7471 06/04/2014 07     218 * III 
NSC0342 00297457LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NSC0467 00297511LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NSC0615 MS1578276  5568 15/04/2014 05     181 * XIX 
NSC0728 MS1498832  5185 10/04/2014 05     167       
NSC0795 00296971LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NSC0884 00297468LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NSC0928 MS1577947  5541 14/03/2014 03     181 * XVII
NSC0936 MS1577239  5541 26/03/2014 03     181 * XVII
NSC0998 00296991LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
NSC1161 MS1578186  5541 27/03/2014 03     181 * XVII
NSC1324 00297213LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NSC1328 00296825LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NSC1451 00297254LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NSC1456 MS1578005  5541 18/03/2014 03     181 * XVII
NSC1583 MS1578230  5541 29/03/2014 03     181 * XVII
NSC1583 00297597LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NSC1586 00297241LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
NSC1814 MS1577978  5541 17/03/2014 03     181 * XVII
NSC2080 00297509LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NSC2083 00297589LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NSC2448 00296535LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NSC2458 MS1578159  5541 25/03/2014 03     181 * XVII
NSC2629 00297423LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NSC2740 MS1578234  5541 31/03/2014 03     181 * XVII
NSC2784 00296778LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NSC2939 00297019LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
NSC3028 00296869LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NSC3044 MS1577812  6017 08/04/2014 07     206 * III 
NSC3186 00297556LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NSC3254 00297106LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NSC3309 00296509LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NSC3402 00297178LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
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NSC3423 00296799LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NSC3891 00297555LE 7471 07/04/2014 07     218 * III 
NSC3921 00296913LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NSC4507 00297058LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NSC5138 00297617LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NSC5138 00297680LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NSC5138 00296696LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NSC5307 MS1499248  7366 11/04/2014 04     252 * VI  
NSC5334 00297253LE 7471 05/04/2014 07     218 * III 
NSC5355 00297632LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NSC5475 00297417LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
NSC5518 00296761LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NSC6575 MS1484573  5010 11/04/2014 07     162 * I   
NSC6575 MS1484574  5118 11/04/2014 07     164 c/c 16
NSC7523 00297681LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NSC9128 00296620LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NSC9148 00297247LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NSC9165 00297742LE 7463 08/04/2014 05     218 * II  
NSC9165 00297538LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NSD0165 00296683LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NSD0239 00297570LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NSD0330 00296930LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NSD0347 00297206LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NSD0987 00297164LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NSD2432 00297159LE 7463 05/04/2014 05     218 * II  
NSD3613 00296485LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NSD5262 00296810LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
NSD6205 00297566LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NSD7001 00297724LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
NSD8308 00296626LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
NSD8397 MS1578209  5541 27/03/2014 03     181 * XVII
NSD8400 00297051LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
NSD8460 00297301LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
NSD8491 00296467LE 7463 22/03/2014 05     218 * II  
NSD8581 MS1578302  5541 28/03/2014 03     181 * XVII
NSD8586 MS1577906  5541 13/03/2014 03     181 * XVII
NSD8617 MS1414593  7366 08/04/2014 04     252 * VI  
NSD9019 00296569LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NSD9808 00296515LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
NSD9808 00296516LE 5738 01/04/2014 07     186 * II  
NSD9816 MS1539612  6050 04/04/2014 07     208       
NTZ9460 00297550LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NUA7899 MS1569036  6920 16/04/2014 05     233       
NVP1179 00297537LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
NVT9481 MS1476223  6920 15/04/2014 05     233       
NYF5762 MS1515772  6920 16/04/2014 05     233       
NZU2957 MS1578174  5541 26/03/2014 03     181 * XVII
OBA6820 MS1578074  5541 20/03/2014 03     181 * XVII
OBC0404 MS00888965 6920 11/04/2014 05     233       
OEF3065 MS1519153  6920 11/04/2014 05     233       
OFG8455 MS1571214  6920 16/04/2014 05     233       
OIB0003 MS1445413  6920 16/04/2014 05     233       
OMF7849 00296619LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
OMG5516 00296936LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
OOG0173 MS1539960  7366 04/04/2014 04     252 * VI  
OOG1130 00297141LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
OOG1378 00296816LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
OOG1737 00297455LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
OOG2024 00297515LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
OOG2028 00296603LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
OOG2522 00297774LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
OOG2682 00297462LE 7471 06/04/2014 07     218 * III 
OOG2823 00297421LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
OOG3214 MS1375756  7366 25/03/2014 04     252 * VI  
OOG3670 00296628LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
OOG4489 00297474LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
OOG4523 00297399LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
OOG4623 MS1578219  5541 27/03/2014 03     181 * XVII
OOG4694 00297165LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
OOG4729 00296950LE 7463 04/04/2014 05     218 * II  
OOG4852 00297447LE 7463 06/04/2014 05     218 * II  
OOG4999 00297191LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
OOG5061 00297288LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
OOG5065 00297214LE 7471 05/04/2014 07     218 * III 
OOG5199 00296700LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
OOG5660 00297145LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
OOG5706 MS1578334  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
OOG5730 00296642LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
OOG5804 TE14003993 5185 08/04/2014 05     167       
OOG6002 00297429LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
OOG7336 00297695LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
OOH0310 MS1498831  5185 10/04/2014 05     167       
OOH0550 00297707LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
OOH0637 00296811LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
OOH1234 00297561LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
OOH1328 00297535LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
OOH1519 00297828LE 7463 01/04/2014 05     218 * II  
OOH1633 00296999LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
OOH1703 00297404LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
OOH2461 00297603LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
OOH2561 00296546LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
OOH2889 MS1578054  5541 14/03/2014 03     181 * XVII
OOH3393 00296641LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
OOH3393 00296644LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
OOH3393 00296512LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
OOH3393 00296513LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
OOH3393 00296510LE 7455 01/04/2014 04     218 * I   
OOH4807 00297380LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
OOH5029 00296948LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
OOH5074 00296809LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
OOH5540 00297608LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
OOH5827 MS1577220  5541 21/03/2014 03     181 * XVII
OOH9796 00297408LE 7455 06/04/2014 04     218 * I   
OOI0030 MS1578466  5541 01/04/2014 03     181 * XVII
OOI0756 TE14004202 7366 12/04/2014 04     252 * VI  
OOI2929 00296654LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
OOI7755 00296969LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
OOI7755 00296970LE 5720 04/04/2014 05     186 * I   
OOJ0826 00296731LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
OOJ1413 00296968LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   

OOJ2610 00297627LE 7471 07/04/2014 07     218 * III 
OOJ4217 00296713LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
OOJ5807 00297710LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   
OOJ6721 00297526LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
OOJ9864 00296684LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
OOJ9864 00297269LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
OOK0203 00297631LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
OOK0304 00297282LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
OOK0330 00296917LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
OOK2006 MS1577721  6017 10/04/2014 07     206 * III 
OOK2870 00297543LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
OOK6600 00297782LE 7463 08/04/2014 05     218 * II  
OOK7100 00297188LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
OOL0168 00296650LE 7463 02/04/2014 05     218 * II  
OOL0168 00296832LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
OOL0916 00297285LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
OOL1778 00297057LE 7455 04/04/2014 04     218 * I   
OOL2626 00296795LE 7455 03/04/2014 04     218 * I   
OOM1405 00296833LE 7463 03/04/2014 05     218 * II  
OOM1910 00297198LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
OON0809 00297852LE 7455 02/04/2014 04     218 * I   
OON9900 00297534LE 7455 07/04/2014 04     218 * I   
OOO0091 00297297LE 7455 05/04/2014 04     218 * I   
OVK8595 00297699LE 7455 08/04/2014 04     218 * I   

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROS-
SO DO SUL - DETRAN-MS, conforme Lei Federal n.º 9.503, de 23/09/97, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro - Art. 282, torna público a relação de multas cadastradas 
no período 11/04/2014 a 20/04/2014 neste Departamento.
Os proprietários de veículos terão prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publica-
ção, para oferecer defesa.
Campo Grande – MS, 06 de maio de 2014.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor Presidente

PLACA   AUTO INFR. COD. DT-INFR. PONTOS ARTIGO CTB  
----------------------------------------------------
AAF1646 MS1490370  6599 01/03/2014 07     230 * V   
AAF4643 00289966LE 7463 24/02/2014 05     218 * II  
AAL7723 MS1552852  6920 21/02/2014 05     233       
AAZ8140 TE14002478 7340 07/03/2014 04     252 * IV  
AAZ8140 TE14002477 5207 07/03/2014 03     169       
ABC7700 00289794LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
ABK3616 MS1371337  5010 24/02/2014 07     162 * I   
ABX5852 MS1437462  6920 06/03/2014 05     233       
ACG0217 MS1234353  6912 26/02/2014 03     232       
ACG0217 MS1234351  5010 26/02/2014 07     162 * I   
ACG0217 MS1234352  5118 26/02/2014 07     164 c/c 16
ACN2803 00289853LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
ACT4100 MS1465268  7366 24/02/2014 04     252 * VI  
ACY3521 MS1540408  6920 06/03/2014 05     233       
ADF5712 MS1487890  6599 20/02/2014 07     230 * V   
ADV4346 00290020LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
AEA9819 MS1536089  6920 07/03/2014 05     233       
AED2646 MS1534071  6920 06/03/2014 05     233       
AEM4052 MS1500767  5185 14/02/2014 05     167       
AEO4949 MS1538431  6920 10/03/2014 05     233       
AES1285 MS1491756  6920 06/03/2014 05     233       
AEV3342 MS1376113  6920 06/03/2014 05     233       
AFC3377 00289772LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
AFM4224 00289566LE 7455 13/02/2014 04     218 * I   
AFX5458 00289598LE 7455 20/02/2014 04     218 * I   
AFY7127 MS1477710  5835 27/02/2014 05     195       
AFY7127 MS1477711  5215 27/02/2014 07     170       
AFY7127 MS1477712  5274 27/02/2014 07     175       
AFY7127 MS1477714  5185 27/02/2014 05     167       
AFY7127 MS1477715  5185 27/02/2014 05     167       
AGH9642 MS1480086  6920 07/03/2014 05     233       
AGO3471 MS1497944  6050 06/03/2014 07     208       
AHC2955 MS1447115  5169 28/02/2014 07     165       
AHG7612 00289741LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
AHU1169 00289697LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
AID8190 MS1165233  5010 24/02/2014 07     162 * I   
AID8190 MS1165234  6599 24/02/2014 07     230 * V   
AIG1866 MS1534069  6920 06/03/2014 05     233       
AIT1001 MS1490434  5037 05/03/2014 07     162 * III 
AIT1001 MS1490435  5169 05/03/2014 07     165       
AIU0132 00289771LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
AIU7134 00290076LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
AIW7183 00289865LE 7463 23/02/2014 05     218 * II  
AIX2265 MS1490431  6050 03/03/2014 07     208       
AJN1393 00290134LE 7463 25/02/2014 05     218 * II  
AKJ0306 MS1152571  7366 22/02/2014 04     252 * VI  
AKS2538 MS1499125  5541 21/02/2014 03     181 * XVII
ALB2201 MS1498984  5541 19/02/2014 03     181 * XVII
ALM7703 00289590LE 7455 20/02/2014 04     218 * I   
ALM7703 00289591LE 5720 20/02/2014 05     186 * I   
ALP6976 00289777LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
ALR9775 1516099    5525 04/03/2014 04     181 * XV  
ANB7960 MS1376588  6920 07/03/2014 05     233       
ANY3138 00289728LE 7471 22/02/2014 07     218 * III 
ANY3138 00289729LE 5720 22/02/2014 05     186 * I   
AOH4836 TE14002499 6912 08/03/2014 03     232       
AOH4836 TE14002514 5169 08/03/2014 07     165       
AOO2645 00290036LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
AOZ3877 MS1445364  6920 07/03/2014 05     233       
AOZ4534 MS1498887  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
APR0595 00290112LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
AQI8775 00290055LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
AQQ9744 MS1441271  6920 07/03/2014 05     233       
ARB7645 553612     5150 25/02/2014 07     164 c/c 16
ARB7645 553512     5053 25/02/2014 07     162 * VI  
ARF6067 00290038LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
ARU0709 MS1539253  6920 10/03/2014 05     233       
ASA9249 00289636LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
ATI2575 MS1499122  5541 20/02/2014 03     181 * XVII
ATJ6757 MS1445366  6920 07/03/2014 05     233       
ATM0996 MS1445360  6920 06/03/2014 05     233       
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ATS0399 00289843LE 7471 22/02/2014 07     218 * III 
AUQ9234 MS1308622  6920 06/03/2014 05     233       
AVX3033 MS1442562  5010 19/02/2014 07     162 * I   
AVX3033 MS1442570  5118 19/02/2014 07     164 c/c 16
BAB0011 MS1445362  6920 07/03/2014 05     233       
BDM8847 00289658LE 5720 21/02/2014 05     186 * I   
BEL3014 00289870LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
BFP6545 MS1416400  6920 06/03/2014 05     233       
BGJ4225 00290171LE 7463 26/02/2014 05     218 * II  
BGS0093 MS1504821  6920 07/03/2014 05     233       
BGZ2977 TE14002155 5185 01/03/2014 05     167       
BGZ6730 TE14002147 6912 01/03/2014 03     232       
BGZ6730 TE14002148 5010 01/03/2014 07     162 * I   
BHD0673 MS1479615  6920 06/03/2014 05     233       
BHM0173 00290215LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
BHO3626 MS1418578  5215 23/02/2014 07     170       
BHO3626 MS1418579  5185 23/02/2014 05     167       
BHO3626 MS1418580  6050 23/02/2014 07     208       
BHO3626 MS1418581  6050 23/02/2014 07     208       
BHO3626 MS1418547  6050 23/02/2014 07     208       
BHO3626 MS1418549  5274 23/02/2014 07     175       
BHO3626 MS1418548  5835 23/02/2014 05     195       
BHO3626 MS1418550  5266 23/02/2014 07     174       
BHO3626 MS1418577  5215 23/02/2014 07     170       
BJM9556 MS1540773  6920 10/02/2014 05     233       
BJQ7040 MS1445363  6610 07/03/2014 05     230 * VII 
BJT1044 00290099LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
BKV1470 TE14002097 5185 27/02/2014 05     167       
BLI6007 TE14002152 5185 01/03/2014 05     167       
BLJ4260 MS1490557  5541 08/03/2014 03     181 * XVII
BLM7921 MS1491710  6920 10/03/2014 05     233       
BLN9490 MS1498944  5541 20/02/2014 03     181 * XVII
BLW1446 MS1406218  5541 04/03/2014 03     181 * XVII
BNE0037 00289796LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
BNL6264 MS1418537  5169 21/02/2014 07     165       
BNL6264 MS1418538  5010 21/02/2014 07     162 * I   
BNL6264 MS1418539  6599 21/02/2014 07     230 * V   
BOG8309 MS1467687  6564 28/02/2014 07     230 * II  
BON8772 MS1427127  5010 25/02/2014 07     162 * I   
BOO6761 MS1541311  6920 06/03/2014 05     233       
BOX4801 MS1539518  5169 04/03/2014 07     165       
BPT7676 00290083LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
BQE2584 MS1522802  6920 07/03/2014 05     233       
BQG4555 TE14002209 6912 01/03/2014 03     232       
BQG4555 TE14002210 5010 01/03/2014 07     162 * I   
BQG4555 TE14002211 5169 01/03/2014 07     165       
BQH9896 MS1522943  6920 06/03/2014 05     233       
BQO3072 MS1427128  5061 03/03/2014 07     163 c/c 16
BQO3072 MS1427129  5010 03/03/2014 07     162 * I   
BQO3072 MS1427130  5274 03/03/2014 07     175       
BQV2054 MS1370333  6610 25/02/2014 05     230 * VII 
BQW9258 00290011LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
BTD9644 MS1410375  6050 22/02/2014 07     208       
BTV7995 MS1502172  6912 25/02/2014 03     232       
BTV7995 MS1502171  5118 25/02/2014 07     164 c/c 16
BTV7995 MS1502170  5010 25/02/2014 07     162 * I   
BUN4555 MS1514847  6920 07/03/2014 05     233       
BVP9273 00289937LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
BVR7403 MS1522942  6920 06/03/2014 05     233       
BWK6981 MS1485747  6920 06/03/2014 05     233       
BWO6471 MS1469466  6920 10/03/2014 05     233       
BXE2361 MS1477068  6920 10/03/2014 05     233       
BZC8610 00290005LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
CBO7519 00289786LE 7471 22/02/2014 07     218 * III 
CBO7519 00289787LE 7471 22/02/2014 07     218 * III 
CBQ4530 00289616LE 7471 21/02/2014 07     218 * III 
CCH5043 MS1448630  5282 08/02/2014 07     176 * I   
CCH5043 MS1448631  5274 08/02/2014 07     175       
CCQ1277 MS1480271  6920 07/03/2014 05     233       
CDF3119 MS1487876  5185 20/02/2014 05     167       
CDL5663 MS1538414  6920 06/03/2014 05     233       
CFA0048 MS1485746  6920 06/03/2014 05     233       
CGI7484 00289926LE 7463 23/02/2014 05     218 * II  
CHQ5918 MS1333344  6920 06/03/2014 05     233       
CIB0575 TE14002144 5185 01/03/2014 05     167       
CIB0575 TE14002143 5185 01/03/2014 05     167       
CIG6600 MS1406224  5550 09/03/2014 04     181 * XVII
CIH4742 MS1505452  6920 06/03/2014 05     233       
CKF5578 MS1441122  6920 06/03/2014 05     233       
CKW2036 MS1505441  6920 07/03/2014 05     233       
CLD9553 MS1406136  5487 03/03/2014 05     181 * XI  
CLE3709 MS1485909  6920 28/02/2014 05     233       
CLJ7314 MS1540410  6610 06/03/2014 05     230 * VII 
CLN6633 MS1442511  5460 10/02/2014 04     181 * IX  
CLX0090 MS1488967  6599 26/02/2014 07     230 * V   
CMG2388 TE14002589 7366 09/03/2014 04     252 * VI  
CNC7795 MS1349162  6920 10/03/2014 05     233       
CNN3724 TE14002486 5193 07/03/2014 07     168       
CNP8369 MS1491705  6920 06/03/2014 05     233       
CNW0113 TE14002151 5185 01/03/2014 05     167       
COR8916 TE14002399 5045 06/03/2014 07     162 * V   
COS6861 TE14002192 5185 01/03/2014 05     167       
CPE9996 MS1349159  6920 10/03/2014 05     233       
CQM7122 00289915LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
CRI8710 00289829LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
CRK0913 00290178LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
CRL9036 MS00823936 5207 19/02/2014 03     169       
CRL9036 MS00823937 6912 19/02/2014 03     232       
CRQ0834 00289645LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
CSC8033 MS1485471  6912 18/02/2014 03     232       
CUC7202 MS1437463  6920 10/03/2014 05     233       
CVE2720 MS1299696  6912 01/03/2014 03     232       
CVE2720 MS1299695  5274 01/03/2014 07     175       
CVL5777 MS1488811  5185 26/02/2014 05     167       
CWT7699 MS1399329  5169 23/02/2014 07     165       
CWT7699 MS1399328  6912 23/02/2014 03     232       
CXQ4827 00289848LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
CXQ4827 00289849LE 5720 22/02/2014 05     186 * I   
CXS1795 00289993LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
CYA8767 MS1521985  6920 06/03/2014 05     233       

CYJ9324 00289637LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
CYM0455 MS1497639  5185 01/03/2014 05     167       
CYR2698 TE14002177 5835 01/03/2014 05     195       
CZH8271 00290082LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
CZO7700 MS1469472  6920 10/03/2014 05     233       
DAH4811 MS1371724  6041 01/03/2014 05     207       
DAQ5047 TE14002163 5185 01/03/2014 05     167       
DAW5153 00289763LE 7463 22/02/2014 05     218 * II  
DAW5153 00290113LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
DAW5153 00289764LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
DAW5153 00290061LE 7471 24/02/2014 07     218 * III 
DAW5153 00290062LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
DAW5153 00290064LE 7471 24/02/2014 07     218 * III 
DAW5153 00289841LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
DCJ8526 MS1376114  6920 06/03/2014 05     233       
DCQ3496 00290239LE 7455 27/02/2014 04     218 * I   
DDC0764 MS1488804  5185 26/02/2014 05     167       
DDY8729 MS1522949  6920 07/03/2014 05     233       
DEK6457 MS1299593  5010 21/02/2014 07     162 * I   
DEK6457 MS1299596  5118 21/02/2014 07     164 c/c 16
DEK6457 MS1299595  6912 21/02/2014 03     232       
DEX0775 00289615LE 7463 21/02/2014 05     218 * II  
DFC4224 MS1521987  6920 07/03/2014 05     233       
DFL8040 MS1465600  6920 07/03/2014 05     233       
DFQ7121 MS00754544 5835 02/03/2014 05     195       
DFQ7121 MS00754543 5185 02/03/2014 05     167       
DFV2118 00290044LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
DGU8803 MS1522815  6920 10/03/2014 05     233       
DHD5410 MS1490522  5550 09/03/2014 04     181 * XVII
DHF1322 00290332LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
DHV7149 MS1498895  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
DIE2029 00290047LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
DII0033 MS1486217  6920 07/03/2014 05     233       
DIN0267 00290067LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
DJO6648 00289707LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
DKR7141 MS1485740  6920 06/03/2014 05     233       
DKY0622 MS1498968  5541 18/02/2014 03     181 * XVII
DLS6345 MS1488023  5185 26/02/2014 05     167       
DML1209 00289759LE 7463 22/02/2014 05     218 * II  
DMR0769 MS1503355  6599 28/02/2014 07     230 * V   
DMR0769 MS1503354  6912 28/02/2014 03     232       
DMT3343 MS1499104  5541 19/02/2014 03     181 * XVII
DND7192 MS1480770  6599 17/02/2014 07     230 * V   
DNW0541 MS1490524  5550 09/03/2014 04     181 * XVII
DOL6457 MS1538429  6920 10/02/2014 05     233       
DPN0063 00289833LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
DPX9505 MS1336257  6920 07/03/2014 05     233       
DQH0100 00290238LE 7471 27/02/2014 07     218 * III 
DQT8737 MS1465114  5215 28/02/2014 07     170       
DQT8737 MS1465113  5835 28/02/2014 05     195       
DQT8737 MS1465111  5274 28/02/2014 07     175       
DQT8737 MS1465112  5827 28/02/2014 05     194       
DQX3509 00289948LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
DQZ1168 00289920LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
DRE7647 MS1499139  5541 21/02/2014 03     181 * XVII
DRZ1062 MS1485126  5010 01/03/2014 07     162 * I   
DSA8967 MS1541308  6920 06/03/2014 05     233       
DSY9398 00289828LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
DSZ5742 MS1499132  5541 21/02/2014 03     181 * XVII
DTI7086 MS1498074  5967 27/02/2014 07     203 * V   
DTL7511 MS1522818  6920 10/03/2014 05     233       
DUE2722 MS1345523  5452 23/02/2014 05     181 * VIII
DUE8416 00290237LE 7455 27/02/2014 04     218 * I   
DUJ7218 00289779LE 7463 22/02/2014 05     218 * II  
DWF1138 MS1522814  6920 10/03/2014 05     233       
DXU8780 00289653LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
DZB6154 MS1497641  6025 01/03/2014 07     206 * IV  
DZZ2870 00289682LE 7463 21/02/2014 05     218 * II  
EBV2280 00289752LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
EDA5846 MS1505454  6920 07/03/2014 05     233       
EGD0333 00289680LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
EGV8677 MS1485911  6920 06/03/2014 05     233       
EGZ3955 0956910    6599 04/03/2014 07     230 * V   
EGZ3955 0957010    5010 04/03/2014 07     162 * I   
EIT2178 MS1498932  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
EJN0469 MS00375440 5010 18/02/2014 07     162 * I   
EKK8607 00289902LE 7471 23/02/2014 07     218 * III 
ELX3821 MS1504559  6920 10/03/2014 05     233       
EME5250 00289711LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
EMV9993 MS1406208  7366 15/02/2014 04     252 * VI  
ENJ9757 MS1476138  6920 06/03/2014 05     233       
EPJ7395 MS1499146  5541 21/02/2014 03     181 * XVII
EQA2431 00289807LE 7463 22/02/2014 05     218 * II  
EQL3239 MS1469471  6920 10/03/2014 05     233       
ERO5789 MS1522816  6920 10/03/2014 05     233       
ETB5910 TE14002140 6912 01/03/2014 03     232       
ETG0492 MS1532301  6920 07/03/2014 05     233       
ETG3372 MS1476140  6920 07/03/2014 05     233       
EUC4372 00289626LE 5738 21/02/2014 07     186 * II  
EUZ8786 TE14002133 7366 28/02/2014 04     252 * VI  
EVJ2333 MS1522948  6920 06/03/2014 05     233       
EXA2525 00289805LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
FBC6777 MS1514846  6920 07/03/2014 05     233       
FCN4242 MS1537542  6920 10/03/2014 05     233       
FCT1409 MS1540437  6920 10/03/2014 05     233       
FDG1730 00290133LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
FDH2762 00290358LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
FEO3040 MS1497714  7366 28/02/2014 04     252 * VI  
FJJ7309 00289570LE 7455 15/02/2014 04     218 * I   
FOB1105 MS1407125  5274 24/02/2014 07     175       
FOB1105 MS1443039  5169 24/02/2014 07     165       
FXP2323 00289921LE 5720 23/02/2014 05     186 * I   
GJD1313 00290108LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
GMF1405 00289700LE 7463 21/02/2014 05     218 * II  
GMF3093 00289809LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
GMY7300 MS1488505  5185 20/02/2014 05     167       
GRK5418 MS1349068  6920 11/02/2014 05     233       
GRR8027 0948410    5185 01/03/2014 05     167       
GSC3507 00289586LE 7455 20/02/2014 04     218 * I   
GSJ5840 00289587LE 7455 20/02/2014 04     218 * I   
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GSO8015 00289816LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
GSZ5047 00290087LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
GUD9637 TE14002656 5185 10/03/2014 05     167       
GUQ8019 00289662LE 5720 21/02/2014 05     186 * I   
GUQ8019 00289661LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
GXY7404 MS1536087  6920 07/03/2014 05     233       
HAD4097 00290103LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HBU4714 00289930LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HDO9834 00290014LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HHM8080 MS1498931  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
HIX5922 MS1186340  5010 26/02/2014 07     162 * I   
HNI2306 00289639LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HNM9248 00290198LE 7471 26/02/2014 07     218 * III 
HNU3521 00289888LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HNV4423 MS1349160  6920 10/03/2014 05     233       
HOT7551 MS1486667  6599 25/02/2014 07     230 * V   
HPE2492 00289986LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HQF9338 00289725LE 7471 22/02/2014 07     218 * III 
HQG3335 00289770LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HQG5279 MS1540423  6920 07/03/2014 05     233       
HQH4972 00290195LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
HQH8055 0948510    7340 01/03/2014 04     252 * IV  
HQI0338 00290197LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
HQI3401 MS1499117  5541 20/02/2014 03     181 * XVII
HQI3526 00289842LE 5720 22/02/2014 05     186 * I   
HQI4077 00289958LE 7471 23/02/2014 07     218 * III 
HQI4077 00289959LE 5720 23/02/2014 05     186 * I   
HQJ1814 00290236LE 7455 27/02/2014 04     218 * I   
HQJ8372 TE14002290 5185 04/03/2014 05     167       
HQK7590 MS1526301  5010 28/02/2014 07     162 * I   
HQK7590 MS1526302  6599 28/02/2014 07     230 * V   
HQK9066 TE14002199 5010 01/03/2014 07     162 * I   
HQK9066 TE14002193 6599 01/03/2014 07     230 * V   
HQL4490 00289632LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HQL6683 2388410    6599 28/02/2014 07     230 * V   
HQM0914 MS1540436  6920 10/03/2014 05     233       
HQN1250 00290175LE 5720 26/02/2014 05     186 * I   
HQO0179 MS1313557  6556 17/02/2014 07     230 * I   
HQP2306 00290128LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HQP3193 TE14002422 5185 06/03/2014 05     167       
HQP3253 00289893LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HQP5614 00289758LE 5720 22/02/2014 05     186 * I   
HQR1246 MS1423035  7366 21/02/2014 04     252 * VI  
HQS6101 MS1370886  6599 27/02/2014 07     230 * V   
HQT7683 00290074LE 5720 24/02/2014 05     186 * I   
HQU0147 MS1534083  6920 10/03/2014 05     233       
HQU1113 MS1524565  5193 24/02/2014 07     168       
HQU1575 MS1167342  7366 03/03/2014 04     252 * VI  
HQU5115 MS1251230  5185 21/02/2014 05     167       
HQU5115 MS1443112  6912 21/02/2014 03     232       
HQV0280 1519877    6920 07/03/2014 05     233       
HQV4266 TE14002153 5185 01/03/2014 05     167       
HQV4266 TE14002154 5185 01/03/2014 05     167       
HQV4508 00290106LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HQX3261 00289604LE 7471 20/02/2014 07     218 * III 
HQX3261 00290144LE 5720 25/02/2014 05     186 * I   
HQX3261 00290143LE 7471 25/02/2014 07     218 * III 
HQX3261 00289605LE 5720 20/02/2014 05     186 * I   
HQX6337 MS1465160  5177 27/02/2014 07     166       
HQX6337 MS1465158  6912 27/02/2014 03     232       
HQX6337 MS1465157  5010 27/02/2014 07     162 * I   
HQX6337 MS1465159  5169 27/02/2014 07     165       
HQY0341 00289574LE 7463 16/02/2014 05     218 * II  
HQY2323 MS1486662  5010 25/02/2014 07     162 * I   
HQY2323 MS1486663  5118 25/02/2014 07     164 c/c 16
HQY5842 00289847LE 7471 22/02/2014 07     218 * III 
HQY5842 00289600LE 7463 20/02/2014 05     218 * II  
HQY5842 00290168LE 7471 26/02/2014 07     218 * III 
HQY5842 00290169LE 7471 26/02/2014 07     218 * III 
HQY7829 MS1534079  6920 10/03/2014 05     233       
HQZ1682 0956210    6610 03/03/2014 05     230 * VII 
HQZ2881 00290173LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
HQZ5486 MS1514844  6920 06/03/2014 05     233       
HQZ8513 MS1505464  6920 10/03/2014 05     233       
HQZ8795 00289706LE 7463 21/02/2014 05     218 * II  
HQZ9791 MS1540443  6920 10/02/2014 05     233       
HRA4423 00289977LE 7463 24/02/2014 05     218 * II  
HRA9020 MS1552854  6920 06/03/2014 05     233       
HRB6008 MS01051784 5010 16/02/2014 07     162 * I   
HRB8170 MS1527508  6599 26/02/2014 07     230 * V   
HRB8944 TE14002493 5118 08/03/2014 07     164 c/c 16
HRB8944 TE14002491 6912 08/03/2014 03     232       
HRB8944 TE14002492 5010 08/03/2014 07     162 * I   
HRB9008 MS1374664  5010 19/02/2014 07     162 * I   
HRB9008 MS1374665  5118 19/02/2014 07     164 c/c 16
HRD2558 00290111LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HRD5724 MS1490442  5401 08/03/2014 05     181 * III 
HRD9437 TE14002603 5282 09/03/2014 07     176 * I   
HRE1271 MS00754546 5185 02/03/2014 05     167       
HRE1433 1479925    6920 10/03/2014 05     233       
HRE3171 00289573LE 7463 15/02/2014 05     218 * II  
HRF0708 00289801LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HRF1189 MS1498961  5541 18/02/2014 03     181 * XVII
HRF3334 0949110    5185 01/03/2014 05     167       
HRF4024 00289892LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HRF4428 000714     5185 01/03/2014 05     167       
HRF4502 MS1538430  6920 10/03/2014 05     233       
HRF5348 00290204LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
HRF7006 MS1287487  5010 19/02/2014 07     162 * I   
HRF7006 MS1287488  5118 19/02/2014 07     164 c/c 16
HRF7472 MS1371344  6912 01/03/2014 03     232       
HRF7772 00289988LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HRF9701 00290149LE 7463 25/02/2014 05     218 * II  
HRG0613 MS1499773  6050 25/02/2014 07     208       
HRG0739 MS1521589  6920 06/03/2014 05     233       
HRG2496 MS1380527  5010 22/02/2014 07     162 * I   
HRG2774 00289814LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HRG4105 00289989LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HRG4241 00289968LE 7463 24/02/2014 05     218 * II  
HRG5068 TE14002541 5185 08/03/2014 05     167       

HRG5068 TE14002540 5185 08/03/2014 05     167       
HRG7383 00289727LE 7463 22/02/2014 05     218 * II  
HRG8225 MS1488814  5185 26/02/2014 05     167       
HRG8827 MS1404897  6637 26/02/2014 05     230 * IX  
HRG8908 00290091LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HRG9820 0577209    5037 28/02/2014 07     162 * III 
HRG9820 1037410    6599 28/02/2014 07     230 * V   
HRG9820 2388710    6912 28/02/2014 03     232       
HRH0230 MS1480774  6599 17/02/2014 07     230 * V   
HRH2296 00290080LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HRH4101 MS1567001  5185 02/03/2014 05     167       
HRH5254 MS1498991  5541 19/02/2014 03     181 * XVII
HRH6453 MS1541396  6610 10/03/2014 05     230 * VII 
HRH6568 MS1523834  6920 10/03/2014 05     233       
HRH8147 MS1485750  6920 07/03/2014 05     233       
HRI1160 MS1505443  6920 10/03/2014 05     233       
HRI4181 MS1538435  6920 10/03/2014 05     233       
HRI6069 00289765LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HRI6164 00290229LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
HRI6950 00290009LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HRI7162 00289679LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HRI7521 MS1371573  5010 26/02/2014 07     162 * I   
HRI7574 MS1499121  5541 20/02/2014 03     181 * XVII
HRI7749 MS1496297  5509 06/03/2014 04     181 * XIII
HRI7822 00290154LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HRI8463 00290070LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HRI9018 00290033LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HRI9322 MS1498897  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
HRJ2449 MS1481185  5118 20/02/2014 07     164 c/c 16
HRJ2449 MS1481183  5010 20/02/2014 07     162 * I   
HRJ2710 TE14002658 6599 10/03/2014 07     230 * V   
HRJ7286 MS1502476  6637 23/02/2014 05     230 * IX  
HRJ7286 MS1502471  6912 23/02/2014 03     232       
HRJ7286 MS1502472  5010 23/02/2014 07     162 * I   
HRJ7286 MS1502473  5118 23/02/2014 07     164 c/c 16
HRJ7286 MS1502474  6599 23/02/2014 07     230 * V   
HRJ7286 MS1502475  6610 23/02/2014 05     230 * VII 
HRJ8185 MS1510818  5045 26/02/2014 07     162 * V   
HRK0789 MS1438560  5010 13/02/2014 07     162 * I   
HRK0789 MS1437561  6912 13/02/2014 03     232       
HRK0789 MS1437560  5010 13/02/2014 07     162 * I   
HRK0789 MS1437562  6599 13/02/2014 07     230 * V   
HRK1355 TE14002494 5010 08/03/2014 07     162 * I   
HRK1355 TE14002495 5118 08/03/2014 07     164 c/c 16
HRK2686 TE14002187 5207 01/03/2014 03     169       
HRK2686 TE14002186 6912 01/03/2014 03     232       
HRK2729 TE14002575 6912 09/03/2014 03     232       
HRK2729 TE14002580 6670 09/03/2014 05     230 * XIII
HRK2729 TE14002576 6599 09/03/2014 07     230 * V   
HRK2729 TE14002577 5215 09/03/2014 07     170       
HRK2729 TE14002578 5215 09/03/2014 07     170       
HRK2729 TE14002584 6556 09/03/2014 07     230 * I   
HRK2729 TE14002579 6653 09/03/2014 05     230 * XI  
HRK2729 TE14002574 5118 09/03/2014 07     164 c/c 16
HRK2729 TE14002573 5010 09/03/2014 07     162 * I   
HRK3102 MS1182805  5010 17/02/2014 07     162 * I   
HRK3102 MS1182806  5118 17/02/2014 07     164 c/c 16
HRK3114 MS1177873  6599 15/02/2014 07     230 * V   
HRK3114 MS1177872  5010 15/02/2014 07     162 * I   
HRK4815 MS1186893  6599 22/02/2014 07     230 * V   
HRK5061 00289733LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HRK5276 00289780LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HRK5628 MS1502481  5118 26/02/2014 07     164 c/c 16
HRK5628 MS1502480  5010 26/02/2014 07     162 * I   
HRK5663 MS1523124  6920 06/03/2014 05     233       
HRK5770 MS1523129  6920 10/03/2014 05     233       
HRK6217 00289674LE 7463 21/02/2014 05     218 * II  
HRK9124 MS1541325  6920 07/03/2014 05     233       
HRK9410 MS1484330  5010 18/02/2014 07     162 * I   
HRK9410 MS1484329  6912 18/02/2014 03     232       
HRL3007 00289655LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HRL3487 MS1500276  5487 28/02/2014 05     181 * XI  
HRL5650 00289715LE 7471 21/02/2014 07     218 * III 
HRL6414 00290059LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HRL6734 00289811LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HRL9308 00289941LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HRL9658 MS1286906  5037 10/02/2014 07     162 * III 
HRM1148 00289950LE 7463 23/02/2014 05     218 * II  
HRM1651 TE14002504 7366 08/03/2014 04     252 * VI  
HRM3136 00290190LE 7463 26/02/2014 05     218 * II  
HRM3948 MS1526720  5010 02/03/2014 07     162 * I   
HRM8387 00289694LE 7463 21/02/2014 05     218 * II  
HRM8780 MS1448402  5525 10/02/2014 04     181 * XV  
HRM8912 MS1485748  6920 06/03/2014 05     233       
HRN3786 MS1486226  6920 10/03/2014 05     233       
HRN7656 MS1512739  6602 13/02/2014 07     230 * VI  
HRO3559 00289928LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HRO9829 MS1371345  5169 02/03/2014 07     165       
HRP0482 00289701LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HRP0600 MS1442578  6599 25/02/2014 07     230 * V   
HRP0600 MS1442579  6637 25/02/2014 05     230 * IX  
HRP2146 00289663LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HRP2358 00289980LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HRP4856 00289641LE 7463 21/02/2014 05     218 * II  
HRP4856 00289642LE 5720 21/02/2014 05     186 * I   
HRP6517 MS1488966  5185 26/02/2014 05     167       
HRP6915 00289938LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HRP6935 MS00688793 6637 18/02/2014 05     230 * IX  
HRP7893 TE14002425 6912 06/03/2014 03     232       
HRP7893 TE14002426 5010 06/03/2014 07     162 * I   
HRP8242 MS1498889  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
HRP8274 MS1498890  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
HRP9311 MS1498886  5541 15/02/2014 03     181 * XVII
HRQ0802 MS1483692  6912 18/02/2014 03     232       
HRQ0802 MS1483693  5010 18/02/2014 07     162 * I   
HRQ0855 MS1332729  5118 24/02/2014 07     164 c/c 16
HRQ0855 MS1332728  5010 24/02/2014 07     162 * I   
HRQ1069 MS1183833  6912 15/02/2014 03     232       
HRQ1069 MS1183834  5010 15/02/2014 07     162 * I   
HRQ5376 00289739LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
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HRQ5881 MS1502478  5010 26/02/2014 07     162 * I   
HRQ5881 MS1502479  5118 26/02/2014 07     164 c/c 16
HRQ6128 TE14002468 5010 07/03/2014 07     162 * I   
HRQ6128 TE14002469 6912 07/03/2014 03     232       
HRQ6192 MS1483697  5010 18/02/2014 07     162 * I   
HRQ6192 MS1483698  6408 18/02/2014 04     221       
HRQ6192 MS1483699  6637 18/02/2014 05     230 * IX  
HRQ9159 00289612LE 7471 21/02/2014 07     218 * III 
HRR0033 MS1524552  5118 20/02/2014 07     164 c/c 16
HRR0033 MS1524553  6599 20/02/2014 07     230 * V   
HRR0033 MS1524551  5010 20/02/2014 07     162 * I   
HRR0033 1456182    6920 10/03/2014 05     233       
HRR0552 00290028LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HRR0576 00289594LE 7455 20/02/2014 04     218 * I   
HRR5006 MS1527298  6599 27/02/2014 07     230 * V   
HRR5006 MS1527299  5169 27/02/2014 07     165       
HRR5492 00289883LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HRR7202 00290097LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HRR8506 TE14002634 6912 09/03/2014 03     232       
HRR8506 TE14002635 5010 09/03/2014 07     162 * I   
HRR8592 MS1490436  6050 04/03/2014 07     208       
HRR9955 00289791LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HRS1707 00289736LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HRS5024 MS1349151  6920 06/03/2014 05     233       
HRS5384 00289708LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HRS7782 MS1165899  6599 24/02/2014 07     230 * V   
HRT1168 00290158LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HRT1719 TE14002559 6599 08/03/2014 07     230 * V   
HRT1719 TE14002557 5215 08/03/2014 07     170       
HRT1719 TE14002560 6912 08/03/2014 03     232       
HRT1719 TE14002561 5010 08/03/2014 07     162 * I   
HRT1719 TE14002562 5118 08/03/2014 07     164 c/c 16
HRT1719 TE14002563 6556 08/03/2014 07     230 * I   
HRT1719 TE14002558 5215 08/03/2014 07     170       
HRT1931 TE14002630 5010 09/03/2014 07     162 * I   
HRT1931 TE14002631 7030 09/03/2014 07     244 * I   
HRT1931 TE14002632 6912 09/03/2014 03     232       
HRT1931 TE14002633 7285 09/03/2014 04     250 * III 
HRT4384 TE14002636 5010 10/03/2014 07     162 * I   
HRT4384 TE14002637 6912 10/03/2014 03     232       
HRT4384 TE14002638 5118 10/03/2014 07     164 c/c 16
HRT4400 MS00677325 6599 22/02/2014 07     230 * V   
HRT4703 MS1309242  6912 20/02/2014 03     232       
HRU0417 MS1541381  6920 28/02/2014 05     233       
HRU0657 MS1534086  6920 10/03/2014 05     233       
HRU3016 00289737LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HRU7644 MS00754549 5185 02/03/2014 05     167       
HRU9138 MS1521593  6920 07/03/2014 05     233       
HRV3534 00290092LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HRV4387 00290069LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HRV4532 MS1521498  6920 07/03/2014 05     233       
HRW0094 MS1184016  6912 14/02/2014 03     232       
HRW0742 TE14002189 6912 01/03/2014 03     232       
HRW0742 TE14002190 5010 01/03/2014 07     162 * I   
HRW4533 MS1273836  5010 15/02/2014 07     162 * I   
HRW4533 MS1273834  6912 15/02/2014 03     232       
HRW5712 MS1528104  6599 01/03/2014 07     230 * V   
HRW6234 MS1502373  6599 26/02/2014 07     230 * V   
HRW6234 MS1502371  6912 26/02/2014 03     232       
HRW8325 TE14002626 5010 09/03/2014 07     162 * I   
HRW8325 TE14002625 6912 09/03/2014 03     232       
HRW9176 00290172LE 7471 26/02/2014 07     218 * III 
HRW9946 MS1422287  6599 26/02/2014 07     230 * V   
HRW9946 MS1422288  6912 26/02/2014 03     232       
HRX0012 00289585LE 7455 20/02/2014 04     218 * I   
HRX0412 MS1160471  5010 20/02/2014 07     162 * I   
HRX2503 TE14002253 5207 03/03/2014 03     169       
HRX2503 TE14002254 7340 03/03/2014 04     252 * IV  
HRX2761 MS1410114  6599 21/02/2014 07     230 * V   
HRX2761 MS1410113  5010 21/02/2014 07     162 * I   
HRX2947 MS01056785 5118 23/02/2014 07     164 c/c 16
HRX2947 MS01056784 6599 23/02/2014 07     230 * V   
HRX6656 MS1478306  6920 06/03/2014 05     233       
HRX6877 00290088LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HRX8796 MS1289738  7030 15/02/2014 07     244 * I   
HRY0511 00289804LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HRY1068 MS1538426  6920 10/03/2014 05     233       
HRY1140 00290077LE 7471 25/02/2014 07     218 * III 
HRY2215 TE14002528 7366 08/03/2014 04     252 * VI  
HRY2215 TE14002529 5835 08/03/2014 05     195       
HRY3825 MS1498939  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
HRY4389 00289935LE 5720 23/02/2014 05     186 * I   
HRY4629 MS1524563  5010 24/02/2014 07     162 * I   
HRY5113 MS00820946 6599 28/02/2014 07     230 * V   
HRY6131 MS1485910  6920 28/02/2014 05     233       
HRY8993 00289954LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HRZ3280 MS1439253  5452 23/02/2014 05     181 * VIII
HRZ3366 MS1504557  6920 07/03/2014 05     233       
HRZ4737 00290170LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
HRZ6606 TE14002213 6599 02/03/2014 07     230 * V   
HRZ6623 MS1498922  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
HRZ7572 MS1487633  5185 20/02/2014 05     167       
HRZ8107 00289995LE 7463 24/02/2014 05     218 * II  
HRZ8198 MS1499110  5541 20/02/2014 03     181 * XVII
HRZ9054 MS1514823  6920 25/02/2014 05     233       
HSA0137 MS1534075  6920 07/03/2014 05     233       
HSA2117 TE14002266 5045 03/03/2014 07     162 * V   
HSA3746 MS1552508  6920 06/03/2014 05     233       
HSA4920 00289834LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HSA5805 00289750LE 5720 22/02/2014 05     186 * I   
HSA6874 00289852LE 7463 22/02/2014 05     218 * II  
HSA6957 00290159LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HSA8764 MS1328334  5010 14/02/2014 07     162 * I   
HSA8764 MS1328335  6912 14/02/2014 03     232       
HSA8775 00289992LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HSA9577 00290150LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HSA9794 MS1488962  5185 26/02/2014 05     167       
HSB4250 MS1159446  5010 23/02/2014 07     162 * I   
HSB4250 MS1159447  5118 23/02/2014 07     164 c/c 16
HSB4381 MS1490432  5738 03/03/2014 07     186 * II  

HSB6730 TE14002476 7340 07/03/2014 04     252 * IV  
HSB6730 TE14002475 5207 07/03/2014 03     169       
HSB8986 MS01027873 5169 02/03/2014 07     165       
HSB9921 TE14002438 6637 07/03/2014 05     230 * IX  
HSC1639 TE14002160 7366 01/03/2014 04     252 * VI  
HSC3134 00290001LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HSC4117 00289859LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HSC4670 00289975LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HSC5461 00289717LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HSC7740 00289931LE 7463 23/02/2014 05     218 * II  
HSC9553 00290095LE 7463 25/02/2014 05     218 * II  
HSC9632 00290174LE 7463 26/02/2014 05     218 * II  
HSC9632 00290176LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
HSC9922 00289747LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HSD0453 00289838LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HSD1045 MS1488968  7366 26/02/2014 04     252 * VI  
HSD1112 MS1505462  6920 10/03/2014 05     233       
HSD4998 MS1539252  6920 07/03/2014 05     233       
HSD5115 00289793LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HSD5285 MS1498964  5541 18/02/2014 03     181 * XVII
HSD5285 MS1498940  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
HSD5329 MS00466705 5169 01/03/2014 07     165       
HSD5329 1037310    6599 28/02/2014 07     230 * V   
HSD5860 MS1405640  5541 07/03/2014 03     181 * XVII
HSD6472 MS1499151  5541 21/02/2014 03     181 * XVII
HSD6602 MS1567002  5185 02/03/2014 05     167       
HSD7166 00289671LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HSD7452 00290019LE 7463 24/02/2014 05     218 * II  
HSD8890 00289773LE 7463 22/02/2014 05     218 * II  
HSE2910 MS1480824  5010 17/02/2014 07     162 * I   
HSE2910 MS1480825  6912 17/02/2014 03     232       
HSE3573 MS1541319  6920 07/03/2014 05     233       
HSE5495 TE14002500 7366 08/03/2014 04     252 * VI  
HSE6152 00289620LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HSE6906 MS1499128  5541 21/02/2014 03     181 * XVII
HSE6945 00289972LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HSE7354 00289936LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HSE7376 00289914LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HSE7812 00289640LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HSE7867 MS1488530  5185 26/02/2014 05     167       
HSE8403 00289970LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HSE8415 00290132LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HSE9149 MS1370544  7366 18/02/2014 04     252 * VI  
HSE9625 MS1418576  5169 23/02/2014 07     165       
HSF0365 MS1499118  5541 20/02/2014 03     181 * XVII
HSF2118 00289812LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HSF2335 MS1442560  5185 16/02/2014 05     167       
HSF2597 00289929LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HSF2872 MS1480544  7366 22/02/2014 04     252 * VI  
HSF4067 00289672LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HSF4430 00289769LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HSF4660 MS1485913  6920 10/03/2014 05     233       
HSF4964 00290240LE 7455 27/02/2014 04     218 * I   
HSF5100 MS1469460  6920 06/03/2014 05     233       
HSF5507 MS1160468  5010 16/02/2014 07     162 * I   
HSF5565 MS1498970  5541 18/02/2014 03     181 * XVII
HSF5584 MS1488802  5185 26/02/2014 05     167       
HSF6498 TE14002329 6912 04/03/2014 03     232       
HSF6803 00290211LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
HSF6803 00290045LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HSF8420 00290146LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HSF8427 00290100LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HSF9179 TE14002191 5185 01/03/2014 05     167       
HSG0648 MS1479926  6920 10/03/2014 05     233       
HSG0746 MS1487885  5185 20/02/2014 05     167       
HSG0956 00289976LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HSG3689 00290075LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HSG3780 MS1423956  7366 19/02/2014 04     252 * VI  
HSG5897 00289934LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HSG6915 MS1522810  6920 10/03/2014 05     233       
HSG7468 MS1498949  5541 20/02/2014 03     181 * XVII
HSG8566 MS1527603  6726 15/02/2014 05     230 * XVII
HSH0278 00290207LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
HSH5479 NMS1405383 5002 13/04/2014 00     257 § 8   
HSH8902 MS1416401  6920 10/03/2014 05     233       
HSH8983 MS1480773  6912 17/02/2014 03     232       
HSI2818 00289698LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HSI3209 00289830LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HSI5597 00290007LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HSI5987 NMS1405481 5002 16/04/2014 00     257 § 8   
HSI6127 00289999LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HSI6194 00290192LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
HSI7238 MS1522819  6920 10/03/2014 05     233       
HSI9557 MS1532308  6920 10/03/2014 05     233       
HSI9965 MS1485481  5169 27/02/2014 07     165       
HSJ2702 MS1407043  5185 28/02/2014 05     167       
HSJ2702 MS1407044  5835 28/02/2014 05     195       
HSJ4143 00289839LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HSJ5373 MS1488963  5185 26/02/2014 05     167       
HSJ5466 MS1499112  5541 20/02/2014 03     181 * XVII
HSJ5715 00289815LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HSJ5863 MS1498947  5541 20/02/2014 03     181 * XVII
HSJ6433 00289664LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HSJ9216 00290124LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HSK0276 TE14002515 5207 08/03/2014 03     169       
HSK0301 MS00689010 5118 15/02/2014 07     164 c/c 16
HSK0376 TE14002197 6912 01/03/2014 03     232       
HSK0376 TE14002198 5010 01/03/2014 07     162 * I   
HSK1801 MS1541399  6920 10/03/2014 05     233       
HSK2053 MS00688791 6912 18/02/2014 03     232       
HSK2387 TE14002432 5010 07/03/2014 07     162 * I   
HSK2387 TE14002433 5118 07/03/2014 07     164 c/c 16
HSK2387 TE14002434 6599 07/03/2014 07     230 * V   
HSK2387 TE14002435 6912 07/03/2014 03     232       
HSK2725 MS1287486  6912 15/02/2014 03     232       
HSK2725 MS1287485  5169 15/02/2014 07     165       
HSK4246 MS1497940  6599 27/02/2014 07     230 * V   
HSK5708 MS00375441 5010 18/02/2014 07     162 * I   
HSK6046 MS1159892  5169 22/02/2014 07     165       
HSK6224 MS1442574  6610 22/02/2014 05     230 * VII 
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HSK7927 MS1478808  5010 26/02/2014 07     162 * I   
HSK7927 MS1478911  5118 26/02/2014 07     164 c/c 16
HSK8411 MS1538421  6920 07/02/2014 05     233       
HSL0980 MS1489095  6599 20/02/2014 07     230 * V   
HSL1556 TE14002388 5835 06/03/2014 05     195       
HSL1678 00289654LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HSL1920 00289962LE 7471 23/02/2014 07     218 * III 
HSL4571 MS1497100  6599 27/02/2014 07     230 * V   
HSL4822 MS1489582  5118 05/03/2014 07     164 c/c 16
HSL4822 MS1413535  5010 05/03/2014 07     162 * I   
HSL4822 MS1413550  6912 05/03/2014 03     232       
HSL4822 MS1413549  6599 05/03/2014 07     230 * V   
HSL5612 00289844LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HSL6674 MS1371335  5010 23/02/2014 07     162 * I   
HSL6674 MS1371336  6912 23/02/2014 03     232       
HSL8096 MS1483694  6912 18/02/2014 03     232       
HSL8096 MS1483695  5010 18/02/2014 07     162 * I   
HSL8570 MS1540412  6920 06/03/2014 05     233       
HSL9034 MS1485744  6920 06/03/2014 05     233       
HSM0199 00290057LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HSM0199 00290058LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HSM0423 MS1467688  5541 05/03/2014 03     181 * XVII
HSM1374 MS1480752  6122 14/02/2014 07     214 * I   
HSM2409 TE14002291 6912 04/03/2014 03     232       
HSM2409 TE14002296 5118 04/03/2014 07     164 c/c 16
HSM2409 TE14002292 5010 04/03/2014 07     162 * I   
HSM2409 TE14002294 7340 04/03/2014 04     252 * IV  
HSM2409 TE14002295 5207 04/03/2014 03     169       
HSM4163 MS1183831  5010 15/02/2014 07     162 * I   
HSM4502 MS1522945  6920 06/03/2014 05     233       
HSM5040 00289872LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HSM5040 00289873LE 7471 23/02/2014 07     218 * III 
HSM6416 MS1484920  5010 28/02/2014 07     162 * I   
HSM8755 MS1480812  5037 14/02/2014 07     162 * III 
HSM8755 MS1480813  6912 14/02/2014 03     232       
HSM9247 00289667LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HSN0769 MS1521499  6920 07/03/2014 05     233       
HSN1495 MS1423527  6653 20/02/2014 05     230 * XI  
HSN1956 00289905LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HSN2383 MS1371342  6599 01/03/2014 07     230 * V   
HSN4080 TE14002551 7340 08/03/2014 04     252 * IV  
HSN5329 MS1464173  5118 25/02/2014 07     164 c/c 16
HSN5329 MS1464174  6599 25/02/2014 07     230 * V   
HSN5329 MS1464171  5010 25/02/2014 07     162 * I   
HSN5329 MS1464172  6912 25/02/2014 03     232       
HSN6479 TE14002318 6556 04/03/2014 07     230 * I   
HSN7308 MS1405635  6912 27/02/2014 03     232       
HSN7495 MS1553053  6610 18/02/2014 05     230 * VII 
HSN7495 MS1553052  5118 18/02/2014 07     164 c/c 16
HSN7495 MS1553051  5010 18/02/2014 07     162 * I   
HSN7641 MS1369614  5010 23/02/2014 07     162 * I   
HSN9080 TE14002510 7366 08/03/2014 04     252 * VI  
HSN9080 TE14002511 5835 08/03/2014 05     195       
HSO0929 TE14002624 5010 09/03/2014 07     162 * I   
HSO0929 TE14002623 5118 09/03/2014 07     164 c/c 16
HSO1263 MS1371718  5010 27/02/2014 07     162 * I   
HSO2089 00290078LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HSO2195 MS1490551  6050 07/03/2014 07     208       
HSO4019 MS0707091  6912 15/02/2014 03     232       
HSO4336 00289961LE 7463 23/02/2014 05     218 * II  
HSO4336 00289718LE 7463 21/02/2014 05     218 * II  
HSO4336 00289868LE 7471 23/02/2014 07     218 * III 
HSO4336 00289869LE 7463 23/02/2014 05     218 * II  
HSO5136 00289845LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HSO5374 MS1480275  6920 10/03/2014 05     233       
HSO6559 MS1480762  5916 17/02/2014 05     202 * II  
HSO7258 MS1423531  6653 20/02/2014 05     230 * XI  
HSO7532 00289803LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HSO7644 00290016LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HSO8675 MS1541398  6920 10/03/2014 05     233       
HSP0311 MS1490514  5436 05/03/2014 04     181 * VI  
HSP0808 TE14002544 5185 08/03/2014 05     167       
HSP1831 MS1481457  6912 13/02/2014 03     232       
HSP1831 MS1481456  6556 13/02/2014 07     230 * I   
HSP2344 MS1327380  7340 17/02/2014 04     252 * IV  
HSP3493 MS1538416  6920 06/02/2014 05     233       
HSP4676 MS1490448  5550 09/03/2014 04     181 * XVII
HSP4676 MS1490429  7056 28/02/2014 07     244 * III 
HSP4852 MS1538417  6920 06/03/2014 05     233       
HSP6704 MS1515720  6920 06/03/2014 05     233       
HSQ1788 MS1480811  6912 14/02/2014 03     232       
HSQ2012 TE14002480 5010 07/03/2014 07     162 * I   
HSQ2012 TE14002481 6599 07/03/2014 07     230 * V   
HSQ2143 MS1488020  6912 26/02/2014 03     232       
HSQ3414 MS00642547 5878 04/03/2014 04     199       
HSQ3542 MS1216817  5010 19/02/2014 07     162 * I   
HSQ4289 TE14002182 6912 01/03/2014 03     232       
HSQ4289 TE14002184 6556 01/03/2014 07     230 * I   
HSQ4289 TE14002183 5010 01/03/2014 07     162 * I   
HSQ4708 MS1481181  5010 20/02/2014 07     162 * I   
HSQ4708 MS1524558  5738 21/02/2014 07     186 * II  
HSQ4708 00290191LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
HSQ6075 MS1423538  5118 24/02/2014 07     164 c/c 16
HSQ6075 MS1423537  5010 24/02/2014 07     162 * I   
HSQ9163 MS1412636  6912 24/02/2014 03     232       
HSQ9163 MS1412639  5738 24/02/2014 07     186 * II  
HSQ9163 MS1478806  5010 24/02/2014 07     162 * I   
HSR1988 MS1498950  5541 20/02/2014 03     181 * XVII
HSR2601 MS1441995  6920 07/03/2014 05     233       
HSR6460 00289774LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HSR7886 00290186LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
HSR8155 MS1505758  6920 06/03/2014 05     233       
HSR8159 00290015LE 7463 24/02/2014 05     218 * II  
HSR8171 MS1552853  6920 28/02/2014 05     233       
HSR8502 MS1505461  6920 10/03/2014 05     233       
HSR9744 MS1418575  5169 23/02/2014 07     165       
HSS3233 MS1406220  5550 04/03/2014 04     181 * XVII
HSS4210 00289624LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HSS4446 TE14002463 7366 07/03/2014 04     252 * VI  
HSS4532 MS1526680  5010 19/02/2014 07     162 * I   

HSS5500 00289734LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HSS5507 MS1524555  5010 20/02/2014 07     162 * I   
HSS5507 MS1524556  5118 20/02/2014 07     164 c/c 16
HSS5804 MS1485297  6912 17/02/2014 03     232       
HSS5804 MS1485296  5010 17/02/2014 07     162 * I   
HST0590 MS1327376  5010 17/02/2014 07     162 * I   
HST2056 TE14002238 6912 02/03/2014 03     232       
HST5756 MS1371566  6912 23/02/2014 03     232       
HST8336 MS1476142  6920 07/03/2014 05     233       
HSU0242 MS1502482  5045 26/02/2014 07     162 * V   
HSU0823 TE14002174 5010 01/03/2014 07     162 * I   
HSU0823 TE14002173 6912 01/03/2014 03     232       
HSU1983 00289790LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HSU3386 00290110LE 7463 25/02/2014 05     218 * II  
HSU4537 MS1534531  5010 15/02/2014 07     162 * I   
HSU6070 TE14002206 5010 01/03/2014 07     162 * I   
HSU6070 TE14002207 6599 01/03/2014 07     230 * V   
HSU6530 MS1247627  7340 20/02/2014 04     252 * IV  
HSV0335 MS1485127  6599 01/03/2014 07     230 * V   
HSV4926 00289738LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HSV5239 MS1309474  6637 25/02/2014 05     230 * IX  
HSV5450 TE14002239 6599 02/03/2014 07     230 * V   
HSV7730 MS1498930  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
HSV9360 MS1480775  6912 17/02/2014 03     232       
HSW2785 MS1510285  6599 28/02/2014 07     230 * V   
HSW4651 00290228LE 7463 26/02/2014 05     218 * II  
HSW4699 00290010LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HSW5720 MS1480823  6912 17/02/2014 03     232       
HSW6160 00289607LE 7455 20/02/2014 04     218 * I   
HSW6310 MS1498623  6017 05/03/2014 07     206 * III 
HSW7174 MS1439071  5010 27/02/2014 07     162 * I   
HSW7174 MS1439072  5118 27/02/2014 07     164 c/c 16
HSW9140 MS1405905  5550 09/03/2014 04     181 * XVII
HSW9210 MS1480274  6920 10/03/2014 05     233       
HSX1984 00289824LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HSX3340 MS1423547  7366 26/02/2014 04     252 * VI  
HSX5383 NMS1405386 5002 13/04/2014 00     257 § 8   
HSX5791 00290234LE 7455 27/02/2014 04     218 * I   
HSX6376 00289979LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HSX7073 TE14002568 7030 09/03/2014 07     244 * I   
HSX7073 TE14002569 6912 09/03/2014 03     232       
HSX7073 TE14002567 5215 09/03/2014 07     170       
HSX7073 TE14002566 5215 09/03/2014 07     170       
HSX7073 TE14002570 6637 09/03/2014 05     230 * IX  
HSX7073 TE14002571 5010 09/03/2014 07     162 * I   
HSX7073 TE14002572 5118 09/03/2014 07     164 c/c 16
HSX7073 TE14002565 6599 09/03/2014 07     230 * V   
HSX9771 MS1498948  5541 20/02/2014 03     181 * XVII
HSY0653 00290193LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
HSY0857 MS1538422  6920 07/03/2014 05     233       
HSY2187 00289648LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HSY2187 00289649LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HSY3263 MS1498955  5541 18/02/2014 03     181 * XVII
HSY3892 00290035LE 7463 24/02/2014 05     218 * II  
HSY3910 TE14002406 5185 06/03/2014 05     167       
HSY4810 00290140LE 5720 25/02/2014 05     186 * I   
HSY5607 00289806LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HSY5978 00289703LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HSY7056 MS1257274  5010 23/02/2014 07     162 * I   
HSY7056 MS1257275  5614 23/02/2014 05     182 * V   
HSY7379 MS00754545 5185 02/03/2014 05     167       
HSY7768 MS1490175  5550 09/03/2014 04     181 * XVII
HSY7901 00289678LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HSY8594 00289880LE 7463 23/02/2014 05     218 * II  
HSY9228 MS1512468  6599 28/02/2014 07     230 * V   
HSZ0270 TE14002251 5207 03/03/2014 03     169       
HSZ0270 TE14002252 7340 03/03/2014 04     252 * IV  
HSZ1059 MS1490518  5541 06/03/2014 03     181 * XVII
HSZ1635 MS1490513  5436 05/03/2014 04     181 * VI  
HSZ2393 MS1498801  6599 27/02/2014 07     230 * V   
HSZ2822 00290037LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HSZ3230 TE14002313 5207 04/03/2014 03     169       
HSZ3561 MS1376115  6920 07/03/2014 05     233       
HSZ3712 00289907LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HSZ4753 MS1534081  6920 10/03/2014 05     233       
HSZ5271 TE14002420 5045 06/03/2014 07     162 * V   
HSZ5538 MS1418572  5169 23/02/2014 07     165       
HTA0375 MS1488520  5185 21/02/2014 05     167       
HTA1032 MS1498936  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
HTA1064 MS1498876  5541 14/02/2014 03     181 * XVII
HTA1156 0948710    5185 01/03/2014 05     167       
HTA1913 00289866LE 7471 23/02/2014 07     218 * III 
HTA1913 00289867LE 5720 23/02/2014 05     186 * I   
HTA1913 00289862LE 7471 23/02/2014 07     218 * III 
HTA1913 00289863LE 5720 23/02/2014 05     186 * I   
HTA3461 MS1538428  6920 10/03/2014 05     233       
HTA4277 MS1498878  5541 14/02/2014 03     181 * XVII
HTA6158 TE14002453 5185 07/03/2014 05     167       
HTA7345 00290220LE 5720 26/02/2014 05     186 * I   
HTA7524 00289775LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HTA7712 NMS1405388 5002 13/04/2014 00     257 § 8   
HTA7927 00289650LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HTA8238 MS1481177  6599 16/02/2014 07     230 * V   
HTA8569 MS1498980  5541 19/02/2014 03     181 * XVII
HTA8844 00289785LE 7471 22/02/2014 07     218 * III 
HTA8927 MS1376586  6920 06/03/2014 05     233       
HTB0014 00290226LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
HTB0583 MS1184022  6637 18/02/2014 05     230 * IX  
HTB0583 MS1184021  7340 18/02/2014 04     252 * IV  
HTB0680 MS1504560  6920 10/03/2014 05     233       
HTB1483 TE14002261 6912 03/03/2014 03     232       
HTB1483 TE14002263 5010 03/03/2014 07     162 * I   
HTB1483 TE14002264 5118 03/03/2014 07     164 c/c 16
HTB1707 MS1526716  5010 01/03/2014 07     162 * I   
HTB2546 MS1541307  6920 06/03/2014 05     233       
HTB5395 MS1538433  6920 10/03/2014 05     233       
HTB5905 00290026LE 7463 24/02/2014 05     218 * II  
HTB6309 00290012LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HTB7200 MS1505455  6920 07/03/2014 05     233       
HTB7469 MS1478801  6912 24/02/2014 03     232       
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HTB7469 MS1412633  5010 24/02/2014 07     162 * I   
HTB7474 MS1502259  7366 17/02/2014 04     252 * VI  
HTB7936 TE14002243 6599 03/03/2014 07     230 * V   
HTB7936 TE14002244 5010 03/03/2014 07     162 * I   
HTB9075 00289984LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HTC0081 00290212LE 7463 26/02/2014 05     218 * II  
HTC0154 MS1490471  6050 02/03/2014 07     208       
HTC0496 00289917LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HTC0937 00289826LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HTC1227 00290034LE 7463 24/02/2014 05     218 * II  
HTC1646 00289688LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HTC1927 00290179LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
HTC2016 MS1405642  5541 07/03/2014 03     181 * XVII
HTC2398 MS1504558  6920 07/03/2014 05     233       
HTC2437 MS1406184  5010 24/02/2014 07     162 * I   
HTC2437 MS1406183  5169 24/02/2014 07     165       
HTC2520 TE14002596 5185 09/03/2014 05     167       
HTC3239 00289944LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HTC4342 150814     5169 28/02/2014 07     165       
HTC4462 MS1465110  6653 28/02/2014 05     230 * XI  
HTC4462 MS1349157  6920 10/03/2014 05     233       
HTC4462 MS1465109  6912 28/02/2014 03     232       
HTC4505 00289825LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HTC4704 MS1405643  5541 07/03/2014 03     181 * XVII
HTC5575 MS1498958  5541 18/02/2014 03     181 * XVII
HTC6526 MS1407050  5452 04/03/2014 05     181 * VIII
HTC6636 00289997LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HTC6757 MS1498920  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
HTC6825 00290071LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HTC6867 00290003LE 7463 24/02/2014 05     218 * II  
HTC7376 00290180LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
HTC7420 00289922LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HTC8379 MS1498883  5541 15/02/2014 03     181 * XVII
HTC9757 MS1480768  5401 17/02/2014 05     181 * III 
HTD2171 00289606LE 7455 20/02/2014 04     218 * I   
HTD2339 00289881LE 7463 23/02/2014 05     218 * II  
HTD6307 MS1405907  5550 09/03/2014 04     181 * XVII
HTD7563 00290188LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
HTD8711 00289788LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HTD9052 MS1538418  6920 06/03/2014 05     233       
HTD9075 00289709LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HTD9631 MS1469473  6920 10/03/2014 05     233       
HTD9718 MS1489540  6599 01/03/2014 07     230 * V   
HTD9718 MS1489542  5118 01/03/2014 07     164 c/c 16
HTD9718 MS1489541  5010 01/03/2014 07     162 * I   
HTE0912 00289778LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HTE3058 MS1522812  6920 10/03/2014 05     233       
HTE4540 MS1183830  5010 15/02/2014 07     162 * I   
HTE6055 MS1406346  6556 28/02/2014 07     230 * I   
HTE6756 MS1480541  6912 18/02/2014 03     232       
HTE7621 MS1515592  6920 06/03/2014 05     233       
HTE7863 TE14002216 6599 02/03/2014 07     230 * V   
HTE7863 TE14002217 5045 02/03/2014 07     162 * V   
HTE7863 TE14002218 5169 02/03/2014 07     165       
HTE7948 MS1533712  5010 20/02/2014 07     162 * I   
HTE8935 MS1349154  6920 07/03/2014 05     233       
HTE8978 MS1524562  5916 24/02/2014 05     202 * II  
HTF1277 1456178    6920 07/03/2014 05     233       
HTF4448 MS1510280  5045 28/02/2014 07     162 * V   
HTF4849 MS1567008  5185 02/03/2014 05     167       
HTF5051 MS1502173  6912 25/02/2014 03     232       
HTF5369 MS1350633  5525 24/02/2014 04     181 * XV  
HTF5576 00290072LE 7463 24/02/2014 05     218 * II  
HTF6939 00290093LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HTF7440 00289685LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HTF7440 00289686LE 5720 21/02/2014 05     186 * I   
HTF8618 00289857LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HTF9451 MS1498956  5541 18/02/2014 03     181 * XVII
HTF9979 2389210    6599 04/03/2014 07     230 * V   
HTG0642 MS1498923  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
HTG0642 00289760LE 7463 22/02/2014 05     218 * II  
HTG0784 00290147LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HTG1494 00289716LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HTG2228 MS1406222  5550 05/03/2014 04     181 * XVII
HTG2787 MS1499152  5541 21/02/2014 03     181 * XVII
HTG5525 MS1426152  5185 26/02/2014 05     167       
HTG6274 MS1481247  7366 16/02/2014 04     252 * VI  
HTG6510 00290222LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
HTG6861 MS1541305  6920 06/03/2014 05     233       
HTG7026 00289704LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HTG7026 00289705LE 5720 21/02/2014 05     186 * I   
HTG7233 00290196LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
HTG7325 MS1499105  5541 19/02/2014 03     181 * XVII
HTG7325 MS1498995  5541 19/02/2014 03     181 * XVII
HTG7646 00289831LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HTG7705 00289593LE 7455 20/02/2014 04     218 * I   
HTG9324 MS1498951  5541 18/02/2014 03     181 * XVII
HTG9552 00289903LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HTH2264 MS1422285  5061 26/02/2014 07     163 c/c 16
HTH2264 MS1422284  5010 26/02/2014 07     162 * I   
HTH2446 MS1442581  5010 25/02/2014 07     162 * I   
HTH2446 MS1442584  6912 25/02/2014 03     232       
HTH2446 MS1442582  6599 25/02/2014 07     230 * V   
HTH3954 MS1490515  5541 05/03/2014 03     181 * XVII
HTH4130 MS1406214  5835 04/03/2014 05     195       
HTH4130 MS1406216  6050 04/03/2014 07     208       
HTH4130 MS1406215  6050 04/03/2014 07     208       
HTH4130 MS1406217  5215 04/03/2014 07     170       
HTH4694 MS1505460  6920 10/03/2014 05     233       
HTH5241 TE14002644 7366 10/03/2014 04     252 * VI  
HTI0346 TE14002465 5185 07/03/2014 05     167       
HTI4136 00289882LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HTI4136 00289877LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HTI4967 00289810LE 7463 22/02/2014 05     218 * II  
HTI5653 00289964LE 5738 24/02/2014 07     186 * II  
HTI5670 MS1567005  5185 02/03/2014 05     167       
HTI6785 00290129LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HTI7589 00289802LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HTI8302 MS1521989  6920 07/03/2014 05     233       
HTI8418 00289894LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   

HTI8436 TE14002502 5185 08/03/2014 05     167       
HTI8453 MS1476137  6920 06/03/2014 05     233       
HTI9513 MS1335630  5525 12/02/2014 04     181 * XV  
HTJ2868 MS1499144  5541 21/02/2014 03     181 * XVII
HTJ3770 00289582LE 7463 20/02/2014 05     218 * II  
HTJ4124 00289998LE 7463 24/02/2014 05     218 * II  
HTJ4397 MS1499120  5541 20/02/2014 03     181 * XVII
HTJ4499 00290018LE 7463 24/02/2014 05     218 * II  
HTJ4837 00290060LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HTJ5497 MS1522813  6920 10/03/2014 05     233       
HTJ5956 00289684LE 7463 21/02/2014 05     218 * II  
HTJ6842 00289608LE 7455 20/02/2014 04     218 * I   
HTJ7916 00289646LE 7463 21/02/2014 05     218 * II  
HTJ8400 00289755LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HTJ9502 MS1541328  6920 10/03/2014 05     233       
HTJ9863 MS1488534  5185 26/02/2014 05     167       
HTK0266 MS1489543  5010 01/03/2014 07     162 * I   
HTK0380 MS1234895  5207 26/02/2014 03     169       
HTK0444 MS1437461  6920 06/03/2014 05     233       
HTK0593 MS1479922  6920 06/03/2014 05     233       
HTK0774 MS1314370  6653 05/03/2014 05     230 * XI  
HTK1201 TE14002543 6912 08/03/2014 03     232       
HTK1201 TE14002542 5010 08/03/2014 07     162 * I   
HTK1917 TE14002396 6599 06/03/2014 07     230 * V   
HTK1917 TE14002397 5010 06/03/2014 07     162 * I   
HTK1917 TE14002398 5118 06/03/2014 07     164 c/c 16
HTK2464 MS1505453  6920 07/03/2014 05     233       
HTK2592 MS1522944  6920 06/03/2014 05     233       
HTK3652 TE14002604 7340 09/03/2014 04     252 * IV  
HTK4934 MS1441272  6920 07/03/2014 05     233       
HTK6369 MS1371719  6599 27/02/2014 07     230 * V   
HTK8684 MS1536088  6920 07/03/2014 05     233       
HTK9456 MS1480827  6599 17/02/2014 07     230 * V   
HTL1466 MS1406137  5010 04/03/2014 07     162 * I   
HTL1466 MS1406138  5169 04/03/2014 07     165       
HTL3586 MS1541332  6920 10/03/2014 05     233       
HTL4159 MS1371572  6912 25/02/2014 03     232       
HTL4159 MS1371570  5010 25/02/2014 07     162 * I   
HTL5355 MS1534072  6920 06/03/2014 05     233       
HTL6703 MS1485912  6920 06/03/2014 05     233       
HTL7693 MS1406225  5550 09/03/2014 04     181 * XVII
HTL8469 MS1514819  6920 25/02/2014 05     233       
HTM2590 MS1443117  5010 21/02/2014 07     162 * I   
HTM2590 MS1443119  5118 21/02/2014 07     164 c/c 16
HTM5058 MS1483691  5010 18/02/2014 07     162 * I   
HTM5058 MS1483690  6912 18/02/2014 03     232       
HTM7101 MS1332724  5045 24/02/2014 07     162 * V   
HTM7101 MS1332725  5037 24/02/2014 07     162 * III 
HTM7333 MS1541333  6939 10/03/2014 07     234       
HTM7555 MS1310562  6599 20/02/2014 07     230 * V   
HTM7725 00290051LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HTM8611 MS00375443 6912 18/02/2014 03     232       
HTN0788 MS1481250  6912 17/02/2014 03     232       
HTN0788 MS1481178  5010 17/02/2014 07     162 * I   
HTN0788 MS1481179  5118 17/02/2014 07     164 c/c 16
HTN0788 MS1481180  5169 17/02/2014 07     165       
HTN0942 MS1328336  5010 15/02/2014 07     162 * I   
HTN1061 00289687LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HTN1061 00289691LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HTN1198 00289581LE 7463 20/02/2014 05     218 * II  
HTN2020 NMS1405495 5002 16/04/2014 00     257 § 8   
HTN3929 00289850LE 7471 22/02/2014 07     218 * III 
HTN3929 00289851LE 5720 22/02/2014 05     186 * I   
HTN5142 00289713LE 7463 21/02/2014 05     218 * II  
HTN5395 MS1407048  5410 03/03/2014 04     181 * IV  
HTN5491 00290203LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
HTN6482 MS1375221  5380 10/02/2014 04     181 * I   
HTN7117 00289753LE 7463 22/02/2014 05     218 * II  
HTN7223 TE14002395 7366 06/03/2014 04     252 * VI  
HTN8060 MS1405644  5541 07/03/2014 03     181 * XVII
HTN8080 00289656LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HTN8552 MS1488803  5185 26/02/2014 05     167       
HTN9664 MS1313556  6580 17/02/2014 07     230 * IV  
HTO0184 1038010    6599 01/03/2014 07     230 * V   
HTO1295 00290121LE 7471 25/02/2014 07     218 * III 
HTO1297 00290122LE 7471 25/02/2014 07     218 * III 
HTO1297 00289978LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HTO3635 00290029LE 7471 24/02/2014 07     218 * III 
HTP2195 MS1478618  5061 04/03/2014 07     163 c/c 16
HTP2195 MS1478617  5010 04/03/2014 07     162 * I   
HTP2195 MS1478620  5835 04/03/2014 05     195       
HTP2195 MS1478619  5215 04/03/2014 07     170       
HTP2479 TE14002498 5185 08/03/2014 05     167       
HTP3867 MS1371339  5010 24/02/2014 07     162 * I   
HTP4302 MS1309369  6599 26/02/2014 07     230 * V   
HTP4302 MS1309368  6912 26/02/2014 03     232       
HTP4508 MS1480826  6912 17/02/2014 03     232       
HTP4593 MS1481454  7340 13/02/2014 04     252 * IV  
HTP4593 MS1481453  5274 13/02/2014 07     175       
HTP4593 MS1481452  5118 13/02/2014 07     164 c/c 16
HTP4593 MS1481451  5010 13/02/2014 07     162 * I   
HTP4593 MS1481455  7030 13/02/2014 07     244 * I   
HTP4600 MS1480820  6122 17/02/2014 07     214 * I   
HTP6608 MS1485908  6920 28/02/2014 05     233       
HTP6916 TE14002337 6912 05/03/2014 03     232       
HTP6916 TE14002338 5037 05/03/2014 07     162 * III 
HTP7189 MS1488955  6599 21/02/2014 07     230 * V   
HTP7189 MS1488954  5010 21/02/2014 07     162 * I   
HTP8021 MS1415388  7056 27/02/2014 07     244 * III 
HTP8755 MS1405639  5045 02/03/2014 07     162 * V   
HTQ0959 MS1522808  6920 10/03/2014 05     233       
HTQ1339 MS1425817  5185 24/02/2014 05     167       
HTQ1339 MS1425816  5185 24/02/2014 05     167       
HTQ2800 MS1370797  6599 27/02/2014 07     230 * V   
HTQ2835 00290043LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HTQ5637 MS1476141  6920 07/03/2014 05     233       
HTQ6149 00290233LE 7455 27/02/2014 04     218 * I   
HTQ6781 TE14002403 7366 06/03/2014 04     252 * VI  
HTQ6884 SS1498990  5541 19/02/2014 03     181 * XVII
HTQ8826 00289748LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
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HTR1703 00289629LE 7463 21/02/2014 05     218 * II  
HTR4463 00289623LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HTR4622 MS1426114  5010 24/02/2014 07     162 * I   
HTR4622 MS1426116  5061 24/02/2014 07     163 c/c 16
HTR4622 MS1426120  6637 24/02/2014 05     230 * IX  
HTR4622 MS1426119  6610 24/02/2014 05     230 * VII 
HTR4622 MS1426118  5304 24/02/2014 07     176 * III 
HTR4622 MS1426117  6599 24/02/2014 07     230 * V   
HTR4939 00290194LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
HTR5735 1343810    6599 01/03/2014 07     230 * V   
HTR8855 MS1441123  6920 10/03/2014 05     233       
HTR9461 1037810    5061 01/03/2014 07     163 c/c 16
HTR9461 1037610    5010 01/03/2014 07     162 * I   
HTT1452 00290094LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HTT1699 MS1500277  5487 07/03/2014 05     181 * XI  
HTT1769 MS1500770  6050 23/02/2014 07     208       
HTT2024 MS1498973  5541 18/02/2014 03     181 * XVII
HTT2039 00290084LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HTT2217 MS1499147  5541 21/02/2014 03     181 * XVII
HTT2266 NMS1405505 5002 16/04/2014 00     257 § 8   
HTT2266 00289602LE 7471 20/02/2014 07     218 * III 
HTT2266 00289603LE 5720 20/02/2014 05     186 * I   
HTT2520 MS1498882  5541 14/02/2014 03     181 * XVII
HTT2917 2494910    5185 01/03/2014 05     167       
HTT3052 00290138LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HTT3174 MS1499119  5541 20/02/2014 03     181 * XVII
HTT3243 MS1497147  7366 06/03/2014 04     252 * VI  
HTT3293 MS1499133  5541 21/02/2014 03     181 * XVII
HTT3573 00289614LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HTT3658 00290050LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HTT3728 00290040LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HTT4145 NMS1405394 5002 13/04/2014 00     257 § 8   
HTT4563 00289974LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HTT4739 MS1498943  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
HTT4740 MS1499109  5541 20/02/2014 03     181 * XVII
HTT5051 00290004LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HTT5357 00290046LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
HTT7479 MS1499145  5541 21/02/2014 03     181 * XVII
HTT7479 00289583LE 7471 20/02/2014 07     218 * III 
HTT7711 00290161LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HTT7798 00289766LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HTU0707 00290030LE 7463 24/02/2014 05     218 * II  
HTU1009 MS1478805  6912 24/02/2014 03     232       
HTU1009 MS1412635  5738 24/02/2014 07     186 * II  
HTU1016 MS1349158  6920 10/03/2014 05     233       
HTU1354 00289939LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HTU1472 MS1481244  7366 15/02/2014 04     252 * VI  
HTU3801 MS1406210  5169 04/03/2014 07     165       
HTU3801 MS1406209  5010 04/03/2014 07     162 * I   
HTU5057 MS1423525  5118 18/02/2014 07     164 c/c 16
HTU5057 MS1423524  5010 18/02/2014 07     162 * I   
HTU5981 MS1447116  6610 03/03/2014 05     230 * VII 
HTU7973 00289767LE 7463 22/02/2014 05     218 * II  
HTU9002 MS1502483  6912 26/02/2014 03     232       
HTU9726 MS1406347  5550 03/03/2014 04     181 * XVII
HTU9794 MS1490365  5010 27/02/2014 07     162 * I   
HTU9794 MS1490366  5118 27/02/2014 07     164 c/c 16
HTV0616 MS1512727  6602 12/02/2014 07     230 * VI  
HTV1272 00289722LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
HTV2604 MS1524559  5916 24/02/2014 05     202 * II  
HTV4530 00290032LE 7463 24/02/2014 05     218 * II  
HTV5690 NMS1405507 5002 16/04/2014 00     257 § 8   
HTV6513 TE14002443 7366 07/03/2014 04     252 * VI  
HTV6715 MS1527300  6599 27/02/2014 07     230 * V   
HTV6944 00290145LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
HTV7823 00289897LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
HTV8710 00290189LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
HTW0835 TE14002286 6599 04/03/2014 07     230 * V   
HTW0835 TE14002287 5010 04/03/2014 07     162 * I   
HTW0835 TE14002288 5118 04/03/2014 07     164 c/c 16
HTW0937 MS1349152  6920 06/03/2014 05     233       
HTW1472 MS1406133  6556 28/02/2014 07     230 * I   
HTW1472 MS1406132  5010 28/02/2014 07     162 * I   
HTW2498 TE14002222 6599 02/03/2014 07     230 * V   
HTW2498 TE14002223 5169 02/03/2014 07     165       
HTW2498 TE14002224 5010 02/03/2014 07     162 * I   
HTW2498 TE14002226 5118 02/03/2014 07     164 c/c 16
HTW3642 MS1375565  6599 20/02/2014 07     230 * V   
HTW3642 MS1375563  5118 20/02/2014 07     164 c/c 16
HTW3642 MS1375560  5010 20/02/2014 07     162 * I   
HTW3642 MS1375564  6912 20/02/2014 03     232       
HTW6354 TE14002419 7340 06/03/2014 04     252 * IV  
HTW6354 TE14002418 5207 06/03/2014 03     169       
HTW6800 MS1503351  6556 27/02/2014 07     230 * I   
HTW6800 MS1415050  6599 27/02/2014 07     230 * V   
HTW8636 MS1527801  6599 20/02/2014 07     230 * V   
HTW9452 MS1169398  6912 19/02/2014 03     232       
HTW9452 MS1169397  5010 19/02/2014 07     162 * I   
HXZ2515 00289817LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
HYK6324 MS1406194  7056 09/03/2014 07     244 * III 
IEV8579 00289923LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
IEV8579 00289924LE 5720 23/02/2014 05     186 * I   
IIV4471 MS1541314  6610 07/03/2014 05     230 * VII 
IIV4471 MS1541313  6920 07/03/2014 05     233       
IKP9461 00289875LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
IMB7188 MS1541397  6920 10/03/2014 05     233       
IQY7800 MS1469463  6920 07/03/2014 05     233       
IRK2309 00290235LE 7455 27/02/2014 04     218 * I   
JEA4942 MS1534078  6920 07/03/2014 05     233       
JEP6364 MS1505759  6920 07/03/2014 05     233       
JFQ6643 00289887LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
JGI8467 00290208LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
JGS0904 MS1498954  5541 18/02/2014 03     181 * XVII
JGS0904 MS1498925  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
JHK7495 MS1487635  5185 20/02/2014 05     167       
JIA0848 00290148LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
JIB6032 NMS1405508 5002 16/04/2014 00     257 § 8   
JID9485 00289919LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
JII7389 00289799LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
JII7389 00289800LE 7471 22/02/2014 07     218 * III 

JLV3000 MS1521590  6920 06/03/2014 05     233       
JQQ1817 00289795LE 7463 22/02/2014 05     218 * II  
JSA3076 00289860LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
JSB6352 MS1498624  6041 06/03/2014 05     207       
JSZ3094 MS1502169  6912 25/02/2014 03     232       
JVK4049 1456179    6920 07/03/2014 05     233       
JVW4699 00289572LE 7455 15/02/2014 04     218 * I   
JXF8515 MS1297694  5835 26/02/2014 05     195       
JXF8515 MS1297691  5169 26/02/2014 07     165       
JXF8515 MS1297692  5010 26/02/2014 07     162 * I   
JXF8515 MS1297693  5118 26/02/2014 07     164 c/c 16
JYH5825 MS1504561  6920 10/03/2014 05     233       
JYR1014 MS1515593  6920 06/03/2014 05     233       
JYS5443 MS1256606  6920 07/03/2014 05     233       
JZD5637 MS1499123  5541 20/02/2014 03     181 * XVII
JZD5637 MS1498935  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
JZI7105 MS1478304  6920 06/03/2014 05     233       
JZQ4944 MS1489537  5010 01/03/2014 07     162 * I   
JZQ4944 MS1489538  5118 01/03/2014 07     164 c/c 16
JZR3864 MS1413032  5118 15/01/2014 07     164 c/c 16
JZR3864 MS1413031  5010 15/01/2014 07     162 * I   
JZY0645 00289576LE 7455 20/02/2014 04     218 * I   
KAD6408 00290217LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
KAI3019 00289565LE 7455 13/02/2014 04     218 * I   
KAK1357 00289990LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
KAL3717 MS1442569  5118 19/02/2014 07     164 c/c 16
KAL3717 MS1442568  5010 19/02/2014 07     162 * I   
KAO9089 MS1418573  5169 23/02/2014 07     165       
KAO9089 MS1418574  5045 23/02/2014 07     162 * V   
KAT4513 00290224LE 7463 26/02/2014 05     218 * II  
KAU3399 00289563LE 7455 12/02/2014 04     218 * I   
KBV1926 MS1406350  5541 04/03/2014 03     181 * XVII
KCC7942 00290117LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
KDL8398 00290152LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
KDL8398 00290153LE 5720 25/02/2014 05     186 * I   
KEE7227 MS1487640  6599 26/02/2014 07     230 * V   
KHZ9700 00289910LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
KHZ9700 00289911LE 5720 23/02/2014 05     186 * I   
KIU5975 MS1480758  5169 14/02/2014 07     165       
KIU5975 MS1480757  6912 14/02/2014 03     232       
KKM1080 MS1538420  6920 07/03/2014 05     233       
KMI7635 00290053LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
KMV4401 00289837LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
KUK7478 MS1480546  7366 22/02/2014 04     252 * VI  
KZQ6111 00290049LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
LBA2292 00289846LE 7463 22/02/2014 05     218 * II  
LBC1950 00289963LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
LBV7804 MS1500282  5452 09/03/2014 05     181 * VIII
LCR8101 TE14002620 6912 09/03/2014 03     232       
LIR3201 MS1328245  5185 15/02/2014 05     167       
LIR3201 MS1328244  5193 15/02/2014 07     168       
LIR3201 MS1328243  6912 15/02/2014 03     232       
LKV1411 MS1498938  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
LLB2603 MS1480814  7366 17/02/2014 04     252 * VI  
LND0599 MS1486664  6599 25/02/2014 07     230 * V   
LNR6357 MS1380530  5169 23/02/2014 07     165       
LOX9115 TE14002520 5835 08/03/2014 05     195       
LOX9115 TE14002521 7366 08/03/2014 04     252 * VI  
LQT1706 00289949LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
LRD0786 MS1499134  5541 21/02/2014 03     181 * XVII
LRR1632 MS1522806  6920 10/03/2014 05     233       
LSP1646 MS1522807  6920 10/03/2014 05     233       
LYI1633 00289783LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
LZI2368 MS1514853  6920 10/03/2014 05     233       
MBA3582 MS1498972  5541 18/02/2014 03     181 * XVII
MEE2003 MS1499129  5541 21/02/2014 03     181 * XVII
MFH1715 MS1332730  7366 24/02/2014 04     252 * VI  
MFM9526 00289746LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
MHL5553 MS1488515  5185 20/02/2014 05     167       
MOX9095 MS1327377  5185 17/02/2014 05     167       
MPA7864 00289651LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
MPA7864 00289652LE 5720 21/02/2014 05     186 * I   
MQP7990 00290241LE 7455 27/02/2014 04     218 * I   
MVN2925 MS1532298  6920 07/03/2014 05     233       
MXA5728 MS1514851  6610 10/03/2014 05     230 * VII 
MXL7905 MS1445365  6920 07/03/2014 05     233       
MZP9430 MS01064185 6920 06/03/2014 05     233       
MZX1133 00290136LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
NBK1857 MS1523122  6920 06/03/2014 05     233       
NCM2303 MS1481248  6050 16/02/2014 07     208       
NDE4579 MS1498934  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
NDQ7982 MS1485129  5045 01/03/2014 07     162 * V   
NDQ7982 MS1485130  6599 01/03/2014 07     230 * V   
NEC7720 MS1534080  6920 10/03/2014 05     233       
NFH3935 MS1486658  5118 05/02/2014 07     164 c/c 16
NFH3935 MS1486654  6599 05/02/2014 07     230 * V   
NFH5241 MS1476143  6920 10/03/2014 05     233       
NGG0179 MS1499142  5541 21/02/2014 03     181 * XVII
NHQ2230 MS1521496  6920 07/03/2014 05     233       
NIZ7160 MS1498927  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
NJA7182 MS1491706  6920 07/03/2014 05     233       
NJG4270 MS1498988  5541 19/02/2014 03     181 * XVII
NJI4899 MS1488018  6912 21/02/2014 03     232       
NJN6807 00289577LE 7455 20/02/2014 04     218 * I   
NKR7085 00289592LE 7455 20/02/2014 04     218 * I   
NLO8414 00289909LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
NPC8906 MS1489098  5185 20/02/2014 05     167       
NPC8906 MS1489097  5835 20/02/2014 05     195       
NPN6229 00289808LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
NRF0104 00289871LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
NRF0490 00289599LE 7455 20/02/2014 04     218 * I   
NRF0979 00290031LE 7471 24/02/2014 07     218 * III 
NRF1213 MS1499124  5541 20/02/2014 03     181 * XVII
NRF1326 MS1538434  6920 10/03/2014 05     233       
NRF2707 TE14002324 6599 04/03/2014 07     230 * V   
NRF3503 MS1499111  5541 20/02/2014 03     181 * XVII
NRF3503 MS1498969  5541 18/02/2014 03     181 * XVII
NRF4920 MS1380526  5010 16/02/2014 07     162 * I   
NRF5443 00289858LE 7463 23/02/2014 05     218 * II  
NRF7135 00290163LE 7463 25/02/2014 05     218 * II  
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NRF8067 00289693LE 7471 21/02/2014 07     218 * III 
NRG3912 MS1312650  6912 18/02/2014 03     232       
NRG3912 MS1312649  5010 18/02/2014 07     162 * I   
NRG5325 MS1485345  6599 02/03/2014 07     230 * V   
NRG6159 MS01045256 6599 02/03/2014 07     230 * V   
NRG7048 MS1498264  7366 06/03/2014 04     252 * VI  
NRG9467 MS1350635  6912 25/02/2014 03     232       
NRG9467 MS1350636  6599 25/02/2014 07     230 * V   
NRG9467 MS1350634  5010 25/02/2014 07     162 * I   
NRH0021 00289724LE 7463 21/02/2014 05     218 * II  
NRH0105 00290243LE 7463 27/02/2014 05     218 * II  
NRH0538 MS1498997  5541 19/02/2014 03     181 * XVII
NRH0581 MS1498892  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
NRH0829 00289732LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
NRH0872 MS1490511  5541 04/03/2014 03     181 * XVII
NRH1052 MS1499126  5541 21/02/2014 03     181 * XVII
NRH1313 00289895LE 7463 23/02/2014 05     218 * II  
NRH1911 00289942LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
NRH1974 MS1498953  5541 18/02/2014 03     181 * XVII
NRH2643 TE14002659 5185 10/03/2014 05     167       
NRH3149 TE14002134 5193 28/02/2014 07     168       
NRH4665 MS1498942  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
NRH5107 00290119LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
NRH5246 00289957LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
NRH5921 00289878LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
NRH6244 MS1498993  5541 19/02/2014 03     181 * XVII
NRH6329 MS1439104  5452 20/02/2014 05     181 * VIII
NRH6491 MS1498625  5185 06/03/2014 05     167       
NRH6659 TE14002459 5185 07/03/2014 05     167       
NRH6818 MS1499115  5541 20/02/2014 03     181 * XVII
NRH6951 MS1499114  5541 20/02/2014 03     181 * XVII
NRH7187 00289625LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
NRH7272 MS1485907  6920 28/02/2014 05     233       
NRH7685 MS1406187  5274 25/02/2014 07     175       
NRH7753 MS1499108  5541 20/02/2014 03     181 * XVII
NRH7906 MS1538423  6920 07/03/2014 05     233       
NRH8250 MS1498929  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
NRH8275 00289666LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
NRH8322 NMS1405514 5002 16/04/2014 00     257 § 8   
NRH8588 MS1498952  5541 18/02/2014 03     181 * XVII
NRH9342 MS1498898  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
NRH9359 00289896LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
NRH9767 00289969LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
NRI0732 00289913LE 7463 23/02/2014 05     218 * II  
NRI0748 1456180    6920 10/03/2014 05     233       
NRI1593 MS1478307  6920 10/03/2014 05     233       
NRI2084 MS1489163  5010 22/02/2014 07     162 * I   
NRI2084 MS1489164  5118 22/02/2014 07     164 c/c 16
NRI2084 MS1489162  6599 22/02/2014 07     230 * V   
NRI6372 MS1422249  6912 22/02/2014 03     232       
NRJ0194 TE14002505 5185 08/03/2014 05     167       
NRJ0786 00289681LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
NRJ2103 MS1498986  5541 19/02/2014 03     181 * XVII
NRJ2103 MS1498987  5541 19/02/2014 03     181 * XVII
NRJ2178 TE14002474 5185 07/03/2014 05     167       
NRJ2296 00290065LE 7463 24/02/2014 05     218 * II  
NRJ2296 00290066LE 5720 24/02/2014 05     186 * I   
NRJ3661 00290160LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
NRJ4176 TE14002564 5045 09/03/2014 07     162 * V   
NRJ4568 00289621LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
NRJ4716 00289864LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
NRJ5076 MS1488808  5185 26/02/2014 05     167       
NRJ5838 00290162LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
NRJ7188 MS1499101  5541 19/02/2014 03     181 * XVII
NRJ7190 MS1490469  5541 28/02/2014 03     181 * XVII
NRJ7209 MS1498881  5541 14/02/2014 03     181 * XVII
NRJ8138 MS1487888  5185 20/02/2014 05     167       
NRJ8708 00289945LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
NRJ9197 00290205LE 7463 26/02/2014 05     218 * II  
NRJ9865 MS1480822  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
NRJ9865 00290225LE 5720 26/02/2014 05     186 * I   
NRK0983 TE14002550 5207 08/03/2014 03     169       
NRK1124 MS1300326  7048 02/03/2014 07     244 * II  
NRK1124 MS1300325  7030 02/03/2014 07     244 * I   
NRK1578 1480751    6122 14/02/2014 07     214 * I   
NRK2144 MS1505437  6920 07/03/2014 05     233       
NRK5135 MS1423530  6912 20/02/2014 03     232       
NRK6081 TE14002231 5010 02/03/2014 07     162 * I   
NRK7921 00289973LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
NRK9004 MS1371379  6599 23/02/2014 07     230 * V   
NRK9982 MS1485132  6599 01/03/2014 07     230 * V   
NRL0215 00290230LE 7455 27/02/2014 04     218 * I   
NRL1441 00289730LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
NRL1690 00290000LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
NRL1719 MS1540407  6920 06/03/2014 05     233       
NRL1964 MS1498005  6912 11/02/2014 03     232       
NRL4235 NMS1405517 5002 16/04/2014 00     257 § 8   
NRL5495 00289670LE 5720 21/02/2014 05     186 * I   
NRL5495 00289669LE 7471 21/02/2014 07     218 * III 
NRL5740 MS1514515  6920 06/03/2014 05     233       
NRL7109 TE14002454 5185 07/03/2014 05     167       
NRL7532 TE14002149 5185 01/03/2014 05     167       
NRL8025 00289601LE 5720 20/02/2014 05     186 * I   
NRL9800 00289981LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
NRM1077 MS1497637  5118 27/02/2014 07     164 c/c 16
NRM1077 MS1497636  5010 27/02/2014 07     162 * I   
NRM2660 MS1405646  7056 09/03/2014 07     244 * III 
NRM3612 MS1490445  7056 08/03/2014 07     244 * III 
NRM4108 MS1490362  5010 25/02/2014 07     162 * I   
NRM4233 MS1405908  5550 09/03/2014 04     181 * XVII
NRM4327 MS1498078  5835 27/02/2014 05     195       
NRM4327 MS1498079  6050 27/02/2014 07     208       
NRM4327 MS1498077  5967 27/02/2014 07     203 * V   
NRM4347 00289702LE 7471 21/02/2014 07     218 * III 
NRM4757 00290202LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
NRM4986 MS1490525  5550 09/03/2014 04     181 * XVII
NRM5576 MS1405906  5550 09/03/2014 04     181 * XVII
NRM5833 MS1490517  5436 06/03/2014 04     181 * VI  
NRM5915 00289735LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
NRM6340 00289768LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   

NRM6438 00289609LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
NRM6913 00289761LE 7463 22/02/2014 05     218 * II  
NRM7368 MS1331593  5045 25/02/2014 07     162 * V   
NRM7827 00289889LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
NRM9882 00289904LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
NRM9988 MS1499150  5541 21/02/2014 03     181 * XVII
NRN0018 00290219LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
NRN0894 00290116LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
NRN1112 00289879LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
NRN1225 00290115LE 7463 25/02/2014 05     218 * II  
NRN1551 MS1534070  6920 06/03/2014 05     233       
NRN1814 MS1499113  5541 20/02/2014 03     181 * XVII
NRN4026 00289757LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
NRN4538 MS1487893  5185 21/02/2014 05     167       
NRN5569 TE14002488 5835 07/03/2014 05     195       
NRN5732 00289782LE 7463 22/02/2014 05     218 * II  
NRN8414 MS1567007  5185 02/03/2014 05     167       
NRN9286 00290048LE 7463 24/02/2014 05     218 * II  
NRN9719 TE14002526 5835 08/03/2014 05     195       
NRN9719 TE14002527 7366 08/03/2014 04     252 * VI  
NRO0511 00290102LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
NRO0908 00289947LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
NRO1072 MS1488524  5185 21/02/2014 05     167       
NRO1591 TE14002549 5207 08/03/2014 03     169       
NRO1616 00290232LE 7455 27/02/2014 04     218 * I   
NRO1946 00290131LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
NRO3334 MS1418571  5274 20/02/2014 07     175       
NRO3334 MS1418570  5010 20/02/2014 07     162 * I   
NRO3334 MS1418569  5061 20/02/2014 07     163 c/c 16
NRO5384 MS1423766  5118 23/02/2014 07     164 c/c 16
NRO5384 MS1423765  6599 23/02/2014 07     230 * V   
NRO5384 MS1423764  5010 23/02/2014 07     162 * I   
NRO5384 MS1423183  5169 23/02/2014 07     165       
NRO7469 00289618LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
NRO7497 00289635LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
NRO8103 MS1489165  6610 22/02/2014 05     230 * VII 
NRO8334 MS1439050  6556 18/02/2014 07     230 * I   
NRO8411 MS1441270  6920 06/03/2014 05     233       
NRP0443 00290164LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
NRP1546 MS1498894  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
NRP1722 00290039LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
NRP1946 00289835LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
NRP2217 00290218LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
NRP2623 MS1532311  6920 10/03/2014 05     233       
NRP3549 00289689LE 7463 21/02/2014 05     218 * II  
NRP3575 00289569LE 7463 14/02/2014 05     218 * II  
NRP6197 00289660LE 7471 21/02/2014 07     218 * III 
NRP6226 00289647LE 7471 21/02/2014 07     218 * III 
NRP7221 00289726LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
NRP8782 TE14002141 5010 01/03/2014 07     162 * I   
NRP8782 TE14002142 5118 01/03/2014 07     164 c/c 16
NRP9486 MS1480760  7366 17/02/2014 04     252 * VI  
NRQ0006 NMS1405524 5002 16/04/2014 00     257 § 8   
NRQ1133 MS1498945  5541 20/02/2014 03     181 * XVII
NRQ2210 00289943LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
NRQ2680 00290214LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
NRQ4125 MS1480547  6050 22/02/2014 07     208       
NRQ4563 00289676LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
NRQ5021 00290142LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
NRQ6480 00289836LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
NRQ6636 MS1497821  5541 06/03/2014 03     181 * XVII
NRQ8225 00289617LE 7463 21/02/2014 05     218 * II  
NRQ8923 TE14002595 6068 09/03/2014 05     209       
NRQ9747 MS1490433  7366 03/03/2014 04     252 * VI  
NRR2457 00290157LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
NRR2564 MS1478622  5010 05/03/2014 07     162 * I   
NRR2564 MS1478626  6912 05/03/2014 03     232       
NRR2564 MS1478624  5835 05/03/2014 05     195       
NRR2564 MS1478623  5061 05/03/2014 07     163 c/c 16
NRR2853 TE14002188 6599 01/03/2014 07     230 * V   
NRR4690 MS1273837  6556 15/02/2014 07     230 * I   
NRR5907 MS1299692  5010 27/02/2014 07     162 * I   
NRR5907 MS1299693  6599 27/02/2014 07     230 * V   
NRR5907 MS1299694  5061 27/02/2014 07     163 c/c 16
NRR6700 00290104LE 7463 25/02/2014 05     218 * II  
NRR6806 TE14002320 6084 04/03/2014 05     211       
NRR6806 TE14002321 6726 04/03/2014 05     230 * XVII
NRR7128 00289675LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
NRR8051 00289683LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
NRR8624 00289673LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
NRR8766 MS1521980  6920 06/03/2014 05     233       
NRR9445 MS1524554  5010 20/02/2014 07     162 * I   
NRS0362 00290052LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
NRS0407 MS1505451  6920 06/03/2014 05     233       
NRS0515 00290021LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
NRS0904 00290024LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
NRS0904 00289580LE 7455 20/02/2014 04     218 * I   
NRS1231 TE14002150 7366 01/03/2014 04     252 * VI  
NRS2463 00289991LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
NRS2537 593512     5010 28/02/2014 07     162 * I   
NRS2966 0956310    7463 04/03/2014 05     218 * II  
NRS3824 MS1488952  6912 21/02/2014 03     232       
NRS4634 00289744LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
NRS5204 00289982LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
NRS5204 00289983LE 5720 24/02/2014 05     186 * I   
NRS5626 00289918LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
NRS5758 MS1498994  5541 19/02/2014 03     181 * XVII
NRS7451 00289940LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
NRS7602 00289987LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
NRS7688 00289971LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
NRS9432 00290090LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
NRT0030 00289588LE 7455 20/02/2014 04     218 * I   
NRT0065 00290139LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
NRT0139 00289776LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
NRT0598 MS1488009  5010 20/02/2014 07     162 * I   
NRT0598 MS1488010  6912 20/02/2014 03     232       
NRT2152 MS1371340  6912 27/02/2014 03     232       
NRT3265 00289925LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
NRT3601 MS1488532  6912 26/02/2014 03     232       
NRT4100 00289690LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
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NRT4692 MS1314220  6610 21/02/2014 05     230 * VII 
NRT4692 MS1314222  7340 21/02/2014 04     252 * IV  
NRT5663 MS1167335  7030 25/02/2014 07     244 * I   
NRT5736 MS1541392  6939 06/03/2014 07     234       
NRT5736 MS1541310  6920 06/03/2014 05     233       
NRT9087 00289798LE 7471 22/02/2014 07     218 * III 
NRT9147 MS1488527  6912 26/02/2014 03     232       
NRT9478 00290125LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
NRU1588 TE14002393 7366 06/03/2014 04     252 * VI  
NRU1818 MS1522811  6920 10/03/2014 05     233       
NRU2705 MS1488512  6912 20/02/2014 03     232       
NRU2964 MS1505436  6920 06/03/2014 05     233       
NRU3188 00290109LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
NRU5827 00289955LE 7471 23/02/2014 07     218 * III 
NRU5827 00289956LE 5720 23/02/2014 05     186 * I   
NRU6165 MS1524560  7366 24/02/2014 04     252 * VI  
NRU6281 00289571LE 7455 15/02/2014 04     218 * I   
NRU6657 MS1441994  6920 06/03/2014 05     233       
NRU6762 00289610LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
NRU7399 00290187LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
NRU7436 MS1489096  5185 20/02/2014 05     167       
NRU9852 00290181LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
NRV0035 MS1514845  6920 06/03/2014 05     233       
NRV0407 MS1492769  7366 03/03/2014 04     252 * VI  
NRV2971 MS1478305  6920 06/03/2014 05     233       
NRV3124 00289855LE 7471 23/02/2014 07     218 * III 
NRV3640 00290073LE 7463 24/02/2014 05     218 * II  
NRV4062 00289891LE 7463 23/02/2014 05     218 * II  
NRV6530 MS1488506  5010 20/02/2014 07     162 * I   
NRV8613 MS1169393  5169 16/02/2014 07     165       
NRV8613 MS1169396  5215 16/02/2014 07     170       
NRV8613 MS1169394  5835 16/02/2014 05     195       
NRW1196 MS1447313  5525 24/02/2014 04     181 * XV  
NRW2412 00289644LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
NRW2627 MS1512732  6602 12/02/2014 07     230 * VI  
NRW3131 00289743LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
NRW3974 MS1498967  5541 18/02/2014 03     181 * XVII
NRW4027 00289714LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
NRW4270 00289668LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
NRW4817 00290210LE 5738 26/02/2014 07     186 * II  
NRW4884 00290223LE 7463 26/02/2014 05     218 * II  
NRW5171 MS1490472  6050 02/03/2014 07     208       
NRW5879 NMS1405529 5002 16/04/2014 00     257 § 8   
NRW7009 00289611LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
NRW7389 00289886LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
NRW7981 NMS1405530 5002 16/04/2014 00     257 § 8   
NRW8267 00289856LE 7471 23/02/2014 07     218 * III 
NRW8277 00289721LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
NRW8353 MS1165135  5061 21/02/2014 07     163 c/c 16
NRW8353 MS1165134  5274 21/02/2014 07     175       
NRW8353 MS1165133  5010 21/02/2014 07     162 * I   
NRW8873 MS1418584  5274 24/02/2014 07     175       
NRW8873 MS1418583  5835 24/02/2014 05     195       
NRW8873 MS1418582  5169 24/02/2014 07     165       
NRW8949 00290185LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
NRX3088 MS1480543  5118 18/02/2014 07     164 c/c 16
NRX3088 MS1480542  5010 18/02/2014 07     162 * I   
NRX6070 MS1251231  5061 21/02/2014 07     163 c/c 16
NRX7970 MS1369678  5010 27/02/2014 07     162 * I   
NRX8780 00289789LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
NRX8895 MS1475055  6653 18/02/2014 05     230 * XI  
NRX9255 MS1489166  6610 22/02/2014 05     230 * VII 
NRY1580 MS1498976  5541 19/02/2014 03     181 * XVII
NRY1922 00289912LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
NRY2594 00290155LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
NRY2594 00290156LE 5720 25/02/2014 05     186 * I   
NRY3942 00289589LE 7455 20/02/2014 04     218 * I   
NRY4466 00289665LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
NRY5518 00289927LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
NRY6800 00289906LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
NRY7285 MS1521588  6920 06/03/2014 05     233       
NRY8396 TE14002508 7366 08/03/2014 04     252 * VI  
NRY8417 0577609    6599 03/03/2014 07     230 * V   
NRY8969 MS1512557  5118 27/02/2014 07     164 c/c 16
NRY9811 00290184LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
NRY9875 00290216LE 7471 26/02/2014 07     218 * III 
NRZ1045 MS1481245  6050 16/02/2014 07     208       
NSA0059 MS1489100  7366 20/02/2014 04     252 * VI  
NSA0059 MS1489099  5835 20/02/2014 05     195       
NSA0348 00290041LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
NSA0773 00289631LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
NSA0937 TE14002591 5169 09/03/2014 07     165       
NSA1491 00289876LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
NSA2097 TE14002416 7366 06/03/2014 04     252 * VI  
NSA3074 MS1480759  5169 15/02/2014 07     165       
NSA4090 NMS1405537 5002 16/04/2014 00     257 § 8   
NSA5978 MS1480753  5452 14/02/2014 05     181 * VIII
NSA6080 00289827LE 7463 22/02/2014 05     218 * II  
NSA7786 00290081LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
NSA8558 00290141LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
NSA9373 00289784LE 7463 22/02/2014 05     218 * II  
NSB0042 00289564LE 7455 12/02/2014 04     218 * I   
NSB0900 00290096LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
NSB1054 MS1499143  5541 21/02/2014 03     181 * XVII
NSB1484 MS1488806  5185 26/02/2014 05     167       
NSB2248 MS1522946  6920 06/03/2014 05     233       
NSB3098 TE14002452 5185 07/03/2014 05     167       
NSB3538 NMS1405539 5002 16/04/2014 00     257 § 8   
NSB4089 00289568LE 7463 14/02/2014 05     218 * II  
NSB4710 00290079LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
NSB5006 00290151LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
NSB7777 00289584LE 7455 20/02/2014 04     218 * I   
NSB9329 1515938    6050 09/03/2014 07     208       
NSB9387 00290089LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
NSB9486 00290114LE 7463 25/02/2014 05     218 * II  
NSC0575 00290221LE 5720 26/02/2014 05     186 * I   
NSC0587 MS1498966  5541 18/02/2014 03     181 * XVII
NSC0587 NMS1405541 5002 16/04/2014 00     257 § 8   
NSC1002 NMS1405542 5002 16/04/2014 00     257 § 8   
NSC1164 00290177LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   

NSC1183 00289595LE 7455 20/02/2014 04     218 * I   
NSC1309 00289960LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
NSC1586 00289596LE 7471 20/02/2014 07     218 * III 
NSC2125 MS1498957  5541 18/02/2014 03     181 * XVII
NSC2302 MS1490376  7366 01/03/2014 04     252 * VI  
NSC2404 MS1498971  5541 18/02/2014 03     181 * XVII
NSC2923 MS1467691  7366 06/03/2014 04     252 * VI  
NSC2923 MS1467692  5835 06/03/2014 05     195       
NSC3015 00289832LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
NSC3145 00290002LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
NSC3274 MS1335635  5452 22/02/2014 05     181 * VIII
NSC3341 MS1498937  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
NSC3431 00289901LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
NSC3610 00290105LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
NSC3795 00289818LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
NSC3997 00290017LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
NSC4646 00289916LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
NSC5606 00289712LE 7471 21/02/2014 07     218 * III 
NSC6215 MS1413547  7340 28/02/2014 04     252 * IV  
NSC7000 MS1498960  5541 18/02/2014 03     181 * XVII
NSD0976 00289692LE 7463 21/02/2014 05     218 * II  
NSD2426 00289781LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
NSD3294 00290120LE 7463 25/02/2014 05     218 * II  
NSD3402 MS1498941  5541 17/02/2014 03     181 * XVII
NSD3413 00289579LE 7455 20/02/2014 04     218 * I   
NSD5664 MS1499131  5541 21/02/2014 03     181 * XVII
NSD6204 00289643LE 7463 21/02/2014 05     218 * II  
NSD7241 00290209LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
NSD7290 MS1422985  6920 10/03/2014 05     233       
NSD7451 00289575LE 7455 16/02/2014 04     218 * I   
NSD8318 00290199LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
NSD8342 00290107LE 7463 25/02/2014 05     218 * II  
NSD8386 00289751LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
NSD8417 MS1499130  5541 21/02/2014 03     181 * XVII
NSD8665 00289756LE 7471 22/02/2014 07     218 * III 
NSD9247 00289840LE 7463 22/02/2014 05     218 * II  
NSD9548 00290137LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
NSD9795 MS1371716  7366 21/02/2014 04     252 * VI  
NSD9843 MS1481246  5193 16/02/2014 07     168       
NSD9858 MS1480821  7366 17/02/2014 04     252 * VI  
NSD9869 MS1480818  6122 17/02/2014 07     214 * I   
NSX0977 MS1499137  5541 21/02/2014 03     181 * XVII
NTM4309 MS1423540  7366 24/02/2014 04     252 * VI  
NTO0793 00289630LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
NUC7772 00290013LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
NUG4368 MS1505442  6920 07/03/2014 05     233       
NWT0561 MS1522805  6920 07/03/2014 05     233       
NYD4212 MS1540421  6920 07/03/2014 05     233       
OAV8571 MS1407047  5452 03/03/2014 05     181 * VIII
OBG7317 MS1505456  6920 07/03/2014 05     233       
OBK2780 MS1476139  6920 07/03/2014 05     233       
OBZ2689 MS1521495  6920 06/03/2014 05     233       
OOG0033 NMS1405546 5002 16/04/2014 00     257 § 8   
OOG0044 00289820LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
OOG0044 00289822LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
OOG1168 TE14002458 7366 07/03/2014 04     252 * VI  
OOG1578 00289762LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
OOG1658 MS1484110  7366 20/02/2014 04     252 * VI  
OOG1961 00289597LE 7463 20/02/2014 05     218 * II  
OOG1961 00290085LE 7455 25/02/2014 04     218 * I   
OOG3210 00289731LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
OOG3267 00290242LE 7463 27/02/2014 05     218 * II  
OOG3956 MS1345521  5460 23/02/2014 04     181 * IX  
OOG4593 00289813LE 7455 22/02/2014 04     218 * I   
OOG4741 MS1499140  5541 21/02/2014 03     181 * XVII
OOG4781 00289619LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
OOG5016 MS1499127  5541 21/02/2014 03     181 * XVII
OOG5153 00289797LE 7463 22/02/2014 05     218 * II  
OOH0604 00289792LE 5720 22/02/2014 05     186 * I   
OOH3024 MS1371715  7366 21/02/2014 04     252 * VI  
OOH3653 00290042LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
OOH3720 MS1186339  5193 22/02/2014 07     168       
OOH3720 MS1186338  5010 22/02/2014 07     162 * I   
OOH3910 00290086LE 7463 25/02/2014 05     218 * II  
OOH4156 00290166LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
OOH5546 2388910    7463 04/03/2014 05     218 * II  
OOH6351 00290213LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
OOH7394 00289933LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
OOI0564 MS1527291  6912 19/02/2014 03     232       
OOJ3477 TE14002430 7366 06/03/2014 04     252 * VI  
OOJ5577 00290008LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
OOL4040 00290123LE 7471 25/02/2014 07     218 * III 
OOM0402 00289638LE 7455 21/02/2014 04     218 * I   
OOM2002 TE14002661 5185 10/03/2014 05     167       
OOM4242 00290519LE 7455 26/02/2014 04     218 * I   
OOM5308 00290054LE 7463 24/02/2014 05     218 * II  
OON4545 00289996LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
OOO0007 00289994LE 7455 24/02/2014 04     218 * I   
OQS0624 00289898LE 7455 23/02/2014 04     218 * I   
OTB4080 MS1408985  6920 06/03/2014 05     233       

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
SOCIEDADE ANÔNIMA

RETIFICA-SE POR TER CONSTADO INCORREÇÃO NA MATERIA PUBLICADA NO DIÁRIO 
OFICIAL 8.667, PÁGINA 33, DO DIA 05.05.2014: EXTRATO DO CONTRATO Nº 066/2014 
– TP N° 005/2014– CELEBRADO ENTRE A EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO 
DO SUL S/A. – SANESUL E AGA MACRO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-ME. - 
ONDE SE LÊ: AGA MACRO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-ME LEIA-SE: MACRO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-ME.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 011/2014 - CELEBRADO ENTRE O LOTEADOR 
JUSCEMIR ENIVALDO CANDIDO TAVEIRA, s/m MÔNICA CORDEIRO ALVES TAVEIRA E A 
EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S/A - SANESUL.
OBJETO: Os COMPROMITENTES assumem, no ato do recebimento da carta de aprova-
ção, a realizar o sistema de abastecimento de água no empreendimento denominado 
“Loteamento Jardim Alegre” em Alcinópolis/MS, matrícula nº 18.870 (Campo Alegre), 
no Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Coxim/MS, composto por um total de 98 
lotes de terreno, conforme planta de situação apresentada, a fim de viabilizar a distri-
buição pela COMPROMISSÁRIA.
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PRAZO: o COMPROMITENTE deverá comunicar a COMPROMISSÁRIA, por escrito, 15 dias 
antes do início das obras para fins de fiscalização.
DATA DE ASSINATURA: 15/04/14
PROCESSO Nº 00.213/2014/GEPRO/SANESUL
                         COMPROMISSÁRIA: Sr. V ictor  Dib Yazbek F i lho
                                                      Sra. Maria de Lourdes Vilela Tapparo 
                          COMPROMITENTE: Sr. Enivaldo Candido Taveira
                                                      Sra. Mônica Cordeiro Alves Taveira

EXTRATO DO CONTRATO Nº 082/2014 – DISPENSA DE LICITAÇÃO ART. 24, X, DA LEI N° 
8.666/93 – CELEBRADO ENTRE A EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
S/A – SANESUL E ELIANA CAVALHEIRO.
OBJETO: Locação de imóvel situado na Avenida Belinha, n° 604, Vila Donária, em Bonito 
– MS, com a finalidade de instalação do escritório da SANESUL para o setor administra-
tivo, comercial e atendimento ao publico na unidade de Bonito/MS.
RECURSOS: Próprios        Conta: 41.319
VALOR: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), mais água e luz por conta da loca-
tária.
PRAZO: 06 (seis) meses
PROCESSO Nº 00.249/2014/GESUD-JAR/SANESUL.
DATA DE ASSINATURA: 30.04.2014
              CONTRATANTE: Sr. V ictor  Dib Yazbek F i lho

                                    Sr. André Luis Soukef Oliveira
             CONTRATADA:  Sra. Eliana Cavalheiro

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato do Contrato Nº 36/2014/FCMS        Nº Cadastral 3310
Processo:  09/600.159/2014
Partes:  FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL  e 

GUSTAVO MARQUES GELMINI 
Objeto:  1.1 A FCMS no Processo n.º 09/600.159/2014, contra-

ta Gustavo Marques Gelmini, Cineasta de nome artísti-
co “Gustavo Gelmini”, para que ministre uma oficina de 
Videodança, nos dias 15,16 e 17 de abril de 2014, das 08 
às 12 horas e das 14 às 20 horas para uma única turma 
com 25 alunos, num total de 30 horas, no Teatro Aracy 
Balabanian no Centro Cultural José Octávio Guizzo, nes-
ta Capital, decorrente do Projeto “Semana Pra Dança 
2014”.

Ordenador de Despesas:  Américo Ferreira Calheiros
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 13392001422110000 - 

INVESTIMENTOS CULTURAIS, Fonte de Recursos 
0240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE 
ARRECADADOS, Natureza de Despesas 333903606 - 
SERVICOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA)

Valor:  R$ 5.250,00 (cinco mil e duzentos e cinquenta reais)
Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 

couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002
Do Prazo:  O presente contrato vigorará da data de sua assinatura 

até o dia 17 de abril de 2014
Data da Assinatura:  15/04/2014
Assinam:                   AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS e GUSTAVO MARQUES GELMINI

Extrato do Contrato Nº 048/2014/FCMS       Nº Cadastral 3365
Processo:  09/600.143/2014
Partes:  FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL  e 

STUDIO B. COMPANI LTDA-ME
Objeto:  1.1 A FCMS no Processo n.º 09/600.143/2014, contrata 

com Studio B. Compani Ltda-ME, na condição de em-
presário e representante exclusivo do artista Marcelo 
Loureiro da Rocha, de nome artístico “Marcelo Loureiro”, 
para que realize 01( um )show, com 1h20 minutos de du-
ração, no dia 26 de abril de 2014, a partir das 20 horas, 
no Centro de Convenções na cidade de Bonito, decorren-
te do Projeto Ações Culturais Para o Desenvolvimento de 
MS.

Ordenador de Despesas:  Américo Ferreira Calheiros
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 13392001422110000 - 

INVESTIMENTOS CULTURAIS, Fonte de Recursos 
0240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE 
ARRECADADOS, Natureza de Despesas 333903905 - 
SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor:  R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 

couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002
Do Prazo:  O presente contrato vigorará da data de sua assinatura 

até o dia 26 de abril de 2014
Data da Assinatura:  25/04/2014
Assinam:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS e CAMILA FERNANDES

Extrato do Contrato Nº 50/2014/FCMS        Nº Cadastral 3375
Processo:  09/600.170/2014
Partes:  FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL e 

THIAGO BARBOSA FLORES
Objeto:  1.1 A FCMS no Processo n.º 09/600.170/2014, contra-

ta Thiago Barbosa Flores, na condição do representan-
te e integrante do grupo “Bombatuki”, para que realize 
um show, com 03 horas de duração, no dia 01 de maio 
de 2014 , a partir das 20 horas, no Centro Comunitário 
do Bairro Coophatrabalho, nesta Capital, decorrente do 
Projeto Ações Culturais Para o Desenvolvimento de MS.

Ordenador de Despesas:  Américo Ferreira Calheiros
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 13392001422110000 - 

INVESTIMENTOS CULTURAIS, Fonte de Recursos 
0240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE 
ARRECADADOS, Natureza de Despesas 333903606 - 
SERVICOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA)

Valor:  R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 

couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002
Do Prazo:  O presente contrato vigorará da data de sua assinatura 

até o dia 01 de maio de 2014
Data da Assinatura:  29/04/2014
Assinam:                     AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS e THIAGO BARBOSA FLORES

Extrato do Contrato Nº 51/2014/FCMS         Nº Cadastral 3393
Processo:  09/600.188/2014
Partes:  FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL  e 

PLANETÁRIO PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA ME
Objeto:  A FCMS no Processo n.º 09/600.188/201’4, contrata a 

empresa Planetario Produções Culturais MTDS-ME, na 
condição de empresaria exclusiva do cantor Filipe Catto 
Alves, em artes “Filipe Catto” para que o mesmo reali-
ze 01(um) show musical com 1h15 de duração no dia 
02 de maio de 2014, a partir das 21h30, no Palco das 
Americas, localizada na rua Generoso Ponce, na 11.ª 
Edição do Festival America do Sul 2014, na cidade de 
Corumbá/MS. Nada neste contrato, implica ou gera qual-
quer vinculo empregaticio entre a CONTRATANTE e o 
CONTRATADO.

Ordenador de Despesas:  Américo Ferreira Calheiros
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 13392001422110000 - 

INVESTIMENTOS CULTURAIS, Fonte de Recursos 
0240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE 
ARRECADADOS, Natureza de Despesas 333903905 - 
SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor:  R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais)
Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 

couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002
Do Prazo:  O presente contrato vigorará da data de sua assinatura 

até o dia 02 de maio de 2014
Data da Assinatura:  30/04/2014
Assinam:               AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS e FLAVIA SOUZA LIMA PEREIRA

Extrato do Contrato Nº 53/2014/FCMS        Nº Cadastral 3395
Processo:  09/600.110/2014
Partes:  FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL  e 

NELIDA MONÇÃO
Objeto:  1.1 A FCMS no Processo no. 09/600.110/2014 contrata 

com Nelida Monção, representante exclusiva do Grupo 
CELESTIALES, a realização de 02 (duas) apresentações 
musicais com 03 (três) horas de duração cada, a saber: 
no dia 03/05/2014, as 20 horas, Na Praça Pública da 
Cidade de Carapó/MS, e no dia 06/06/2014, as 20 horas 
, na Associação de Moradores do Bairro Estrela do Sul 
em Campo Grande/ MS, pelo projeto AÇÕES CULTURAIS 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE MS.

Ordenador de Despesas:  Américo Ferreira Calheiros
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 13392001422110000 - 

INVESTIMENTOS CULTURAIS, Fonte de Recursos 
0240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE 
ARRECADADOS, Natureza de Despesas 333903606 - 
SERVICOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA)

Valor:  R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 

couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002
Do Prazo:  O presente contrato vigorará da data de sua assinatura 

até o dia 06 de junho de 2014
Data da Assinatura:  30/04/2014
Assinam:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS e NELIDA MONÇÃO

Extrato do Contrato Nº 0056/2014/FCMS                  Nº Cadastral 3402
Processo:  09/600.186/2014
Partes:  FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL  e 

SIDARTHA EVENTOS LTDA
Objeto:  1.1 A FCMS no Processo n.º 09/600.186/2014, contra-

ta a empresa Sidartha Eventos LTDA, na condição de 
empresária exclusiva do grupo AR21 para que o mesmo 
realize 01 (um) show, musical com 1h15min de duração, 
no dia 04 de maio de 2014, a partir das 21 horas, no 
Palco das Américas, localizada na Rua Generoso Ponce, 
na 11 Edição do Festival América do Sul 2014, na cidade 
de Corumbá MS.

Ordenador de Despesas:  Américo Ferreira Calheiros
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 13392001422110000 - 

INVESTIMENTOS CULTURAIS, Fontes de Recursos 
0240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE 
ARRECADADOS, Natureza de Despesas 333903905 - 
SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS.

Valor:  R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 

couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002.
Do Prazo:  O contrato vigorará da data de sua assinatura até o dia 

4 de maio de 2014.
Data da Assinatura:  30/04/2014
Assinam:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS e WILLIAN DE ALMEIDA 

REIS

FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL

REPUBLICA-SE POR TER CONSTADO ERRO NO ORIGINAL PUBLICADO NO 
DIARIO OFICIAL Nº 8.667 PAGINA 33 DO DIA 5 DE MAIO DE 2014.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 22773

Processo nº: 09/750.065/2014
Partes: FUNDESPORTE CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-40 - 

GESTORA DO FIE/MS CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e 
a FEDERAÇÃO DE AUTOMOBILISMO DE MATO GROSSO DO 
SUL, CNPJ/MF sob o nº 01.105.790/0001-32, em Campo 
Grande/MS.

Objeto: O objeto do presente instrumento é apoio financeiro para 
execução das ações referente ao Projeto: “COPA CENTRO 
OESTE DE ARRANCADAS 2014”.

Valor Convenio: R$ 27.961,00 (vinte e sete mil novecentos e sessenta e um 
reais)

Programa de Trabalho: 27811001412020000
UGR: 90904
Fonte: 0240000000
Natureza da Despesa: 335041
Número e Data da Nota 
de Empenho:
Valor do Empenho:

2014NE00022 de 09.04.2014.
27.961,00 (vinte e sete mil novecentos e sessenta e um re-
ais)
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Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16 de junho de 2003 e alte-
rações posteriores, na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e alterações posteriores, Lei Estadual nº 2.281 de 
11 de setembro de 2001 e alterações, Decreto nº.12.803 de 
18 de agosto de 2009 e suas alterações, na Resolução SEFAZ 
nº 2093 de 24 de outubro de 2007 e alterações e Portaria 
Normativa/FUNDESPORTE nº 003 de 17 de dezembro de 
2013.

Vigência: A partir de 23.04.2014 até 30.09.2014
Data da Assinatura: 23.04.2014.
Assinam: JEFFERSON HESPANHOL CAVALCANTE – CPF Nº 559.921.451-

68 e VALDEMIR DIAS TERRA – CPF Nº 164.403.581-20. 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 22907

Processo nº: 09/750.035/2014
Partes: FUNDESPORTE CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-40 - 

GESTORA DO FIE/MS CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e a 
FEDERAÇÃO DE BOXE DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ/MF 
sob o nº 16.035.552/0001-75, em Campo Grande/MS.

Objeto: O objeto do presente instrumento é apoio financeiro para 
execução das ações referente ao Projeto: “CIRCUITO SUL 
MATOGROSSENSE DE BOXE ESCOLAR/2014”.

Valor Convenio: R$ 20.080,00 (vinte mil e oitenta reais)
Programa de Trabalho: 27811001412020000
UGR: 90904
Fonte: 0240000000
Natureza da Despesa: 335041
Número e Data da Nota 
de Empenho:
Valor do Empenho:

2014NE00044 de 23.04.2014.
20.080,00 (vinte mil e oitenta reais)

Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16 de junho de 2003 e alte-
rações posteriores, na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e alterações posteriores, Lei Estadual nº 2.281 de 
11 de setembro de 2001 e alterações, Decreto nº.12.803 de 
18 de agosto de 2009 e suas alterações, na Resolução SEFAZ 
nº 2093 de 24 de outubro de 2007 e alterações e Portaria 
Normativa/FUNDESPORTE nº 003 de 17 de dezembro de 
2013

Vigência: A partir de 29.04.2014 até 15.06.2014
Data da Assinatura: 29.04.2014.
Assinam: JEFFERSON HESPANHOL CAVALCANTE – CPF Nº 559.921.451-

68 e MELCIADES HONORATO NUNES – CPF Nº 365.430.631-
49. 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 22915

Processo nº: 09/750.156/2014
Partes: FUNDESPORTE CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-40 - 

GESTORA DO FIE/MS CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e a 
FEDERAÇÃO DE LUTA LIVRE SUBMISSION DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, CNPJ/MF sob o nº 11.897.467/0001-
00, em Campo Grande/MS.

Objeto: O objeto do presente instrumento é apoio financeiro para 
execução das ações referente ao Projeto: “CAMPEONATO 
ESTADUAL DE MMA AMADOR 2014”.

Valor Convenio: R$ 29.900,00 (vinte e nove mil e novecentos reais)
Programa de Trabalho: 27811001412020000
UGR: 90904
Fonte: 0240000000
Natureza da Despesa: 335041
Número e Data da Nota 
de Empenho:
Valor do Empenho:

2014NE00047 de 23.04.2014.
20.201,00 (vinte mil duzentos e um reais)

Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16 de junho de 2003 e alte-
rações posteriores, na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e alterações posteriores, Lei Estadual nº 2.281 de 
11 de setembro de 2001 e alterações, Decreto nº.12.803 de 
18 de agosto de 2009 e suas alterações, na Resolução SEFAZ 
nº 2093 de 24 de outubro de 2007 e alterações e Portaria 
Normativa/FUNDESPORTE nº 003 de 17 de dezembro de 
2013.

Vigência: A partir de 24.04.2014 até 30.07.2014
Data da Assinatura: 24.04.2014.
Assinam: JEFFERSON HESPANHOL CAVALCANTE – CPF Nº 559.921.451-

68 e CARLOS ANDRE RODRIGUES MARINHO – CPF Nº 
528.051.311-34. 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 22906

Processo nº: 09/750.034/2014
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO 

SUL - FUNDESPORTE CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-
40 - GESTORA DO FIE/MS CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 
e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
GUIA LOPES DA LAGUNA, CNPJ/MF sob o nº 03.227.897/0001-
89, em Guia Lopes da Laguna/MS.

Objeto: O objeto do presente instrumento é o repasse financeiro vo-
luntario para apoio das ações do projeto “1ª Escolinha de 
Judo” em Guia Lopes da Laguna/MS”.

Valor Convenio R$ 7.458,00 (sete mil quatrocentos e cinquenta e oito reais)
Programa de Trabalho: 27811001412020000
UGR: 90904
Fonte: 0240000000
Natureza da Despesa: 335041
Número e Data da Nota 
de Empenho: 2014NE00049 de 23.04.2014.
Valor do Empenho R$ 4.515,00 (quatro mil quinhentos e quinze reais)
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16 de junho de 2003 e alte-

rações posteriores, na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e alterações posteriores, Lei Estadual nº 2.281 de 
11 de setembro de 2001 e alterações, Decreto nº.12.803 de 
18 de agosto de 2009 e suas alterações, na Resolução SEFAZ 
nº 2093 de 24 de outubro de 2007 e alterações e Portaria 
Normativa/FUNDESPORTE nº 003 de 17 de dezembro de 
2013.

Vigência: A partir de 24.04.2014 até 15.01.2015
Data da Assinatura: 24.04.2014.
Assinam: JEFFERSON HESPANHOL CAVALCANTE – CPF Nº 559.921.451-

68 e LAURA RAMIREZ ROSEMBERGUE – CPF Nº 841.308.651-
53.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 22911

Processo nº: 09/750.133/2014
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO 

SUL - FUNDESPORTE CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-40 
- GESTORA DO FIE/MS CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e a 
ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DO CAVALO ARABE DE MS, 
CNPJ/MF sob o nº 24.605.479/0001-58, em Campo Grande/
MS.

Objeto: O objeto do presente instrumento é o repasse financeiro vo-
luntario para apoio das ações do projeto “8º Campeonato do 
Cavalo Completo da ACCA - MS”.

Valor Convenio R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais) a ser pago em 
duas parcelas

Programa de Trabalho: 27811001412020000
UGR: 90904
Fonte: 0240000000
Natureza da Despesa: 335041
Número e Data da Nota 
de Empenho: 2014NE00046 de 23.04.2014.
Valor do Empenho R$ 16.261,00 (dezesseis mil duzentos e sessenta e um reais)
Amparo Legal: . Decreto Estadual nº 11.261 de 16 de junho de 2003 e al-

terações posteriores, na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e alterações posteriores, Lei Estadual nº 2.281 de 
11 de setembro de 2001 e alterações, Decreto nº.12.803 de 
18 de agosto de 2009 e suas alterações, na Resolução SEFAZ 
nº 2093 de 24 de outubro de 2007 e alterações e Portaria 
Normativa/FUNDESPORTE nº 003 de 17 de dezembro de 
2013.

Vigência: A partir de 24.04.2014 até 15.11.2014
Data da Assinatura: 24.04.2014.
Assinam: JEFFERSON HESPANHOL CAVALCANTE – CPF Nº 559.921.451-

68 e LAUCIDIO COELHO NETO – CPF Nº 030.056.741-34. 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 22863

Processo nº: 09/750.058/2014
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO 

SUL - FUNDESPORTE CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-40 
- GESTORA DO FIE/MS CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e a 
FEDERAÇÃO DE MUAY THAI TRADICIONAL DE MATO GROSSO 
DO SUL, CNPJ/MF sob o nº 10.580.646/0001-49, em São 
Gabriel do Oeste/MS.

Objeto: O objeto do presente instrumento é o repasse financeiro 
voluntario para apoio das ações do projeto “Campeonato 
Estadual de Muay Thai Tradicional 2014 em São Gabriel do 
Oeste/MS”.

Valor Convenio R$ 16.590,00 (dezesseis mil quinhentos e noventa reais)
Programa de Trabalho: 27811001412020000
UGR: 90904
Fonte: 0240000000
Natureza da Despesa: 335041
Número e Data da Nota 
de Empenho: 2014NE00037 de 16.04.2014.
Valor do Empenho R$ 16.590,00 (dezesseis mil quinhentos e noventa reais)
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16 de junho de 2003 e alte-

rações posteriores, na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e alterações posteriores, Lei Estadual nº 2.281 de 
11 de setembro de 2001 e alterações, Decreto nº.12.803 de 
18 de agosto de 2009 e suas alterações, na Resolução SEFAZ 
nº 2093 de 24 de outubro de 2007 e alterações e Portaria 
Normativa/FUNDESPORTE nº 003 de 17 de dezembro de 
2013.

Vigência: A partir de 23.04.2014 até 15.06.2014
Data da Assinatura: 23.04.2014.
Assinam: JEFFERSON HESPANHOL CAVALCANTE – CPF Nº 

559.921.451-68 e PEDRO CELESTINO LOPES SANTANA – CPF 
Nº 898.133.329-72.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 22916

Processo nº: 09/750.113/2014
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO 

SUL - FUNDESPORTE CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-40 
- GESTORA DO FIE/MS CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e o 
PROJETO CRIANÇA 36 ESCOLA DE FUTEBOL, CNPJ/MF sob o 
nº 07.359.291/0001-58, em Campo Grande/MS.

Objeto: O objeto do presente instrumento é o repasse financeiro vo-
luntario para apoio das ações do projeto”Criança 36 Escola 
de Futebol”.

Valor Convenio R$ 4.910,20 (quatro mil novecentos e dez reais e vinte cen-
tavos) a ser pago em duas parcelas

Programa de Trabalho: 27811001412020000
UGR: 90904
Fonte: 0240000000
Natureza da Despesa: 335041
Número e Data da Nota 
de Empenho: 2014NE00053 de 25.04.2014.
Valor do Empenho R$ 3.733,60 (três mil setecentos e trinta e três reais)
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16 de junho de 2003 e alte-

rações posteriores, na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e alterações posteriores, Lei Estadual nº 2.281 de 
11 de setembro de 2001 e alterações, Decreto nº.12.803 de 
18 de agosto de 2009 e suas alterações, na Resolução SEFAZ 
nº 2093 de 24 de outubro de 2007 e alterações e Portaria 
Normativa/FUNDESPORTE nº 003 de 17 de dezembro de 
2013.

Vigência: A partir de 25.04.2014 até 15.01.2015
Data da Assinatura: 25.04.2014.
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Assinam: JEFFERSON HESPANHOL CAVALCANTE – CPF Nº 559.921.451-
68 e JOÃO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS – CPF Nº 
779.330.798-49. 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 22908

Processo nº: 09/750.094/2014
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO 

SUL - FUNDESPORTE CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-40 
- GESTORA DO FIE/MS CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e a 
FEDERAÇÃO DE KARATE DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ/
MF sob o nº 01.103.696/0001-44, em Campo Grande/MS.

Objeto: O objeto do presente instrumento é o repasse financeiro 
voluntario para apoio das ações do projeto “Campeonato 
Brasileiro Grupo I – Mirim, Cadetes, Sub-21 e Senior mascu-
lino e feminino em Campo Grande/MS”.

Valor Convenio R$ 43.044,00 (quarenta e três mil e quarenta e quatro reais)
Programa de Trabalho: 27811001412020000
UGR: 90904
Fonte: 0240000000
Natureza da Despesa: 335041
Número e Data da Nota 
de Empenho: 2014NE00045 de 23.04.2014.
Valor do Empenho R$ 43.044,00 (quarenta e três mil e quarenta e quatro reais)
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16 de junho de 2003 e alte-

rações posteriores, na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e alterações posteriores, Lei Estadual nº 2.281 de 
11 de setembro de 2001 e alterações, Decreto nº.12.803 de 
18 de agosto de 2009 e suas alterações, na Resolução SEFAZ 
nº 2093 de 24 de outubro de 2007 e alterações e Portaria 
Normativa/FUNDESPORTE nº 003 de 17 de dezembro de 
2013. 

Vigência: A partir de 24.04.2014 até 20.05.2014
Data da Assinatura: 24.04.2014.
Assinam: JEFFERSON HESPANHOL CAVALCANTE – CPF Nº 559.921.451-

68 e PAULO JOSE MUNIZ – CPF Nº 136.770.983-00. 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 22926

Processo nº: 09/750.116/2014
Partes: FUNDESPORTE CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-40 - 

GESTORA DO FIE/MS CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e a 
FEDERAÇÃO DE MOTOCICLISMO DE MATO GROSSO DO SUL, 
CNPJ/MF sob o nº 15.529.050/0001-38, em Campo Grande/
MS.

Objeto: O objeto do presente instrumento é apoio financeiro para 
execução das ações referente ao Projeto: “COPA MS DE 
ENDURO DE REGULARIDADE 2014”.

Valor Convenio: R$ 46.960,00 (quarenta e seis mil novecentos e sessenta 
reais), a serem pagos em duas parcelas.

Programa de Trabalho: 27811001412020000
UGR: 90904
Fonte: 0240000000
Natureza da Despesa: 335041
Número e Data da Nota 
de Empenho:
Valor do Empenho

2014NE00052 de 25.04.2014.
R$ 19.361,00 (dezenove mil trezentos e sessenta e um reais)

Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16 de junho de 2003 e alte-
rações posteriores, na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e alterações posteriores, Lei Estadual nº 2.281 de 
11 de setembro de 2001 e alterações, Decreto nº.12.803 de 
18 de agosto de 2009 e suas alterações, na Resolução SEFAZ 
nº 2093 de 24 de outubro de 2007 e alterações e Portaria 
Normativa/FUNDESPORTE nº 003 de 17 de dezembro de 
2013.

Vigência: A partir de 25.04.2014 até 15.11.2014
Data da Assinatura: 25.04.2014.
Assinam: JEFFERSON HESPANHOL CAVALCANTE – CPF Nº 559.921.451-

68 e ANDRÉ SOUZA AZAMBUJA – CPF Nº 558.836.640-91. 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 22925

Processo nº: 09/750.118/2014
Partes: FUNDESPORTE CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-40 - 

GESTORA DO FIE/MS CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e a 
FEDERAÇÃO DE MOTOCICLISMO DE MATO GROSSO DO SUL, 
CNPJ/MF sob o nº 15.529.050/0001-38, em Campo Grande/
MS.

Objeto: O objeto do presente instrumento é apoio financeiro para 
execução das ações referente ao Projeto: “VELOCROSS 
2013”.

Valor Convenio: R$ 72.060,00 (setenta e dois mil e sessenta reais) a serem 
pagos em duas parcelas.

Programa de Trabalho: 27811001412020000
UGR: 90904
Fonte: 0240000000
Natureza da Despesa: 335041
Número e Data da Nota 
de Empenho:
Valor do Empenho:

2014NE00051 de 25.04.2014.
31.611,00 (trinta e um mil seiscentos e onze reais)

Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16 de junho de 2003 e alte-
rações posteriores, na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e alterações posteriores, Lei Estadual nº 2.281 de 
11 de setembro de 2001 e alterações, Decreto nº.12.803 de 
18 de agosto de 2009 e suas alterações, na Resolução SEFAZ 
nº 2093 de 24 de outubro de 2007 e alterações e Portaria 
Normativa/FUNDESPORTE nº 003 de 17 de dezembro de 
2013.

Vigência: A partir de 25.04.2014 até 30.12.2014
Data da Assinatura: 25.04.2014.
Assinam: JEFFERSON HESPANHOL CAVALCANTE – CPF Nº 559.921.451-

68 e ANDRÉ SOUZA AZAMBUJA – CPF Nº 558.836.640-91. 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 22920

Processo nº: 09/750.104/2014

Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO 
SUL - FUNDESPORTE CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-40 
- GESTORA DO FIE/MS CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e a 
FEDERAÇÃO TAEKWONDO DE MATO GROSSO DO SUL CNPJ/
MF sob o nº 01.279.309/0001-25, em Campo Grande/MS.

Objeto: O objeto do presente instrumento é o repasse financeiro 
voluntario para apoio das ações De Etapas do Campeonato 
Estadual de Taekwondo”.

Valor Convenio R$ 31.980,00 (trinta e um mil novecentos e oitenta reais) a 
ser pago em três parcelas

Programa de Trabalho: 27811001412020000
UGR: 90904
Fonte: 0240000000
Natureza da Despesa: 335041
Número e Data da Nota 
de Empenho: 2014NE00050 de 25.04.2014.
Valor do Empenho R$ 10.661,00 (dez mil seiscentos e sessenta e um reais)
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16 de junho de 2003 e alte-

rações posteriores, na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e alterações posteriores, Lei Estadual nº 2.281 de 
11 de setembro de 2001 e alterações, Decreto nº.12.803 de 
18 de agosto de 2009 e suas alterações, na Resolução SEFAZ 
nº 2093 de 24 de outubro de 2007 e alterações e Portaria 
Normativa/FUNDESPORTE nº 003 de 17 de dezembro de 
2013.

Vigência: A partir de 25.04.2014 até 30.09.2014
Data da Assinatura: 25.04.2014.
Assinam: JEFFERSON HESPANHOL CAVALCANTE – CPF Nº 559.921.451-

68 e ROBERTO ELIAS DA SILVA – CPF Nº 178.687.181-53. 

REPUBLICA-SE POR TER CONSTADO ERRO NO ORIGINAL PUBLICADO NO 
DIARIO OFICIAL Nº 8.668 PAGINAS 73 E 74 DO DIA 6 DE MAIO DE 2014.
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 22834

Processo nº: 09/750.064/2014
Partes: FUNDESPORTE CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-40 

- GESTORA DO FIE/MS CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-
25 e a MATRA AUTOMOVEL CLUBE, CNPJ/MF sob o nº 
24.665.499/0001-14, em Campo Grande/MS.

Objeto: O objeto do presente instrumento é apoio financeiro para 
execução das ações referente ao Projeto: “CAMPEONATO 
ESTADUAL DE VELOCIDADE NA TERRA 2014”.

Valor Convenio: R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais)
Programa de Trabalho: 27811001412020000
UGR: 90904
Fonte: 0240000000
Natureza da Despesa: 335041
Número e Data da Nota 
de Empenho:
Valor do Empenho:

2014NE00026 de 09.04.2014.
R$ 24.601,00 (vinte e quatro mil seiscentos e um reais)

Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16 de junho de 2003 e alte-
rações posteriores, na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e alterações posteriores, Lei Estadual nº 2.281 de 
11 de setembro de 2001 e alterações, Decreto nº.12.803 de 
18 de agosto de 2009 e suas alterações, na Resolução SEFAZ 
nº 2093 de 24 de outubro de 2007 e alterações e Portaria 
Normativa/FUNDESPORTE nº 003 de 17 de dezembro de 
2013.

Vigência: A partir de 23.04.2014 até 30.11.2014
Data da Assinatura: 23.04.2014.
Assinam: JEFFERSON HESPANHOL CAVALCANTE – CPF Nº 559.921.451-

68 e FABIO AYRES DI COLA – CPF Nº 859.183.001-63. 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 22914

Processo nº: 09/750.069/2014
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO 

SUL CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-40 - GESTORA DO 
FIE/MS CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CASSILANDIA/MS, CNPJ/MF sob o nº 
03.342.920.0001-86, em Cassilandia/MS.

Objeto: O objeto do presente instrumento é apoio financeiro para 
execução das ações referente ao Projeto: “Campeonato 
Municipal de Futebol”.

Valor Convenio: R$ 13.535,00 (treze mil quinhentos e trinta e cinco reais)
Valor da Contrapartida: R$ 1.280,00 (um mil duzentos e oitenta reais)
Programa de Trabalho: 27811001412020000
UGR: 90904
Fonte: 0240000000
Natureza da Despesa: 334041
Número e Data da Nota 
de Empenho: 2013NE00041 de 23.04.2014.
Valor do Empenho R$ 12.255,00 (doze mil duzentos e cinquenta e cinco reais)
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16 de junho de 2003 e alte-

rações posteriores, na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e alterações posteriores, Lei Estadual nº 2.281 de 
11 de setembro de 2001 e alterações, Decreto nº.12.803 de 
18 de agosto de 2009 e suas alterações, na Resolução SEFAZ 
nº 2093 de 24 de outubro de 2007 e alterações e Portaria 
Normativa/FUNDESPORTE nº 003 de 17 de dezembro de 
2013.

Vigência: A partir de 23.04.2014 até 30.06.2014.
Data da Assinatura: 23.04.2014.
Assinam: JEFFERSON HESPANHOL CAVALCANTE – CPF Nº 559.921.451-

68 e CARLOS AUGUSTO DA SILVA – CPF Nº 083.666.928-25. 

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato do Contrato Nº 0008/2014/FUNDTUR             Nº Cadastral 3372
Processo:  21/400.045/2014
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da(o) 

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL   e 
ALDEIA EVENTOS EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS 
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LTDA - ME
Objeto:  Serviços de locação do Centro de Convenções na ci-

dade de Bonito-MS para realização do evento ESTC 
- Conferência INTERNACIONAL DE ECOTURISMO 
SUSTENTAVEL dias 26 a 30 de abril de 2014 convenio 
EMBRATUR FUNDTUR N.º 793016/2013

Ordenador de Despesas:  Nilde Clara de Souza Benites Brun
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 23695002324360000 - 

DESENVOLVER E FORTALECER AS ACOES DA ATIVIDADE 
TURISTICA MS e 23695002324810000 - FUNDO 
PARA O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO, Fontes 
de Recursos 0281050013 - CONV.793016/13-CONF.
INTERNA.ECOTURISMO/TURISM e 0240000000 - 
RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza de 
Despesas 333903922 - EXPOSICOES, CONGRESSOS E 
CONFERENCIAS.

Valor:  R$ 261.500,00 (duzentos e sessenta e um mil e qui-
nhentos reais)

Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 
couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002.

Do Prazo:  O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias a contar 
da data de sua assinatura.

Data da Assinatura:  25/04/2014
Assinam:  NILDE CLARA DE SOUZA BENITES BRUN e JUSSARA 

COINETE VERON

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO
DO SUL

Extrato do Contrato Nº 0012/2014/FUNSAU               Nº Cadastral 3262
Processo:  27/200.025/2014
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da(o) 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MS e ZARYA 
REPRESENTAÇÕES E ASSISTENCIA TÉCNICA LTDA

Objeto:  Manutenção corretiva de máquinas de lavanderia marca 
Suzuki

Ordenador de Despesas:  Rudiney de Araujo Leal
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 10302001126410000 - 

ASSISTENCIA MEDICA, Fontes de Recursos 0240000000 
- RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza 
de Despesas 333903917 - MANUT. E CONSERV. DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor:  R$ 36.916,00 (trinta e seis mil e novecentos e dezesseis 
reais)

Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 
couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002.

Do Prazo:  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura.

Data da Assinatura:  31/03/2014
Assinam:  RODRIGO DE PAULA AQUINO e HUMBERTO LACERDA 

JUNIOR

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato Nº 0014/2012/FUNSAU 
Nº Cadastral 1169 
Processo: 27/200.791/2011
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio 

da FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MS   e HBR 
MEDICAL EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

Objeto:  1. O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato n.° 014/FUNSAU/2.012 
por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 26/03/2.014 até 
25/03/2.015, bem como o reajuste do valor contratual 
em 5,6729% (cinco inteiros e seis mil setecentos e vinte 
e nove milésimos por cento), relativo à concessão de 
reequilíbrio econômico financeiro baseado no IGPM acu-
mulado nos últimos 12 (doze) meses, em conformidade 
com o parecer jurídico e contábil e autorização constante 
do processo em epígrafe. 1.1. O valor global do Contrato 
n.º 014/FUNSAU/2.012, somado aos Termos Aditivos 
anteriores, permanecerá conforme planilha descritiva: 
Fonte : 0281 CONTRATO N.º 014/FUNSAU/2.012 VALOR 
TOTAL VALOR MENSAL SUPRESSÃO REAJUSTE VIGÊNCIA 
CONTRATO ORIGINAL (de 26/03/2.012 a 25/03/2.013) 
861.600,00 71.800,00 ________ ________ 12 MESES 
TERMO ADITIVO N.º 001 446.344,70 89.268,94 
________ 24,33% (ADITAMENTO) 05 MESES TERMO 
ADITIVO N.º 002 (de 26/03/2.013 a 25/03/2.014) 
1.156.641,60 96.386,80 ________ 7,9735% 12 MESES 
TERMO ADITIVO N.º 003 ALTERAÇÃO DE CNPJ DA 
EMPRESA TERMO ADITIVO N.º 004 (de 26/03/2.014 a 
25/03/2.015) 1.222.256,64 101.854,72 5,6729% 12 
MESES Fonte : 0240 CONTRATO N.º 014/FUNSAU/2.012 
VALOR TOTAL VALOR MENSAL SUPRESSÃO REAJUSTE 
VIGÊNCIA CONTRATO ORIGINAL (de 26/03/2.012 a 
25/03/2.013) 3.446.400,00 287.200,00 ________ 
________ 12 MESES TERMO ADITIVO N.º 001 
1.785.378,80 357.075,76 ________ 24,33% 
(ADITAMENTO) 05 MESES TERMO ADITIVO N.º 002 (de 
26/03/2.013 a 25/03/2.014) 4.626.566,40 385.547,20 
________ 7,9735% 12 MESES TERMO ADITIVO N.º 
003 ALTERAÇÃO DE CNPJ DA EMPRESA TERMO ADITIVO 
N.º 004 (de 26/03/2.014 a 25/03/2.015) 4.889.026,56 
407.418,88 5,6729% 12 MESES

Ordenador de Despesas:  Rudiney de Araujo Leal
Amparo Legal: 2.1. A alteração no presente instrumento tem por base 

legal a Lei n.° 8.666/93, artigo 57, inciso II e artigo 65, 
inciso II, alínea “d” e conforme permitido na cláusula 
contratual n.º 10.3 do Contrato 014/FUNSAU/2.012.

Data de Assinatura:  25/03/2014
Assinam:  RODRIGO DE PAULA AQUINO e RODOLFO PINHEIRO 

HOLSBACK

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 1559-EC/2014
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – FUEMS e 
CFCSystem Programas de Informática Ltda ME – Dourados/MS
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos oferta-
dos pela UEMS e condições básicas para sua realização.

DATA DE ASSINATURA: 05 de maio de 2014.
DATA DE VIGÊNCIA: 04 de maio de 2016. – sem ônus
REPRESENTANTES LEGAIS: Profª. Drª. Silvane Aparecida de Freitas (Pró-Reitora de 
Ensino da UEMS) e o Sr. Paulo Edson da Silva (Representante Legal da Organização 
Concedente).

Extrato do Contrato Nº 1322/2014/UEMS        Nº Cadastral 3236
Processo:  29/500.164/2014
Partes:  FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

DO SUL e GIGANEWS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA 
EIRELI

Objeto:  O objeto do presente Contrato é o fornecimento de 08 
(oito) unidades de Projetor Multimídia, conforme es-
pecificações constantes no item 1 Lote 008 da Ata de 
Registro de Preços 021/2014 – SAD/MS, para atender ao 
plano de aplicação do Convênio nº 004/2010 - PARFOR.

Ordenador de Despesas:  Fabio Edir dos Santos Costa
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 12364003229010000 - 

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, 
Fonte de Recursos 0281999503 - FORMACAO INIC.
MAGIST.R.PUBLICA-CV.04/2010, Natureza de Despesas 
344905233 - EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E 
FOTO

Valor:  R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 

couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002
Do Prazo:  09/04/2014 à 08/04/2015
Data da Assinatura:  09/04/2014
Assinam:  FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA e ADRIANO MARTINS

Extrato do Contrato Nº 1323/2014/UEMS     Nº Cadastral 3238
Processo:  29/500.195/2014
Partes:  FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

DO SUL e GIGANEWS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA 
EIRELI

Objeto:  O objeto do presente Contrato é o fornecimento pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE de 44 (quarenta e qua-
tro) unidades de Projetor Multimídia, conforme especifi-
cações constantes no item 1 Lote 008 da Ata de Registro 
de Preços 021/2014 – SAD/MS, para atender a solici-
tação da Pró-reitoria de Administração e Planejamento/
UEMS.

Ordenador de Despesas:  Fabio Edir dos Santos Costa
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 12364003229010000 - 

DESENVOLVER ATIV.ENSINO FORTALECIMENTO INST.E 
DA SOCIEDADE, Fonte de Recursos 0245000000 - 
REC DE ALIENACAO BENS E DIREITO ADM INDIRETA, 
Natureza de Despesas 344905233 - EQUIPAMENTOS 
PARA AUDIO, VIDEO E FOTO

Valor:  R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 

couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002
Do Prazo:  09/04/2014 à 08/04/2015
Data da Assinatura:  09/04/2014
Assinam:  FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA e ADRIANO MARTINS

Extrato do Contrato Nº 1330/2014/UEMS        Nº Cadastral 3294
Processo:  29/500.092/2014
Partes:  FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 

GROSSO DO SUL   e GUATOS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA

Objeto:  O objeto do presente instrumento é a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de 
apoio administrativo, (auxiliar administrativo), con-
forme condições constantes no Termo de Referência 
(Anexo I), Proposta-Detalhe (Anexo II) e Planilha de 
Formação de Preço e Composição de Custos (Anexo III) 
do Edital PE 017/2014, bem como da nota de empe-
nho 2014NE00400, objetivando atender ao Convênio Nº 
400014/2011. FNDE/UEMS/SEB/MEC.

Ordenador de Despesas:  Fabio Edir dos Santos Costa
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 12573003229030000 - SOCIALIZ. 

DOS CONHEC. PRODUZIDOS NO AMBITO DA UEMS, 
Fonte de Recursos 0281995107 - CONV.400014/2011-
PROGRAMA MAIS EDUCACAO -UEMS, Natureza de 
Despesas 333903965 - SERVICOS DE APOIO AO ENSINO

Valor:  R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais)
Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 

couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002
Do Prazo:  28/04/2014 à 27/06/2014
Data da Assinatura:  28/04/2014
Assinam:  FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA e TELMA CRISTINA 

FERNANDES HENRIQUES

Extrato do Contrato Nº 1340/2014/UEMS         Nº Cadastral 3363
Processo:  29/500.094/2014
Partes:  FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 

GROSSO DO SUL   e SERIEMA INDÚSTRIA GRÁFICA E 
EDITORA LTDA - EPP

Objeto:  O objeto do presente instrumento é contratação de em-
presa especializada em Serviços Gráficos (impressão de 
capas de processos), conforme especificações constan-
tes do Termo de Referência (Anexo I) e da Proposta-
Detalhe (Anexo II) do Edital nº 018/2014/UEMS, bem 
como da nota de empenho nº 2014NE0420 objetivando 
atender a UEMS

Ordenador de Despesas:  Fabio Edir dos Santos Costa
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 12122003229050000 - GESTAO 

E OPERACIONALIZACAO DA UEMS, Fonte de Recursos 
0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, 
Natureza de Despesas 333903963 - SERVICOS 
GRAFICOS

Valor:  R$ 2.460,00 (dois mil e quatrocentos e sessenta reais)
Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 

couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002
Do Prazo:  29/04/2014 à 28/10/2014
Data da Assinatura:  29/04/2014
Assinam:  FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA e JAIRO DE OSTI
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INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos termos do 
artigo 96, inciso IV do Decreto Federal n. 6.514/2008, NOTIFICA LAURIANA ROSA 
GUIMARAES CPF 987.959.291-34 sobre a lavratura do Auto de Infração n° 13956, 
Laudo de Constatação n° 16842 e Notificação n° 11498, para querendo apresentar de-
fesa no prazo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação deste edital.

Campo Grande - MS, 05 de abril de 2014.

CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES
Diretor-Presidente do IMASUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos ter-
mos do artigo 96, inciso IV do Decreto Federal n. 6.514/2008, NOTIFICA ROMILDO 
FERNANDES CPF 315.724.648-87 sobre a lavratura do Auto de Infração n° 14317, 
Laudo de Constatação n° 19527 e Notificação n° 13576, para querendo apresentar de-
fesa no prazo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação deste edital.

Campo Grande - MS, 05 de abril de 2014.

CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES
Diretor-Presidente do IMASUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos termos 
do artigo 96, inciso IV do Decreto Federal n. 6.514/2008, NOTIFICA ELDORADO 
CELULOSE E PAPEL S.A CNPJ 07401436/0001-31 sobre a lavratura do Auto de Infração 
n° 14336, Laudo de Constatação n° 19425 e Notificação n° 13623, para querendo apre-
sentar defesa no prazo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação deste edital.

Campo Grande - MS, 05 de abril de 2014.

CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES
Diretor-Presidente do IMASUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos termos do 
artigo 96, inciso IV do Decreto Federal n. 6.514/2008, NOTIFICA AGROPECUARIA 
BOICARÁ LTDA CNPJ 38.820.231/0001-99 sobre a lavratura do Auto de Infração n° 
14324, Laudo de Constatação n° 19544 e Notificação n° 13593, para querendo apresen-
tar defesa no prazo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação deste edital.

Campo Grande - MS, 05 de abril de 2014.

CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES
Diretor-Presidente do IMASUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos termos do 
artigo 96, inciso IV do Decreto Federal n. 6.514/2008, NOTIFICA GAMMA – COMERCIO 
DE PRODUTOS FLORESTAIS E REFLORESTAMENTO LTDA CNPJ 11.257.143/0002-
80 sobre a lavratura do Auto de Infração n° 13980, Laudo de Constatação n° 17074 e 
Notificação n° 11578, para querendo apresentar defesa no prazo de 20 (vinte) dias, a 
partir da publicação deste edital.

Campo Grande - MS, 05 de abril de 2014.

CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES
Diretor-Presidente do IMASUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos termos do 
artigo 96, inciso IV do Decreto Federal n. 6.514/2008, NOTIFICA G.GOMES E L.GOMES 
LTDA - ME CNPJ 09.059.852/0001-29 sobre a lavratura do Auto de Infração n° 14179, 
Laudo de Constatação n° 17175 e Notificação n° 11731, para querendo apresentar de-
fesa no prazo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação deste edital.

Campo Grande - MS, 05 de abril de 2014.

CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES
Diretor-Presidente do IMASUL

JUNTA COMERCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato do Termo de Apostilamento ao Contrato Nº 0008/2010/JUCEMS 
Nº Cadastral 1025 
Processo: 21/300.187/2010
Partes:  JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL e BLITZEM SEGURANÇA LTDA
Objeto:  O preço mensal do contrato fica reajustado para R$ 

16.495,83 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e cinco 
reais e oitenta e três centavos) a partir de 01/03/2014.

Ordenador de Despesas:  Wagner Bertoli
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 23692001524300000 - 

REGISTRO DE ABERTURA E FECHAMENTO DE EMPRESAS 
MERCANT, Fonte de Recursos 0240000000 - RECURSOS 
DIRETAMENTE ARRECADAD, Natureza de Despesas 
333903703 - VIGILANCIA OSTENSIVA. 

Amparo Legal: Cláusula Décima, item 10.3, do Contrato Original e Lei 
8.666/93.

Data de Assinatura:  23/04/2014
Assina:  WAGNER BERTOLI

Extrato do Termo Apostilamento ao Contrato Nº 0011/2010/JUCEMS 
Nº Cadastral 743 
Processo: 21/300.163/2010
Partes:  JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL e SILVIA HELENA FERNANDES JUCA - EPP
Objeto:  O preço mensal do contrato fica reajustado para o valor 

mensal de R$ 507,01 (quinhentos e sete reais e um cen-
tavo) a partir de 01/01/2014.

Ordenador de Despesas:  Wagner Bertoli
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 23692001524300000 - 

REGISTRO DE ABERTURA E FECHAMENTO DE EMPRESAS 
MERCANT, Fonte de Recursos 0240000000 - RECURSOS 
DIRETAMENTE ARRECADAD, Natureza de Despesas 

333903704 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS 
IMOVEIS. 

Amparo Legal: Cláusula Décima, item 10.3, do Contrato Original e Lei 
8.666/93.

Data de Assinatura:  28/04/2014
Assina:  WAGNER BERTOLI

BOLETIM DE LICITAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGO o resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Estado n.8.665, 
do  dia 29 de abril de 2014, pág.51, instaurada através do Pregão Eletrônico n.º 
042/2014 /SAD – Processo n.º 13/000.142/2014, visando à formação do Registro de 
Preços de MATERIAL LABORATORIAL, nos termos da Lei n.º 10.520/02, Decretos n.ºs 
11.676/04, 11.759/04 e subsidiariamente na lei n.º 8.666/93 e alterações.
Campo Grande, 6 de Maio de 2014.

José Cesário dos Santos Filho
Secretário Especial e Superintendente de Licitação

CONVOCAÇÃO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO No. 13/000.142/2014.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL LABORATORIAL.
Ficam as empresas, abaixo relacionadas, notificadas para, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar 01 (um) dia após a publicação deste, efetuarem a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, devendo na ocasião apresentar todas as certidões exigidas.

- DHL DIAGNÓSTICA E HOSPITALAR LTDA - ME 
- JKLAB - QUÍMICA, DIAGNÓSTICA E SEGURANÇA LTDA - EPP 
- M.S. DIAGNÓSTICA LTDA 
- NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 
- RAFAEL ARANTES BISPO - EPP 

Campo Grande, 6 de Maio de 2014.

Mônica Aredes Duran
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No. 042/2014.
PROCESSO No. 13/000.067/2014.
OBJETO: Sistema de Registro de Preços para fornecimento de MATERIAL DE 
HIDRÁULICA aos órgãos da Administração direta, autárquica e fundacional, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e fundos especiais do Governo do Estado de 
Mato Grosso do Sul.

PARTES: Superintendência de Licitação – SL/SAD.

- I.A. CAMPAGNA JÚNIOR & CIA LTDA - ME 
- 2A MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME 

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n.º 
8.666/93, bem como, pelos Decretos Estaduais n.º 11.676/04 e n.º 11.759/04.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n. º 033/2014.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.
Campo Grande, 6 de Maio de 2014.

José Cesário dos Santos Filho
Secretário Especial e Superintendente de Licitação

HOMOLOGO o resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Estado nº 8662, do 
dia 24 de abril de 2014, pág.35, instaurada através do Pregão Eletrônico n.º 025/2014 
/SAD – Processo n.º 13/000.157/2014, visando à formação do Registro de Preços de 
REAGENTES LABORATORIAIS, nos termos da Lei n.º 10.520/02, Decretos n.ºs 
11.676/04, 11.759/04 e subsidiariamente na lei n.º 8.666/93 e alterações.
Campo Grande, 6 de maio de 2014.

José Cesário dos Santos Filho
Secretário Especial e Superintendente de Licitação

CONVOCAÇÃO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO No. 13/000.157/2014
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE REAGENTES LABORATORIAIS
Ficam as empresas, abaixo relacionadas, notificadas para, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar 01 (um) dia após a publicação deste, efetuarem a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, devendo na ocasião apresentar todas as certidões exigidas.

Neo Line Produtos E Serviços Hospitalares Ltda

Campo Grande, 6 de maio de 2014.

Mônica Aredes Duran
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços

HOMOLOGO o resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Estado nº 8662, do 
dia 24 de abril de 2014, pág.36, instaurada através do Pregão Eletrônico n.º 028/2014 
/SAD – Processo n.º 13/000.158/2014, visando à formação do Registro de Preços de 
REAGENTES LABORATORIAIS, nos termos da Lei n.º 10.520/02, Decretos n.ºs 
11.676/04, 11.759/04 e subsidiariamente na lei n.º 8.666/93 e alterações.
Campo Grande, 6 de maio de 2014.

José Cesário dos Santos Filho
Secretário Especial e Superintendente de Licitação

CONVOCAÇÃO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO No. 13/000.158/2014
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE REAGENTES LABORATORIAIS
Ficam as empresas, abaixo relacionadas, notificadas para, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar 01 (um) dia após a publicação deste, efetuarem a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, devendo na ocasião apresentar todas as certidões exigidas.

Neo Line Produtos E Serviços Hospitalares Ltda

Campo Grande, 6 de maio de 2014.

Mônica Aredes Duran
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços
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PRIMEIRO ADENDO
A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DE MS/SEJUSP através 
da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial 
Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, 
conforme a Lei n°3.394/2007, torna publico o primeiro adendo da licitação abaixo:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BALANÇA DE PRECISÃO, AUTOCLAVE, MOINHO ANALÍTICO, 
ENVELOPES DE SEGURANÇA E BANHO ULTRASSÔNICO.
PREGÃO ELETRÔNICO: 018/2014               
PROCESSO: 31/000.752/2013
ALTERAÇÕES: 1) Alterar no subitem 5.1 do edital, onde se lê: 5.1... 334905204 (para o 
lote 001); Leia-se: 344905204 (para o lote 001).
As demais condições permanecem inalteradas.
ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00, horas do dia 07/05/2014, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br
O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuita-
mente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 06 de maio de 2014.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DO PLANEJAMENTO DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA – SEMAC, através da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/
SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do 
Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna publico a realização 
da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MICROSCÓPIO ESTEREOSCÓPIO BINOCULAR E MICROSCÓPIO 
BIOLÓGICO TRINOCULAR.
PREGÃO ELETRÔNICO: 006/2014      
PROCESSO: 23/000.176/2013
ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 19/05/2014, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuita-
mente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 06 de maio de 2014.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO
A AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL DE MATO GROSSO 
DO SUL-IAGRO, através da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, por 
meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado 
de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna publico a realização da li-
citação abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TÁXI AÉREO.
PREGÃO ELETRÔNICO: 013/2014      
PROCESSO: 21/200.486/2014
ABERTURA DA SESSÃO: Às 10:00 horas do dia 19/05/2014, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuita-
mente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 06 de maio de 2014.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL – SEJUSP através da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/
SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do 
Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna publico a realização 
da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS
PREGÃO ELETRÔNICO: 023/2014      
PROCESSO: 31/001.252/2013
ABERTURA DA SESSÃO: Às 10:00 horas do dia 19/05/2014, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuita-
mente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 06 de maio de 2014.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DE MS/SEJUSP, através 
da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial 
Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, 
conforme a Lei n°3.394/2007, torna publico a realização da licitação abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO 
DE LINHA DE GÁS HÉLIO.
PREGÃO ELETRÔNICO: 025/2014      
PROCESSO: 31/001.196/2013
ABERTURA DA SESSÃO: Às 10:00 horas do dia 20/05/2014, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br
O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuita-
mente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 06 de maio de 2014.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS/SES, através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei 
n°3.394/2007, torna publico a realização da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 047/2014      

PROCESSO: 27/000.422/2014
ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 19/05/2014, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br
O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuita-
mente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 06 de maio de 2014.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS/SES, através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei 
n°3.394/2007, torna publico a realização da licitação abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA, 
CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 071/2014      
PROCESSO: 27/002.991/2013
ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 21/05/2014, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuita-
mente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 06 de maio de 2014.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MS, através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei 
n°3.394/2007, torna publico a realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS - 
CAPITAL.
PREGÃO ELETRÔNICO: 001/2014      
PROCESSO: 13/000.296/2014
ABERTURA DA SESSÃO: Às 13:00 horas do dia 19/05/2014, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuita-
mente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 06 de maio de 2014.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE REPETIÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS/SES através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei 
n°3.394/2007, torna publico a repetição dos lotes 04,05 e 06 da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
REPETIÇÃO DOS LOTES: 04,05 e 06.
PREGÃO ELETRÔNICO: 047/2014               
PROCESSO: 27/000.422/2014
ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 19/05/2014, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br
O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 06 de maio de 2014.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE REPETIÇÃO
A AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL DE MATO GROSSO 
DO SUL-IAGRO, através da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, por 
meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado 
de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna publico a repetição da lici-
tação abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO EM SERVIÇOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DE PRAGA.
PREGÃO ELETRÔNICO: 011/2014               
PROCESSO: 21/200.378/2014
ABERTURA DA SESSÃO: Às 10:00 horas do dia 19/05/2014, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 06 de maio de 2014.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MS/SAD através da Coordenadoria 
de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, comunica 
aos interessados, após classificação pelo pregoeiro da EP 01, o RESULTADO da licitação.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS
PREGÃO ELETRÔNICO: 020/2014
REPETIÇÃO DOS LOTES: 01, 05, 10, 16, 18, 24, 29, 30, 31 e 32.
PROCESSO: 13/000.062/2014

Lotes DESERTOS: 01, 05, 16, 18, 24, 29, 30, 31 e 32.
Lote FRACASSADO: 10

Demais informações, acessar o link: 
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande/MS, 06 de maio de 2014.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD
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RESULTADO DE LICITAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS/SES através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado e conforme a Lei n°3.394/2007 comunica aos 
interessados após conclusão pela pregoeira da EP 02, o resultado da licitação:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITE DE CABRA – AÇÃO JUDICIAL.
PREGÃO ELETRÔNICO: 040/2014
PROCESSO: 27/000.709/2014
                                                                 
REPETIÇÃO DO PREGÃO: DESERTO.   
                                
Demais informações acessar o link:
 https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande - MS, 06 de maio de 2014.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS/SES através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado e conforme a Lei n°3.394/2007 comunica aos 
interessados após conclusão pela pregoeira da EP 02, o resultado da licitação:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIETAS E SUPLEMENTOS – AÇÃO JUDICIAL
PREGÃO ELETRÔNICO: 043/2014
PROCESSO: 27/002.712/2014

REPETIÇÃO LOTE 02 DESERTO   
                                
Demais informações acessar o link:
 https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande - MS, 06 de maio de 2014.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DE MS/SEJUSP 
através da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário 
Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei 
n°3.394/2007 comunica aos interessados, após adjudicação pela pregoeira da EP 03, o 
RESULTADO da licitação.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RÁDIOS TRANSCEPTORES
PREGÃO ELETRÔNICO: 019/2014                    
PROCESSO: 31/500.975/2014

Lote Empresa Vencedora Valor Total (R$)
ÚNICO COMERCIAL T & C LTDA – EPP 27.099,90

Demais informações quanto ao lote licitado, acessar o link: 
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande/MS, 06 de maio de 2014.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
A APM (Associação de Pais e Mestres) da Escola Estadual Reynaldo Massi, através de 
seu Presidente ao final assinado, torna público que por intermédio da Equipe de Pregão 
designada pela Presidente que no dia 20/05/2014, realizar-se-á às 08:00 horas, na seda 
da Unidade Escolar, situada à Rua Martins Levi nº 587, Bairro Guiray, neste Município, 
a licitação na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL” tipo (menor preço) para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios que serão destinados para a Merenda Escolar dos Alunos desta 
Escola.
O processo n. 29/016518/2014, contendo o edital e demais informações, encontram-se 
à disposição dos interessados na sede da Escola.

Ivinhema-MS, 5 de maio de 2014.

Ademar Rohling
Presidente da APM

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PROCESSO N° 27/001.541/2014
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo a aquisição 
de Material, o Item 01, em favor da empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA no valor de R$ 
28.800,00 (Vinte e oito mil oitocentos reais) e nos termos do Inciso IV do artigo 24 da 
Lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: Antonio Lastoria
DATA: 06/05/2014.

PROCESSO N° 27/001.213/2014
Ratifico a inexigibilidade de licitação, conforme justificativa no processo relativo à aqui-
sição de medicamentos, item 1, em favor da empresa MEDCOMERCE COMERCIAL DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA no valor de R$ 1.827,28 (Hum mil, 
oitocentos e vinte e sete reais e vinte e oito centavos) e nos termos do Inciso IV do artigo 
24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO LASTORIA
DATA: 06/05/2014

PROCESSO N° 27/001.227/2014
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à aquisi-
ção de medicamentos, item 1, em favor da empresa MEDCOMERCE COMERCIAL DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA no valor de R$ 415,80 (Quatrocentos 
e quinze reais e oitenta centavos) e nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 
8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO LASTORIA
DATA: 06/05/2014

PROCESSO N° 27/001.263/2014
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à aquisi-
ção de medicamentos, item 1, em favor da empresa BSB COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA no valor de R$ 983,92 (Novecentos e oitenta e três reais e noventa 
e dois centavos) e nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO LASTORIA
DATA: 06/05/2014

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO
A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL, através da 
Coordenadoria de Licitações de Obras, comunica aos interessados que, conforme auto-
rizado pelo seu Diretor Presidente, fará realizar a licitação, do tipo MENOR PREÇO, nos 
termos da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais alterações em vigor.

CONCORRÊNCIA nº: 017/2014-CLO/AGESUL
Processo nº: 19/100.621/2014. 
Objeto: CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE 
TRÊS LAGOAS/MS.
Abertura: 16 de junho de dois mil e quatorze, às 09:00 hs, Av. Desembargador 
José Nunes da Cunha, s/n, Bloco 14, Parque dos Poderes - Campo Grande-MS, onde, 
também estará disponível o edital e seus anexos.
Campo Grande (MS), 06 de maio de 2014.
Coordenadoria de Licitação de Obras

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA
  ANIMAL E VEGETAL

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
HOMOLOGO o resultado do Pregão Eletrônico nº 008/2014 – Agência Estadual de Defesa 
Sanitária Animal e Vegetal - IAGRO, objetivando a aquisição de papel para germinação 
e peróxido de hidrogênio, para a seguinte empresa: MB COMÉRCIO DE MÁQUINAS, 
FERRAMENTAS E SERVIÇOS EIRELI - ME, para o Lote único, no valor total de R$ 
4.777,30 (quatro mil, setecentos e setenta e sete reais e trinta centavos), conforme re-
sultado publicado no Diário Oficial nº 8.665, de 29 de abril de 2014 e, nos temos da Lei 
nº 8.666/93 (Processo nº21/200.123/2014).
Campo Grande, 06 de maio de 2014.
Maria Cristina Galvão Rosa Carrijo
Diretora-Presidente/IAGRO.

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
SOCIEDADE ANÔNIMA

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2014 – PROC. N° 01.400/2013

OBJETO: Aquisição de botinas com e sem biqueira de composite para empregados das 
áreas de operação e manutenção da SANESUL.
EMPRESAS ADJUDICADAS no menor preço por lote: Bompel Indústria de Calçados Ltda., 
Lotes 01 e 02 – perfazendo o valor total de R$ 66.096,64.

Campo Grande – MS 06 de maio de 2.014.
GEJUL - Gerência Jurídica e de Licitações

RATIFICAÇÃO DE RETARDAMENTO DE EXECUÇÃO DE OBRA E SERVIÇOS
Ratifico a justificativa no retardamento da execução de obra e serviços do contrato 
089/2010, celebrado com a empresa Congeo Construção e Comércio ltda., nos ter-
mos do parágrafo único do art. 8°, da Lei 8.666/93, conforme justificativa técnica apre-
sentada pela Gerência de Obras no Processo Administrativo n° 0012/2010.Publique-se 
em 02/05/2014.

Victor Dib Yazbek Filho
Diretor Presidente

RATIFICAÇÃO DE RETARDAMENTO DE EXECUÇÃO DE OBRA E SERVIÇOS
Ratifico a justificativa no retardamento da execução de obra e serviços do contrato 
054/2013, celebrado com a empresa Belter Construções ltda. EPP, nos termos do 
parágrafo único do art. 8°, da Lei 8.666/93, conforme justificativa técnica apresenta-
da pela Gerência de Obras no Processo Administrativo n° 0112/2013.Publique-se em 
05/05/2014.

Victor Dib Yazbek Filho
Diretor Presidente

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

Republica-se por ter constado erro no original
Publicado no Diário Oficial  nº 8.658 de 15 de Abril 2014, pagina  22 e 23
Processo: 09/600.134/2014
Onde se lê:
Processo: 09/600.134/2014
Passe a ler:
Processo: 09/600.112/2014

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL

Ratifico a inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, caput da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, referente à locação, montagem e decoração de estande para 
participação da Fundação de Turismo no evento “BNT Mercosul 2014” que será realizada 
nos dias 23 e 24 de maio de 2014 No complexo Beto Carrero World em Penha – Santa 
Catarina, conforme justificativa constante no Processo nº 21.600.034/2014 no valor de 
R$ 98.000,00 (noventa e oito mil  reais), em favor da empresa BNT Feiras e Congressos 
Ltda.
Campo Grande, 06 de maio de 2014.

Nilde Clara de Souza Benites Brun
Diretora-Presidente

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
HOMOLOGO e ADJUDICO o resultado de Licitação pela modalidade Tomada de Preços nº 
001/14, executada pela Comissão Permanente de Licitação, Processo nº 29/500761/2013.
AMPARO LEGAL: - Artigo 23, Inciso II alínea “b”, dentre outros, da Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.
OBJETO: - Contratação de empresa para execução de obra, reforma e Adequações 
dos Laboratórios: Manejo e Conservação do Solo e da Água, Reprodução Animal, 
Ictioparasitologia, Qualidade de Produtos de Origem Animal, Gado de Leite, Construção 
do Galpão Creche de Suínos e Adequações em correções do piso e instalação de armá-
rios do Laboratório Manejo e Conservação do Solo Convênio: MCT/FINEP/CT-INFRA – 
PROINFRA 02/2010.
EMPRESA CLASSIFICADA: TANGERE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME EMPRESA 
VENCEDORA: TANGERE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME, com o valor global de R$ 
325.494,00(trezentos e vinte e cinco mil quatrocentos e noventa e quatro reais).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO – 06 de maio de 2014.
Fabio Edir dos Santos Costa
Reitor /UEMS
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BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO GOVERNADOR
 DECRETO “P” n. 1.820, DE 30 DE ABRIL DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

ANULAR o Decreto “P” n. 2.626, de 26 de junho de 2012, publicado no 
Diário Oficial n. 8.220, de 28 de junho de 2012, que concedeu abono de permanência à 
servidora CÉLIA MARIA VARGAS MARCONDES, prontuário n. 6764701, ocupante do cargo 
de Assistente de Ações do Trabalho, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, 
por ter sido concedido indevidamente (Processo n. 25/100077/2012).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.821, DE 30 DE ABRIL DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

RETORNAR para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar de 
Mato Grosso do Sul, o 1º Tenente BM RR NELSON RODRIGUES ROMEIRO, prontuário n. 
22024845, com fulcro no art. 7º da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, combinado 
com o art. 42 da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, com proventos proporcionais, 
revogando o Decreto “P” 4.901, de 15 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial 
n. 8.094, de 22 de dezembro de 2011, com validade a partir da data da publicação 
(Processo n. 31/500562/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.822, DE 30 DE ABRIL DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional à servidora ANA MARIA DE JESUS RIBEIRO, 
prontuário n. 6952891, ocupante do cargo de Agente de Serviços Organizacionais, classe 
C, nível III, código 24022, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Procuradoria-Geral do Estado, para o nível IV, com fulcro 
no § 3o do art. 4o da Lei n. 3.519, de 15 de maio de 2008, combinado com o art. 11 do 
Decreto n. 12.008, de 27 de dezembro de 2005, com validade a contar de 3 de maio de 
2013 (Processo n. 15/001001/2010).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.823, DE 30 DE ABRIL DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER promoção funcional à servidora FABIANA FIGUEIREDO COSTA 
CANDIA, prontuário n. 8197191, ocupante do cargo de Auditor do Estado, classe Júnior, 
nível I, código 20080, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Fazenda, para a classe Pleno, com 
fulcro no art. 37 § 1º da Lei n. 2.065, de 29 de dezembro de 1999, com redação dada 
pela Lei n. 2.599, de 26 de dezembro de 2002, combinado com o art. 31 da Lei n. 3.863, 
de 31 de março de 2010, com alteração dada pela Lei n. 4.187, de 16 de maio de 2012, 
com validade a contar de 1º de abril de 2013 (Processo n. 11/007920/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.824, DE 30 DE ABRIL DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REFORMAR, ex officio, o 3º Sargento PM RR FLÁVIO FERREIRA DA SILVA, 
prontuário n. 20006015, com fundamento no art. 94, e art. 95, inciso I, letra “c”, todos 
da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007, e na inatividade perceberá proventos 
integrais (Processo n. 31/301152/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.825, DE 30 DE ABRIL DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REFORMAR, ex officio, o Cabo PM RR IZABELINO SOLER, prontuário 
n. 20182841, com fundamento no art. 94, e art. 95, inciso I, letra “c”, todos da Lei 

Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 123, de 20 de dezembro de 2007, e na inatividade perceberá proventos integrais 
(Processo n. 31/301153/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.826, DE 30 DE ABRIL DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REFORMAR, ex officio, o 3º Sargento PM RR JOSÉ COSME DA SILVA FILHO, 
prontuário n. 20171801, com fundamento no art. 94, e art. 95, inciso I, letra “c”, todos 
da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007, e na inatividade perceberá proventos 
integrais (Processo n. 31/301441/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.827, DE 30 DE ABRIL DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REFORMAR, ex officio, o 2º Sargento PM RR JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, 
prontuário n. 20085991, com fundamento no art. 94, e art. 95, inciso I, letra “c”, todos 
da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007, e na inatividade perceberá proventos 
integrais (Processo n. 31/301440/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.828, DE 30 DE ABRIL DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REFORMAR, ex officio, o Cabo PM RR VALDECIR DE MORAES, prontuário 
n. 20174311, com fundamento no art. 94, e art. 95, inciso I, letra “c”, todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 123, de 20 de dezembro de 2007, e na inatividade perceberá proventos integrais 
(Processo n. 31/303232/2013).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.830, DE 30 DE ABRIL DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, ROSEMARY DO NASCIMENTO ANDRADE E SILVA do 
cargo em comissão de Gestão Operacional e Assistência, símbolo DGA-7, na Fundação 
de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo 
cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar 
de 1º de abril de 2014.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.831, DE 30 DE ABRIL DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, os servidores abaixo relacionados, detentores de car-
go em comissão na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário, da Produção, da 
Indústria, do Comércio e do Turismo, reconduzindo-os, se for o caso, ao respectivo cargo 
efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, com efeito a 
partir de 30 de abril de 2014:

Nome Cargo Símbolo
Rivelino de Oliveira França Gestão e Assistência DGA-5
Pedro Vieira de Andrade Gestão Operacional e Assistência DGA-7

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado
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DECRETO “P” n. 1.832, DE 30 DE ABRIL DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR WAGNER PEREIRA DOS SANTOS do cargo em comissão de Gestão 
Intermediária e Assistência, símbolo DGA-6, na Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, da Produção, da Indústria, do Comércio e do Turismo, com efeito a partir de 30 
de abril de 2014.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.833, DE 30 DE ABRIL DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR os recursos humanos, especificados no quadro abaixo, para exer-
cerem cargo em comissão na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário, da 
Produção, da Indústria, do Comércio e do Turismo, em conformidade com o estabelecido 
na Lei n. 3.345, de 22 de dezembro de 2006, com efeito a partir de 1º de maio 2014:

Nome Cargo Símbolo
Pedro Vieira de Andrade Gestão e Assistência DGA-5
Silvana Ferreira Bassani Gestão Intermediária e Assistência DGA-6
Wagner Pereira dos Santos Gestão Operacional e Assistência DGA-7

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.834, DE 30 DE ABRIL DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, THIÉLE CHASTEL FRANÇA do cargo em comissão 
de Gestão e Assistência, símbolo DGA-5, na Secretaria de Estado de Obras Públicas e 
de Transportes, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, com efeito a partir de 1º de maio 
de 2014.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.837, DE 5 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER promoção funcional, por merecimento, aos servidores abaixo re-
lacionados, ocupantes do cargo de Procurador de Entidades Públicas, pertencentes ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria 
de Estado de Administração, para as categorias mencionadas, com fundamento no art. 
37 da Lei n. 2.065, de 29 de dezembro de 1999, com redação dada pelo art. 6º da Lei n. 
2.599, de 26 de dezembro de 2002, combinado com o art. 15, inciso II, alíneas “a”, “b” 
e “c”, § 1º, da Lei n. 3.151, de 23 de dezembro de 2005, regulamentada pelo Decreto n. 
13.752, de 5 de setembro de 2013 (Processo n. 13/000067/2010):

Segunda Categoria

Prontuário n. Servidor
8604091 Danilo Magalhães Martiniano e Silva

Categoria Especial

Prontuário n. Servidor
7847701 Ana Paula Alves Gobbi
8299191 Antonio Paulino de Moura Castro
32035811 Jaqueline Karina Rodrigues de Lima
8206951 Luiz Rafael de Melo Alves

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.838, DE 5 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR LÚCIA MARIA FURTADO DA SILVA, representante da Sociedade 
Civil – Entidades e Organizações de Assistência Social/Rede Brasileira de Cooperação ao 
Desenvolvimento - UNEPE, da função de suplente do Conselho Estadual de Assistência 
Social de Mato Grosso do Sul - CEAS/MS.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.839, DE 5 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR CARLOS HENRIQUE BRAGA ESTODUTO para, em complementação 
de mandato, compor o Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS/MS, como mem-
bro suplente, representando a Sociedade Civil – Entidades e Organizações de Assistência 
Social/Rede Brasileira de Cooperação ao Desenvolvimento - UNEPE, em substituição a 
Lúcia Maria Furtado da Silva.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.840, DE 5 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária ao servidor MARCOS PINHEIRO 
DA SILVA, prontuário n. 2763241, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, Classe 
Especial, símbolo POC/100/111/B6, código 27000, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública, com fulcro no § 1° do art. 41 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, combinado com o § 1º do art. 147 da Lei Complementar n. 114, de 19 de de-
zembro de 2005, combinado com o art. 1º, inciso I da Lei Complementar Federal n. 51, 
de 20 de dezembro de 1985, e art. 78 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na 
inatividade perceberá proventos integrais (Processo n. 31/150769/2007).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.841, DE 5 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REVOGAR o Decreto “P” n. 5.029, de 16 de dezembro de 2013, publicado no 
Diário Oficial n. 8.580, de 19 de dezembro de 2013, que colocou servidores à disposi-
ção da Prefeitura Municipal de Ivinhema/MS, na parte referente à servidora CLEONICE 
APARECIDA COLODETI POGGI, prontuário n. 2917652, a contar de 2 de abril de 2014 
(Processo n. 13/000934/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.842, DE 5 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REVOGAR o Decreto “P” n. 249, de 27 de janeiro de 2014, publicado no 
Diário Oficial n. 8.609, de 4 de fevereiro de 2014, que colocou servidores à disposição da 
Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul, na parte referente às servidoras abaixo 
relacionadas (Processo n. 13/001280/2013): 

Prontuário n. Nome Cargo Validade
1344732 Lucilene Pereira Especialista de Educação 17/2/2014
1456701 Maria Aparecida 

Cavali
Professor 2/4/2014

2723531 Silvana Lopes Professor 1º/4/2014

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.844, DE 5 DE MAIO DE 2014. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

COLOCAR a servidora SILVANA LOPES, prontuário n. 2723531, ocupan-
te do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, à disposição da 
Câmara Municipal de Aquidauana/MS, sem ônus para a origem, com fulcro no art. 68 
da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com nova redação dada pela Lei 
Complementar n. 109, de 23 de dezembro de 2004, observado o disposto no art. 27 da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, no período de 1° de abril a 31 de dezembro 
de 2014 (Processo n. 13/000252/2013).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado
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DECRETO “P” n. 1.845, DE 5 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

COLOCAR a servidora LUCILENE PEREIRA, prontuário n. 1344732, ocupante 
do cargo de Especialista de Educação, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, à disposição 
da Prefeitura Municipal de Nioaque/MS, com ônus para a origem, em contrapartida, com 
fulcro no art. 68 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com nova reda-
ção dada pela Lei Complementar n. 109, de 23 de dezembro de 2004, no período de 17 
de fevereiro a 31 de dezembro de 2014 (Processo n. 13/00525/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.846, DE 5 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REVOGAR o Decreto “P” n. 167, de 17 de janeiro de 2014, publicado no 
Diário Oficial n. 8.602, de 24 de janeiro de 2014, que colocou servidores à disposição 
da Prefeitura Municipal de Dourados/MS, na parte referente à servidora LÚCIA EUGÊNIA 
PITTAS MARTINI, prontuário n. 1336472, a contar de 24 de março de 2014 (Processo n. 
13/000951/2012).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.847, DE 5 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

COLOCAR a servidora LUCI MARQUES PEREIRA TROIAN, prontuário n. 
9665501, ocupante do cargo de Gestor de Atividades Educacionais, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, à disposição da Prefeitura Municipal de Dourados/MS, com ônus 
para a origem, com fulcro no art. 68 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 
2000, com nova redação dada pela Lei Complementar n. 109, de 23 de dezembro de 
2004, no período de 8 de abril a 31 de dezembro de 2014 (Processo n. 13/00951/2012).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.848, DE 5 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

COLOCAR o servidor HERALDO FLORES MONTEIRO, prontuário n. 7063881, 
ocupante do cargo de Assistente de Serviços Operacionais, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado no Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul, à disposição da Prefeitura Municipal de Chapadão do 
Sul/MS, com ônus para a origem, com fulcro no art. 34 da Lei n. 1.102, de 10 de ou-
tubro de 1990, combinado com os dispositivos constantes no Decreto n. 13.658, de 19 
de junho de 2013, no período de 1º de maio a 31 de dezembro de 2014 (Processo n. 
29/000293/2010).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.849, DE 5 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

COLOCAR a servidora SUELEN ASSAD ARRUDA RIBEIRO, prontuário n. 
8849951, ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
à disposição da Subsecretaria de Representação do Estado no Distrito Federal – SEGOV/
DF, com ônus para a origem, com fulcro no art. 34 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, combinado com os dispositivos constantes no Decreto n. 13.658, de 19 de 
junho de 2013, no período de 22 de abril a 31 de dezembro de 2014 (Processo n. 
31/304689/2010).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.850, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR os representantes do órgão não governamental abaixo relacio-
nado da função de membro do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Portadora de 
Deficiência de Mato Grosso do Sul - CONSEP/MS, conforme especificação constante no 
quadro:

REPRESENTANTES
1 – Associação Campo-Grandense Para-Desportiva Driblando as Diferenças – 
ADD
Titular: Paulo Sérgio Moreno de Jesus
Suplente: Andrea Luiz Cavalcante

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.851, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR os representantes do Órgão não governamental abaixo relacionado, 
para, em complementação de mandato, comporem o Conselho Estadual dos Direitos da 
Pessoa Portadora de Deficiência de Mato Grosso do Sul - CONSEP/MS, conforme especi-
ficação constante no quadro:

REPRESENTANTES 
Conselheiro Em Substituição

1 – Associação Campo-Grandense Para-Desportiva Driblando as Diferenças - 
ADD
Titular: Humberto Loveira Conselheiro: Paulo Sérgio Moreno de Jesus
Suplente: Cândida Martins Correa Conselheiro: Andrea Luiz Cavalcante

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.852, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REVOGAR o Decreto “P” n. 747, de 25 de fevereiro de 2014, publicado no 
Diário Oficial n. 8.627, de 28 de fevereiro de 2014, que autorizou a passagem à dispo-
sição do Ministério da Defesa, e desempenhar suas funções no Colégio Militar de Campo 
Grande, da 3º Sargento PM CRISTHIANE CANDIDO GOMES, prontuário n. 20773291, a 
contar de 26 de março de 2014.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.853, DE 6 DE MAIO DE 2014. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

COLOCAR a servidora EUFROSINA RIBEIRO ZANDONADE, prontuário n. 
7456851, ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, à disposi-
ção da Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS, sem ônus para a origem, com fulcro no 
art. 68 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com nova redação dada 
pela Lei Complementar n. 109, de 23 de dezembro de 2004, observado o disposto no art. 
27 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, no período de 1° de abril a 31 de dezem-
bro de 2014, ficando revogado o Decreto “P” n. 940, de 10 de março de 2014, publicado 
no Diário Oficial n. 8.633, de 12 de março de 2014 (Processo n. 11/003243/2009).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.854, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

COLOCAR o servidor VALDEIR SIMÃO, prontuário n. 37061251, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades de Trânsito, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado no Departamento Estadual de Trânsito, 
à disposição da Prefeitura Municipal de Coxim/MS, com ônus para a origem, em contra-
partida, com fulcro no art. 34 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com 
os dispositivos constantes no Decreto n. 13.658, de 19 de junho de 2013, no período de 
7 de março a 31 de dezembro de 2014 (Processo n. 29/185233/2009).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.855, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

COLOCAR a servidora SOLANGE SOUZA RODRIGUES FARIA, prontuário n. 
7480721, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
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de Estado de Educação, à disposição do Tribunal Regional Eleitoral, com ônus para a 
origem, em prorrogação, com fulcro no art. 34 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, combinado com os dispositivos constantes no Decreto n. 13.658, de 19 de junho 
de 2013, no período de 1º de janeiro a 21 de março de 2014, para fim de regularização 
funcional (Processo n. 13/000928/2012).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.856, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, TÂNIA BARATA SOTHER do cargo em comissão de 
Gerência-Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-4, na Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário, da Produção, da Indústria, do Comércio e do Turismo, recon-
duzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal 
do Poder Executivo Estadual, a contar de 30 de abril de 2014.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.857, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR ANA CLAUDIA PERRONI LIMA para exercer o cargo em comissão 
de Gerência-Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-4, na Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário, da Produção, da Indústria, do Comércio e do Turismo, em 
conformidade com o estabelecido na Lei n. 3.345, de 22 de dezembro de 2006, a contar 
de 1º de maio de 2014.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.858, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor NILO SÉRGIO LAUREANO LEME, prontuário n. 9941623, 
Diretor-Geral da Diretoria-Geral de Gestão Estratégica da SES, para, acumulando suas 
funções, desempenhar a função de Secretário de Estado de Saúde, no período de 19 de 
maio a 2 de junho de 2014, em substituição ao titular Antonio Lastoria, durante suas 
férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.859, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, ARIANE CRISTINA MARTINS DE REZENDE do cargo 
em comissão de Gestão Operacional e Assistência, símbolo DGA-7, no Departamento 
Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, no município de Campo Grande/MS, recon-
duzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal 
do Poder Executivo Estadual, a contar de 23 de abril de 2014.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.860, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR ANDREIA VIEIRA RONDON para exercer o cargo em comissão de 
Gestão Operacional e Assistência, símbolo DGA-7, no Departamento Estadual de Trânsito 
de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 4.197, de 23 de 
maio de 2012, a contar de 5 de maio de 2014.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.861, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO o Decreto “P” n. 1.192, de 24 de março de 2013, 
publicado no Diário Oficial n. 8.642, de 25 de março de 2014, na parte que nomeou os 

candidatos relacionados no Anexo único a este Decreto, para exercerem em caráter efetivo 
os cargos pertinentes ao Quadro Permanente de Pessoal da Agência de Desenvolvimento 
Agrário e Extensão Rural/AGRAER, por inobservância do prazo estabelecido, com fulcro 
no art. 22 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, cessando as obrigações da 
Administração Estadual para com os candidatos.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

ANEXO AO DECRETO “P” n. 1.861, DE 6 DE MAIO DE 2014.

Cargo: GESTOR DE DESENVOLVIMENTO RURAL - ENGENHEIRO AGRIMENSOR
Município: MS

Inscrição n. Candidato Class.
040254123471 IGOR RASTEIRO OLIVEIRA SANTOS 1º
040254123193 AGEU GOMES MACHADO 2º

Cargo: GESTOR DE DESENVOLVIMENTO RURAL - ENGENHEIRO AGRÔNOMO
Município: MS

Inscrição n. Candidato Class.
040252123424 LUÍS HENRIQUE ZAIDAN BLECHA 1º
040252123075 JULIANO LUIZ SCHNEIDER 7º
040252123086 MÁRCIO AMARAL ALBURQUERQUE 9º
040252122925 IVAN DOMINGOS FREITAS 10º
040252123214 EDMAR ROBERTO BELLATI BATELLO 11º
040252123047 JEFFERSON LUIZ DE AGUIAR PAES 13º
040252123503 FÁBIO BENEDITO ONO 14º
040252122726 RODOLFO ALVES SCAPIM 16º

Cargo: GESTOR DE DESENVOLVIMENTO RURAL – ZOOTECNISTA
Município: MS

Inscrição n. Candidato Class.
040253122941 GILBERTO SILVA VIEIRA 8º
040253123043 LARISSA NAZARETH DE FREITAS 11º

Cargo: GESTOR SOCIO-ORGANIZACIONAL RURAL - ASSISTENTE SOCIAL
Município: MS

Inscrição n. Candidato Class.
040257123465 EVA SANTINA RODRIGUES 5º

Cargo: PERQUISADOR - ENGENHEIRO AGRÔNOMO OU ZOOTECNISTA
Município: MS

Inscrição n. Candidato Class.
040258123388 TATIANA DA COSTA MORENO GAMA 2º

Cargo: TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO RURAL – TÉCNICO AGROPECUÁRIO
Município: MS

Inscrição n. Candidato Class.
040260113549 CARLOS ALBERTO GARCEZ COSTA 2º
040260122717 LUCAS ALVES DE REZENDE NETO 3º
040260123391 EDER MILTON VASQUES 5º

Cargo: TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - TÉCNICO DE LABORATÓRIO
Município: MS

Inscrição n. Candidato Class.
040261110032 AYKELL FERNANDO DA CUNHA CARNEIRO 1º

DECRETO “P” n. 1.862, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR os candidatos relacionados no anexo único a este Decreto para 
exercerem, em caráter efetivo, os cargos pertinentes ao Quadro Permanente de Pessoal 
da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural/AGRAER, em virtude de 
aprovação em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado no Diário Oficial n. 
8.628, de 5 de março de 2014.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

ANEXO AO DECRETO “P” n. 1.862, DE 6 DE MAIO DE 2014.

Cargo: GESTOR DE DESENVOLVIMENTO RURAL - ENGENHEIRO AGRIMENSOR
Município: MS

Inscrição n. Candidato Class.
040254122729 REJANE INACIO CAMESCHI 4°
040254123098 EDER PAULO CARVALHO DA SILVA 5°

Cargo: GESTOR DE DESENVOLVIMENTO RURAL - ENGENHEIRO AGRÔNOMO
Município: MS

Inscrição n. Candidato Class.
040252122535 GLAUCIO LEBOSO ALEMPARTE ABRANTES DOS SANTOS 18°
040252122522 SORAIA WERNECK MORAES 116°
040252122672 JOÃO ALFREDO NETO DA SILVA 19°
040252122567 ELTON MARCELO NONATO GARCIA DE BRITO E SILVA 20°
040252122576 ATILIO EDUARDO PIOLI 21°
040252123396 JOÃO MARCELO BELTRAME 22°
040252047885 ARIOVAL DIOGO TOLENTINO DE BARROS BALTHA 23°
040252123038 EDNER BETIOLI JUNIOR 24°

Cargo: GESTOR DE DESENVOLVIMENTO RURAL – ZOOTECNISTA
Município: MS

Inscrição n. Candidato Class.
040253123094 MIGUEL SALES DOMINGUES 13°
040253119409 EVERTON RONALDO CACERE 14°
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Cargo: GESTOR SOCIO-ORGANIZACIONAL RURAL - ASSISTENTE SOCIAL
Município: MS

Inscrição n. Candidato Class.
040257057238 ÉRIKA CARNEIRO DE SOUZA 6°

Cargo: PERQUISADOR - ENGENHEIRO AGRÔNOMO OU ZOOTECNISTA
Município: MS

Inscrição n. Candidato Class.
040258122690 VITOR CORRÊA DE OLIVEIRA 3°

Cargo: TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO RURAL – TÉCNICO AGROPECUÁRIO
Município: MS

Inscrição n. Candidato Class.
040260008856 ITAMAR DE SOUZA SILVA 6°
040260122841 GILDO BATISTA DA COSTA 7°
040260091655 EDUARDO DE OLIVEIRA BARRETO 8°

DECRETO “P” n. 1.863, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REVOGAR o Decreto “P” n. 249, de 27 de janeiro de 2014, publicado no 
Diário Oficial n. 8.609, de 4 de fevereiro de 2014, que colocou servidores à disposição da 
Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul, na parte referente ao servidor GERSON 
FACCINA, prontuário n. 6187481, com efeito a partir da data da publicação (Processo n. 
13/000429/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.864, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor GERSON FACCINA, prontuário n. 
6187481, ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, 
para o Ministério do Desenvolvimento Agrário e desempenhar suas funções na Delegacia 
Federal de Desenvolvimento Agrário no Estado do Mato Grosso do Sul, sem ônus para 
a origem, com fulcro no “caput” do art. 170 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
com redação dada pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, combinado com os 
dispositivos constantes no Decreto n. 13.658, de 19 de junho de 2013, e o disposto 
no art. 27 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com efeito a partir da data da 
publicação até 31 de dezembro de 2014 (Processo n. 13/000429/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.865, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora KARINE CAVALCANTE DA COSTA, prontuário n. 
7853261, Coordenadora da Coordenadoria Estadual de Atenção Básica da Secretaria 
de Estado de Saúde, para desempenhar a função de Diretora-Geral da Diretoria-Geral 
de Atenção à Saúde da SES, no período de 12 a 26 de maio de 2014, acumulando suas 
funções, em substituição à titular Eloni Basso Rohde, prontuário n. 7859971, durante 
suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.866, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Assistente de Ações Sociais, fun-
ção Atendente Infantil, da Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social, ocupado 
pela servidora ADENICE LIRA SOARES, prontuário n. 9104731, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, em virtude de nomeação em 
concurso público para outro cargo inacumulável na Agência de Habitação Popular do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 56, inciso VI e art. 58, inciso III, ambos 
da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 21 de março de 
2014 (Processo n. 25/000218/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.867, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora ANA CLÁUDIA DO NASCIMENTO BOLLER 
DA SILVEIRA, prontuário n. 7552901, ocupante do cargo de Agente de Atividades 

Educacionais, função Agente de Merenda, classe C, nível III, código 25016, perten-
cente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, com validade a contar de 3 de fevereiro de 2014 (Processo n. 
29/004406/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.868, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, o servidor DANIEL GESSOLO SOARES, prontuá-
rio n. 9777801, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, função 
Assistente de Inspeção de Alunos, classe A, nível I, código 25008, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
com validade a contar de 12 de março de 2014 (Processo n. 29/010902/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.869, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, o servidor EMANUEL PISTORIO LIMA, prontuário n. 
7511971, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente 
de Recepção e Portaria, classe C, nível III, código 25022, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
com validade a contar de 17 de outubro de 2013 (Processo n. 29/040632/2013).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.870, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora GRACIELA FATIMA GRANETTO, prontuário 
n. 9971961, ocupante do cargo de Professor, classe A, nível II, código 1470, perten-
cente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, com validade a contar de 3 de fevereiro de 2014 (Processo n. 
29/002716/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.871, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, o servidor JOÃO LUIZ RIOS NEVES, prontuário n. 
15537391, ocupante do cargo de Agente de Segurança Patrimonial, classe B, código 
11111, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Estado de Gestão de Recursos Humanos, com fulcro no inciso I 
do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 11 de 
abril de 2014 (Processo n. 47/000193/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.872, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, o servidor JOSÉ RAIMUNDO DE MELO, prontuário n. 
15618201, ocupante do cargo de Agente de Segurança Patrimonial, classe B, código 
11111, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Estado de Gestão de Recursos Humanos, com fulcro no inciso I 
do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 23 de 
abril de 2014 (Processo n. 47/000241/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado
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DECRETO “P” n. 1.873, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora JULIANA MARIA DA SILVA LIMA, prontu-
ário n. 8811471, ocupante do cargo de Professor, classe B, nível III, código 1495, per-
tencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, com validade a contar de 3 de fevereiro de 2014 (Processo n. 
29/002759/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.874, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, o servidor MARCELO FIGUEIRÓ DA SILVA, prontuário 
n. 8615611, ocupante do cargo de Auxiliar Metrológico, classe B, código 99000, per-
tencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Agência Estadual de Metrologia, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 1º de maio de 2014 (Processo n. 
21/100059/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.875, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora MARGARIDA FERREIRA LIMA TEODORO, 
prontuário n. 9603651, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função 
Agente de Merenda, classe A, nível I, código 25016, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade 
a contar de 25 de fevereiro de 2014 (Processo n. 29/007092/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.876, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora MARIA AUXILIADORA MARTINS DE SOUZA, 
prontuário n. 9786471, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função 
Agente de Merenda, classe A, nível I, código 25016, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade 
a contar de 3 de fevereiro de 2014 (Processo n. 29/005334/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.877, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora MARIA CARLA NUNES SANTOS, prontuário 
n. 9424721, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente 
de Merenda, classe A, nível II, código 25016, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade 
a contar de 11 de março de 2014 (Processo n. 29/010994/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.878, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora PATRÍCIA ANGÉLICA DE SOUZA, prontu-
ário n. 9808891, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, função 
Assistente de Inspeção de Alunos, classe A, nível I, código 25008, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
com validade a contar de 14 de fevereiro de 2014 (Processo n. 29/005792/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.879, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 89 da Constituição Estadual, resolve:

DESIGNAR o Coronel QOPM CARLOS DE SANTANA CARNEIRO, Chefe do 
Estado-Maior Geral da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, para, acumulan-
do suas funções, desempenhar a função de Subcomandante-Geral da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no inciso II do art. 8º da Lei Complementar n. 
190, de 4 de abril de 2014, a contar de 5 de abril de 2014.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.880, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora SANDRA REGINA FABRIL, prontuário n. 9678903, 
Diretora da Diretoria de Administração e Planejamento da Agência Estadual de Regulação 
de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul, para, acumulando suas funções, desempe-
nhar a função de Diretora-Presidente da AGEPAN, no período de 5 a 19 de maio de 2014, 
em substituição ao titular Youssif Assis Domingos, prontuário n. 9904693, durante suas 
férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 6. DE MAIO DE 2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 23, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, no uso de suas atribuições 
legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Conceder afastamento, a partir de 7 de abril de 2014, pelo prazo de 
120 (cento e vinte) dias, por motivo de Licença Gestante, à servidora Eligiane Gorete 
Correa Godoy, ocupante do cargo de Gestor de Eventos Protocolares, prontuário n. 
9195781, lotada na Secretaria de Estado de Governo, com fundamento no art. 147 da 
Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 12 da Lei n. 2.599, 
de 26 de dezembro de 2002. (Processo n. 09/000132/2014).

Campo Grande, 6 de maio de 2014.

OSMAR DOMINGUES JERONYMO
Secretário de Estado de Governo

RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 24, DE 6 DE MAIO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, no uso de suas atribuições 
legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Conceder afastamento, pelo prazo de 15 (quinze) dias, no período de 
22 de abril a 6 de maio de 2014, para tratamento da própria saúde, em caráter inicial, ao 
servidor Alberto Luiz Pereira, ocupante do cargo em comissão de Gerencia-Executiva 
e Assessoramento, símbolo DGA-4, prontuário n. 64323, lotado na Secretaria de Estado 
de Governo, com fundamento no art. 136 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
com redação dada pelo art. 5º da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000. (Processo n. 
09/000143/2014).

Campo Grande, 6 de maio de 2014.

OSMAR DOMINGUES JERONYMO
Secretário de Estado de Governo

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 027 DE 30 DE ABRIL DE 2014.
 

  O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso das atribuições legais, 
resolve:

  
 CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, o Adicional por Tempo de Serviço, de que 
trata o artigo 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com a nova redação dada 
pelo art. 4º da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000. 

NOME
PRONTUÁRIO

CARGO
CÓDIGO
PROCESSO

QUINQUÊNIO 
AQUISITIVO

PERCENTUAL
TEMPO SERV.
A PARTIR DE

MARCO AURELIO 
CAVALHEIRO GARCIA
506605 1

ATE
G 455 - 3273
11/038407/2004

22.04.2009 A 
20.04.2014

MAIS 5%
25 ANOS
21.04.2014

PEDRO PAULO IBANHES
202932 1

ATE
H 459 – 3273
11/027591/2007

30.04.2009 A 
28.04.2014

MAIS 5%
35 ANOS
29.04.2014

CAMPO GRANDE-MS, 30 de abril de 2014.
    

JADER RIEFFE JULIANELLI AFONSO 
                           Secretário de Estado de Fazenda 

DESPACHO DO SECRETARIO DE ESTADO DE FAZENDA
Processo nº: 11/045566/2013
Assunto  :  Sindicância 
Decisão : acolho o relatório da Comissão de Sindicância, concluo pelo o arquivamento 
do processo.
Campo Grande-MS, 25 de abril de 2014.
Jader Rieffe Julianelli Afonso
Secretário de Estado de Fazenda
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PORTARIA/CAF/SEFAZ “P” n. 67 DE 06 DE MAIO DE 2014.
 

O COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, da Secretaria de 
Estado de Fazenda, no uso das atribuições que lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 029 
de 30 de março de 2010, resolve:

DESIGNAR PAULO CESAR DE CRISTO, prontuário n. 3938191, ocupante do car-
go de Agente Tributário Estadual, classe G, referência 457, código 3273, do Quadro 
Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pelo expediente do Posto 
Fiscal Cidade Morena/COFIMT/SAT, no período de 04 a 18 de abril de 2014, em virtude 
do afastamento do titular, Marcos Alberto Conforte, para tratamento da própria saúde.

DESIGNAR CLERIA SAIONARA BATISTA MARTINS, prontuário n. 8178051, ocu-
pante do cargo de Agente Tributário Estadual, classe D, referência 445, código 3252, do 
Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder, pelo expediente 
da Coordenadoria de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito/SAT, no período de 05 a 24 
de maio de 2014, em virtude do afastamento do titular, Paulo Sérgio Monteiro Ferreira, 
para gozo de férias regulamentares.

DESIGNAR SANDRA MARIA MAURO LOPES, prontuário n. 8148061, ocupante 
do cargo de Auditor do Estado, classe Sênior, código 20080, do Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, para responder, pelo expediente da Coordenadoria de 
Procedimentos e Consolidação/AGE, no período de 05 a 19 de maio de 2014, em virtude 
do afastamento da titular, Oraide Serafim Baptista Katayama, para gozo de férias regu-
lamentares.

REMANEJAR ESAU RODRIGUES DE AGUIAR NETO, prontuário n. 9366771, ocu-
pante do cargo de Agente Tributário Estadual, classe D, referência 443, código 3250, do 
Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, da Gestoria de Fiscalização de 
Trânsito Sul/COFIMT/SAT, para Coordenadoria do Núcleo Especial de Modernização da 
Administração Estadual/SEFAZ, com validade a contar de 1º de maio de 2014.

CAMPO GRANDE-MS, 06 de maio de 2014.

GILSANO COSTA
Coordenador de Administração e Finanças

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 RESOLUÇÃO “P” SAD n. 471, DE 6 DE MAIO DE 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

SUSPENDER a utilização do cartão vale-transporte eletrônico, por uso indevi-
do no mês de fevereiro 2014, pelos servidores abaixo relacionados, com fulcro no inciso 
II do art. 7º, da Resolução SEGES n. 357, de 5 de agosto de 2004:

Prontuário n. Nome do Servidor Lotação
15739931 GISELY APARECIDA FARIAS ARECO FERTEL
15013481 ALBERTO LACERDA LUNA FUNSAU
15025731 CILENE TEIXEIRA DOS SANTOS LIMA FUNSAU
15147411 HELOISA HELENA PIMENTEL FUNSAU
8915501 JAKELINE MIRANDA FONSECA FUNSAU
15667411 MARCIANA MOREIRA RODRIGUES FUNSAU
15099851 SANDRA MARINA CASTILHO DE LIMA FUNSAU
74063631 ELIZALINA PEREIRA COSTA FUNTRAB
6443741 ADOLFO BARBOSA SED
7508081 CELIA ROSELI FELIPE SED
9878911 ICARO DE OLIVEIRA BOGAMIL SED
6479501 IONE VIEIRA GUIMARAES DA SILVA SED
7273501 IVONETE RODRIGUES DE LIMA ARCE SED
9111511 JOANA CATIA DA SILVA SED
9770471 LAIDE GOMES DE OLIVEIRA SED
6586421 LUCIANA DO CARMO GAMARRA SED
7521931 MARIONIR SOARES DE SOUZA SED
7029781 ROSANGELA APARECIDA NILES DO NASCIMENTO SED
9771011 WERUSCHKA MATHEUS DE OLIVEIRA FERREIRA LEITE SED
7631523 SIMONE SANTANA DA SILVA SES
74097961 ANA TAILINE COSTA DA SILVA SETAS
8625841 ANDREA CRISTINA PIRES SETAS
8793121 HELAINE CRISTINA LOBO DE OLIVEIRA TEIXEIRA SETAS
8688251 MARIA GILENE DE JESUS SETAS
74098261 MIRIAM RIBEIRO BEZERRA SETAS
9379163 PATRYCK WAYNE TAYLOR TEIXEIRA DE ANDRADE SETAS
8706501 ROSA NOBREGA AMARAL DA CUNHA SETAS
8551031 SILMARA MATHEUS ALAGUEZ SETAS

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

 APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD n. 297, de 21 de março de 2014, publicada no Diário 
Oficial n. 8.642, de 25 de março de 2014, p. 23, que designou servidores para compor 
Comissão Especial de Licitação para o procedimento licitatório na modalidade Concorrência 
que tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
para realização de reuniões técnicas, do IMASUL (Processo n. 23/104.684/2013):

ONDE CONSTA:

38587661 Eliane Crisóstomo Dias Ribeiro de Barros Membro

PASSE A CONSTAR:

38577941 Thais Barbosa de Azambuja Caramori Membro

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

No Decreto “P” n. 1.114, de 20 de março de 2014, publicado no Diário Oficial 
n. 8.641, de 24 de março de 2014, que colocou servidores à disposição do Tribunal 
Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul, na parte referente à servidora MÁRCIA VIEGAS 
BATISTA, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 13/000928/2012):

ONDE CONSTA: “prontuário n. 698811”

PASSE A CONSTAR: “prontuário n. 6988811”

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2014.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO “P” SED n. 1.151/14, de 6 de maio de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

CONCEDER à servidora RAQUEL CRISTINA PRANDO, prontuário n. 
4739521, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 1555, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso Sul, lotada na Escola Estadual Profª 
Eufrosina Pinto, código 450, no município de Glória de Dourados, código 14066, os 
Adicionais por Tempo de Serviço, com fundamento no art. 111, da Lei n.1.102, de 10 de 
outubro de 1990, conforme especificação abaixo (Processo n. 29/029732/2007). 

- mais 5% (cinco por cento), por ter completado 20 (vinte) anos 
em 18 de junho de 2007;

- mais 5% (cinco por cento), por ter completado 25 (vinte e cinco) 
anos em 17 de junho de 2012.

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2014.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 1.152/14, de 6 de maio de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora SELMA NUNES DE OLIVEIRA, prontuário n. 
7585231, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, classe C, código 
25014, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para res-
ponder pela Secretaria da Escola Estadual Pantaleão Coelho Xavier, símbolo SES-E, no 
município de Antônio João, no período de 17  a 31 março de 2014, em substituição à 
servidora Rosani Augusta Pommer, prontuário n. 7568731, em gozo de férias (Processo 
n. 29/047664/2013).

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2014.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 1.153/14, de 6 de maio de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora BRUNA CARDOSO DE BARROS, prontuário 
n. 9893201, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, classe A, có-
digo 25000, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela Secretaria da Escola Estadual Prof. Silvio Oliveira dos Santos, símbolo 
SES-C, no município de Campo Grande, no período de 21 de março a l9 de abril de 2014, 
em substituição à servidora Josefa de Farias Lima Venancio, prontuário n. 7578961, em 
gozo de licença para tratamento de saúde (Processo n. 29/012734/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2014.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 1.154/14, de 6 de maio de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora NADJA MATTOS DE OLIVEIRA, prontuário n. 
6148741, ocupante do cargo de Professor, classe C, nível III, código 1515, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela Direção da 
Escola Estadual Antônio Delfino Pereira e Centro de Cultura e Educação Tia Eva, símbolo 
DAE-E, no município de Campo Grande, bem como exercer a função de ordenadora de 
despesas na unidade escolar, no âmbito do Regime Financeiro Especial, no período de 
7 de abril a 6 de maio de 2014, em substituição à servidora Marinete Nogueira da Silva 
Terra, prontuário n. 6017481, em gozo de férias (Processo n. 29/014338/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2014.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 1.155/14, de 6 de maio de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora CRISTIANE SOARES CABELO, prontuário n. 
7672801, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, classe C, código 
25014, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para res-
ponder pela Secretaria da Escola Estadual Fernando  Corrêa da Costa, símbolo SES-C, no 
município de Rio Brilhante, no período de 18 de março a l6 de abril de 2014, em substi-
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tuição ao servidor Augusto Cesar da Silva Marques, prontuário n. 9117121, em gozo de 
licença para tratamento de saúde (Processo n. 29/014028/2013).

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2014.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 1.156/14, de 6 de maio de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora IVONE CANDIDO DE OLIVEIRA, prontuário 
n. 5787701, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, classe D, có-
digo 25000, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela Secretaria da Escola Estadual Profa Neyder Suelly Costa Vieira, símbolo 
SES-D, no município de Campo Grande, no período de 16 a 30 de abril de 2014, em 
substituição à servidora Isabel Cristina de Paula Rosa, prontuário n. 8030731, em gozo 
de férias (Processo n. 29/047466/2009).

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2014.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 1.157/14, de 6 de maio de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora ZENIRA MENDES GUEDES, pron-
tuário n. 8219931, ocupante do cargo de Agente de Limpeza, classe B, código 25020, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual 
José Antônio Pereira, código 290, no município de Campo Grande, código 14041, para 
a Escola Estadual Antônio Pinto Pereira, código 631, no município de Jardim, código 
14086, carga horária de 40 horas semanais, com fundamento no inciso I, do art. 39, da 
Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, fixando em 7 (sete) dias o período 
de trânsito, com validade a partir da data da publicação desta Resolução (Processo n. 
29/014155/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2014.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 1.158/14, de 6 de maio de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora EUZA FARIAS GUIDES RICALDI, 
prontuário n. 9419131, ocupante do cargo de Agente de Merenda, classe A, código 
25016, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola 
Estadual General Malan, código 298, no município de Campo Grande, código 14041, para 
a Escola Estadual Fernando Corrêa, código 588, no município de Três Lagoas, código 
14155, carga horária de 40 horas semanais, com fundamento no inciso I, do art. 39, da 
Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, fixando em 7 (sete) dias o período 
de trânsito, com validade a partir da data da publicação desta Resolução (Processo n. 
29/014524/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2014.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 1.159/14, de 6 de maio de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora VERA LÚCIA MENDES MIRANDA, 
prontuário n. 7656191, ocupante do cargo de Agente de Merenda, classe C, código 
25016, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola 
Estadual Prof. Silvio Oliveira dos Santos, código 734, no município de Campo Grande, có-
digo 14041, para a Escola Estadual Prof. Antônio Salústio Areias, código 236, no municí-
pio de Aquidauana, código 14015, carga horária de 40 horas semanais, com fundamento 
no inciso I, do art. 39, da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, fixando 
em 7 (sete) dias o período de trânsito, com validade a partir da data da publicação desta 
Resolução (Processo n. 29/041195/2013).

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2014.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 1.160/14, de 6 de maio de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora ERICA LIMA DE ARAÚJO 
BANDEIRA, prontuário n. 7536611, ocupante do cargo de Assistente de Atividades 
Educacionais, classe C, código 25000, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual General Malan, código 298, para a Escola 
Estadual Arlindo de Andrade Gomes, código 286, ambas no município de Campo Grande, 
código 14041, carga horária de 40 horas semanais, com fundamento no inciso I, do art. 
39, da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir da data 
da publicação desta Resolução (Processo n. 29/013582/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2014.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 1.161/14, de 6 de maio de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora TEREZINHA MOREIRA DOS 
SANTOS, prontuário n. 5853001, ocupante do cargo de Assistente de Atividades 
Educacionais, classe D, código 25000, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Elvira Mathias de Oliveira, código 680, para 
a Escola Estadual Teotônio Vilela, código 718, ambas no município de Campo Grande, 
código 14041, carga horária de 40 horas semanais, com fundamento no inciso I, do art. 
39, da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir da data 
da publicação desta Resolução (Processo n. 29/011188/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2014.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 1.162/14, de 6 de maio de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora MARIA ALVES RODRIGUES, pron-
tuário n. 7244831, ocupante do cargo de Agente de Limpeza, classe C, código 25020, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual 
João Dantas Filgueiras, código 693, para a Escola Estadual Prof. Luiz Lopes de Carvalho, 
código 1489, ambas no município de Três Lagoas, código 14155, carga horária de 40 
horas semanais, com fundamento no inciso I, do art. 39, da Lei Complementar n. 87, 
de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir da data da publicação desta Resolução 
(Processo n. 29/012617/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2014.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 1.163/14, de 6 de maio de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora EDNA MARIA DA SILVA MELO, 
prontuário n. 9436571, ocupante do cargo de Agente de Limpeza, classe A, código 
25020, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola 
Estadual Etalívio Pereira Martins, código 552, para a Escola Estadual Fernando Corrêa da 
Costa, código 551, ambas no município de Rio Brilhante, código 14031, carga horária de 
40 horas semanais, com fundamento no inciso I, do art. 39, da Lei Complementar n. 87, 
de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir da data da publicação desta Resolução 
(Processo n. 29/012923/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2014.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 1.164/14, de 6 de maio de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA 
GONÇALVES, prontuário n. 6862041, ocupante do cargo de Agente de Limpeza, classe 
B, código 25020, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
da Escola Estadual Rodrigues Alves, código 462, no município de Itaporã, código 14078, 
para a Escola Estadual Maria da Glória Muzzi Ferreira, código 418, no município de 
Dourados, código 14061, carga horária de 40 horas semanais, com fundamento no inciso 
I, do art. 39, da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, fixando em 7 (sete) 
dias o período de trânsito, com validade a partir da data da publicação desta Resolução 
(Processo n. 29/010516/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2014.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 1.165/14, de 6 de maio de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora JANE CRISTINA NUNES 
RODRIGUES, prontuário n. 8396981, ocupante do cargo de Agente de Merenda, classe 
B, código 25016, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
da Escola Estadual Maria Leite, código 373, no município de Corumbá, código 14051, 
para a Escola Estadual 2 de Setembro, código 485, no município de Ladário, código 
14080, carga horária de 40 horas semanais, com fundamento no inciso I, do art. 39, da 
Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, fixando em 7 (sete) dias o período 
de trânsito, com validade a partir da data da publicação desta Resolução (Processo n. 
29/011281/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2014.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 1.166/14, de 6 de maio de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora MARLEY VERÃO FERREIRA, pron-
tuário n. 4680701, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, classe 
C, código 25000, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da 
Escola Estadual Profa Catarina de Abreu, código 738, no município de Sidrolândia, código 
14147, para a Escola Estadual Fernando Corrêa da Costa, código 551, no município de 
Rio Brilhante, código 14131, carga horária de 40 horas semanais, com fundamento no 
inciso I, do art. 39, da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, fixando em 
7 (sete) dias o período de trânsito, com validade a partir da data da publicação desta 
Resolução (Processo n. 29/013467/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2014.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED n. 1.167/14, de 6 de maio de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Republicação da Resolução “P” SED n. 
985/14, de 22 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial n. 8.665, de 29 de abril de 
2014, página 54, que lotou o servidor VANDER RAMALHO DOS SANTOS, prontuário n. 
6566582, ocupante do cargo de Professor, classe B, nível II, código 1490, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, por ter sido republicado inde-
vidamente (Processo n. 29/008211/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2014.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO N. : 29/011759/2014
INTERESSADO : DALVINA MARIA TENORIO PEREIRA, prontuário n. 7641911, ocu-

pante do cargo de Agente de Limpeza, classe C, código 25020, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul.

ASSUNTO : Solicita remoção da Escola Estadual Lino Villacha, para a Escola 
Estadual Profa Ada Teixeira dos Santos Pereira, ambas no município 
de Campo Grande.

DESPACHO : INDEFIRO por falta de pessoal na unidade escolar.

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2014.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO N. : 29/000349/2014
INTERESSADO : GISLAINE SILVA DE SANTANA, prontuário n. 9989311, ocupante 

do cargo de Professor, classe A, nível II, código 1470, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul.

ASSUNTO : Solicita remoção da Escola Estadual Profa José Edson Domingos dos 
Santos, no município de Ponta Porã, para o município de Dourados.

DESPACHO : INDEFIRO por contrariar o disposto no art. 35 da Lei n. 2.065, de 
29 de dezembro de 1999.

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2014.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO N. : 29/008982/2014
INTERESSADO : KAMILA DE ALMEIDA ANDRADE ROSÁRIO, prontuário n. 9775001, 

ocupante do cargo de Agente de Limpeza, classe A, código 25020, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul.

ASSUNTO : Solicita remoção da Escola Estadual Delfina Nogueira de Souza, no 
município de Nova Alvorada do Sul, para a Escola Estadual José 
Barbosa Rodrigues, no município de Campo Grande.

DESPACHO : INDEFIRO por contrariar o disposto no art. 35 da Lei n. 2.065, de 
29 de dezembro de 1999.

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2014.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO N. : 29/012623/2014
INTERESSADO : JOSE APARECIDO DE ASSIS, prontuário n. 8133971, ocupante do 

cargo de Agente de Limpeza, classe B, código 25020, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul.

ASSUNTO : Solicita remoção da Escola Estadual Dr. Arnaldo Estevão de 
Figueiredo, no município de Figueirão, para a Escola Estadual Profa 
Romilda Costa Carneiro, no município de Alcinópolis.

DESPACHO : INDEFIRO por falta de vaga.

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2014.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO N. : 29/007619/2014
INTERESSADO : JEAN CARLOS RODRIGUES SANCHEZ, prontuário n. 9955501, ocu-

pante do cargo de Professor, classe A, nível III, código 1475, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul.

ASSUNTO : Solicita remoção das Escolas Estaduais Profa Nair Palácio de Souza 
e Profa Fátima Gaiotto Sampaio, para a Escola Estadual Prof. Luiz 
Carlos Sampaio, no distrito Nova Casa Verde, todas no município 
de Nova Andradina.

DESPACHO : INDEFIRO por contrariar o disposto no art. 35 da Lei n. 2.065, de 
29 de dezembro de 1999.

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2014.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO N. : 29/013746/2014
INTERESSADO : SILVANA PEREIRA LIMA DOS SANTOS, prontuário n. 8448531, ocu-

pante do cargo de Agente de Merenda, classe B, código 25016, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul.

ASSUNTO : Solicita remoção da Escola Estadual 13 de Maio, para a Escola 
Estadual Lagoa Bonita, no distrito Lagoa Bonita, ambas no municí-
pio de Deodápolis.

DESPACHO : INDEFIRO o pedido por falta de vaga.

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2014.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

Republica-se por ter constatado erro no original
Publicado no Diário Oficial 8.661, de 23 de abril de 2014, página 28.

RESOLUÇÃO “P” SED n. 985/14, de 22 de abril de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

LOTAR o servidor VANDER RAMALHO DOS SANTOS, prontuário n. 
6566582, ocupante do cargo de Professor, classe B, nível II, código 1490, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual abaixo 
especificada, no município de Sidrolândia, código 14147, para reorganização da carga 
horária, com validade a contar de 3 de fevereiro de 2014 (Processo n. 29/008211/2014).

Escola Estadual Profª Catarina de Abreu, código 738

Disciplina(s) Mod. C/H Período
Educação Física EF 4 matutino
Educação Física EM 1 matutino

CAMPO GRANDE-MS, 22 de abril de 2014.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS E DE
TRANSPORTES

Resolução “P” SEOP N.º 01, de 30 de abril de 2014.       

             O Secretário de Estado de Obras Públicas e de Transportes, no uso de 
suas atribuições legais,

             Resolve:

             SUSPENDER, por necessidade de serviços, o gozo de férias da Servidora Maria 
Inez Pereira de Freitas, prontuário nº 3969741, ocupante do cargo de Advogada, 
classe Especial, código 94003, lotada na Secretaria de Estado de Obras Públicas e de 
Transportes, referente o período aquisitivo de 01/04/2011 a 31/03/2012, com validade 
a contar de 01/04/2014 a 30/04/2014, ficando para usufruir em data oportuna a ser 
definida, com fulcro no art. 129 da Lei 1.102 de 26 de outubro de 2000.

Edson Giroto
Secretário de Estado de Obras Públicas e de Transportes

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA “P” Nº 069/DP-1, DE 29 DE ABRIL DE 2014.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe conferem os Incisos 
II e V, alínea “f” do Inciso VII do Artigo 8º do Decreto nº 5.698, de 21 de novembro de 
1990 (REGULAMENTO GERAL);

R E S O L V E:

1. AUTORIZAR A AVERBAÇÃO DE 3.023 (três mil e vinte e três) dias de 
tempo de contribuição a CB BM ELIZÂNGELA BORHRER DA SILVA, matr. 221.263-
31, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS protocolo nº 06001030.1.00037/10-1, a serem computados para 
efeito de futura transferência para a reserva remunerada, com fulcro no Art. 131, inciso 
I e Art. 132, incisos I e II, da Lei Complementar nº 053 de 30 de agosto de 1990; Art. 
82, inciso II da Lei 3.150 de 22 de dezembro de 2005 c/c o Art. 1º, inciso VI do Decreto 
nº 6.555 de 17 de junho de 1992. (Solução do Processo nº 31/500.326/2014 de 24 de 
janeiro de 2014).

2. Deixo de computar o tempo de contribuição de 19 (dezenove) dias, 
ou seja, 14 (catorze) dias referente aos períodos de 19.03.2001 a 01.04.2001, em vir-
tude de tempo concomitante entre os empregadores: GELRE TRABALHO TEMPORARIO 
e COMERCIAL DE ALIMENTOS CARREFOUR; e 05 (cinco) dias referente aos períodos 
13.09.2004 a 17.09.2004, em virtude de a requerente ter ingressado no Corpo de 
Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul no dia 13 de setembro de 2004, ocorrendo 
concomitância de tempo; conforme vedação legal expressa no art. 83, Inciso IV da Lei 
nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Lei que Instituiu o Regime de Previdência Social 
do Estado de Mato Grosso do Sul) que veda a contagem de tempo de serviço público e 
ou da atividade privada, quando concomitantes.

- SA CORREIO BRAZILIENSE - Período: 01.10.1992 a 11.01.1994 – Tempo de 
Contribuição: 468 (quatrocentos e sessenta e oito) dias – Função: Diagramadora.

- GRAFICA E EDITORA PONTUAL LTDA - Período: 01.06.1994 a 28.03.1997 – 
Tempo de Contribuição: 1.032 (um mil e trinta e dois) dias – Função: Oper. de editoração 
eletrônica.

- PAX REAL DO BRASIL SERVIÇOS POSTUMOS LTDA ME - Período: 12.04.1999 a 
13.11.1999 – Tempo de Contribuição: 216 (duzentos e dezesseis) dias – Função: Aux. 
de escritório.

- GELRE TRABALHO TEMPORARIO S/A - Período: 02.02.2001 a 01.04.2001 – 
Tempo de Contribuição: 60 (sessenta) dias – Função: Operador de loja.

- COMERCIAL DE ALIMENTOS CARREFOUR S.A. - Período: 19.03.2001 a 
17.09.2004 – Tempo de Contribuição: 1261 (um mil, duzentos e sessenta e um) dias – 
Função: Operador de loja.

OCIEL ORTIZ ELIAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” Nº 075/DP-1, DE 29 DE ABRIL DE 2014.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe conferem os Incisos 
II e V, alínea “f” do Inciso VII do Artigo 8º do Decreto nº 5.698 de 21 de novembro de 
1990 (REGULAMENTO GERAL),
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R  E  S  O  L  V  E:

1. AUTORIZAR A AVERBAÇÃO de 1.461 (mil, quatrocentos e sessen-
ta e um) dias de tempo de serviço prestado ao Exército Brasileiro ao 3º SGT BM 
ROBINALDSON CORRÊA GENOVEZ, matr. 221.192-01, conforme Certidão de 
Tempo de Serviço Militar emitida pelo 9º Batalhão de Engenharia de Combate do Exército 
Brasileiro, a serem computados para efeito de futura transferência para a reserva re-
munerada, com fulcro no Art. 131, inciso I da Lei Complementar nº 053 de 30 de agos-
to de 1990; Art. 82, inciso IV da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 c/c o Art. 
1º, inciso I , do Decreto n º 6.555 de 17 de junho de 1992 (Solução do processo nº 
31/501.302/2014). 

- EXÉRCITO BRASILEIRO – Período: 01.03.1993 a 28.02.1997– Tempo de 
Contribuição: 1.461 (mil, quatrocentos e sessenta e um) dias - Função: Militar.

CEL QOBM OCIEL ORTIZ ELIAS
Comandante-Geral

PORTARIA “P” Nº 076/DP-1, DE 29 DE ABRIL DE 2014.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe conferem os Incisos 
II e V, alínea “f” do Inciso VII do Artigo 8º do Decreto nº 5.698 de 21 de novembro de 
1990 (REGULAMENTO GERAL),

        R  E  S  O  L  V  E:

1. AUTORIZAR A AVERBAÇÃO de 1.971 (mil, novecentos e setenta e um) 
dias de tempo de contribuição prestado a empresas privadas vinculadas ao Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, conforme Certidão de Tempo de Contribuição proto-
colo nº 06001140.1.00057/12-8, ao SD BM ADEMIR FERNANDES, mat. 221.602-71, 
a serem computados para efeito de futura transferência para a reserva remunerada, com 
fulcro no Art. 131, inciso I e Art. 132, incisos I e II, da Lei Complementar nº 053 de 30 
de agosto de 1990; Art. 82, inciso II da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 c/c o 
Art. 1º, inciso VI, do Decreto n º 6.555 de 17 de junho de 1992. (Solução do Processo 
nº 31/501.424/2014 de 31 de março de 2014).

2. Deixo de computar 398 (trezentos e noventa e oito) dias de tempo de 
serviço prestado ao Exército Brasileiro, conforme Certidão de Tempo de Serviço Militar 
emitida pela 4ª Companhia de Engenharia de Combate Mecanizada, referentes ao perío-
do de 05.02.1990 a 08.03.1991 em virtude de haver concomitância de tempo de contri-
buição no período com o Tempo de Contribuição prestado à Empresa Elepar Eletricidade 
Paraná Ltda-EPP abaixo citado, conforme expressa o Art. 135 da Lei Complementar nº 
053 de 30 de agosto de 1990 c/c o Art. 83, Inciso IV da Lei nº 3.150, de 22 de dezem-
bro de 2005 (Lei que Instituiu o Regime de Previdência Social do Estado de Mato Grosso 
do Sul) que veda a contagem de tempo de serviço público e ou da atividade privada, 
quando concomitantes.

- ELEPAR ELETRICIDADE PARANA LTDA-EPP - Período: 01.05.1989 a 10.05.1991 
– Tempo de Contribuição: 740 (setecentos e quarenta) dias - Função: Não consta.

- CARVALIMA TRANSPORTES LTDA - Período: 01.08.1991 a 23.06.1992 – Tempo 
de Contribuição: 328 (trezentos e vinte e oito) dias - Função: Não consta.

- FRIGORIFICO WM LTDA - Período: 02.01.1994 a 31.05.1994 – Tempo de 
Contribuição: 150 (cento e cinquenta) dias - Função: Não consta.

- CIJAL COMPANHIA JARDINENSE DE AUTOMOVEIS LTDA - Período: 01.09.1994 
a 01.11.1994 – Tempo de Contribuição: 61 (sessenta e um) dias - Função: Não consta.

- FRIGOLUNA FRIGORIFICOS LTDA - ME - Período: 07.02.1996 a 31.12.1996 – 
Tempo de Contribuição: 329 (trezentos e vinte e nove) dias - Função: Não consta.

- FRIGOLOP FRIGORIFICOS LTDA - Período: 01.08.1997 a 31.12.1997 – Tempo 
de Contribuição: 153 (cento e cinqüenta e três) dias - Função: Não consta.

- FRIGORIFICO PEDRA BRANCA LTDA - Período: 02.01.1998 a 30.07.1998 – 
Tempo de Contribuição: 210 (duzentos e dez) dias - Função: Não consta.

CEL QOBM OCIEL ORTIZ ELIAS
Comandante-Geral

PORTARIA “P” Nº 079/DP-1, DE 29 DE ABRIL DE 2014.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Artigo 
8º Incisos II, V e VII, alínea “f” do Decreto nº 5.698 de 21 de novembro de 1990 
(REGULAMENTO GERAL) c/c o Art. 47, § 2º, alínea “b” da Lei Complementar nº 053 de 
30 de Agosto de 1990,

R  E  S  O  L  V  E:

INCLUIR como dependente do 1º SGT BM MARCIO VALÉRIO FIGUEIREDO FARIAS, 
matr. 221.034-71, lotado na Ajudância Geral/CBMMS, na condição de filho: DAVI 
ANTUNES FIGUEIREDO, natural de Campo Grande-MS, nascido em 26 de dezembro de 
2013, conforme certidão de nascimento matrícula nº 061838.01.55.2013.1.00050.222.
0020038.09, do Cartório do Serviço de Registro Civil da 3ª Circunscrição da Comarca de 
Campo Grande-MS (solução do Processo nº 31/501.734/2014 de 11 de abril de 2014). 

OCIEL ORTIZ ELIAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBM/MS

PORTARIA “P” Nº 080/DP-1 DE 29 DE ABRIL DE 2014.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Artigo 
8º Incisos II, V e VII, alínea “f” do Decreto nº 5.698 de 21 de novembro de 1990 
(REGULAMENTO GERAL) c/c o Art. 47, § 2º, alínea “a” da Lei Complementar nº 053 de 
30 de Agosto de 1990,

R  E  S  O  L  V  E:

INCLUIR como dependente do 1º SGT BM EDIVALDO MISQUITA DE OLIVEIRA, 
matr. 220.567-01, lotado 2ºGB/CBMMS, na condição de cônjuge: CLÁUDIA ALVES 
DE ALENCAR, natural de Mundo Novo-MS, nascida em 16 de abril de 1971, conforme 
certidão de casamento matrícula nº 061796.01.55.2014.2.00074.048.0020956.50 do 
Cartório do 2º Serviço Notarial e de Registro Civil da Comarca de Dourados-MS (solução 
do Processo nº 31/501.087/2014 de 17 de março de 2014).

OCIEL ORTIZ ELIAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBM/MS

PORTARIA “P” Nº 083/DP-1 DE 30 DE ABRIL DE 2014.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 8º, incisos 

II, V e VII, alínea “f” do Decreto nº 5.698 de 21 de novembro de 1990 (REGULAMENTO 
GERAL) c/c o Artigo 1º do Decreto nº 1.148 de 13 de julho de 1991,

R  E  S  O  L  V  E:

Autorizar o deslocamento para o exterior (Nova Iorque – EUA), sem ônus para 
o Estado, da SD BM GRASIELLA ALMEIDA TABOSA, matrícula nº 221.761-91, em 
viagem de caráter particular, para fins de regularização funcional, no período de 27 de 
maio a 06 de junho de 2014 (Solução do processo nº 31/501.603/2014, de 07 de abril 
de 2014).

OCIEL ORTIZ ELIAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” Nº 085/DP-1, DE 30 DE ABRIL DE 2014.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Artigo 
8º Incisos II, V e VII, alínea “f” do Decreto nº 5.698 de 21 de novembro de 1990 
(REGULAMENTO GERAL) c/c o Art. 47, § 2º, alínea “a” da Lei Complementar nº 053 de 
30 de Agosto de 1990,

R  E  S  O  L  V  E:

INCLUIR como dependente do SD BM KLEYTON RODRIGUES RIBEIRO, matr. 
221.789-91, lotado 6ºSGB/CBMMS, na condição de cônjuge: DOANI PEREIRA DO 
CARMO RIBEIRO, natural de Paranaíba-MS, nascida em 28 de outubro de 1987, confor-
me certidão de casamento matrícula nº 062158 01 55 2013 2 00046 140 0004222 11 do 
Cartório do 2º Serviço Notarial e de Registro Civil da Comarca de Paranaíba-MS (solução 
do Processo nº 31/501.114/2014 de 17 de março de 2014).

OCIEL ORTIZ ELIAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBM/MS

PORTARIA “P” Nº 086/DP-1, DE 30 DE ABRIL DE 2014.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Artigo 
8º Incisos II, V e VII, alínea “f” do Decreto nº 5.698 de 21 de novembro de 1990 
(REGULAMENTO GERAL) c/c o Art. 47, § 2º, alínea “b” da Lei Complementar nº 053 de 
30 de Agosto de 1990,

R  E  S  O  L  V  E:

INCLUIR como dependente da CB BM KALINA CHAVES FERREIRA DE 
ALMEIDA, matr. 221.453-91, lotada na Ajudância Geral/CBMMS, na condição de filha: 
LETÍCIA DE ALMEIDA MARTINS, natural de Campo Grande-MS, nascida em 07 de 
agosto de 2002, conforme Termo de nascimento nº 275203 do Livro nº 0769 folha nº 
226 do Cartório do 2º Ofício do Registro Civil da 1ª Circunscrição da Comarca de Campo 
Grande-MS (solução do Processo nº 31/501.724/2014 de 11 de abril de 2014).

OCIEL ORTIZ ELIAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBM/MS

PORTARIA “P” Nº 087/DP-1 DE 30 DE ABRIL DE 2014.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Artigo 
8º Incisos II, V e VII, alínea “f” do Decreto nº 5.698 de 21 de novembro de 1990 
(REGULAMENTO GERAL) c/c o Art. 47, § 2º, alínea “b” da Lei Complementar nº 053 de 
30 de Agosto de 1990,

R  E  S  O  L  V  E:

INCLUIR como dependente do 1º SGT BM MÁRIO JOSÉ SARMENTO LOPES, 
matr. 220.956-01, lotado no 2ºSGB/4º GB/CBMMS, na condição de filho: RAUL 
KRUMMENAUER LOPES, natural de Dourados-MS, nascido em 27 de dezembro de 
2013, conforme certidão de nascimento matrícula nº 061937.01.55.2014.1.00051.164.
0032515.73, do Cartório do Segundo Serviço Notarial e de Registro Civil da Comarca de 
Amambai-MS (solução do Processo nº 31/501.759/2014).

OCIEL ORTIZ ELIAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBM/MS

PORTARIA “P” Nº 088/DP-1, DE 06 DE MAIO DE 2014.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Artigo 
8º Incisos II, V e VII, alínea “f” do Decreto nº 5.698 de 21 de novembro de 1990 
(REGULAMENTO GERAL) c/c o Art. 47, § 2º, alínea “b” da Lei Complementar nº 053 de 
30 de Agosto de 1990,

R  E  S  O  L  V  E:

INCLUIR como dependente do 3º SGT BM ELIANDERSON DUARTE, matr. 221.405-
91, lotado no 4º GB/CBMMS, na condição de filho: ARTHUR DE SOUZA BONFIM 
DUARTE, natural de Ponta Porã-MS, nascido em 28 de novembro de 2012, conforme 
certidão de nascimento matrícula nº 061804 01 55 2012 1 00172 271 0073593 32, do 
Cartório do Segundo Serviço Notarial e de Registro Civil da Comarca de Ponta Porã-MS 
(solução do Processo nº 31/501.758/2014).

OCIEL ORTIZ ELIAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBM/MS

PORTARIA “P” 433/DP-1/DP/PMMS, 29 DE ABRIL DE 2014.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 
1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art. 47, inciso XV, Art. 110, inciso I § 1º, da Lei 
Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990,

R  E  S  O  L  V  E  :
LICENCIAR, a pedido, das fileiras da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 

do Sul, como requisito para ingresso no Curso de Formação de Oficiais do CBMMS conso-
ante o §2º do art. 49 da Lei 3.808, de 18 de dezembro de 2009, o Soldado PM RODRIGO 
ARAUJO LIMA – Mat. 208.704-91, filho de Afonso Ferreira Lima e Maria do Socorro 
Araújo Lima, nascido aos 14 de setembro de 1982, natural de Campo Grande - MS; e, 
em caso de desligamento do referido curso, retornará às fileiras desta instituição militar, 
na situação anterior à matrícula, nos termos do inciso II do art. 53 da Lei 3.808, de 18 
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de dezembro de 2009; com efeitos a contar de 09 Abr 2014.
(Solução ao Processo nº 31/301541/2014, de 10/04/2014).

VALTER GODOY ROJAS - CEL QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Matrícula 200233-7

PORTARIA  “P” 441/ MOV. /DP-1/DP/PMMS DE 29 DE ABRIL DE 2014

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 10, inciso VII, do 
Decreto nº 1.091, de 12 Jun 81, c/c Art 3º, Art 12, inciso III, Art 16, inciso III e IV, do 
Decreto nº 1.093, de 12 Jun 81,

R  e  s  o  l  v  e  :
Transferir, por necessidade do serviço, o CB QPPM CELSO ALVES CACERES, 

Mat 201924-8, do 3º GPM / 3º Pel / 1ª Cia / 7º BPM / Distrito de Cipolandia - MS, 
para o 18º BOPE / Campo Grande – MS.

CARLOS DE SANTANA CARNEIRO - Cel QOPM
Chefe do Estado-Maior da PMMS
Mat. 200.270-1

PORTARIA “P” 452/DP-1/DP/PMMS, DE 05 DE MAIO DE 2014

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n.º 
1.148, de 13 Jul 81, c/c Art 5º, inciso § 1º e 2º, alínea d), item 2) do Decreto nº 1.093, 
de 12 Jun 81,

R  E  S  O  L  V  E  :
1. DISPENSAR, o 2º Ten QOPM RENATO BAMBIL IMAI, Mat 209694-3, da 

função de confiança de Comandante do 3º Pel / 4ª Cia / 1º BPM / Terenos - MS, 
conforme publicado no Diario Oficial nº 8380, de 26 Fev 13, com efeitos a contar de 20 
Mar 14.

2. DESIGNAR, o 2º Ten QAOPM MARCIO GARCIA REZENDE, Mat 204585-
0, para exercer a função de confiança de Comandante do 3º Pel / 4ª Cia / 1º BPM 
/ Terenos - MS, com base no inciso IV, Art 23 da Lei Complementar nº 127/08, com 
efeitos a contar de 20 Mar 14.

(Solução a MSG DTA nº 142/GAB/14, de 23 Abr 14).

VALTER GODOY ROJAS -  Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 200233-71

PORTARIA  “P” 453/ MOV. /DP-1/DP/PMMS DE 05  DE MAIO  DE 2014

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 10, inciso VII, do 
Decreto nº 1.091, de 12 Jun 81, c/c Art 2º, Art 12, inciso III, Art 16, inciso III e IV, do 
Decreto nº 1.093, de 12 Jun 81,

R  E  S  O  L  V  E  :
Transferir, por necessidade do serviço, o CB QPPM EDSON FURLANETTI, 

Mat. 202479-9, da 2ª Cia / 13º BPM / Chapadao do Sul - MS, para o 2º GPM / 3ª 
Cia / 2º Pel / 13º BPM / Paraiso das Aguas - MS.

(Solução a MSG DTA nº 056/GABCHEMG, de 24 Abr 14).

CARLOS DE SANTANA CARNEIRO - Cel QOPM
Chefe do Estado-Maior da PMMS
Mat. 200.270-1

PORTARIA “P” 456 /DP-1/DP/PMMS, DE 05 DE MAIO DE 2014

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n.º 
1.148, de 13 Jul 81, c/c Art 5º, inciso § 1º e 2º, alínea d), item 2) do Decreto nº 1.093, 
de 12 Jun 81,

R  E  S  O  L  V  E  :
1. DISPENSAR, o 2º TEN QOPM MATHEUS MYCHELL CUSTODIO 

TANIGUCHI, Mat. 209686-2, da função de Comandante do 2º Pel / 4ª Cia / 1º BPM 
/ Sidrolândia – MS, conforme publicado no Diário Oficial nº 8631, de 10 Mar 14, com 
efeitos a contar de 20 Mar 14.

2. DESIGNAR, o 2º TEN QAOPM KLAYTON DE ANDRADE SILVA, Mat. 
207288-2, para exercer a função de confiança de Comandante do 2º Pel / 4ª Cia / 1º 
BPM / Sidrolandia – MS, com base no Art 23, inciso IV da Lei nº 127/08, com efeitos 
a contar de 20 Mar 14.   (Solução a MSG DTA nº GAB/14, de 23 Abr 14).

VALTER GODOY ROJAS -  Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 200233-71

PORTARIA “P” 454/DP-1/DP/PMMS, DE 05 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições, c/c Portaria nº 005/Cmt G/PMMS, de 22 Fev 13, publi-
cada no Diário Oficial nº 8381, de 27 Fev 13,

R  E  S  O  L  V  E  :
Conceder, ao Cel QOPM GUSTAVO DAVID GONÇALVES, Mat. 201351-7, Licença 

Especial Proporcional, referente ao 3º Decênio, período compreendido de 07 Nov 
2003 a 06 Nov 2013, que corresponde no total de 72 (setenta e dois) dias ou 02 
(dois) meses e 12 (doze) dias, com fulcro no artigo 32, § 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º  
da Lei Complementar n.º 127, de 15 de maio de 2008. Em consequencia, tornar sem 
efeito a Portaria “P” 040/DP-1/DP/PMMS, de 16 Jan 14, publicada no Diario Oficial n. 
8598, de 20 Jan 14, que concedeu a referida Licença Especial para fins de regularização 
funcional. (Solução ao Processo nº 31/300085/2014, de 07 Jan 14).

FRANCISCO DE ASSIS OVELAR -  Cel QOPM
Diretor de Pessoal da PMMS
Mat. 200234-5

PORTARIA “P” 460/DP-1/DP/PMMS, DE 05 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições, c/c Artigo 6º, inciso II da Lei nº 3150/05, 

c/c Portaria nº 005/Cmt G/PMMS, de 22 Fev 13, publicada no Diário Oficial nº 8381, de 
27 Fev 13,

RE  S  O  L  V  E  :
Autorizar a averbação de tempo de serviço, requerido pelo Policial Militar 

abaixo relacionado, a ser computada para efeito de futura transferência para a inati-
vidade e disponibilidade, contribuição junto ao INSS; com fulcro no Artigo 131, inciso 
I, Artigo 132, incisos I e II da Lei Complementar n.º 053, de 30 de agosto de 1990 
(Estatuto da PMMS) c/c o artigo 1º, inciso VI, § 2º, 3º e 4º do Decreto 6.555 de 17 Jun 
92, alterado pelo Decreto nº 6910, de 07 Dez 92, c/c o Artigo 79, Artigo 82, inciso II da 
Lei nº 3150, de 22 Dez 05 (MSPREV), conforme segue:

1. Do SD QPPM PEDRO LEONCIO FIGUEREDO, Mat. 204229-0, da CIPMGdaE, 
de averbação de 1499 (Mil quatrocentos noventa e nove) dias de serviços prestados ao 
INSS, junto as Empresas Privadas, abaixo especificadas, conforme consta na Certidão 
de Tempo de Contribuição NIT nº 012091850650, expedida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, datado em 07 Fev 97, conforme segue:

EMPRESA / EMPREGADOR PERIODO TEMPO
Santa Clara Imob. E Incorp Ltda 28/11/81 a 15/09/82 292 dias
Santa Clara Imob. E Incorp Ltda 05/12/82 a 16/03/83 102 dias
Frigorifico Bordon SA 21/05/86 a 10/07/86 51 dias
Viação Cruzeiro do Sul Ltda 30/07/86 a 30/10/86 93 dias
Hotel Campo Grande Ltda 08/11/86 a 30/01/88 449 dias
Amadeus Restaurante Ltda 10/02/88 a 29/03/88 50 dias
Hoteis W. Dias Ltda 01/06/88 a 15/09/88 107 dias
OK Benfica Cia Nacional de Pneus 01/10/88 a 23/05/89 235 dias
Lojas Americanas SA 24/05/89 a 20/09/89 120 dias

2. Em consequência, tornar sem efeito, a Portaria “P” DP/PMMS, de 04 Fev 99, 
item n. 4, publicada no BCG nº 035, de 23 Fev 99, para fins de regularização funcional.

(Solução ao Processo nº 31/301309/2014, de 26 Mar 14).

FRANCISCO DE ASSIS OVELAR -  CEL QOPM
Diretor de Pessoal da PMMS
Mat. 200.234-5

PORTARIA “P” 461/DP-1/DP/PMMS, DE 05 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições, c/c Portaria nº 005/Cmt G/PMMS, de 22 Fev 
13, publicada no Diário Oficial nº 8381, de 27 Fev 13,

R E S O L V E:
1. Conceder a Progressão Funcional Militar, NIVEL V, ao CB QPPM 

ARNALDO INACIO DA SILVA LUCIANO, Mat. 201691-5, por ter completado mais 
um qüinqüênio de tempo de efetivo serviço, compreendido no período de 18 Mar 
2000 a 17 Mar 2005, conforme o que prescreve o artigo 26, § 2º da Lei Complementar 
nº 127/08, c/c inciso X do Art 47, c/c inciso III do Art 4º ( alterada pela redação dada 
pela Lei Complementar n. 113/05), c/c inciso II, § 1º Art 130 da Lei Complementar nº 
053/90.

2. Conceder a Progressão Funcional Militar, NIVEL VI, ao CB QPPM 
ARNALDO INACIO DA SILVA LUCIANO, Mat. 201691-5, por ter completado mais 
um qüinqüênio de tempo de efetivo serviço, compreendido no período de 18 Mar 
2005 a 17 Mar 2010, conforme o que prescreve o artigo 26, § 2º da Lei Complementar 
nº 127/08, c/c inciso X do Art 47, c/c inciso III do Art 4º ( alterada pela redação dada 
pela Lei Complementar n. 113/05), c/c inciso II, § 1º Art 130 da Lei Complementar nº 
053/90.

(Solução ao Processo nº 31/303082/2013, de 18 Out 13).

FRANCISCO DE ASSIS OVELAR -  Cel QOPM
Diretor de Pessoal da PMMS
Mat. 200234-5

PORTARIA “P” 462/DP-1/DP/PMMS, DE 05 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições, c/c Portaria nº 005/Cmt G/PMMS, de 22 Fev 
13, publicada no Diário Oficial nº 8381, de 27 Fev 13,

R E S O L V E:
Conceder a Progressão Funcional Militar, NIVEL VI, ao ST QPPM NILTON 

DONIZETTI JULIATI, Mat 203045-4, por ter completado mais um qüinqüênio de 
tempo de efetivo serviço, compreendido no período de 01 Mar 2006 a 28 Fev 2011, 
com base no que prescreve o artigo 26, da Lei Complementar nº 127, de 15 Mai 08. 
Em consequência, TORNAR SEM EFEITO, o item nº 1. da Portaria “P” 093/DP-1/DP/
PMMS, de 12 Fev 12, publicada no Diario Oficial nº 8141, de 29 Fev 12, para fins de 
regularização funcional.

FRANCISCO DE ASSIS OVELAR -  Cel QOPM
Diretor de Pessoal da PMMS
Mat. 200234-5

PORTARIA “P” 463/DP-1/DP/PMMS, DE 05 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições, c/c Portaria nº 005/Cmt G/PMMS, de 22 Fev 
13, publicada no Diário Oficial nº 8381, de 27 Fev 13,

R E S O L V E:
Conceder a Progressão Funcional Militar, NIVEL VI, ao 2º Sgt QPPM 

GILSON ALVES DE ARRUDA, Mat 201018-6, por ter completado mais um qüinqüê-
nio de tempo de efetivo serviço, compreendido no período de 03 Mar 2006 a 02 Mar 
2011, com base no que prescreve o artigo 26, da Lei Complementar nº 127, de 15 Mai 
08. Em consequência, TORNAR SEM EFEITO, o item nº 2. da Portaria “P” 229/DP-1/
DP/PMMS, de 25 Mar 13, publicada no Diario Oficial nº 8402, de 01 abr 13, para fins de 
regularização funcional.

FRANCISCO DE ASSIS OVELAR -  Cel QOPM
Diretor de Pessoal da PMMS
Mat. 200234-5

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 233, DE 05 DE MAIO DE 2014.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 
114, de 19 de dezembro de 2005;
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                             R E S O L V E:
                             
      Designar o Dr. FÁBIO DA SILVA MAGALHÃES, Delegado de 
Polícia, 3ª Classe, prontuário nº 9561121, Delegado Titular da Delegacia de Polícia de 
São Gabriel do Oeste/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos 
termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia de Camapuã/MS, símbolo DAPC-6, no 
período de 22 de abril a 14 de maio de 2014, em razão de  gozo de férias do Dr. Giulliano 
Carvalho Biacio.
                                        Campo Grande, MS, 05 de maio de 2014.
                          

JORGE RAZANAUSKAS NETO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 234, DE 05 DE MAIO DE 2014.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 
114, de 19 de dezembro de 2005;
                                
                             R E S O L V E:
                             
        Designar o Dr. RODOLFO CARLOS RIBEIRO DALTRO, Delegado 
de Polícia, 3ª Classe, prontuário nº 10047271, Delegado Titular da Delegacia de Polícia 
de Juti/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do arti-
go 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo 
expediente da Delegacia de Polícia de Caarapó/MS , símbolo DAPC-6, no período de 21 
de abril a 11 de maio de 2014,  em razão de gozo de férias do Dr. Benjamin Lax.
                                 
      Campo Grande, MS, 05 de maio de 2014.
                          

JORGE RAZANAUSKAS NETO
DELEGADO- GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DE MATO GROSSO 
DO SUL

REPUBLICA-SE POR TER CONSTADO ERRO NO ORIGINAL PUBLICADO NO 
DIARIO OFICIAL N° 8.658 NO DIA 15/04/2014.
PORTARIA “P” AEM/MS N° 23/2014

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL - AEM/MS, no uso das suas atribuições legais conferidas 
pelo Decreto “P”n°. 1.192 de 13 de abril de 2010 e Portaria n° 127 de 19 de abril de 2010 
do Presidente do INMETRO, resolve:

DESIGNAR a servidora Elbia Katiane Blanco Insaurralde, prontuário 8847401, ocupante 
do cargo de Advogada, como PREGOEIRA nos certames licitatórios realizados na AEM/
MS pelo prazo de um ano, a partir da assinatura. Sendo que nos editais respectivos se-
rão descriminados os membros da equipe de apoio para cada certame. Revogando-se as 
disposições contrarias. 

Campo Grande, 14 de abril de 2014.

Sérgio Maia Miranda
Diretor-Presidente da AEM/MS

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 192, de 29 de abril de 2014.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

 RESOLVE:

 CONCEDER ao servidor OSNY DE ALMEIDA PRÓSPERO, prontuário nº. 
65.470.11, ocupante do cargo de Oficial Penitenciário de Segurança e Custódia, 
pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, mais 5% (cinco por cento) 
de Adicional por Tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 4.3.2009 à 
3.3.2014, a contar de 4.3.2014, com fundamento no artigo 111, da Lei nº 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo artigo 4º da Lei nº 2.157, de 
26 de outubro de 2000 c/c os termos do Decreto nº 10.423, de 16 de julho de 2001. 
(Processo nº 31/603.076/2003)

                           DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 193, de 29 de abril de 2014.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

 RESOLVE:

 CONCEDER ao servidor EDILSON FERREIRA, prontuário nº. 331.569.01, 
ocupante do cargo de Oficial Penitenciário de Segurança e Custódia, pertencente ao 
Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário, mais 5% (cinco por cento) de Adicional 
por Tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 4.3.2009 à 3.3.2014, a 
contar de 4.3.2014, com fundamento no artigo 111, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, com nova redação dada pelo artigo 4º da Lei nº 2.157, de 26 de outubro 
de 2000 c/c os termos do Decreto nº 10.423, de 16 de julho de 2001. (Processo nº 
08/007.870/1999)

                           DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 194, de 29 de abril de 2014.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Conceder ao servidor JUVENAL ÁVILA DE OLIVEIRA, prontuário nº. 

330.761.11, Gestor Penitenciário de Assistência e Perícia, Subfunção: Psicólogo, 
pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, +5% (cinco por cento) de 
Adicional por Tempo de Serviço, por ter completado 15 anos, referente ao período 
aquisitivo de 17.2.1994 à 16.2.1999, a contar de 17.2.1999, +5% (cinco por 
cento), por ter completado 25 anos, referente ao período aquisitivo de 15.2.2004 
à 13.2.2009, a contar de 14.2.2009, +5% (cinco por cento), por ter completado 
30 anos, referente ao período aquisitivo de 13.2.2009 à 12.2.2014, a contar de 
13.2.2014, todos prestados ao Estado de MS, com fundamento no artigo 111, da Lei nº 
1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo artigo 4º da Lei nº 2.157, 
de 26 de outubro de 2000 c/c os termos do Decreto nº 10.423, de 16 de julho de 2001. 
(Processo nº 08/006.088/1998)

                                DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
        Diretor-Presidente

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 195, de 30 de abril de 2014.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Designar o servidor KENNIO BARBOSA MACEDO, prontuário nº. 85.353.41, 

Agente Penitenciário de Segurança e Custódia, para desempenhar a Função de 
Segurança Penitenciária, Símbolo CGA-3, de Diretor do Estabelecimento Penal de Regime 
Semiaberto, Aberto e Assistência ao Albergado de Cassilândia/MS, da Agência Estadual 
de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no perío-
do de 2/6/2014 à 1º/7/2014, em substituição ao titular JOCEMIL MENEZES DE 
QUEIROZ, prontuário nº. 330.306.31, Oficial Penitenciário de Segurança e Custódia, 
durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 
de 10 de outubro de 1990.

DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente

PORTARIA AGEPEN “P” Nº.  196, de 30 de abril de 2014.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor TOMAS MEDINA DIAS, prontuário nº. 330.347.01, Gestor 
Penitenciário de Segurança e Custódia, para desempenhar a Função de Segurança 
Penitenciária, Símbolo CGA-3, de Diretor do Estabelecimento Penal Masculino de Regime 
Semiaberto, Aberto e Assistência ao Albergado de Ponta Porã/MS, da Agência Estadual 
de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período 
de 5/5/2014 à 3/6/2014, em substituição ao titular JOSÉ HILTON LACERDA, 
prontuário nº. 330.554.61, Oficial Penitenciário de Segurança e Custódia, durante suas 
férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de 
outubro de 1990.

DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 197, de 30 de abril de 2014.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais,

         
RESOLVE:

Conceder (03) anos de Licença para Trato de Interesse Particular, sem 
ônus, à servidora CLÁUDIA MARIA MARTINS DE ALMEIDA GARCES, prontuá-
rio nº. 96.306.21, Agente Penitenciário da área de Assistência e Perícia, Subfunção: 
Assistente Social, do Quadro Permanente da Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, em exercício no Estabelecimento 
Penal “Jair Ferreira de Carvalho” de Campo Grande/MS, com fulcro no Artigo 154 da Lei 
Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº.  2.599, 
de 26 de dezembro de 2002, sendo que compete a servidora o recolhimento das 
contribuições previdenciárias, nos termos do artigo 6º, e artigo 28 da Lei nº. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei nº. 3.545, de 17 de julho 
de 2008, com validade a  contar de 5 de março de 2014, conforme Processo nº. 
31/600248/2014.

DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCESSO Nº 31/601.284/2005 – Sindicância
INTERESSADO: Administração Pública
ASSUNTO: Apurar denúncias de possíveis irregularidades atribuídas à responsabilidade 
funcional de servidor(es), fato ocorrido no ano de 2005, nas dependências do Presídio 
de Trânsito de Campo Grande/MS.
DECISÃO:
1. Acolho e aprovo a Manifestação nº. 003/2013, PJUR/SGO/2013, de 23 de agosto de 
2013, da Procuradoria Jurídica da Agepen, em todos os seus termos.
2. Reconheço os dispositivos legais vigentes e determino o arquivamento dos autos, com 
fundamento nos termos do artigo 240 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990.
Campo Grande-MS, 5 de maio de 2014.

                                 DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCESSO Nº 31/601.274/2005 – Sindicância
INTERESSADO: Administração Pública
ASSUNTO: Apurar denúncias de possíveis irregularidades atribuídas à responsabili-
dade funcional de servidor(es), fato ocorrido no ano de 2005, nas dependências do 
Estabelecimento Penal de Corumbá/MS.
DECISÃO:
1. Acolho e aprovo a Manifestação nº. 005/2013, PJUR/SGO/2013, de 26 de agosto de 
2013, da Procuradoria Jurídica da Agepen, em todos os seus termos.
2. Reconheço os dispositivos legais vigentes e determino o arquivamento dos autos, com 



DIÁRIO OFICIAL n. 8.6697 DE MAIO DE 2014PÁGINA 62 

fundamento nos termos do artigo 240 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990.
Campo Grande-MS, 5 de maio de 2014.

                                 DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Inclusão de Dependente
Interessado: Jussara Paz de Paula e Julia Victória de Paula Almeida Silva 
Processo: 13/500826/2014
DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 578/2014/DB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2014.

NELSON YUTOKU TOBARU
Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Transferência de Cotas de Pensão Por Morte
Interessado: Luis Henrique Viegas Berti 
Processo: 13/500604/2014
DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 523/2014/DB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2014.

NELSON YUTOKU TOBARU
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Restituição da Contribuição Previdenciária
Interessado: 

Prontuário 
n.

Nome Cargo Lotação Processo n.

20072901 Adão Alves Costa 1º Sargento 
PM

MSPREV 13/500796/2014

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 582/2014/DB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2014.

NELSON YUTOKU TOBARU
Diretor-Presidente

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Restituição da Contribuição Previdenciária
Interessado: 

Prontuário 
n.

Nome Cargo Lotação Processo n.

4863021 Gilmar Antonio 
Luciano

Investigador de 
Polícia Judiciária 
– Classe 
Especial

MSPREV 13/500864/2014

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 581/2014/DB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2014.

NELSON YUTOKU TOBARU
Diretor-Presidente

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Interessado: 

Prontuário 
n.

Nome Cargo Lotação Processo n.

5870281 Ana Maria Ferra 
Diniz

Especialista 
de Educação 

MSPREV 13/500052/2014

5870282 Ana Maria Ferra 
Diniz

Professor MSPREV 13/500052/2014

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 477/2014/DB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2014.

NELSON YUTOKU TOBARU
Diretor-Presidente

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Interessado: 

Prontuário 
n.

Nome Cargo Lotação Processo n.

317121 Benedito Carlos 
Miranda Silva

Cirurgião 
Dentista 40 
horas

MSPREV 13/500560/2014

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 598/2014/DB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2014.

NELSON YUTOKU TOBARU
Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Interessado: 

Prontuário 
n.

Nome Cargo Lotação Processo n.

8999678 Leila Regina da 
Silva Espindola

Tabeliã 
Substituta

MSPREV 13/500438/2014

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 600/2014/DB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2014.

NELSON YUTOKU TOBARU
Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Interessado: 

Prontuário 
n.

Nome Cargo Lotação Processo n.

37213371 Nuzete Borges Procurador de 
Entidade Pública 
1A

MSPREV 13/500090/2014

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 618/2014/DB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2014.

NELSON YUTOKU TOBARU
Diretor-Presidente

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Dedução do Limite Constitucional
Interessado: 

Prontuário 
n.

Nome Cargo Lotação Processo n.

3594161 Regina Lucia de 
Almeida e Souza

Procurador 
do Estado

MSPREV 13/502724/2013

DECISÃO: Aplicação do subteto, com base na Manifestação n. 622/2014/DB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE MAIO DE 2014.

NELSON YUTOKU TOBARU
Diretor-Presidente

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Restituição da Contribuição Previdenciária
Interessado: 

Prontuário 
n.

Nome Cargo Lotação Processo n.

3164401 Celso Cristóvão 
Rodrigues

Investigador de 
Polícia Judiciária 
– Classe 
Especial

MSPREV 13/500821/2014

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 633/2014/DB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE MAIO DE 2014.

NELSON YUTOKU TOBARU
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Interessado: 

Prontuário 
n.

Nome Cargo Lotação Processo n.

100221 Aloysio Franco 
de Oliveira

Delegado de 
Polícia – Classe 
Especial

MSPREV 31/200326/2014

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 617/2014/DB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2014.

NELSON YUTOKU TOBARU
Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Revisão de Proventos
Interessado: 

Prontuário 
n.

Nome Cargo Lotação Processo n.

4583761 Cleide Aparecida 
Enz de Araujo

Professor MSPREV 13/500284/2014

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 476/2014/DB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2014.

NELSON YUTOKU TOBARU
Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Pensão por Morte
Interessado: Silvio Jorge Lima
Processo: 13/502774/2013
DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 614/2014/DB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2014.

NELSON YUTOKU TOBARU
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Auxilio - Invalidez
Interessado: Paulo Benjamim Curi
Processo: 13/500839/2014
DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 569/2014/DB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2014.

NELSON YUTOKU TOBARU
Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Revisão de Proventos
Interessado: 

Prontuário 
n.

Nome Cargo Lotação Processo n.

3606861 Hilda Aparecida 
Enz Klebis

Auxiliar de 
Atividades 
Educacionais

MSPREV 13/500485/2014

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 621/2014/DB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2014.

NELSON YUTOKU TOBARU
Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Revisão de Aposentadoria
Interessado: 

Prontuário 
n.

Nome Cargo Lotação Processo n.

1701861 Maria Consolo 
Martins Sãovesso

Auxiliar de 
Atividades 
Educacionais

MSPREV 13/500701/2014

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 627/2014/DB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2014.

NELSON YUTOKU TOBARU
Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Revisão de Proventos
Interessado: 

Prontuário 
n.

Nome Cargo Lotação Processo n.

5835961 Helena Rodrigues 
Alvarado

Copeiro MSPREV 13/500486/2014

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 628/2014/DB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2014.

NELSON YUTOKU TOBARU
Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Interessado: 

Prontuário 
n.

Nome Cargo Lotação Processo n.

20272911 José Carlos Luiz de 
Oliveira

Tenente PM MSPREV 13/500914/2014

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 636/2014/DB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE MAIO DE 2014.

NELSON YUTOKU TOBARU
Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Auxilio - Invalidez
Interessado: Raimundo Pereira de Souza
Processo: 13/500960/2014
DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 637/2014/DB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE MAIO DE 2014.

NELSON YUTOKU TOBARU
Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

PORTARIA “P” AGRAER N. 086 DE 06 DE MAIO DE 2014.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais,

 R   E   S   O   L   V   E  :

 Autorizar Arthur Christiano Paul Koehler, CNH n. 03507316224, cate-
goria AC, cedido da Prefeitura Municipal de Amambai, através do Termo de Cooperação 
Técnica n. 019/2013, para Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – 
AGRAER, a conduzir veículo oficial, respeitadas as disposições estabelecidas no Decreto 
nº 9.649, de 1º de outubro de 1999 e Decreto nº 11.394, de 16 de setembro de 2003, 

a contar da data de publicação.

 CAMPO GRANDE-MS, 06 de Maio de 2014.

JOSÉ ANTONIO ROLDÃO
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 089 DE 06 DE MAIO DE 2014.
  
 O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais,

 R   E   S   O   L   V   E  :

 Autorizar Fernando Alberto Zenni, CNH n. 02063362353, categoria 
AB, cedido da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante, através do Termo de Cooperação 
Técnica n. 001/2013, para Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – 
AGRAER, a conduzir veículo oficial, respeitadas as disposições estabelecidas no Decreto 
nº 9.649, de 1º de outubro de 1999 e Decreto nº 11.394, de 16 de setembro de 2003, 
a contar da data de publicação.

 CAMPO GRANDE-MS, 06 de Maio de 2014.

JOSÉ ANTONIO ROLDÃO
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 090 DE 06 DE MAIO DE 2014.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais,

 R   E   S   O   L   V   E  :

 DISPENSAR a servidora Chaiana Schaffer Schroder, Prontuário n° 
9444161, da função de confiança de Coordenador Municipal, da Agência Municipal de 
Japorã, a contar de 01 de maio de 2014.

 CAMPO GRANDE-MS, 06 de maio de 2014.

JOSÉ ANTONIO ROLDÃO
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 091 DE 06 DE MAIO DE 2014.
  
 O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais,

 R   E   S   O   L   V   E  :

 DESIGNAR o servidor Hamilton Clovis de Oliveira, Prontuário n° 8012241, na 
função de Coordenador Municipal, da Agência Municipal de Japorã, prevista no anexo 
VIII da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, com validade a contar de 01 de maio de 
2014.

 CAMPO GRANDE-MS, 06 de maio de 2014.

JOSÉ ANTONIO ROLDÃO
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 088 DE 05 DE MAIO DE 2014.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais,

 R   E   S   O   L   V   E  :

 Remanejar os servidores abaixo relacionados, para a Agência 
Municipal de Campo Grande, com validade a contar de 02 de abril de 2014.

Prontuário 
n.

Servidor Cargo De Para

8321031 Martin Lopez dos Santos Gestor de Des. Rural Ag. Reg. Campo 
Grande

Ag. Mun. de 
Campo Grande

9444751 Marlon Pereira Ricartes Gestor de Des. Rural Ag. Reg. Campo 
Grande

Ag. Mun. de 
Campo Grande

8012161 Maria Clara D.dos Santos 
Meurer  

Gestor Socio-
Organizacional Rural

Ag. Reg. Campo 
Grande

Ag. Mun. de 
Campo Grande

36861831 José Soares Sobrinho Gestor de Des. Rural Ag. Reg. Campo 
Grande

Ag. Mun. de 
Campo Grande

36548261 Fábio Cardoso Gestor de Des. Rural Ag. Reg. Campo 
Grande

Ag. Mun. de 
Campo Grande

9459271 Josilene Figueiredo 
Sanches

Gestor de Des. Rural Ag. Reg. Campo 
Grande

Ag. Mun. de 
Campo Grande

8137451 Antonio Carlos Flores Gestor de Des. Rural Ag. Reg. Campo 
Grande

Ag. Mun. de 
Campo Grande

8011781 Paulo Rogério Dias Lessa Gestor de Des. Rural Ag. Reg. Campo 
Grande

Ag. Mun. de 
Campo Grande

9406661 Sérgio Carlos Fontoura 
Ojeda Filho

Gestor de Des. Rural Ag. Reg. Campo 
Grande

Ag. Mun. de 
Campo Grande

 CAMPO GRANDE-MS, 05 de Maio de 2014.

JOSÉ ANTONIO ROLDÃO
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 092 DE 05 DE MAIO DE 2014.
  
 O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais,

 R   E   S   O   L   V   E  :

 Remanejar Edwin Baur, prontuário n. 36869731, ocupante do cargo 
de Gestor de Desenvolvimento Rural, lotado na Agência Municipal de Glória de Dourados, 
para a Agência Regional de Dourados, com validade a contar de 01 de maio de 2014.

 CAMPO GRANDE-MS, 05 de Maio de 2014.

JOSÉ ANTONIO ROLDÃO
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGRAER N. 087 DE 05 DE MAIO DE 2014.

  
 O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais,

 R   E   S   O   L   V   E  :

 Remanejar Francimar Perez Matheus da Silva, prontuário n. 9456091, 
ocupante do cargo de Gestor de Desenvolvimento Rural, lotada na Agência Municipal de 
Angélica, para a Gerência de Desenvolvimento Agrário e Abastecimento, no Setor de 
ATER, com validade a contar de 01 de abril de 2014.

 CAMPO GRANDE-MS, 05 de Maio de 2014.

JOSÉ ANTONIO ROLDÃO
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 084, DE 05 DE MAIO DE 2014.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais,

R   E   S   O   L   V   E  :

Designar Irene Leite Rodrigues, Prontuário n. 36863881, ocupante do cargo 
de Advogado, Oclécio Ferreira Luiz, Prontuário n. 36536251, Gestor  Socioorganizacional 
Rural e Carmen Inês Gumucio Hoffman, Prontuário n. 36537731, ocupante do cargo 
de Agente de Serv. Socioorganizacional, para, sob a presidência do primeiro, cons-
tituírem Comissão de Sindicância para apurar os fatos constantes no processo n. 
21/500.186/2014.

CAMPO GRANDE-MS, 05 de maio de 2014.

                                      JOSÉ ANTONIO ROLDÃO
                                           Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 085, DE 05 DE MAIO DE 2014.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais,

R   E   S   O   L   V   E  :

Designar Irene Leite Rodrigues, Prontuário n. 36863881, ocupante do cargo 
de Advogado, Oclécio Ferreira Luiz, Prontuário n. 36536251, Gestor  Socioorganizacional 
Rural e Carmen Inês Gumucio Hoffman, Prontuário n. 36537731, ocupante do cargo 
de Agente de Serv. Socioorganizacional, para, sob a presidência do primeiro, cons-
tituírem Comissão de Sindicância para apurar os fatos constantes no processo n. 
21/500.231/2014.

CAMPO GRANDE-MS, 05 de maio de 2014.

                                      JOSÉ ANTONIO ROLDÃO
                                           Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 83, DE 05 DE MAIO DE 2014.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais,

R   E   S   O   L   V   E  :

 CONCEDER progressão funcional aos servidores, abaixo relaciona-
dos, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotados na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER, com ful-
cro nos art. 37 a 40 da Lei n° 4.188, de 17 de maio de 2012.

Prontuário Servidor Cargo
Nível

Validade Processo nº
De Para

8280411 Jovelina Maria de 
Oliveira

Gestor Des. 
Rural

II III 20/03/2014 21/500151/2014

8302241 Eliane Alves de Souza Tec. Des. 
Rural

II III 24/04/2014 21/500330/2014

8280681 Wilson Francisco de S. 
Abreu

Gestor Des. 
Rural

II III 30/03/2014 21/500377/2014

8280761 Jennyfer Carvalho 
Collante

Gestor Des. 
Rural

II III 17/03/2014 21/500150/2014

36870311 Paulo Sergio Rocha 
Almeida

Agente Serv. 
Socio.

VI VII 27/03/2014 21/500152/2014

8280331 Gildete Ferreira Lima Gestor Soc. 
Org.

II III 24/03/2014 21/500148/2014

CAMPO GRANDE-MS, 05 DE MAIO DE 2014.

JOSÉ ANTONIO ROLDÃO
Diretor-Presidente

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” DETRAN Nº 243 DE 05 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

 Revogar as Portarias abaixo relacionadas, que autorizam servidores a conduzi-
rem veículo oficial a serviço do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS.

Portaria Publicação

“P” DETRAN nº 226 de 12/04/2013 D.O nº 8414 de 17/04/2013
“P” DETRAN nº 235 de 17/04/2013 D.O nº 8416 de 19/04/2013
“P” DETRAN nº 239 de 19/04/2013 D.O nº 8418 de 23/04/2013
“P” DETRAN nº 255 de 30/04/2013 D.O nº 8426 de 06/05/2013

“P” DETRAN nº 356 de 12/06/2013 D.O nº 8454 de 19/06/2013
“P” DETRAN nº 424 de 08/07/2013 D.O nº 8469 de 10/07/2013
“P” DETRAN nº 436 de 11/07/2013 D.O nº 8471 de 12/07/2013

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN Nº 244, DE 05 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Autorizar os servidores abaixo relacionados a conduzirem veículo oficial a servi-
ço do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, pelo prazo de 01 (um) ano, com 
fundamento no artigo 6º do Decreto Estadual nº 13.571, de 28 de fevereiro de 2013.

Prontuário Nome Cargo CNH Categoria

3700020-1 Ademir Iriarte Amorim Agente de Atividades de 
Trânsito

053129717-8 AE

3720934-1 Alexandre Delfino Pereira 
Caldas

Agente de Atividades de 
Trânsito

032195536-1 AE

0971324-1 Andre Canuto de Morais 
Lopes

Gestor de Vistoria e 
Identificação Veicular

046020564-4 B

3708578-1 Antonio Aparecido da Silva Assistente de Atividades de 
Trânsito

026350726-5 AE

3700216-1 Antonio Carlos de Souza Rui 
Dias

Agente de Atividades de 
Trânsito

086266762-1 AB

3706494-1 Antonio Mario de Oliveira Assistente de Atividades de 
Trânsito

086149697-4 AC

3703266-1 Aparecido Dias Duarte Agente de Atividades de 
Trânsito

031768245-8 AE

0877514-1 Artur Valdir Faustino de 
Almeida

Assistente de Atividades de 
Trânsito

080759565-4 B

0983454-3 Azarias Fabrício do 
Nascimento

Gestão e Assistência 086476224-1 AB

3706087-1 Carlos Magno Rodrigues 
Gondim

Agente de Atividades de 
Trânsito

053124519-3 E

0941441-1 Celso Alves de Almeida Gestor de Atividades Gerais 
de Trânsito

080924393-0 AB

3721752-1 Cicero Vieira de Brito Agente Condutor de Veículo 068526401-2 AD

0982270-3 Dante Carlos Vignoli Direção Gerencial e 
Assessoramento

086482657-3 AB

0984426-3 Dener Machado Gestão Operacional e 
Assistência

080755592-6 AB

0981826-3 Devanir Rodrigues Pereira Direção-Executiva e 
Assessoramento

046055256-6 B

0985333-3 Dilson Rodrigues Gestão e Assistência 031776925-7 AB

0878227-1 Elizabet de Paula Ferreira Gestor de Atividades Gerais 
de Trânsito

026354387-7 AB

0954705-1 Emerson Tiogo da Silva Gestor de Educação e 
Segurança de Trânsito

046053696-4 AB

0878189-1 Eric Gustavo Tofano Gestor de Atividades Gerais 
de Trânsito

062391031-1 AB

3705099-1 Etelka Aparecida Amaral Assistente de Atividades de 
Trânsito

042596813-5 AD

0877565-1 Fernando Amorim Louzano Assistente de Atividades de 
Trânsito

053110779-4 AD

3706460-1 Fernando Tomassini Pleutin Assistente de Atividades de 
Trânsito

053117115-4 AB

0971693-3 Francisco Cabral Gomes Gestão Intermediária e 
Assistência

036310009-1 D

3707180-1 Fred de Sena Lopes R. Ribeiro Agente de Atividades de 
Trânsito

080437879-6 AE

0982024-3 Gilson Viana Garcia Gerência-Executiva E 
Assessoramento

042611707-5 AB

3720195-1 Gilvan Fabricio da Silva Agente de Atividades de 
Trânsito

031973382-0 AE

3719600-1 Honorio Gomes da Silva Neto Agente de Atividades de 
Trânsito

022105142-7 AB

0944971-1 Ivar Custodio da Silva Gestor de Educação e 
Segurança de Trânsito

046021379-3 AB

3704920-1 Ivone Pereira da Cruz Agente de Atividades de 
Trânsito

042589580-0 B

0930482-3 Jayme Marques Direção Gerencial e 
Assessoramento

086015590-0 B

0875970-1 João Carlos Murat da Silva Gestor de Atividades de 
Engenharia de Trafego e 
Trânsito

080419487-6 B

0983969-3 João Neves Chamorro Direção Executiva e 
Assessoramento

086469248-3 B

0992593-3 Joao Pedro Murano Borges Gerência-Executiva e 
Assessoramento

042898983-5 B

0939684-1 Kleber Luiz Ferreira Assistente de Atividades de 
Trânsito

062591608-9 AD

0877255-1 Luana Mohamud Abrao 
Pampolha

Gestor De Educação e 
Segurança de Trânsito

622252355 B

0972843-1 Lucas de Castro Garcete Assistente de Pátio, de 
Apreensão e Guarda de 
Veículos

011557793-6 AB

3720268-1 Luiz Carlos Rodrigues de 
Souza

Assistente de Atividades de 
Trânsito

068664372-4 AE

0971790-1 Luiz Fernando Ferreira dos 
Santos

Tecnólogo em Educação e 
Segurança para o Trânsito

074091192-1 AC

0878197-1 Marcelo de Almeida Soares Assistente de Atividades de 
Trânsito

068657031-8 AE

0946044-1 Marcos Alexandre Brandão 
Ramos

Gestor de Educação e 
Segurança de Trânsito

086250013-8 AD

0877387-1 Marcos Roberto Cação Assistente de Atividades de 
Trânsito

068672222-8 AB

0972835-1 Marcos Shuiti Azuma 
Motomia

Assistente de Pátio, de 
Apreensão e Guarda de 
Veículos

031983025-3 AD

0981818-3 Marilin Rocha Pires de Oliveira Direção-Executiva e 
Assessoramento

020947452-2 B

0877441-1 Nildison dos Santos Maroni Assistente de Atividades de 
Trânsito

068654062-7 AD

0974358-1 Oldimar Cantu de Pinho Gestor de Educação e 
Segurança de Trânsito

036450455-3 AB

3721205-1 Reinaldo Rodrigues Alves Agente de Atividades de 
Trânsito

046253070-5 E

0982288-3 Roberto Augusto R. dos 
Santos

Direção Executiva e 
Assessoramento

080761200-8 D

0975249-1 Robson Danilo Antunes Lui Técnico em Tecnologia da 
Informação

062222256-3 AB

3702812-1 Silvio Ângelo da Silva Assistente de Atividades de 
Trânsito

032190584-3 AE

3720233-1 Solange de Fátima Rodrigues 
Oliveira

Assistente de Atividades de 
Trânsito

319684274 AB
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0983438-1 Valeria Aparecida  Rodrigues 
Bertoncini

Gestor de Educação e 
Segurança de Trânsito

741385600 AB

3703142-1 Wanderluiz Ribas Espindola Gestor de Atividades 
Organizacionais

052262631-8 AC

3720306-1 Wandir Sidronio B. Palheta Procurador de Entidade 
Publica

086133022-3 B

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN Nº 258 DE 05 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Art. 1º Conceder a gratificação prevista no  artigo 44, da Lei nº 3.841 de 29 de 
dezembro de 2009, ao servidor MOISES HENRIQUE MOURA DOS SANTOS, prontu-
ário nº 0972959-1, ocupante do cargo de Assistente de Atividades de Trânsito, código 
83030, classe “A”, pelo desempenho da função técnica de operação intermediária no 
Setor de Vistoria e Emplacamento do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, 
município de Campo Grande.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN Nº 259, DE 05 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Delegar competência a servidora ELIZETE ANA NOGUEIRA LEAL, prontuário 
n.º 37037541, ocupante do cargo de Gestor de Atividades Gerais de Trânsito, código 
83020, classe “F”, lotada no Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, municí-
pio de Campo Grande/MS, para lavrar autos de infração.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor Presidente

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

Portaria “P” FCMS/N.º 033/2014, de 5 de maio de 2014.

 O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições,

  RESOLVE:
Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Gestante à servidora GISELE 

GUEDES COLOMBO, prontuário n.º 9008691, ocupante do cargo Gestor de Atividades 
Culturais, função Analista de Atividades Culturais, classe B, código 18000,  no período 
de 23/04/14 a 20/08/14, com fundamento no artigo 147, da Lei n.º 1.102/90, com a 
redação dada pelo artigo 5º da Lei n.º 2.157, de 26 de outubro de 2000.

Campo Grande, 5 de maio de 2014.

                 Américo Ferreira Calheiros
                 Diretor-Presidente/FCMS

Portaria “P” FCMS/N.º  034/2014,  de 5 de maio de 2014.
  

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições,

  RESOLVE:
Conceder Licença para Tratamento de saúde, aos servidores abaixo relaciona-

dos, com seus respectivos prontuários, cargos, classes e códigos, lotados na Fundação 
de Cultura de Mato Grosso do Sul, com fundamento no artigo 136, da Lei n.º 1.102/90, 
com a redação dada pelo artigo 5º da Lei n.º 2.157, de 26 de outubro de 2000.

Prontuário Nome Função/Classe
Código

Período N.º 
dias

Pror

9169781 Felipe Coelho 
Senna

Técnico em 
Restauração

B/18037

24/04/14
a

23/05/14

30 Sim

9008691 Gisele Guedes 
Colombo

Analista de 
Atividades 
Culturais
B/18000

10/04/14
a

19/04/14

10 Não

9168891 João Eduardo 
B o r g e s 
Benevenuto

Técnico de 
Cinema e Vídeo

B/18035

22/04/14
a

06/05/14

15 Não

Campo Grande, 5 de maio de 2014.

            Américo Ferreira Calheiros
                           Diretor-Presidente/FCMS

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Paulo Andre Defante
PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Nancy Gomes de Carvalho
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Carmen Silvia Almeida Garcia
CORREGEDOR-GERAL: Francisco Carlos Bariani
SUBCORREGEDORA-GERAL: Glória de Fátima Fernandes Galbiati

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO

REPUBLICA-SE, POR INCORREÇÃO, o Ato/CGDP nº 019/2014, de 30 de abril de 2014, 
publicado no  D.O.E. nº 8.667, de 5 de maio de 2014, página 65:

ATO/CGDP nº 019/2014, de 30 de abril de 2014.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 165 da Lei 
Complementar nº 111, de 17 de outubro de 2005 e de acordo com o artigo 179, § 2º do 
mesmo diploma legal,

R E S O L V E:

Art. 1º. Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão da Sindicância 
nº 33/006.009/2013, a contar do dia subsequente ao vencimento do período estipulado 
no Ato/CGDP nº 014/2014, de 21 de março de 2014, publicado no D.O.E. nº 8.642, de 
25 de março de 2014, página 26.

Campo Grande, 30 de abril de 2014.

FRANCISCO CARLOS BARIANI
Corregedor-Geral.
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/DPGE/2014 AO CONTRATO Nº 005/
DPGE/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO DPGE Nº 33/000.030/2014
PARTES: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul – DPGE/MS e 
Conselho da Comunidade de Campo Grande. 
OBJETO: Supressão do item II – Encargos Sociais, da Planilha de Custos apresentada 
pelo CONTRATADO quando da contratação original, que, de consequência, altera o valor 
contratado mensal de R$ 1.299,04 (um mil, duzentos e noventa e nove reais e quatro 
centavos) para R$ 1.219,40 (um mil, duzentos e dezenove reais e quarenta centavos) 
e anual de R$ 15.588,48 (quinze mil, quinhentos e oitenta e oito reais e quarenta e oito 
centavos) para R$ 14.632,80 (quatorze mil, seiscentos e trinta e dois reais e oitenta 
centavos).
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, Cláusula Décima Primeira, 
11.1, do Contrato nº 005/DPGE/2014 e artigo 11 do Decreto Federal nº 3.048/99, alte-
rado pelo Decreto Federal nº 7.054/09.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2014.
ASSINAM: PAULO ANDRE DEFANTE e NEREU ALVES RIOS.

Republica-se, por constar incorreção, parte do extrato de decisão, referente ao Processo 
nº 33/000.025/2013, publicado no Diário Oficial do Estado nº 8.667, de 05 de maio 
de 2014, página 66, para que:
Onde se lê: “Assunto: Aditamento de vigência.
Do exposto, de acordo com o Parecer Jurídico nº 068/2014/Assejur, na forma da minuta 
juntada aos autos, AUTORIZO a celebração do Termo Aditivo nº 001/DPGE/2014 ao 
Termo de Cessão de Uso nº 001/DPGE/2013 para prorrogar a vigência acordada por mais 
12 (doze) meses, com início em 03/05/2014 e término em 02/05/2015.”;
Leia-se: “Assunto: Aditamento de vigência e alteração dos dados relativos à represen-
tação da Cedente.
Do exposto, de acordo com o Parecer Jurídico nº 068/2014/Assejur, na forma da minuta 
juntada aos autos, AUTORIZO a celebração do Termo Aditivo nº 001/DPGE/2014 ao 
Termo de Cessão de Uso nº 001/DPGE/2013, para prorrogar a vigência acordada por 
mais 12 (doze) meses, com início em 03/05/2014 e término em 02/05/2015, e para 
alterar os dados, expressos no preâmbulo do termo original, relativos à representação 
da Cedente.”

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/DPGE/2014 AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 001/DPGE/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO DPGE Nº 33/000.025/2013
PARTES: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul – DPGE/MS e 
Câmara Municipal de Coronel Sapucaia/MS.
OBJETO: Prorrogação da vigência do Termo de Cessão de Uso nº 001/DPGE/2013 por 
mais 12 (doze) meses, com início em 03/05/2014 e término em 02/05/2015, e altera-
ção dos dados, expressos no preâmbulo do termo original, relativos à representação da 
Cedente.
FUNDAMENTAÇÃO: Artigos 57, inciso II, 65, caput, e 116, todos da Lei Federal nº 
8.666/93, artigo 8º, §2º, do Decreto Estadual nº 11.261/03 e Cláusula Sexta, do Termo 
de Cessão de Uso nº 001/DPGE/2013.
DATA DA ASSINATURA: 30/04/2014.
ASSINAM: PAULO ANDRE DEFANTE e NATACHA FLORES KUASNE.

EXTRATO DE DECISÃO
Processo nº 33/000.016/2013.
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul – DPGE/MS e 
Município de Coronel Sapucaia/MS.     
Assunto: Aditamento de vigência.
Do exposto, de acordo com o Parecer Jurídico nº 071/2014/Assejur, na forma da minuta 
juntada aos autos, AUTORIZO a celebração do Termo Aditivo nº 001/DPGE/2014 ao 
Termo de Cooperação Mútua nº 004/DPGE/2013, para prorrogar a vigência acordada por 
mais 12 (doze) meses, com início em 03/05/2014 e término em 02/05/2015.
Publique-se.
Campo Grande-MS, 30 de abril de 2014.
PAULO ANDRE DEFANTE
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/DPGE/2014 AO TERMO DE COOPERAÇÃO 
MÚTUA Nº 004/DPGE/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO DPGE Nº 33/000.016/2013
PARTES: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul – DPGE/MS e 
Município de Coronel Sapucaia/MS.
OBJETO: Prorrogação da vigência do Termo de Cooperação Mútua nº 004/DPGE/2013 
por mais 12 (doze) meses, com início em 03/05/2014 e término em 02/05/2015.
FUNDAMENTAÇÃO: Artigos 57, inciso II, e 116, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, 
artigo 8º, §2º, do Decreto Estadual nº 11.261/03 e Cláusula Quinta do Termo de 
Cooperação Mútua nº 004/DPGE/2013.
DATA DA ASSINATURA: 30/04/2014.
ASSINAM: PAULO ANDRE DEFANTE e NILCÉIA ALVES DE SOUZA.

EXTRATO DE DECISÃO
Processo nº 33/000.030/2014
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul – DPGE/MS e 
Conselho da Comunidade de Campo Grande/MS.
Assunto: Aditamento.
Do exposto, de acordo com o Parecer Jurídico nº 069/2014/Assejur, na forma da minuta 
juntada aos autos, AUTORIZO a celebração do Termo Aditivo nº 001/DPGE/2014 ao 
Contrato nº 005/DPGE/2014, a fim de suprimir o item II – Encargos Sociais, da Planilha 
de Custos apresentada pelo CONTRATADO quando da contratação original, que, de con-
sequência, altera o valor contratado mensal de R$ 1.299,04 (um mil, duzentos e noventa 
e nove reais e quatro centavos) para R$ 1.219,40 (um mil, duzentos e dezenove reais 
e quarenta centavos) e anual de R$ 15.588,48 (quinze mil, quinhentos e oitenta e oito 
reais e quarenta e oito centavos) para R$ 14.632,80 (quatorze mil, seiscentos e trinta e 
dois reais e oitenta centavos), com fundamento no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, 
na Cláusula Décima Primeira, 11.1, do Contrato nº 005/DPGE/2014 e no artigo 11 do 
Decreto Federal nº 3.048/99, alterado pelo Decreto Federal nº 7.054/09.
Publique-se.
Campo Grande-MS, 25 de abril de 2014.

PAULO ANDRE DEFANTE
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2014.
EDITAL Nº 031/2014.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2014.
DATA: 05/05/2014
O MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio 
da sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, nomeada pelo Decreto Municipal nº 
003/2014 de 06 de janeiro de 2014, na forma da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam se 
interessar, que, na data, horário e local abaixo informados, fará realizar licitação na 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, COM 
REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, objetivando a contratação de empresa no ramo 
pertinente para a conclusão da execução da obra objetivando a implantação e realocação 
da estrada de acesso ao Monumento Natural da Serra do Bom Jardim e Parque Natural 
Templo dos Milagres em Alcinópolis-MS, em atendimento ao Contrato de Repasse nº 
0264.240-64/2008/MTUR/CAIXA de 19/02/2014, o EDITAL e seus Anexos, quais sejam.
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01 E 02
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS-MS – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS
SITO À RUA MARIA BARBOSA CARNEIRO, Nº 633 – CENTRO – ALCINÓPOLIS-MS.
DIA: 23/05/2014.
HORA: 08h00 (Oito) HORAS (MS).
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Este EDITAL e seus Anexos poderão ser 
examinados no Departamento de Licitações, no endereço supracitado, e em havendo 
interesse, poderá ser obtido, mediante o ressarcimento da taxa de R$ 50,00 (cinquenta 
reais), referente aos custos de reprodução gráfica e/ou tecnologia da informação. 
As informações inerentes a este EDITAL poderão ser obtidas, pelas interessadas, no 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, no mesmo endereço acima no horário das 07h00min 
às 11h00min, e das 13h00min às 17h00min, ou pelo ou pelo telefone/fax nº (67) 3260-
1127, ou pelo E-mail: elirezendegomes@hotmail.com.
Alcinópolis-MS, 06 de Maio de 2014.
ELIOMAR RODRIGUES REZENDE GOMES
PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2014.
O Município de Batayporã-MS torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 028/2014, tipo menor preço por item. Objeto: Aquisição de Equipamentos 
de Proteção Individual a serem fornecidos aos trabalhadores da Secretaria Municipal de 
obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos; conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Obras,  Infraestrutura e Serviços Urbanos, através da CI/PMB/SMOIESU/010/2014, 
Processo nº 1125/2014. O Edital estará disponível, mediante o ressarcimento de custos 
no valor de R$ 5,00 (cinco) reais, no horário das 07:00 às 13:00hs. Endereço: Rua Luiz 
Antonio da Silva nº 1249. Entrega e abertura das Propostas: Dia: 21/05/2014 às 
08:00 horas.  Batayporã-MS, 06 de maio de 2014.  Maria Roseli Pontes – Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 96/2014
O MUNICIPIO DE BODOQUENA – MS, através da Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, torna pública a abertura de Licitação, na Modalidade Pregão Presencial, tipo 
Menor Preço Por Item, que será regida pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Municipal 2.143/2009 e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666 
de 21/06/93, e suas alterações e Lei Complementar nº. 123/06. Conforme abaixo 
especificada:
OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços de recarga de Cartucho e 
de Toner para atender a demanda das Secretarias de Assistência Social, de Educação e 
de Saúde do Município de Bodoquena/MS. Conforme Anexo II do Edital.
ABERTURA DA SESSÃO: 22 de maio de 2014.
HORAS: 08h00min (oito horas) 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Bodoquena/MS, sito a Rua 13 de Maio, nº 305 - Centro. O 
edital com os dados completos encontra–se disponível aos interessados (gratuitamente) 
no endereço acima especificado, das 07:30h às 17h00h de segunda à sexta-feira, ou 
pelo site oficial da Prefeitura Municipal de Bodoquena (www.bodoquena.ms.gov.br) 
exceto a proposta de preço na forma eletrônica que serão disponibilizados via email e/
ou em dispositivo pen drive.
Bodoquena/MS, 06 de maio  de 2014.
José Guilherme de Araújo
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 010/2014

PROCESSO Nº 37.055/2014-35
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Central Municipal de Compras e Licitações, torna pública a realização de licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002, pelo Decreto Municipal n. 9.623 de 18 de maio de 2.006, e legislação 
correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 que 
se encontra aberta à licitação acima referida, do tipo “menor valor global”, tendo por 
objeto a “Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço 
de organização de eventos, gestão, operacionalização, assessoramento, apoio 
ao desenvolvimento e execução da formatura dos cursos do PRONATEC, para 
atender a Secretaria Municipal de Políticas e Ações Sociais e Cidadania – SAS”.
ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS E AÇÕES 
SOCIAIS E CIDADANIA – SAS.
DATA: 19/05/2014
HORÁRIO: 08 HORAS
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: à sede da Prefeitura Municipal de Campo 
Grande na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo - Campo Grande-MS.
OBTENÇÃO DO EDITAL: na Central Municipal de Compras e Licitações - CECOM, no 
endereço supracitado.
TELEFONE: (0xx67) 3314-3267 das 07:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:30 horas.
Campo Grande-MS, 06 de maio de 2014. 

Veridiana Alves Fernandes Dias Adriana Cardoso
Coordenadora Geral da CECOM Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA N° 001/2014.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 815/2014.
EDITAL N° 057/2014.
DATA DE EXPEDIÇÃO DO PROCESSO: 05/05/2014.
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, O 
MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, doravante 
denominado MUNICÍPIO, por intermédio da sua COMISSÃO DE LICITAÇÕES, TORNA 
PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam se interessar, que, na data, horário e 
local abaixo informados, fará realizar licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, do 
tipo EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, COM REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, 
objetivando a Contratação de empresa no ramo pertinente para a execução da obra 
de construção da Escola Adriele Barbosa Silva – Projeto FNDE com 12 salas na Rua 
São João Vila Pernambuco, nesta cidade de Cassilândia-MS, conforme TERMO DE 
COMPROMISSO  PAR Nº 23357/2014 celebrado com o Ministério da Educação – Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação, consoante as condições estabelecidas no 
ATO CONVOCATÓRIO e seus ANEXOS.
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL - SETOR DE LICITAÇÕES
Rua Domingos de Souza França, n° 720 – centro – CASSILÂNDIA-MS.
DIA: 09/06/2014.
HORAS: 08:00 (oito) horas (MS).
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus Anexos poderão 
ser examinados no Departamento de Licitações, no endereço supracitado, e em havendo 
interesse, poderá ser obtido, mediante o ressarcimento da taxa de R$ 50,00 (cinqüenta 
reais), referente aos custos de reprodução gráfica e/ou tecnologia da informação. As 
informações inerentes a esta CONCORRÊNCIA poderão ser obtidas, pelos interessados, 
no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, localizado no endereço acima, ou pelo telefone/
fax (67) 3596-1301, em dias úteis no horário de 07:00 às 13:00 horas., ou pelo Email: 
pmclicitacao@hotmail.com
Cassilândia-MS, 05 de Maio de 2014.
EDSON DO CARMO HORÁCIO
PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ

RETIFICAÇÃO 
No Aviso de Ratificação – Dispensa de Licitação - Processo nº 40.301/2013 SMG/
COORDENADORIA MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA, Referente Aquisição de Material 
Permanente (Caixa Multiuso) publicado no Diário Oficial do Estado n° 8.667, página 
68 de 05/05/2014. Onde se Lê : R$702,33 (Setecentos e dois reais e trinta e três 
centavos), Leia-se : R$699,00 (Seiscentos e noventa e nove reais). As demais condições 
permanecem inalteradas.

Extrato do Contrato Administrativo para Aquisição de Benefícios Sócio 
Assistenciais Nº 008/2014.
Processo: 46.229/2013.
Partes: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e a Sports Empório, 
Papelaria e Informática LTDA.
Objeto: Aquisição de benefícios sócia assistencial (lonas plásticas), destinados às pessoas 
em ação de vulnerabilidade temporária, aos cidadãos e as famílias sem possibilidade de 
arcas por conta própria o enfrentamento de contingências sociais.
Valor Global: R$ 6.900,00 (Seis mil e novecentos reais).
Duração: 03 (três meses).
Dotação Orçamentaria: 23.92 .08.241.0103.2641 – Serviço de Convivência de 
Fortalecimento de Vínculos. Piso Básico Variável – PBV.
33.90.32.00 -Material, bem ou serviço para distribuição gratuita.
Data da Assinatura: 16/04/2014.
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Andréa Cabral Ulle - Secretária de Assistência Social e Cidadania e Sra. 
Daruichi Castro Ibrahim Mohammed - Sports Empório, Papelaria e Informática LTDA.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PÚBLICO PRESENCIAL Nº 216/2013
ORGÃO: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos.
OBJETO: Contratação de empresa na área de tecnologia da Informação para fornecimento 
de software de gerenciamento de obras públicas e de investimentos com cessão de direito 
de uso. O Município de Corumbá, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Habitação e Serviços Públicos, com base na Lei n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 
207/2006, declara HOMOLOGADO o procedimento licitatório Pregão Público Presencial 
nº 216/2013 - Processo Administrativo n° 42.893/2013 e adjudica a EI SOLUÇÕES 
INTELIGENTES – CONSULTORIA EM GESTÃO DE INFORMAÇÕES, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 11.626.937/0001-93, vencedora do certame do objeto acima citado, conforme 
os valores constantes do resultado da licitação publicado no Diário Oficial do Estado nº 
8.642 de 25/03/2014 pág. 28/29, Diário Oficial do Município de Corumbá – Ed. nº 423 
de 25/03/2014 pág. 01, e Jornal Correio do Estado do dia 25/03/2014. 
Ordenador de Despesas: Gerson Costa Melo – Secretário Municipal de Infraestrutura, 
Habitação e Serviços Públicos.
Corumbá-MS, 06 de Maio de 2014

Termo de Retificação de Publicação do Diário Oficial do Estado Ed. nº 8.581 de 
20/12/2013 pág. 75
Retifica–se por incorreção o aviso do resultado, referente ao Processo nº. 49.445/2013 
– Pregão Presencial  nº 206/2013.
Onde se lê: (...) LETÍCIA DA CRUZ VAZ-ME(...)
 Leia-se: (...) L. DA C. VAZ-ME (...).
As demais condições permanecem inalteradas.

Termo de Retificação de Publicação do Diário Oficial do Estado Ed. nº 8.640 de 
21/03/2014 pág.31 e 32.
Retifica–se por incorreção o Aviso de Homologação, referente ao Processo nº. 
49.445/2013 – Pregão Presencial  nº 206/2013.
Onde se lê: (...) LETÍCIA DA CRUZ VAZ-ME(...)
 Leia-se: (...) L. DA C. VAZ-ME(...).
As demais condições permanecem inalteradas.
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE 
AR Nº 012/2014.
Processo: 4.284/2014 – Pregão Público Presencial nº 28/2014.
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e a Empresa Versátil Comércio Representação e 
Serviços LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.663.596/0001-84.
Objeto: Aquisição de material permanente (condicionadores de ar)
Valor Global: 36.800,00 (trinta e seis mil e oitocentos reais).
Duração: 03 meses.
Dotação Orçamentária: 25.91.10.301.103.2675 – GERENC. AÇÕES ATENÇÃO BÁSICA – 
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA.
44.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Data da Assinatura: 05/05/2014
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Srª. Dinaci Vieira Marques Ranzi - Secretária Municipal de Saúde e o Sr. 
Mohamad Ahmad Mohd Abdalla Jubrie Saleh – Versátil Comércio Representação e 
Serviços LTDA.

Extrato do Termo de Compromisso de Fornecimento de Bens Nº. 003/2014.
Processo: 40.170/2013
Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e as Empresas 1) DIMASTER COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 02.520.829/0001-40; 2) 
STOCK COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 00.995.371/0001-
50; 3) AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
65.817.900/0001-71, 4) COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob nº. 67.729.178/0004-91, 5) DIMACI/ PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.656.468/0001-39 e 6) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.734.671/0001-51
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos – assistência farmacêutica.
Valor Global: R$ 3.239.419,85 (três milhões e duzentos e trinta e nove mil e quatrocentos 
e dezenove reais e oitenta e cinco centavos);
Duração: 12 meses.
Dotação Orçamentária: 25.91.10.303.103.2688  – Gerenciamento – Assistência 
Farmacêutica Básica.
33.90.30.00 – Material de Consumo.
33.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita.
Data da Assinatura: 05/05/2014.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Srª. Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretária Municipal de Saúde e Sr. Adair 
Luis da Rosa - 
Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares LTDA: César Pedro Martins da Silva - 
Aglon Comércio e Representações LTDA: Diomar Godoy da Silva - Comercial Cirúrgica 
Rioclarense LTDA: Aparecido Gonçalves de Araujo - Stock Comercial Hospitalar LTDA: 
Dirley Ferreira Sena - Dimaci/PR Material Cirúrgico LTDA: Roberto Haranaka - Cristália 
Produtos Químicos Farmacêuticos LTDA.

Aviso de Repetição de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a reabertura da Licitação, que será regida 
pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, subsidiariamente 
pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde.
Licitação: Pregão Presencial nº 048/2014 - Processo nº 9.186/2014.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Realização de Exames e Diagnósticos 
de Imagem (Ressonância Magnética e Tomografia Computadorizada).
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:30 horas do dia 19 de maio de 2014.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na rua Gabriel Vando-
ni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de Su-
primentos e Serviços da Secretaria Municipal de Gestão Pública, na Prefeitura Municipal 
de Corumbá/MS
Corumbá / MS, 05 de maio de 2014.
(a) André Simões - Superintendente de Suprimento e Serviços.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será regida pela 
Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, subsidiariamente pela 
Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde.
Licitação: Pregão Presencial nº 063/2014 - Processo nº 3.688/2014.
Objeto: Aquisição de Material Permanente (Aparelho de Ultrassonografia Digital de Alta 
Resolução).
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 10:00 horas do dia 19 de maio de 2014.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na rua Gabriel Vando-
ni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de Su-
primentos e Serviços da Secretaria Municipal de Gestão Pública, na Prefeitura Municipal 
de Corumbá/MS
Corumbá / MS, 06 de maio de 2014.
(a) André Simões - Superintendente de Suprimento e Serviços.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será regida pela 
Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, subsidiariamente pela 
Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde.
Licitação: Pregão Presencial nº 062/2014 - Processo nº 362/2014.
Objeto: Aquisição de Materiais Esportivos.
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 14:30 horas do dia 19 de maio de 2014.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na rua Gabriel Vando-
ni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de Su-
primentos e Serviços da Secretaria Municipal de Gestão Pública, na Prefeitura Municipal 
de Corumbá/MS
Corumbá / MS, 06 de maio de 2014.
(a) André Simões - Superintendente de Suprimento e Serviços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA RICA

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico 15/2014

Processo nº 1007/2014
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA RICA, estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio de sua Pregoeira, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 

3.375/2005 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, torna público que 
se encontra a disposição dos interessados a licitação objetivando Aquisição de dois 
veículos de passeio para atender as necessidades das Equipes Saúde da Família, 
conforme recurso do governo federal, oriundo do Processo nº 25.004318/2014-
02, a data para abertura das propostas é 20 de maio de 2014, às 14:30 horas (horário 
de Brasília), através do site www.cidadecompras.com.br, para mais informações 
consultar a Prefeitura Municipal de Costa Rica, sito a Rua Ambrosina Paes Coelho, 228, 
centro, ou ainda pela fone 67 3247-7000. Costa Rica – MS, 05 de maio de 2014.

Tamires Paulina dos Santos Morais
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico 14/2014

Processo nº 1008/2014
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA RICA, estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio de sua Pregoeira, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 
3.375/2005 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, torna público 
que se encontra a disposição dos interessados a licitação objetivando Aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para atender as necessidades do CEM 
(Centro de Especialidades Médicas) conforme recurso do governo federal, 
oriundo do Processo nº 25000.225697/2013-83, a data para abertura das 
propostas é 20 de maio de 2014, às 10:00 horas (horário de Brasília), através do site 
www.cidadecompras.com.br, para mais informações consultar a Prefeitura Municipal 
de Costa Rica, sito a Rua Ambrosina Paes Coelho, 228, centro, ou ainda pela fone 67 
3247-7000. Costa Rica – MS, 05 de maio de 2014.

Tamires Paulina dos Santos Morais
Pregoeira

AVISO DE LEILÃO PÚBLICO
Leilão nº 01/2014

Processo nº 890/2014
Objeto: Leilão para alienação de bens do patrimônio municipal inservíveis ou 
imprestáveis para a Administração
O Município de Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público que encontra-se aberto o Leilão Público acima referido, nos 
termos da legislação vigente. Os interessados poderão obter o edital detalhado contendo 
as especificações e bases do leilão junto a Comissão Permanente de Licitação a Rua 
Ambrosina Paes Coelho, 228 centro, nesta cidade de Costa Rica – MS CEP 79.550-000 
fone 0xx67 3247 7000, até um dia antes a abertura do referido. Será iniciado o Leilão 
no dia 22 de maio de 2014 para os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24 e 25, às 08h00min na sede da 
Secretaria Municipal de Transportes, Urbanização e Obras Públicas. Todos os 
lotes abaixo descritos estarão disponíveis para visitação na sede da Secretaria de Obras 
das 13h00min as 16h00min de segunda a sexta (em dias úteis) até o dia que antecede o 
leilão. Informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitações, na 
sede da Prefeitura Municipal. Segue abaixo, a relação completa dos lotes.

Item N° de 
patrimônio

Origem/Observação Estado de 
conservação

Valor do 
Lote

LOTE 1

1 CPU 19.198 Secretaria de Administração PESSIMO

R$ 550,00

2 CPU 99999
Secretaria de Administração 
POSITIVO PESSIMO

3 CPU 9999 Secretaria de Administração PESSIMO

4 CPU 14166 Secretaria de Administração PESSIMO

5 CPU 15908 Secretaria de Administração PESSIMO

6 CPU 11327 Secretaria de Administração PESSIMO

7 CPU 16303 Secretaria de Administração PESSIMO

8 CPU 10487 Secretaria de Administração PESSIMO

9 CPU 16304 Secretaria de Administração PESSIMO

10 CPU 14153 Secretaria de Administração PESSIMO

11 CPU 10441 Secretaria de Administração PESSIMO

LOTE 2

12 CPU 14433
Secretaria de Administração 
POSITIVO PESSIMO

R$ 465,00

13 CPU 9999 Secretaria de Administração PESSIMO

14 CPU 11327 Secretaria de Administração PESSIMO

15 CPU 9999

Secretaria de Administração 
DELL SERVICE TANG 
8VGFWH1 PESSIMO

16 FAX 16.348
Secretaria de Administração 
SHARP PESSIMO

17
IMPRESSORA\
LASER 8796

Secretaria de Administração 
HP LASERJETI1160 PESSIMO

18
IMPRESSORA\
LASER 10428

Secretaria de Administração 
HP LASERJETI1160 PESSIMO

19
IMPRESSORA\
LASER 8.719

Secretaria de Administração 
HP LASERJETI1160 PESSIMO

20
IMPRESSORA\
LASER 14.932

Secretaria de Administração 
HP LASERJETI P1505 PESSIMO
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LOTE 3

21
IMPRESSORA\
LASER 11.731

Secretaria de Administração 
EPSON MATRICIAL PESSIMO

R$ 530,00

22
IMPRESSORA\
LASER 15.611

Secretaria de Administração 
SANSUNG\MULT PESSIMO

23 MONITOR LCD 8.688
Secretaria de Administração 
SANSUNG PESSIMO

24 MONITOR LCD 8.235
Secretaria de Administração 
PROVIWER PESSIMO

25 MONITOR LCD 99.999
Secretaria de Administração 
PROVIWER PESSIMO

26 MONITOR LCD 8.717
Secretaria de Administração 
PHILIPS PESSIMO

27 MONITOR LCD 14.055
Secretaria de Administração 
ACER\CRT PESSIMO

28 MONITOR CRT 8.170
Secretaria de Administração 
LG \CRT PESSIMO

29 NOBREAK 7.793
Secretaria de Administração 
SMS PESSIMO

30 NOBREAK 98.808

Secretaria de Administração 
SMS-PLACA PATRIMINIO 
ESTADO PESSIMO

31 NOBREAK 99.999
Secretaria de Administração 
MAX CONTROL PESSIMO

LOTE 4

32 SCANER 11.990
Secretaria de Administração 
HP PESSIMO

R$ 960,00

33
PERIFERICOS DE 
INFORMATICA

Secretaria de Administração 
MODEM ADSL, TELEFONES 
, RUB, SWITCH, MOUSE,  
TECLADO, CARREGADOR 
CELULAR, ESTABILIZADOR PESSIMO

34
AR 
CONDICIONADO 231

Secretaria de Administração 
10.000 BTUS PESSIMO

35
AR 
CONDICIONADO 4.439

Secretaria de Administração 
10.000 BTUS PESSIMO

36
AR 
CONDICIONADO 9.493

Secretaria de Administração 
7.500 BTUS PESSIMO

37
AR 
CONDICIONADO 16.013

Secretaria de Administração 
10.000 BTUS PESSIMO

38
AR 
CONDICIONADO 9.589

Secretaria de Administração 
7.500 BTUS PESSIMO

39
AR 
CONDICIONADO 14.496

Secretaria de Administração 
10.000 BTUS PESSIMO

LOTE 5

40 ESPREDE  

Secretaria de Obras
ESPREDE-ESPARAMADOR DE 
PEDRA BRITA PESSIMO

R$ 
9.500,00

41 ARMAÇAO  

Secretaria de Obras
ARMACAO DE FERRO PARA 
CARROCERIA F100 PESSIMO

42 MOTONIVELADORA  

Secretaria de Obras
M O T O N I V E L A D O R A 
DRESSER 140C ANO 1990 
COM MOTO FUNDIDO PESSIMO

LOTE 6

43 CAMINHAO  

Secretaria de Obras
CAMNHAO PIPA DODGE SEM 
CARROCERIA ANO 1976 
AMARELO COM MOTOR 
FUNDIDO PESSIMO

R$ 
7.900,0044 TANQUE  

Secretaria de Obras
TANQUE LIMPA FOSSA 5.000 
LITROS- SEM BOMBA PESSIMO

45 FERRO  
Secretaria de Obras
6.000 KG DE FERRO VELHO PESSIMO

46 2 CAÇAMBAS  

Secretaria de Obras
2 DUAS CAÇAMBAS PARA 
CAMINHAO TOCO COM 
PISTAO. PESSIMO

LOTE 7

47 VEICULO  

Secretaria de Educação 
MICRO ONIBUS PLACA KED 
5231 V.W AMARELA MOTOR 
FUNDIDO 2000/2000 PESSIMO

R$ 
6.000,0048 VEICULO  

Secretaria de Educação 
KOMBI PLACA HQH 6745 
BRANCA V.W  1998/1998 
CONSERVAÇAO PRECARIA PESSIMO

49 VEICULO  

Secretaria de Educação 
KOMBI PLACA HRC 8088 
BRANCA 1994/1994  V.W 
MOTOR E CAMBIO FUNDIDO 
,CONSERVAÇAO PRECARIA PESSIMO

LOTE 8

50 VEICULO  

Secretaria de Educação 
KOMBI PLACA HQH 6746 
1998/1998 V.W BRANCA BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO , 
PNEUS EM MAL ESTADO PESSIMO R$ 

2.000,00

51 VEICULO  

Secretaria de Educação 
ONIBUS PLACA CLK 3511 
1991/1991 BEGE M.B 1315 
CONSERVAÇÃO PRECARIA , 
SOTE A CARROCERIA COM 
OS BANCOS DE FIB RA E 
CHASSIS PESSIMO

LOTE 9

52 VEICULO  

Secretaria de Saúde FIAT 
DUCATO BRANCO PLACA 
HRY 6871 MOTOR FUNDIDO 
2003/2003 PESSIMO

R$ 
3.000,00

53 VEICULO  

Secretaria de Saúde FIAT 
DOBLO BRANCO PLACA 
HSA 4424 MOTOR FUNDIDO 
2002/2002 PESSIMO

LOTE 10

54 VEICULO  

Secretaria de Saúde  
FIORINO IE BRANCA 
PLACA HQH 7130 SUCATA 
2001/2001 PESSIMO

R$ 
6.000,0055 VEICULO  

Secretaria de Saúde FIORINO 
IE BRANCA PLACA HRI 4511 
SUCATA 1996/1996 PESSIMO

56 VEICULO  

Secretaria de Saúde 
PEUGEOT BRANCO PLACA 
HSH 0232 MOTOR FUNDIDO 
2008/2008 PESSIMO

LOTE 11

57 COMPRESSOR 4.462
Secretaria de Saúde 
PEQUENO PESSIMO

R$ 100,00

58
APARELHO DE 
PULSAO 10.370  Secretaria de Saúde PESSIMO

59
APARELHO 
TELEFONICO 2822-2724

Secretaria de Saúde DUAS 
UNIDADES DO ESTADO PESSIMO

60
APARELHO DE 
AFERIR PRESSAO

10348-
10396

Secretaria de Saúde DUAS 
UNIDADES PESSIMO

61
APARELHO DE 
AFERIR PRESSAO

10349-
10397

Secretaria de Saúde DUAS 
UNIDADES PESSIMO

62
TI-TERMINAL 
INTELIGENTE 6301 8.272

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

63
APARELHO 
TELEFONICO 4.524

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

64
APARELHO 
TELEFONICO 2.782 Secretaria de Saúde ESTADO PESSIMO

65 CAUCULADORA 4.449  Secretaria de Saúde PESSIMO

LOTE 12

66
SONAR 
PEDIATRICO 10.301

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

R$ 500,00

67 IMPRESSORA 14.404 Secretaria de Saúde PESSIMO

68
CONSULTORIO 
ODONTOLOGICO 9.490

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

69 VIDEO CASSETE 9.508 Secretaria de Saúde PESSIMO

70 COPIADORA 10.293 Secretaria de Saúde PESSIMO

71
MAQUINA DE 
LAVAR 4.658

Secretaria de Saúde 
TANQUINHO PESSIMO

72
MOCHO 
ODONTOLOGICO 24.793 Secretaria de Saúde ESTADO PESSIMO

73
MAQUINA DE 
LAVAR 14.529

Secretaria de Saúde 
TANQUINHO PESSIMO

74
MAQUINA DE  
DATILOGRAFICA 21.705 Secretaria de Saúde ESTADO PESSIMO

75
MAQUINA DE 
LAVAR 14.122

Secretaria de Saúde 
TANQUINHO PESSIMO

LOTE 13

76 LIQUIDIFICADOR 9.638  Secretaria de Saúde PESSIMO

R$ 200,00

77 BALANÇA 21.710 Secretaria de Saúde ESTADO PESSIMO

78
AUTOCLAVE 
ODONTOLOGICO 3.171  Secretaria de Saúde PESSIMO

79 BALANÇA 43.802 Secretaria de Saúde ESTADO PESSIMO

80
AUTOCLAVE 
ODONTOLOGICO 43.987 Secretaria de Saúde ESTADO PESSIMO

81
BALANÇA 
PEDIATRICA 68.543 Secretaria de Saúde ESTADO PESSIMO

82
BALANÇA 
PEDIATRICA 43.806 Secretaria de Saúde ESTADO PESSIMO

83 NOBREAK 101.152 Secretaria de Saúde PESSIMO

84 NOBREAK 8.911 Secretaria de Saúde PESSIMO

85 NOBREAK 4.569 Secretaria de Saúde PESSIMO

86 ARMARIO DE AÇO 4.652 Secretaria de Saúde PESSIMO

87
INALADOR 
PORTATIL 4.631

Secretaria de Saúde 
PESSIMO
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LOTE 14

88 IMPRESSORA 14.557 Secretaria de Saúde PESSIMO

R$ 100,00

89 FICHARIO 44.191 Secretaria de Saúde ESTADO PESSIMO

90 AUTOCLAVE 69.629 Secretaria de Saúde ESTADO PESSIMO

91
AR 
CONDICIONADO 141

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

92
CADEIRA 
ESTOFADA 14.081

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

93
CADEIRA 
ESTOFADA 9.558

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

94
AUTOCLAVE 
ODONTOLOGICO 4.509

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

95
CADEIRA 
GIRATORIA 16.129

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

96 CADEIRA 10.936
Secretaria de Saúde 

PESSIMO

97
MAQUINA DE 
DATILOGRAFIA 1.374

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

98
CENTRAL 
TELEFONICA 122

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

LOTE 15

99 SUPORTE DE TV 9.642
Secretaria de Saúde 

PESSIMO

R$ 500,00

100
CADEIRA 
ESTOFADA 9.590

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

101
VENTILADOR DE 
TETO 9.507

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

102
CONSULTORIO 
ODONTOLOGICO 21.755 Secretaria de Saúde ESTADO PESSIMO

103
MONITOR DE 
COMPUTADOR 11.125  Secretaria de Saúde PESSIMO

104
INALADOR 
PORTATIL 10277-4638

Secretaria de Saúde 2 
UNIDADES PESSIMO

105 CADEIRA 6.998
Secretaria de Saúde ACENTO 
DE MADEIRA PESSIMO

106
CADEIRA 
ESTOFADA 70.855

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

107
MONITOR DE 
COMPUTADOR 8.912

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

108
MONITOR DE 
COMPUTADOR 11.148

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

LOTE 16

109
MONITOR DE 
COMPUTADOR 4.443

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

R$ 500,00

110 BALANÇA PORTATIL 12493
Secretaria de Saúde 

PESSIMO

111 BALANÇA PORTATIL 12495
Secretaria de Saúde 

PESSIMO

112 BALANÇA PORTATIL 14014
Secretaria de Saúde 

PESSIMO

113 BALANÇA PORTATIL 10338 Secretaria de Saúde GTECH PESSIMO

114 BALANÇA PORTATIL 14209
Secretaria de Saúde 

PESSIMO

115 BALANÇA PORTATIL 14211
Secretaria de Saúde 

PESSIMO

116 BALANÇA PORTATIL 14212
Secretaria de Saúde 

PESSIMO

117 BALANÇA PORTATIL 14019
Secretaria de Saúde 

PESSIMO

118
MONITOR DE 
COMPUTADOR 11133

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

119
APARELHO DE 
ULTRASSOM 4557

Secretaria de Saúde 
FISIOTERAPIA PESSIMO

120
ESTABILIZADOR 
DE ENERGIA 4598  Secretaria de Saúde PESSIMO

121 ESCANIADOR 2785 Secretaria de Saúde ESTADO PESSIMO

122 IMPRESSORA 9686
Secretaria de Saúde 
MATRICIAL PESSIMO

123 ESCANIADOR 44935  Secretaria de Saúde PESSIMO

LOTE 17

124
BALANÇA 
PEDIATRICA 43807 Secretaria de Saúde ESTADO PESSIMO

R$ 500,00

125 BALANÇA WELMY 68841 Secretaria de Saúde ESTADO PESSIMO

126 BALANÇA WELMY 3168
Secretaria de Saúde 

PESSIMO

127 BALANÇA WELMY 15009
Secretaria de Saúde 

PESSIMO

128 BALANÇA WELMY 68840
Secretaria de Saúde 

PESSIMO

129 BALANÇA WELMY 43801
Secretaria de Saúde 

PESSIMO

130 PEDESTAL FOCO 21776
Secretaria de Saúde 
GINECOLOGICO PESSIMO

131
APARELHO DE 
ULTRASSOM 4596

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

132
BEBEDOURO 
GALAO 4647

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

133 PEDESTAL FOCO 3771
Secretaria de Saúde 
GINECOLOGICO PESSIMO

134 ESTUFA 3175 Secretaria de Saúde PESSIMO

135
CADEIRA 
ESTOFADA 70846 Secretaria de Saúde ESTADO PESSIMO

LOTE 18

136 APARELHO FAX 4452 Secretaria de Saúde PESSIMO

R$ 150,00

137 RELOGIO PONTO 8920 Secretaria de Saúde PESSIMO

138
MESA 
GINECOLOGIA 15024

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

139
INALADOR 
PORTATIL 4631

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

140
INALADOR 
PORTATIL 10284

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

141
MONITOR DE 
COMPUTADOR 8113

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

142
MONITOR DE 
COMPUTADOR 9577

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

143 FILTRO EUROPA 9498 Secretaria de Saúde PESSIMO

144 FITRO ACQUA 9664 Secretaria de Saúde PESSIMO

145 BANCO BRANCO 9670 Secretaria de Saúde PESSIMO

146 BANCO BRANCO 9653 Secretaria de Saúde PESSIMO

147
CADEIRA 
ESTOFADA

70856-
10654

Secretaria de Saúde, uma 
do Estado e a outra da 
Secretaria de Saúde PESSIMO

LOTE 19

148
CADEIRA 
ESTOFADA 70845

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

R$ 
1.000,00

149 FOCO 4654 Secretaria de Saúde PESSIMO

150 FOCO 4657 Secretaria de Saúde PESSIMO

151 FOCO 4590 Secretaria de Saúde PESSIMO

152 FOCO 14904 Secretaria de Saúde PESSIMO

153
IMPRESSORA 
EPSON 2783

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

154 IMPRESSORA 2783 Secretaria de Saúde PESSIMO

155 ODONTOLOGICO 21753 Secretaria de Saúde ESTADO PESSIMO

156 TELEVISAO 9589
Secretaria de Saúde PHILCO 
20 POLEGADAS PESSIMO

157 TELEVISAO 44212
Secretaria de Saúde ESTADO 
PHILCO 20 POLEGADAS PESSIMO

158
RECEPTOR DE 
PARABOLICA 66512 Secretaria de Saúde ESTADO PESSIMO

159
CADEIRA 
GIRATORIA 11156  Secretaria de Saúde PESSIMO

160
MESA 
GINECOLOGIA 290

Secretaria de Saúde 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR PESSIMO

161
APARELHO DE 
ULTRASSOM 434

Secretaria de Saúde 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR PESSIMO

LOTE 20

162
Motor estacionario 
B8 Yhamar  

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

R$ 
2.000,00

163
Motor C-20 
gasolina 6CL  

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

164
Carcaça veraneio 
HQH 0056  

Secretaria de Saúde 
PESSIMO

165

Carcaça onibus 
Scania 112 ADT 
2295  

Secretaria de Saúde 

PESSIMO

LOTE 21

166 VEICULO 8.257

Secretaria de Assistência 
Social VOLKSWAGEN GOL 
SPECIAL 1000 MI 8V PLACA 
HQH 7168  

R$ 
5.000,00

LOTE Nº 22

167 BALANÇA WELMY 15008 Secretaria de Saúde BOM

 R$ 
130,00 

168 MACA 
GINECOLOGICA 3423 Secretaria de Saúde ruim

169 MACA 
GINECOLOGICA 21763 Secretaria de Saúde ruim

170 INALADOR 
PORTATIL 19373 Secretaria de Saúde ruim

171 CALCULADORA 10228 Secretaria de Saúde PESSIMO

172 NOBREAK 8715 Secretaria de Saúde PESSIMO

173 SUPORT TV 4613 Secretaria de Saúde BOM

174 MOCHO 21744 Secretaria de Saúde ruim

175 ESTUFA 10305 Secretaria de Saúde ruim

176 SUPORT TV 4665 Secretaria de Saúde BOM

177 BALANÇA WELMY 15007 Secretaria de Saúde BOM

178 AUTO CLAVE 1992 Secretaria de Saúde ruim

179 AUTO CLAVE 154268 Secretaria de Saúde ruim
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LOTE Nº 23

180 CADEIRA 
ESTOFADA 14583 Secretaria de Saúde RUIM

 R$ 
200,00 

181 CADEIRA 
ESTOFADA 44715 Secretaria de Saúde RUIM

182 VENTILADOR 
PORTATIL 14105 Secretaria de Saúde PESSIMO

183 AUTO CLAVE 154263 Secretaria de Saúde RUIM

184 APARELHO 
TELEFONE 10243 Secretaria de Saúde PESSIMO

185 CADEIRA 
ESTOFADA 9566 Secretaria de Saúde PESSIMO

186 CADEIRA 
ESTOFADA 9558 Secretaria de Saúde PESSIMO

187 CADEIRA 
ESTOFADA 44706 Secretaria de Saúde PESSIMO

188 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 8254 Secretaria de Saúde PESSIMO

189 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 14458 Secretaria de Saúde PESSIMO

190 CADEIRA DE 
FERRO 3210 Secretaria de Saúde BOM

191 TABUA DE PASSAR 4666 Secretaria de Saúde PESSIMO

LOTE Nº 24

192 CADEIRA 
ESTOFADA 44706 Secretaria de Saúde PESSIMO

 R$ 
120,00 

193
CADEIRA 
ESTOFADA 96146 Secretaria de Saúde PESSIMO

194
CADEIRA 
ESTOFADA 
GIRATORIA

15237
Secretaria de Saúde 

PESSIMO

195
CADEIRA 
ESTOFADA 14574 Secretaria de Saúde PESSIMO

196
CADEIRA 
ESTOFADA 
GIRATORIA

4447
Secretaria de Saúde 

PESSIMO

197 VENTILADOR TETO 11341 Secretaria de Saúde PESSIMO

198 APARELHO DE 
TELEFONE 4662 Secretaria de Saúde PESSIMO

199
AFERIDOR DE 
PRESAO 14110 Secretaria de Saúde PESSIMO

200 ESCRIVANIA 95962 Secretaria de Saúde PESSIMO

201
BEBEDOURO DE 
GALAO 4679 Secretaria de Saúde PESSIMO

202 BALANÇA WELMY 19303 Secretaria de Saúde BOM

203
APARELHO DE 
TELEFONE 8271 Secretaria de Saúde PESSIMO

204 APARELHO DE 
TELEFONE 8116 Secretaria de Saúde PESSIMO

205
APARELHO DE 
TELEFONE 2735 Secretaria de Saúde PESSIMO

LOTE Nº 25

206
APARELHO DE 
TELEFONE 2822 Secretaria de Saúde PESSIMO

 R$ 
500,00 

207
APARELHO DE 
TELEFONE 2743 Secretaria de Saúde PESSIMO

208
COMPRESSOR DE 
AR 9700 Secretaria de Saúde PESSIMO

209 MUNITOR 8276 Secretaria de Saúde PESSIMO

210 FILTRO DE AGUA 4617 Secretaria de Saúde PESSIMO

211 FILTRO DE AGUA 7766 Secretaria de Saúde PESSIMO

212 DOSAMAT 21722 Secretaria de Saúde PESSIMO

213
MESA 
ODONTOLOGICA 14346 Secretaria de Saúde PESSIMO

214
VENTLADOR 
PAREDE  

Secretaria de Saúde PESSIMO

215
VENTILADOR DE 
TETO  

Secretaria de Saúde PESSIMO

216 BALANÇA PORTATIL  
Secretaria de Saúde PESSIMO

217 BALANÇA PORTATIL  
Secretaria de Saúde PESSIMO

218
MESA 
ODONTOLOGICA  

Secretaria de Saúde PESSIMO

Costa Rica – MS, 05 de maio de 2014

Tamires Paulina dos Santos Morais
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO

Extrato do Primeiro Termo Aditivo
Contrato Nº 094/2013
Processo Nº 031/2013 – Pregão Presencial Nº 025/2013
PARTES: Prefeitura Municipal de Eldorado e a empresa BDS SISTEMAS, INFORMÁTICA E 
CONSULTORIA LTDA – ME.
OBJETO: Prestação de serviços de cessão de uso de softwares de gerenciamento de 
licitações, compras e gestão escolar, com treinamento, atendimento técnico e atualizações 
periódicas, para atender as necessidades deste Administração.
VALOR ADITADO: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA ADITADA: 05/04/2014 A 04/04/2015
DATA DA ASSINATURA: 04/04/2014
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, § IV, da Lei Federal nº 8.666/93
Assinam: Marta Maria  de Araujo – Prefeita Municipal e Fabiano Isaias Boaventura.

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 018/2014
PROCESSO Nº: 028/2014
OBJETO: O objeto da presente licitação é a aquisição de combustíveis (gasolina comum, 
óleo diesel comum e óleo diesel S-50), em postos de combustíveis localizados na cidade 
de Campo Grande/MS, para atender as necessidades da desta Administração. 
MODALIDADE: Pregão (Presencial)
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar do certame todos os interessados 
no ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação que preencherem os requisitos e 
condições de credenciamento constantes no Edital. 

Recebimento e abertura dos envelopes:
A partir das 10:00 hs do dia 23 (vinte e três) de maio de 2014.
Dotação Orçamentária:05.01.12.361.402.2.014.101000.3.3.90.30.00.000
03.01.04.122.301-2.005.100000.3.3.90.30.00.000
02.01.04.124.201-2.003.100000.3.3.90.30.00.000
06.01.10.301.405-2.028.102000.3.3.90.30.00.000
07.02.08.244.407-2.027.100000.3.3.90.30.00.000
A solicitação do Edital poderá ser feita através do E-mail: licitacao.eldorado@hotmail.
com - Informações: (67) 3473-1301 - Ramal 31
Eldorado/MS, 06 de maio de 2014. 
Daniele Prado
Pregoeira Oficial do Município de Eldorado/MS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 23/2014
Processo Licitatório nº. 42/2014
A Prefeitura Municipal de Itaquiraí, através da Pregoeira e sua equipe de apoio, torna 
público, que fará realizar a licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor 
Preço “Por Item”, abaixo relacionada, nos termos da Lei Federal nº. 10.520/2002 e ao 
Decreto nº. 1.391/2006/PMI, a Lei Complementar nº. 123/2006 e subsidiariamente, às 
normas da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações.
Objeto: Aquisição de Patrulha Mecanizada para uso no Município de Itaquirai, conforme 
especificações e condições constantes do Edital e seus Anexos. Recurso proveniente do 
Termo de Compromisso n° 0426.025-01/2013/MDA/CAIXA – Programa PRONAT-TO e 
Prefeitura Municipal de Itaquirai-MS.
Recebimento das Propostas e Documentação: Dia 22 de Maio de 2014, às 08:00 horas.
O edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no Setor de Licitação, sito 
a Rua Campo Grande 1585, Itaquiraí - MS..
Poderão participar da licitação em epígrafe, as empresas que atenderem a todas as 
condições exigidas no Edital na data fixada para o recebimento dos envelopes.
Itaquiraí - MS, 05 de maio de 2014.
Vilma Angelina dos Santos Silva – Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA

AVISO DE LICITAÇÃO-PROCESSO: 073/2014 – PREGÃO PRESENCIAL: 051/2014, 
o Município de Ivinhema, Estado de Mato Grosso do Sul através da Secretaria Municipal de 
Agricultura, torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos da 
Lei 8.666/93 e posteriores alterações, Lei Federal n. 10.520/02. OBJETO: Contratação de 
Empresa para Aquisição de Equipamentos, Utensílios e Mobiliários, para apoiar os grupos 
de mulheres das Associações das Glebas Ouro Verde, Vila Alice, Distrito de Amandina e 
Gleba Vitória, no Município de Ivinhema-MS, no âmbito do PRONAT – Programa Nacional 
de Desenvolvimento Sustentável de Território Rurais, conforme Termo de Compromisso n. 
0401717-48/2012/Ministério do Desenvolvimento Agrário/CAIXA e conforme especificações 
e quantidades constantes no edital.RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 
Dia 21 de Maio de 2014 às 08h00min. O Edital estará à disposição dos interessados no 
setor de Licitação e Contratos, onde o mesmo será retirado através do Recibo de Retirada 
do Edital devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ, que poderá ser 
solicitado através do email licitação.ivinhema@gmail.com.    Poderão participar do certame 
licitatório, interessados comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta licitação, 
regularmente cadastrados neste município ou que satisfaçam as condições exigidas 
no presente edital e seus anexos, outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(0XX67-3442.6150) ramal 206, ou no setor de Licitações das 07h00min às 13h00min. 
Ivinhema - MS, 05 de Maio de 2014.Éder Uilson França Lima-Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 012/2014 – Processo nº 
001/2014, Pregão Presencial  nº 001/2014; Partes: Prefeitura Municipal de Japorã e a 
Empresa: KAMPAI MOTORS LTDA. Objeto: Aquisição de um veiculo zero KM tipo Pick-up 
4x4 conforme especificações contidas no termo de compromisso nº 0401.748-17/2012/
MDA/CAIXA – PRONAT-TO. Alteração: Aditamento de Prazo da Clausula Quarta do 
Contrato Firmado em 03/02/2014. Data da Assinatura: 29 de Abril de 2014. Vigência: 
Será de 29/04/2014 a 27/06/2014. Foro: Foro da Comarca de Mundo Novo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM

Extrato Termo de Doação com Encargos nº 4292/2014
Termo de Doação nº 4292/2014
Doadora: A União por intermédio da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência 
da República.Donatária: Prefeitura Municipal de Jardim-MS.Objeto: Doação de 01 
(um) bebedouro refrigerado de coluna, marca Libell, modelo Master Branco e 01 (um) 
refrigerador doméstico congelador interno, prateleiras removíveis, bivolt, 1 (uma) porta 
e capacidade de armazenamento total entre 230 e 300 litros, para desenvolver ações de 
fortalecimento do Conselho Tutelar instalado neste Município de Jardim/MS, conforme 
Termo de Doação com Encargos celebrado entre a União por intermédio da Secretaria 
de Direitos Humanos da Presidência da República e a Prefeitura Municipal de Jardim/
MS.Número de identificação: B-0998 - Valor: R$ 1.541,00 (mil quinhentos e quarenta e 
um reais).
JARDIM-MS, 05 de Maio de 2014.

Extrato Termo de Doação com Encargos nº 4261/2014
Termo de Doação nº 4261/2014 Doadora:  A União por intermédio da Secretaria 
de Direitos Humanos da Presidência da República. Donatária: Prefeitura Municipal de 
Jardim-MS.
Objeto: Doação de 01 (uma) impressora multifuncional Samsung SL-M3375FD, para 
desenvolver ações de fortalecimento do Conselho Tutelar instalado neste Município 
de Jardim/MS, conforme Termo de Doação com Encargos celebrado entre a União por 
intermédio da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República e a Prefeitura 
Municipal de Jardim/MS. Nº de série: ZER0BQADA01168-Valor: R$ 959,99 (novecentos 
e cinqüenta e nove reais e noventa e nove centavos).
JARDIM-MS, 05 de Maio de 2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 025/2014
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 002/2014
AVISO DE SORTEIO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ, MS, através da Comissão Permanente de Licitação, 
em cumprimento ao instrumento convocatório da Concorrência Pública n°. 002/2014, 
subitem 7.3.2 e, em conformidade com as disposições contidas nos parágrafos 1º, 2º 
e 4º do artigo 10 da Lei (Federal) nº. 12.232, de 29 de abril de 2010, torna pública a 
data de realização do sorteio dos integrantes da Subcomissão Técnica, conforme abaixo:
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DATA: 17/05/2014
HORA: 10h00min
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Jateí
LISTA DOS PROFISSIONAIS

NOME
VAGNER TRINDADE DE CASTRO
KÁTIA VIEIRA
EUDES LIMEIRA DA SILVA
VALÉRIA BATISTA DA SILVA
LUIZ CARLOS FRANCO
CAMILA MARTINS DE ALMEIDA

Jateí, MS, em 05 de maio de 2014.
JUAREZ CARMO COSTA
Presidente da CPL 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº. 004 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
050/2012, REFERENTE A EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
EVENTOS DE JATEI/MS.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ e a empresa
CONSTRUFATIMA CONSTRUTORA LTDA.
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, nos termos do artigo 65, Inciso 
I, da Lei (Federa) nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, aditivar o valor constante na 
Clausula Terceira do Contrato Administrativo nº 050/2012, firmado em 13 de junho de 
2012, ficando o valor acrescido em R$: 49.868,96 (quarenta e nove mil oitocentos e 
sessenta oito reais e noventa seis centavos), passando, portanto, o valor do contrato 
para R$: 872.272,76 (oitocentos e setenta dois mil duzentos e setenta dois reais e 
setenta seis centavos), em razão da reprogramação da obra, tudo conforme Planilha 
Orçamentária que faz parte deste Termo Aditivo.
DEMAIS CLAUSULAS: todas as demais clausulas do contrato firmado em 13 de junho 
de 2012, permanecem inalteradas.
ASSINATURAS: ARILSON NASCIMENTO TARGINO, Prefeito Municipal, REGINALDO 
DO NASCIMENTO LOPES, sócio proprietário pela contratada e as testemunhas Valmir 
Tomaz de Matos e Ademar Caetano da Fonseca.
DATA: 05 de maio 2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2014
Processo Administrativo - Autos nº 832/2014./ Adesão à Ata de Registro de Preços 
nº 68/2013./ PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2013 – FNDE./ Processo Administrativo 
nº 23034.0198985/2012-80./PARTES: Contratante: MUNICÍPIO DE MARACAJU-MS./ 
Contratada: MILANFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA./ 
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de mobiliário escolar, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no 
preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente 
de transcrição. VALOR: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 159.320,00(Cento 
e Ciquenta e nove mil, trezentos e vinte reais). PRAZO: O prazo de vigência deste Termo 
de Contrato é de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura. DOT. ORÇ: 0 2 0 0 - 
Prefeitura Municipal; 0208- Secretaria Municipal de Educação; 12.361.0115.1.101- 
Const., Ampliação e Reformas e Equipamentos de Escola; 44.90.52- Equipamentos e 
Material Permanente./ Maracaju-MS, 16 de abril de 2014
ASSINANTES: Contratante: Maurílio Ferreira Azambuja. Contratada: Gilmar 
Francisco Milan               
                          
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2014
Processo Administrativo - Autos nº 828/2014./Adesão à Ata de Registro de Preços 
nº 74/2013./ PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2013 – FNDE./ Processo Administrativo 
nº 23034.020133/2012-52./ PARTES: Contratante: MUNICÍPIO DE MARACAJU-
MS./ Contratada:EQUIMAF S/A EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E FERRAMENTAS, 
(CONSORCIADA)./ OBJETO : O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 
aparelhos de ar condicionado, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram 
este instrumento, independente de transcrição.

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

EM R$
VALOR TOTAL EM 
R$

7 18.000 BTUS 16 1.706,39 27.302,24

VALOR: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 27.302,24 (Vinte e sete mil, 
trezentos e dois reais e vinte e quatro centavos). PRAZO: O prazo de vigência deste Termo 
de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, prorrogável na 
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.DOT. ORÇ: 0200- Prefeitura Municipal; 
0208- Secretaria Municipal de Educação; 12.361.0115.1.101- Const., Ampliação e 
Reformas e Equipamentos de Escola;44.90.52- Equipamentos e Material Permanente; 
Maracaju-MS, 16 de abril de 2014
ASSINANTES: Contratante: Maurílio Ferreira Azambuja./ Contratada: Rui Roner 
de Assis Junior 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2014
Processo Administrativo - Autos nº 828/2014./ Adesão à Ata de Registro de Preços 
nº 72/2013./ PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2013 – FNDE./ Processo Administrativo 
nº 23034.020133/2012-52./ PARTES: Contratante: MUNICÍPIO DE MARACAJU-MS. 
Contratada: ELECTROLUX DA AMAZÔNIA LTDA./ OBJETO: O objeto do presente Termo 
de Contrato é a aquisição de aparelhos de ar condicionado, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

EM R$
VALOR TOTAL EM 
R$

06 12.000 BTUS 39 1.139,98 44.459,22

VALOR: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 44.459,22 (Quarenta e quatro 
mil, quatrocentos e cinqüenta e nove reais e vinte e dois centavos). PRAZO: O prazo 
de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. DOT. ORÇ: 
0200- Prefeitura Municipal; 0208- Secretaria Municipal de Educação; 12.361.0115.1.101- 
Const., Ampliação e Reformas e Equipamentos de Escola; 44.90.52- Equipamentos e 
Material Permanente; Maracaju-MS, 16 de abril de 2014
ASSINANTES: Contratante: Maurílio Ferreira Azambuja./ Contratada: Luiz 
Fernando Trindade Panizza

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ

AVISO
O MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ, através do Núcleo de licitações e Contratos torna público, que 
fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores 
alterações, da Lei Complementar 123/2006, da Lei 10.520/02, e dos Decretos Municipais 
nº. 091/2005 e 062/2010:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2014 – Republicado por alteração no edital
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS 
GRÁFICOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDIMENTO À GERÊNCIA DE 
SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ – MS.
Recebimento e Abertura dos Envelopes de Habilitação e Proposta será no Máximo até às 
14:00 H do dia 21/05/2014 (Horário Local).

Os interessados em participar da licitação acima descrita deverão retirar o edital no site 
do Município de Naviraí www.navirai.ms.gov.br. 
Não serão fornecidas informações sobre o teor do mesmo, via telefone ou meio 
eletrônico, de acordo com o Decreto Municipal nº 24, de 03 de abril de 2014. Para 
maiores esclarecimentos colocamo-nos à disposição no Núcleo de Licitações e Contratos, 
endereço Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, Centro, das 07:00 às 11:00 e das 
13:00 as 17:00 horas - Naviraí (MS), 06 de maio de 2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL

EDITAL
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL torna público que 
requereu ao Instituto de Meio Ambiente De Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a 
renovação da Licença Prévia – LP, N° 202, ano 2012, para Loteamento Residencial Vila 
Nova, localizado no prolongamento da Rua Airton Senna da Silva, município de Novo 
Horizonte do Sul - MS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANHOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2014

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2014
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARANHOS – MS, MS torna público a quem possa 
interessar que, fará realizar licitação conforme abaixo especificada, nos termos da Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, e Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto 
Municipal nº. 003/2006, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, na Modalidade Pregão Presencial do tipo “menor preço”, OBJETO: 
seleção de proposta mais vantajosa para contratação de empresa que disponibilizara 
um profissional habilitado dos quais prestara serviços de ortopedia no Hospital Municipal 
(Nossa Senhora da Conceição)neste Município, em conformidade com a Lei federal 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 003/2006, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie, de acordo com o edital e seus anexos. 
A sessão pública de recebimento da documentação de habilitação e propostas, será 
realizada no dia 19 de maio de 2014, às 10:00 horas.
Os envelopes de documentação e proposta serão recebidos até horário e data acima 
especificados, na sala da CPL, situada na sede da Prefeitura Municipal, na Av. Marechal 
Dutra, 1500. 
Os interessados deverão adquirir o presente Edital até 48 (quarenta e oito) horas antes 
do horário estipulado para a reunião pública de que trata este Edital.
PARANHOS – MS, em 06 de Maio de 2014. Carlos Alberto Schina - Pregoeiro Decreto 
012/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES

AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2014
O MUNICIPIO DE PEDRO GOMES – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio 
do Pregoeiro designado através do Decreto Municipal nº 65/2013 torna público aos 
interessados que promoverá licitação da Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
“MENOR PREÇO” objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO HIDRÁULICA E 
PINTURA PARA DESENVOLVIMENTO DO CURSO DE CAPACITAÇÃO DE MULHERES NA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, CONFORME PLANO DE TRABALHO DO CONVÊNIO Nº146/2013-
SPM/PR. conforme Edital. Local e Data da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão: O recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação será no 
dia: 19 de MAIO DE 2014, às 15:00horas, na sala do Departamento de Licitações do 
Município, localizada à Rua Minas Gerais, 392 – PEDRO GOMES – MS. Retirada do Edital:  
O Edital poderá ser obtido, no endereço supracitado, no horário de expediente das 07:00 
às 13:00horas. Na Hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, 
no mesmo local, horário a definir. PEDRO GOMES–MS, 30 DE ABRIL DE 2014. ISAEL 
RODRIGUES SALOMÃO – PREGOEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
O presente Pregão Presencial não acudiu a interessados.
PROCESSO Nº. 2291/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 074/2014.
OBJETO: Aquisição de condicionadores de ar, para equipar as Escolas de Educação 
Infantil do Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar Pública 
de Educação Infantil –PROINFÂNCIA (Infraestrutura e Recursos Pedagógicos), conforme 
Convênio nº 701501/2011/FNDE/Município de Três Lagoas/MS.
JULGAMENTO: Menor Preço Global. DATA: 11/04/2014.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Adjudico e Homologo a presente Licitação
PROCESSO N°. 2288/2014 – PREGÃO PRESENCIAL N°. 071/2014.
OBJETO: Contratação de empresa para locação de Ônibus e Micro-Ônibus, para transporte 
de atletas em suas atividades Municipais, Intermunicipais e Interestaduais, conforme 
Anexo VI – Termo de Referência.
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR GLOBAL: W. W. FAVARO – ME - R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), sendo R$ 3.27 (três reais e vinte e sete centavos) o km rodado 
para o ônibus e R$ 2,73 (dois reais e setenta e três centavos) o Km rodado para o micro-
ônibus. Três Lagoas/MS, 22 de Abril de 2014.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Adjudico e Homologo a presente Licitação
PROCESSO N°. 1711/2014 – PREGÃO PRESENCIAL N°. 045/2014.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de recarga de extintores atendendo 
diversas Secretarias.
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EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR GLOBAL: EXTINTEC EXTINTORES LTDA - R$ 
44.000,01 (quarenta e quatro mil reais e um centavo). Três Lagoas/MS, 07 de Abril de 
2014.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Adjudico e Homologo a presente Licitação
PROCESSO N°. 2546/2014 – PREGÃO PRESENCIAL N°. 085/2014.
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos para atender a Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Habitação.
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR GLOBAL: CONSTROLUZ COMÉRCIO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - R$ 15.000,38 (quinze mil reais e trinta e oito centavos). 
Três Lagoas/MS, 22 de Abril de 2014.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Adjudico e Homologo a presente Licitação
PROCESSO N°. 2398/2014 – PREGÃO PRESENCIAL N°. 080/2014.
OBJETO: Aquisição de materiais de laboratório para serem utilizados nos aparelhos 
COAG 1000 e WE 300, para atender o Laboratório Municipal.
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR GLOBAL: M. S. DIAGNÓSTICA LTDA - R$ 
27.000,00 (vinte e sete mil reais). Três Lagoas/MS, 16 de Abril de 2014.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O presente Pregão foi considerado fracassado.
PROCESSO Nº. 2338/2014 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 078/2014.
OBJETO: - Contratação de empresa para a prestação de serviços na confecção de 
impressos gráficos para atender a diversas Secretarias desta Prefeitura.
JULGAMENTO: Menor Preço Global. DATA: 15/04/2014.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Adjudico e Homologo a presente Licitação
PROCESSO N°. 2337/2014 – PREGÃO PRESENCIAL N°. 077/2014.
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de uniformes para atender a Secretaria 
Municipal de Administração e o Fundo Municipal de Saúde.
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR GLOBAL: FIBRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA - R$ 62.382,10 (sessenta e dois mil, trezentos e oitenta e dois reais dez centavos). 
Três Lagoas/MS, 15 de Abril de 2014.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Adjudico e Homologo a presente Licitação
PROCESSO N°. 2336/2014 – PREGÃO PRESENCIAL N°. 076/2014.
OBJETO: Aquisição de materiais de construção, para atender a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR GLOBAL: MUNIZ MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA – ME - R$ 208.899,94 (duzentos e oito mil, oitocentos e noventa e 
nove reais e noventa e quatro centavos). Três Lagoas/MS, 15 de Abril de 2014.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Adjudico e Homologo a presente Licitação
PROCESSO N°. 2292/2014 – PREGÃO PRESENCIAL N°. 075/2014.
OBJETO: Aquisição de materiais odontológicos para atender as atividades da Coordenação 
de Saúde Bucal – Média Complexidade.
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR GLOBAL: MOLINA & CAMPOS LTDA – EPP - R$ 
855.000,00 (oitocentos e cinquenta e cinco mil reais). Três Lagoas/MS, 15 de Abril de 
2014.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

TERMO DE ANULAÇÃO
O Município de Três Lagoas (MS), torna público, nos termos da legislação pertinente, 
que por razões justificadas e exaradas no ato Administrativo competente, fica Anulado o 
Processo nº. 2689/2014, Pregão Presencial nº. 087/2014.
 Três Lagoas - MS, 29 de Abril de 2014

MÁRCIA MOURA
PREFEITA MUNICIPAL

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Adjudico e Homologo a Presente Licitação.
PROCESSO Nº. 2548/2014 – TOMADA DE PREÇOS Nº. 017/2014.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras na pintura de meio-fio 
com fornecimento de material, nas Avenidas Capitão Olinto Mancini, Antônio Trajano 
de Santos, Filinto Muller, Clodoaldo Garcia, Eloy Chaves e Ruas do centro da cidade, 
município de Três Lagoas/MS, conforme Memorial Descritivo, Memória de Cálculo, 
Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e Composição de Custo Unitário.
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR GLOBAL: O M G CONSTRUTORA LTDA - EPP 
- R$ 381.463,65 (trezentos e oitenta e um mil, quatrocentos e sessenta e três reais e 
sessenta e cinco centavos). Três Lagoas/MS, 30 de Abril de 2014.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Adjudico e Homologo a Presente Licitação.
PROCESSO Nº. 2547/2014 – TOMADA DE PREÇOS Nº. 016/2014.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras na recuperação asfáltica com 
CBQU, nas Ruas Duque de Caxias, Paranaíba, Bruno Garcia, Munir Thomé e Orestes Prata 
Tibery – Centro, município de Três Lagoas/MS, conforme Memorial Descritivo, Planilha 

Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Planilha de Quantitativo e Composição de 
Custo Unitário.
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR GLOBAL: CONSTRUCAMPO ENGENHARIA 
LTDA - R$ 601.560,41 (seiscentos e um mil, quinhentos e sessenta reais e quarenta e 
um centavos). Três Lagoas/MS, 28 de Abril de 2014.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Adjudico e Homologo a Presente Licitação.
PROCESSO Nº. 2514/2014 – TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2014.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de pavimentação asfáltica 
com CBQU, na Rua Domingos Rímoli e Avenida Jary Mercante, bairro Jardim Alvorada, 
município de Três Lagoas/MS, conforme Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 
Cronograma Físico-Financeiro, Memória de Cálculo, Composição de Custo Unitário e 
Projetos.
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR GLOBAL: CONSTRUCAMPO ENGENHARIA 
LTDA - R$ 295.727,73 (duzentos e noventa e cinco mil, setecentos e vinte e sete reais e 
setenta e três centavos). Três Lagoas/MS, 28 de Abril de 2014.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Adjudico e Homologo a presente Licitação
PROCESSO N°. 2690/2014 – PREGÃO PRESENCIAL N°. 088/2014.
OBJETO: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para atender o Albergue Municipal.
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR GLOBAL: RILL QUÍMICA LTDA – EPP - R$ 
18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais). Três Lagoas/MS, 29 de Abril de 2014.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Adjudico e Homologo a presente Licitação
PROCESSO N°. 268/2014 – PREGÃO PRESENCIAL N°. 086/2014.
OBJETO: Aquisição de materiais médico-hospitalares para atender o Centro de Cirurgia 
e Diagnóstico – Fundo Municipal de Saúde.
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR GLOBAL: OLIVEIRA COMÉRCIO DE 
ACESSÓRIOS CIRÚRGICOS MÉDICOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA – 
EIRELI - R$ 230.000,10 (duzentos e trinta mil reais e dez centavos). Três Lagoas/MS, 
29 de Abril de 2014.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE BODOQUENA

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS
PROCESSO Nº 005/2014

CONCORRENCIA Nº 001/2014
 A Comissão Permanente de Licitação torna público o resultado de julgamento das 
Propostas Técnicas e preço da Empresa habilitadas e julgadas. Após conclusão do 
julgamento das Propostas Técnicas e preço, a Comissão Permanente de Licitação divulga 
o resultado de julgamento das empresas na ordem de Classificação do Edital: que assim 
se apresentou:
 1ª classificada: Empresa FIXA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA com 209,62 pontos; 
Aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos, contado a 
partir da  publicação do resultado de julgamento no Diário Oficial. Fica estabelecida a 
data de 13/05/2014, às 10h30, na sala de licitações e contratos, na Câmara Municipal 
de Bodoquena/MS, para realização da sessão pública de abertura dos envelopes de 
habilitação (Envelope nº 5) da empresa classificada. 

Bodoquena, 05 de Maio de 2014.
 

Leide Acosta Machado
Câmara Municipal de Bodoquena
Presidente da Comissão de Licitação

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS

AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA  PÚBLICA N. 001/2014

PROCESSO N. 074/2014
A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio 
da sua Comissão Permanente de Licitação, torna público que realizará certame licitatório 
na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo “Técnica e Preço”,  sob o regime de 
execução indireta de empreitada por preço global, que será regida pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, pelas normas constantes 
deste edital e disposições específicas contidas na Lei Federal n. 12.232, de 29 de abril 
de 2010, Lei n. 4.680, de 18 de junho de 1965, no Decreto Federal nº 57.690, de 
01 de fevereiro de 1966, no Decreto Federal nº 4.563, de 31 de dezembro de 2002, 
nas Normas-Padrão da Atividade Publicitária e do Relacionamento Comercial Entre 
Anunciantes, Agências de Publicidade e Veículos de Comunicação, no Código de Ética 
dos Profissionais de Propaganda e suas alterações, bem como no Código Brasileiro de 
Auto-Regulamentação Publicitária,  e demais especificações e condições previstas no 
edital e anexos.
OBJETO: O objeto da presente Concorrência Pública é a contratação de agência de 
publicidade para atender as necessidades da Câmara Municipal de  Três Lagoas – MS com 
a prestação de serviços de publicidade que consiste no conjunto de atividades realizadas 
integradamente e que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução 
externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com 
o objetivo de difundir idéias ou informar o público em geral, nos moldes de briefing 
constante do Anexo I.
DATA: 26/06/2014.
HORÁRIO: 08:00 HORAS
LOCAL DA REALIZACÃO DA CONCORRENCIA: sede da Câmara Municipal de Três 
Lagoas – MS Rua Sunao Miura, 71 – Santos Dumont – Três Lagoas/MS.
OBTENÇÃO DO EDITAL: no departamento administrativo da Câmara Municipal no 
endereço acima mencionado das 07:00h as 13:00h de segunda a sexta feira. Informações 
complementares poderão ser obtidas no mesmo endereço e pelo telefone (067) 3509-
6301
Câmara Municipal de Três Lagoas, 06 de Maio de 2014.
André Luis Bacalá Ribeiro
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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EDITAL
Fibria MS Celulose Sul Mato-Grossense. torna público que requereu ao instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul- IMASUL, COMUNICADO DE CORTE DE 
ÁRVORES NATIVAS ISOLADAS EM ÁREA CONVERTIDA PARA USO ALTERNATIVO 
DO SOLO EM UMA ÁREA DE 311,9944 ha localizada no imóvel FAZENDA PILARES 
no município de Três Lagoas/MS, Não foi determinado o Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
FIBRIA-MS CELULOSE SUL MATOGROSSENSE LTDA , torna público que recebeu 
do instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul –IMASUL/MS, AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL - PARA ATIVIDADE DE CORTE DE ÁRVORES NATIVAS ISOLADAS 
EM ÁREAS CONVERTIDAS PARA USO ALTERNATIVO DO SOLO, N°587/2014 EM 
UMA ÁREA DE 326,9091 ha localizada no imóvel FAZENDA N. S. APARECIDA   no 
município de TRÊS LAGOAS- MS, valida até 05 de maio de 2018.

EDITAL
MAURO AKIO TODO E OUTROS torna público que requereu a Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente  – Sistema de Controle e Licenciamento Ambiental (SICLAM) 
– Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo – MS a a Licença de Instalação e Operação 
para atividade de 2 barragens, através da apresentação de Comunicado de Atividade - 
CA,para dessedentação animal,  localizada no imóvel FAZENDA SÃO JOÃO no município 
de Ribas do Rio Pardo/MS Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
MAURO AKIO TODO E OUTROS torna público que requereu a Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente  – Sistema de Controle e Licenciamento Ambiental (SICLAM) 
– Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo – MS a a Licença de Instalação e Operação 
para atividade de 1 barragem, através da apresentação de Comunicado de Atividade - 
CA,para dessedentação animal,  localizada no imóvel FAZENDA N. S. APARECIDA no 
município de Ribas do Rio Pardo/MS Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
GEOVANI DE COL TEIXEIRA, brasileiro, agropecuarista, casado, inscrito no CPF/
MF sob o nº 578.317.699-00, torna público que requereu da Prefeitura de Itaquiraí/
MS – Departamento de Meio Ambiente, a Instalação de Silos e Armazens, através do 
Informativo de Instalação de Silos e Armazens, na Fazenda Santa Terezinha do MS, 
localizada no município de Itaquirai/MS e matricula sob o nº 11 do CRI de Itaquirai/MS. 
Não foi determinado EIA.

EDITAL
Marcos Paulo Carvalho Dadico, brasileiro, médico, inscrito no CPF/MF: 260.279.718-
94, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul 
– IMASUL/MS, Autorização Ambiental para Corte de árvores nativas isoladas em áreas 
convertidas para uso alternativo do solo, cód. 9.5 e 9.6, em área de 99,9941ha, através 
da apresentação de Comunicado de Atividade – CA, localizada na Fazenda Aliança, 
matricula nº 14.935 no município de Cassilând ia/MS. Não foi determinado EIA. 

EDITAL
ANDRE AULER KRABBE LACERDA ALVES torna público que requereu ao Instituto de 
Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - Imasul, Declaração Ambiental para a atividade 
de RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA em 6.415,75 m², localizada no imóvel RESI-
DENCIAL BEIRA RIO no município de DOIS IRMAOS DO BURITI – DISTRITO DE PALMEI-
RAS .Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAIS
DIVINO SILVEIRA ALVES torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente do 
Mato Grosso do SUL – IMASUL, o CA (Comunicado de Atividade) para Corte de Árvores 
Nativas Isoladas em áreas convertidas para uso alternativo do solo, COD.9.6, na Fazenda 
Quatro Irmãos, em uma área de 250,8983 ha, município de Costa Rica - MS. NÃO FOI 
DETERMINADO ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL.

THEREZINHA DE OLIVIERA PAULINO torna público que requereu ao Instituto de 
Meio Ambiente do Mato Grosso do SUL – IMASUL, o CA (Comunicado de Atividade) para 
Corte de Árvores Nativas Isoladas em áreas convertidas para uso alternativo do solo, 
COD.9.6, na Fazenda Triangulo, em uma área de 944,7218 ha, município de Costa Rica 
- MS. NÃO FOI DETERMINADO ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL.

THEREZINHA DE OLIVIERA PAULINO torna público que requereu ao Instituto de 
Meio Ambiente do Mato Grosso do SUL – IMASUL, o CA (Comunicado de Atividade) 
para Aproveitamento de Material Lenhoso, COD.9.2, na Fazenda Triangulo, em uma área 
de 40,3408 ha, município de Costa Rica - MS. NÃO FOI DETERMINADO ESTUDO DE 
IMPACTO AMBIENTAL.

MANOEL LUIZ FLORENÇA - ME torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente do Mato Grosso do SUL – IMASUL, o Comunicado de Atividade (CA) para 
Licença de Instalação e Operação para Carvoejamento, em 20 fornos, Fazenda Triangulo, 
município de Miranda – MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental. 

EDITAL
ROGÉRIO ORTIZ torna público que requereu ao IMASUL, a Licença de Instalação e 
Operação através de LIO para Atividade de Irrigação por Aspersão através de 02 Pivôs 
Central com área de 138,3500 hectares com captação de água no Córrego Peixinho 
na Fazenda Peixinho II, Município de Anaurilândia – MS. Não foi determinado o estudo 
Impacto Ambiental.

EDITAL
MARCOS ANTONIO DA SILVEIRA, torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o licenciamento ambiental para CORTE DE 
ARVORES NATIVAS ISOLADAS EM 109,2540 HA através da apresentação de Comunicado 
de Atividade – CA, localizada na Chácara do Sossego, no município de Campo Grande-
MS.

EDITAL
Sanmax Agropastoril Ltda, torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente De 
Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a Autorização Ambiental de Corte de Reflorestamento 
nº 564/2013, para Corte de Floresta Plantada, localizada na Fazenda Abasto, município 
de Água Clara/MS, válida até 31/12/2013.

EDITAL
Sanmax Agropastoril Ltda, torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente De 
Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a Autorização Ambiental de Corte de Reflorestamento 
nº 574/2013, para Corte de Floresta Plantada, localizada na Fazenda Abasto, município 
de Água Clara/MS, válida até 31/12/2013.

EDITAL
EDIR CHIOVETTI torna público que requereu ao Instituto do Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul/Imasul, o licenciamento ambiental para Queima Controlada de Pequena 
Extensão, em 10,00 ha, através da apresentação de Comunicado de Atividade – CA, 
localizada na Fazenda Esperança, no município de Aquidauana (MS).

EDITAIS
Alfredo Perez Almeidinha torna público que requereu ao IMASUL/MS a Autorização 
Ambiental para Corte de Árvores Nativas Isoladas em Áreas Convertidas para Uso 
Alternativo do Solo em 48,5970 ha através de Comunicado de Atividade na Fazenda 
Pontinha, município de Bandeirantes/MS. Não foi determinado EIA/RIMA.

AGROMAR Agro-Pecuária Maringá Ltda. - ME, torna público que requereu ao Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL/MS a Autorização Ambiental para 
Supressão Vegetal em área de 93,5940 ha, na Fazenda Pontal do Taquarussú, município 
de Anastácio/MS. Não foi determinado EIA/RIMA.

EDITAL
VIVA VIDA COMERCIO DE PISCINAS LTDA-ME, torna público que requereu da 
Prefeitura Municipal de Naviraí/MS – Departamento de Meio Ambiente, a Renovação da 
Licença de Operação- RLO, com atividade em Fabricação de Artefatos de Material Plástico 
para Construção, Exceto Tubos e Acessórios, Localizado na Rua das Industrias Nº 851, 
Vila Industrial – Jardim Paraiso no município Naviraí-MS.

EDITAL
Katiuscia Alves Torres , torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL o Licenciamento Ambiental para Transporte de Carvão 
Vegetal, através da apresentação de Comunicado de Atividade – CA, localizada na Rua: 
Leonildo Alvizi, n° 1262-Centro, município de Cassilândia.

EDITAL
ONÇA PINTADA FAZENDA E PASSEIOS LTDA torna público que requereu ao Instituto 
de Meio Ambiente do Mato Grosso do SUL – IMASUL, o CA (Comunicado de Atividade) 
para Corte de Árvores Nativas Isoladas em áreas convertidas para uso alternativo do 
solo, COD.9.6, na Fazenda San Francisco (gleba A), em uma área de 411,3442 ha, 
município de Miranda - MS. NÃO FOI DETERMINADO ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL.

EDITAL
MR GUIRARDI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA torna publico que 
requereu do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul-IMASUL/MS a Licença 
Prévia para a atividade de SISTEMA DE DRENAGEM URBANA – lançamento ou disposição 
final das águas coletadas/drenadas, localizada na Fazenda Boa Esperança, área urbana, 
município de Nova Andradina/MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
MARIA DE FÁTIMA PICOLI DOS SANTOS, torna público que requereu ao Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o licenciamento ambiental para 
atividade de Carvoejamento com 16 fornos, através da apresentação de Comunicado de 
Atividade – CA, localizada na Fazenda Das Emas, no município de Nova Andradina/MS.

REQUERIMENTO
AUTO POSTO ARARA AZUL LTDA - ME torna público que requereu ao Instituto do 
Meio Ambiente De Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a Licença Ambiental Modalidade 
Licença de Operação para atividade de Posto Revendedor - PR. Localizada à Rodovia 
BR 262, KM 584 – Zona Rural, no município de Miranda - MS.

Edital de Convocação
Eleições 2014/2018 para Nova Diretoria e Conselho Fiscal da Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais do Assentamento Primavera – APRAP. Com sede no LOTE 23. Que será 
realizada dia 01/06/2014 das 8:00 às 12:00 horas. O prazo de registro de chapa será 
até o dia 21/05/2014.
Jaraguari/MS, 05 de maio de 2014.

EVERALDO JOSE DE QUEIROZ
PRESIDENTE

EDITAL
Fernando Ometto Zancaner e outra torna público que requereu do Instituto de Meio 
Ambiente De Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a mudança de titularidade do termo de 
averbação da reserva legal de Nilson Belardinucci para Fernando Ometto Zancaner e 
outra, localizada na Fazenda Santa Lourdes, município de Brasilândia - MS.

COMUNICADO DE ATIVIDADE
ISARAMA PARTICIPAÇÕES S/A., torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o licenciamento ambiental para Barragem 
para os casos de utilização do curso d’agua para dessedentação animal – com área 
de reservatório de ate 1 ha,  através da apresentação de Comunicado de Atividade 
– CA, localizada na Fazenda Cruz Alta MS-I, no município de Cassilândia-MS. Não foi 
determinado Estudo de Impacto Ambiental. 

EDITAIS
Dois Pontais Administradora de  Bens Próprios Ltda. Torna público que requereu 
ao Instituto de Meio Ambiente do Mato Grosso do Sul (IMASUL).  Autorização Ambiental 
para corte de arvores nativas isoladas em área convertida para uso alternativo do solo 
em uma área de 387,4325  has, através da apresentação do Comunicado de Atividade– 
CA, no imóvel denominado Lotes Nº 01 ao 07; 09; 11; 13; 15; 17; 19; 21; 23; 25; 27; 
29 da Quadra Nº 103 situada no município de Angélica-MS.  Não foi determinado Estudo 
de Impacto Ambiental.

Artur Martins da Conceição, Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente 
do Mato Grosso do Sul  IMASUL/MS Autorização Ambiental, AA  146/2014  para corte 
de arvores nativas isoladas em área convertida para uso alternativo do solo, em área 
total de  240,4983  has.,  localizada na Fazenda Santa Marta município de  Caarapó/MS. 
Valida até 04/05/2018.

EDITAL
A Empresa MAC ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 80. 083.454/0008-89, torna público 
que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS o 
Comunicado de Atividades de Apoio a Obras Lineares, para as seguintes atividades: 
Extração Mineral e Captação de Água referente à Obra de Pavimentação Asfáltica da 
Rodovia MS-320, trecho: Entr. BR-060 – Pouso Alto (lote 03), com extensão de 23,080 
Km e trecho: Pouso Alto – Entr. MS-377 (Lote 04), com extensão de 16,000 Km, nos 
municípios de Chapadão do Sul, Paraíso das Águas e Água Clara, no Estado de Mato 
Grosso do Sul.

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
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EDITAL
A Empresa EQUIPAV Engenharia LTDA, CNPJ n°09.191.464/0001-05, torna público 
que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS o 
Comunicado de Atividades de Apoio a Obras Lineares, para a atividade de Usina de 
Asfalto, referente à Obra de Pavimentação Asfáltica da Rodovia MS-040, trecho: Campo 
Grande – Santa Rita do Pardo (lote 05 e 06), com extensão de 42,100 Km, nos municípios 
de Campo Grande e Ribas do Rio Pardo, no Estado de Mato Grosso do Sul.

EDITAL
O Consórcio CC/ CSL, CNPJ n° 18.000.169/0001-07, torna público que requereu do 
Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS o Comunicado de 
Atividades de Apoio a Obras Lineares, para as atividades de Canteiro de Obras e Usina 
de Asfalto, referente à Obra de Revitalização (Recuperação, Restauração e Manutenção), 
CREMA 2ª Etapa, da Rodovia BR-060/MS; Trecho: Div. GO/MS – Front. BR/Paraguai; 
Subtrecho: Div. GO/MS – Entr. BR-163 (A) (Capim Verde); Segmento: Km 0,0 ao 241,6; 
com extensão de 241,6 Km, nos municípios de Bandeirantes, Camapuã, Paraíso das 
Águas e Chapadão do Sul, no Estado de Mato Grosso do Sul.

EDITAL
VALE DO APORÉ, IMOBILIÁRIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, estabelecida à 
Rua Joaquim Baldoino de Souza n° 670, sala A, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob 
nº 19.044.974/0001-03, torna público que requereu do IMASUL/MS a alteração do 
nome empresarial ou mudança de titularidade da licença ambiental que encontra-se 
em andamento, conforme protocolo 23/104132/2013 em nome de Stenio Ferreira 
Gonçalves, CPF nº 078.454.641-04 e matricula nº R.7/25085.
Cassilândia, 05 de maio de 2014.

FATIMA DO SUL AGRO-ENERGETICA S/A – ALCOOL E AÇUCAR
CNPJ. n.º 08.830.263/0001-30 - NIRE n.º 54.300.004.421

“ AVISO AOS ACIONISTAS “

Os documentos referentes o Artigo n.º 133 da Lei n.º 6.404/76, referente ao ano findo 
em 31/12/2013, acham-se a disposição na sede. Fátima do Sul/MS., 30 de Abril de 2014. 
DANIEL GADOTTI – Presidente do Conselho de Administração.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
POR ORDEM DO VENERÁVEL MESTRE JOÃO ERNESTO RANGEL HERRERA, CONVOCA 
OS MEMBROS REMANESCENTES DA LOJA MAÇONICA JACQUES DEMOLAY Nº13 PARA 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA NA SEDE MAGISTRAL PARA, MUDANÇA DE EN-
DEREÇO E DESVINCULAÇÃO DA POTÊNCIA MAÇÔNICA GLUMS-GRANDE LOJA UNIDA 
DE MATO GROSSO DO SUL, E CORREÇÃO E ALTERAÇÃO DE ESTATUTO E REGIMENTO 
INTERNO E APROVAÇÃO DOS MESMOS QUE OCORRERÁ ÀS 19H00 DO DIA 13 DE JUNHO 
DE 2014, NA RUA LUIS DE ALBUQUERQUE 134, VILA SOBRINHO, EM CAMPO GRANDE-
MS.
CAMPO GRANDE -MS, 07 DE MAIO DE 2014.
JOÃO ERNESTO RANGEL HERRERA
VENERAVEL MESTRE

Departamento Regional de Mato Grosso do Sul
Resumo do Edital SENAI-DR/MS- DITEC 002/2014

O Diretor Regional do SENAI – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, 
Departamento Regional de Mato Grosso do Sul, Jesner Marcos Escandolhero, no uso 
de suas atribuições regimentais, torna público o edital para o Processo Seletivo da 
Aprendizagem Industrial – 2014/2, para ingresso nos Cursos de Aprendizagem Industrial 
(Formação Inicial), a serem operacionalizados pelas Unidades do SENAI-DR/MS. A data 
de inscrição, realização e demais informações constam no Edital SENAI-DR/MS- DITEC 
002/2014, que se encontra à disposição dos interessados no Portal do Sistema FIEMS, 
através do endereço eletrônico: www.fiems.com.br. 
  Campo Grande, 29 de abril de 2014.

JESNER MARCOS ESCANDOLHERO
Diretor Regional do SENAI-DR/MS

EMPRESA ARMAZENADORA DE CHAPADÃO DO SUL S.A
CNPJ/MF 24.659.039/0001-83

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas da Empresa Armazenadora de Chapadão do 
Sul SA, para se reunirem no dia 16 de Maio de 2014, às 8:00 horas na sede da empresa, 
situada na Rodovia BR 060 s/nº km 13 – Chapadão do Sul/MS, a fim de deliberarem as 
seguintes Ordens do Dia: 1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras do exercício de 2013; 2) Eleger os membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria; 3) Fixar os honorários dos administradores. 
ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA: 1) Decidir e dar parecer sobre as compra e venda 
de ações dos acionistas e demais assuntos administrativos e operacionais de interesse 
da sociedade. Comunicamos que se encontram à disposição dos senhores acionistas na 
sede social da empresa, os documentos a que se refere o Art. 133 da Lei nº 6.404/76 e 
11.638/07 relativo ao exercício encerrado em 31/12/2013. Chapadão do Sul/MS, 02 de 
Maio de 2014. LUCIANO ARTUR BORGELT – DIRETOR PRESIDENTE.

Portal da Educação S.A.
CNPJ/MF n° 04.670.765/0001-90 - NIRE 54300005339

Ata de Assembléia Geral Extraordinária realizada em 24 de Agosto de 2012
Local e Data: Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2012, às 10:00 horas, 
na sede social do Portal da Educação S.A. (a “Companhia”), localizado na cidade de Cam-
po Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, na Rua Sete de Setembro, nº 1.686, 
CEP 79002-130. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: 
Presidente: Eduardo Alcaro; Secretário: Ricardo Ferreira Nantes. Convocação: Dispensa-
da face à presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Compa-
nhia. Ordem do Dia: (i) aprovar a re-ratificação da Ata de Assembleia Geral de Transfor-
mação da Companhia em Sociedade Anônima registrada em 03.08.2012 sob o 
nº 54300005339 (“Ata de Transformação”); (ii) aprovar a alteração do objeto social da 
Companhia; (iii) aprovar a renumeração de artigos do Estatuto Social; (iv) aprovar a 
alteração da forma de representação da Companhia; (v) aprovar a consolidação do Es-
tatuto Social; e (vi) autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos 
necessários à efetivação das deliberações acima mencionadas, caso aprovadas. Delibe-
rações Aprovadas por Unanimidade de Votos: Após discutirem as matérias constantes da 
ordem do dia, os acionistas por unanimidade e sem reservas, deliberaram: (i) aprovar a 
re-ratificação da Ata de Transformação de forma a cumprir com a exigência do Bloqueio 
Administrativo inserido na Companhia pela Procuradoria da Junta Comercial do Estado 
de Mato Grosso do Sul – Jucems, em 15 de agosto de 2012. Desta forma, fica retificada 
a Ata de Transformação para constar que o objeto social da Companhia não sofreu qual-
quer alteração quando de sua transformação e que no artigo 3º do Estatuto Social da 
Companhia, onde se lia “Artigo 3º. A sociedade tem por objeto: (a) Produção, desenvol-
vimento e venda de livros, apostilas, jornais, revistas, periódicos e similares, seja no 
formato digital/eletrônico ou impresso; acompanhado ou não de softwares-curso desen-
volvidos para o melhor acompanhamento da leitura e do aprendizado do estudante po-

dendo possuir em seu conteúdo: vídeo, áudio, ilustrações, animações, imagens, jogos 
digitais, avaliações, similares; (b) Ensino/educação à distância através de cursos livres, 
idiomas, preparatório para concursos e vestibulares; (c) Parcerias com instituições de 
ensino devidamente credenciada no MEC - Ministério da Educação para oferecimento de 
cursos em qualquer grau, seja de cursos pós-graduação (no formato a distância ou pre-
sencial), de graduação (no formato à distância ou presencial), nível técnico ou tecnoló-
gico (no formato à distância ou presencial), cursos livres ou de extensão (no formato à 
distância ou presencial) com ou sem a utilização das tecnologias da comunicação (infor-
mática e telecomunicações); e (d) Consultoria, tutoria, assessoria pedagógica, planeja-
mento, elaboração, transformação, realização e produção de cursos, conteúdos didáti-
cos, materiais pedagógicos, palestras, videoaulas e similares a serem utilizados na forma 
de ensino à distância (não presencial), presencial ou semi-presencial para uso próprio, 
de terceiros ou sob encomenda.” deverá constar “Artigo 3º. O objetivo social da socieda-
de é: 1) Ensino a distância através de cursos livres de educação, idiomas, preparatório 
para concursos e vestibulares. Parcerias com instituições de ensino devidamente creden-
ciada para oferecimento de graduação, pós-graduação, nível técnico ou tecnológico na 
forma presencial, semi-presencial e não presencial por meio de utilização das tecnolo-
gias da comunicação (informática e telecomunicações). Consultoria, tutoria, assessoria 
pedagógica, planejamento, elaboração, transformação, realização e produção de cursos, 
conteúdos didáticos, materiais pedagógicos, palestras, videoaulas e similares a serem 
utilizados na forma de ensino a distância (não presencial), presencial ou semi-presencial 
para uso próprio, de terceiros ou sob encomenda. Desenvolvimento, consultoria, loca-
ção, cessão de direitos de uso, suporte técnico e manutenção de software de ambiente 
virtual de aprendizagem para uso próprio, de terceiros ou sob encomenda. 2) desenvol-
vimento de programas de computador sob encomenda, locação, cessão de direito de 
uso, análise, programação, instalação, configuração, assessoria, consultoria, suporte 
técnico e manutenção, atualização de software, desenvolvimento de páginas eletrônicas 
própria ou para terceiros. 3) Consultoria em Tecnologia da Informação.”. Todas as demais 
deliberações aprovadas na Ata de Transformação são neste ato ratificadas. (ii) aprovar a 
alteração do objeto social da Companhia, de tal forma que o artigo 3º do Estatuto Social 
da Companhia passe a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º. A companhia tem por 
objeto: (a) Produção, desenvolvimento e venda de livros, apostilas, jornais, revistas, 
periódicos e similares, seja no formato digital/eletrônico ou impresso; acompanhado ou 
não de softwares-curso desenvolvidos para o melhor acompanhamento da leitura e do 
aprendizado do estudante podendo possuir em seu conteúdo: vídeo, áudio, ilustrações, 
animações, imagens, jogos digitais, avaliações, similares; (b) Ensino/educação à distân-
cia através de cursos livres, idiomas, preparatório para concursos e vestibulares; (c) 
Parcerias com instituições de ensino devidamente credenciada no MEC - Ministério da 
Educação para oferecimento de cursos em qualquer grau, seja de cursos pós-graduação 
(no formato a distância ou presencial), de graduação (no formato à distância ou presen-
cial), nível técnico ou tecnológico (no formato à distância ou presencial), cursos livres ou 
de extensão (no formato à distância ou presencial) com ou sem a utilização das tecnolo-
gias da comunicação (informática e telecomunicações); e (d) Consultoria, tutoria, asses-
soria pedagógica, planejamento, elaboração, transformação, realização e produção de 
cursos, conteúdos didáticos, materiais pedagógicos, palestras, videoaulas e similares a 
serem utilizados na forma de ensino à distância (não presencial), presencial ou semi-
presencial para uso próprio, de terceiros ou sob encomenda.”. (iii) aprovar a renumera-
ção dos artigos do Estatuto Social da Companhia, a partir do artigo 16, tendo em vista 
que três artigos do Estatuto Social estavam numerados com o número 16. A nova nume-
ração consta, portanto, da versão consolidada do Estatuto Social da Companhia que in-
tegra a presente ata como Anexo I; (iv) aprovar a alteração na forma de representação 
da Companhia, de modo que o Artigo 17 (conforme nova numeração aprovada no item 
(iii) acima) do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 17. Observadas as limitações previstas em lei, neste Estatuto ou em acordos de 
acionistas arquivados na sede social, compete à Diretoria a administração dos negócios 
sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes. 
Seus poderes incluem, mas não estão limitados a, entre outros, os suficientes para: (a) 
zelar pela observância da lei, deste Estatuto e dos acordos de acionistas arquivados na 
sede social da companhia; (b) zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas nas 
assembleias gerais e nas suas próprias reuniões; (c) administrar, gerir e superintender 
os negócios sociais; e (d) emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar 
úteis ou necessários. Parágrafo Primeiro. A representação da companhia, em Juízo e fora 
dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas ou auto-
ridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de econo-
mia mista e entidades paraestatais, ressalvado o disposto no Parágrafo Segundo abaixo, 
compete (i) ao Diretor Presidente, isoladamente; ou (ii) a 2 (dois) procuradores em con-
junto, desde que investidos de especiais e expressos poderes e constituídos mediante 
procuração em que a companhia esteja representada pelo seu Diretor Presidente. Pará-
grafo Segundo. Não obstante o disposto no Parágrafo Primeiro deste Artigo 17, compete 
(i) a 2 (dois) Diretores em conjunto, sendo 1 (um) deles necessariamente o Diretor Pre-
sidente; ou (ii) a 1 (um) Diretor sem designação específica e 1 (um) procurador em 
conjunto (esse, constituído mediante procuração em que a companhia esteja represen-
tada pelo seu Diretor Presidente), a representação da companhia para a prática dos se-
guintes atos: (a) a realização de quaisquer investimentos em nome e com recursos da 
companhia, em valor superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em uma única ope-
ração ou em uma série de operações relacionadas, dentro de um período de 1 (um) ano; 
(b) a aquisição, direta ou indireta, de participações em outras sociedades, bem como a 
constituição de outra sociedade; (c) a contratação de empréstimos e financiamentos e a 
prestação de garantias de qualquer natureza pela companhia (incluindo, mas sem limi-
tação, a emissão pela companhia de instrumentos de dívida e/ou valores mobiliários, 
debêntures, bônus de subscrição, opções de compra ou partes beneficiárias); (d) a cele-
bração de quaisquer contratos pela companhia envolvendo um montante total, em uma 
única operação ou em uma série de operações relacionadas, com partes relacionadas 
(tanto da companhia e/ou seus acionistas, quanto de administradores da companhia, 
incluindo seus procuradores), somados seus aditivos, que exceda R$200.000,00 (duzen-
tos mil reais), dentro de um período de 1 (um) ano; (e) qualquer aquisição, alienação, 
cessão, desinvestimento, oneração ou qualquer outra forma de transferência a terceiros 
de ativos da companhia (inclusive doação ou permuta), quando o valor individual ou em 
uma série de operações relacionadas dentro de um período de 1 (um) ano, for igual ou 
superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Em não havendo valor na operação a ser 
considerada, e para os fins desta alínea “e”, o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais) será considerado com base no valor dos ativos envolvidos; (f) a renegociação das 
dívidas da companhia ou operações similares; (g) a realização de consórcios e joint ven-
tures ou qualquer outra forma de associação de natureza semelhante; e (h) a aquisição, 
locação, oneração ou outra forma de negociação relacionada a imóveis utilizados ou a 
serem utilizados pela companhia.” (v) tendo em vista as deliberações aprovadas nos 
itens acima, aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual integra a 
presente ata como Anexo I. (vi) autorizar a administração da Companhia a praticar todos 
os atos necessários à efetivação das deliberações ora aprovadas. Suspensão dos Traba-
lhos e Lavratura e Leitura da Ata: oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia 
pelo tempo necessário à lavratura desta, a qual, após ter sido reaberta a sessão foi lida, 
achada conforme, aprovada e assinada. Campo Grande, 24 de agosto de 2012. Mesa: 
Eduardo Alcaro - Presidente, Ricardo Ferreira Nantes - Secretário. Acionistas: UBN Inter-
net Ltda. p. Eduardo Alcaro - Diretor p. Maria Judith de Brito - Procuradora, Ricardo 
Ferreira Nantes, Andre Rabello Akagi, Guilherme Freitas Gonçalves Dias, Maiza Maria 
Moreira Nantes. Registro Jucems nº 54333329.
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Anexo I à Assembleia Geral Extraordinária do Portal da Educação S.A., realizada em 24 
de agosto de 2012 - Estatuto Social - Estatuto social do Portal da educação S.A. - CNPJ 
n° 04.670.765/0001-90 - NIRE 54300005339 - Capítulo i. Da denominação, sede, obje-
to e duração. Artigo 1º. O Portal da Educação S.A. é uma sociedade anônima regida pelo 
disposto neste Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis, em especial pela Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 
Artigo 2º. A sociedade tem sua sede e foro na Cidade de Campo Grande, Estado do Mato 
Grosso do Sul, na Rua Sete de Setembro, n° 1.686, CEP 79002-130, podendo abrir fi-
liais, agências ou representações em qualquer localidade do País ou do exterior, median-
te resolução da Diretoria. Artigo 3º. A companhia tem por objeto: (a) Produção, desen-
volvimento e venda de livros, apostilas, jornais, revistas, periódicos e similares, seja no 
formato digital/eletrônico ou impresso; acompanhado ou não de softwares-curso desen-
volvidos para o melhor acompanhamento da leitura e do aprendizado do estudante po-
dendo possuir em seu conteúdo: vídeo, áudio, ilustrações, animações, imagens, jogos 
digitais, avaliações, similares; (b) Ensino/educação à distância através de cursos livres, 
idiomas, preparatório para concursos e vestibulares; (c) Parcerias com instituições de 
ensino devidamente credenciada no MEC - Ministério da Educação para oferecimento de 
cursos em qualquer grau, seja de cursos pós-graduação (no formato a distância ou pre-
sencial), de graduação (no formato à distância ou presencial), nível técnico ou tecnoló-
gico (no formato à distância ou presencial), cursos livres ou de extensão (no formato à 
distância ou presencial) com ou sem a utilização das tecnologias da comunicação (infor-
mática e telecomunicações); e (d) Consultoria, tutoria, assessoria pedagógica, planeja-
mento, elaboração, transformação, realização e produção de cursos, conteúdos didáti-
cos, materiais pedagógicos, palestras, videoaulas e similares a serem utilizados na forma 
de ensino à distância (não presencial), presencial ou semi-presencial para uso próprio, 
de terceiros ou sob encomenda. Artigo 4º. O prazo de duração da sociedade é indeter-
minado. Capítulo ii. Do capital - Artigo 5º. O capital da sociedade é de R$ 185.342,00 
(cento e oitenta e cinco mil, trezentos e quarenta e dois reais), dividido em 185.342 
(cento e oitenta e cinco mil, trezentas e quarenta e duas) ações ordinárias nominativas 
e sem valor nominal. Parágrafo 1º. A companhia está autorizada a aumentar seu capital 
social em até R$ 10.000,00 (dez mil reais), mediante a emissão de novas ações ordiná-
rias nominativas, sem valor nominal, aprovada por deliberação da assembleia geral e 
independentemente de reforma estatutária, nos termos do Artigo 168 da Lei das Socie-
dades por Ações. Parágrafo 2º. Os acionistas têm preferência para a subscrição de novas 
ações, na proporção das ações já possuídas anteriormente, nos termos da Lei das Socie-
dades por Ações. Artigo 6º. A ação é indivisível perante a sociedade, e a cada ação ordi-
nária nominativa corresponderá um voto nas deliberações das assembleias gerais. Artigo 
7º. A companhia e os acionistas respeitarão os termos e condições de todo e qualquer 
acordo de acionistas que venha a ser arquivado na sede da companhia, nos termos do 
artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações. Capítulo iii. Das assembleias gerais. Artigo 
8º. A assembleia geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, nos quatro meses 
seguintes ao término do ano social, e, extraordinariamente sempre que houver necessi-
dade. Artigo 9º. As assembleias gerais serão presididas por um dos Diretores da compa-
nhia escolhido por maioria de votos dos presentes, observado o disposto em acordo de 
acionistas arquivado na sede social. Ao Presidente da assembleia cabe a escolha do Se-
cretário (que não necessitará ser acionista), sendo a mesa responsável por registrar as 
discussões e deliberações ocorridas em atas, as quais serão lavradas na forma sumária. 
Artigo 10. As assembleias gerais deverão ser convocadas de acordo com os termos do 
artigo 123 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 1º. As convocações serão efetu-
adas com pelo menos 8 (oito) dias de antecedência (para assembleias instaladas em 
primeira convocação) ou com antecedência de 5 (cinco) dias (para assembleias instala-
das em segunda convocação), (i) por quaisquer meios admitidos em lei e, cumulativa-
mente, (ii) por notificação entregue em mãos ou por carta registrada, com solicitação de 
aviso de recebimento e porte pago. Parágrafo 2º. A comunicação da convocação conterá 
a data, o local, o horário da assembleia e uma descrição detalhada da ordem do dia (não 
sendo permitidas referências genéricas na ordem do dia como, exemplificativamente, 
“outros assuntos de interesse dos acionistas ou da companhia”), bem como o nome da 
pessoa ou das pessoas que convocaram a assembleia geral de acionistas. Parágrafo 3º. 
Até 3 (três) dias úteis antes de qualquer assembleia geral, a companhia entregará aos 
acionistas, dentro de prazo razoável, quaisquer documentos necessários, apropriados ou 
convenientes para discussão na referida assembleia geral. Artigo 11. Nenhuma assem-
bleia geral da companhia será considerada validamente instalada se não for verificada a 
presença de acionistas detentores de ao menos 75% (setenta e cinco por cento) do ca-
pital social da companhia para deliberar acerca de todas as matérias constantes da or-
dem do dia; ficando ressalvado, entretanto, que a assembleia geral será considerada 
validamente instalada em segunda convocação, com a presença de qualquer número de 
acionistas. Parágrafo 1º. Qualquer assembleia somente poderá deliberar acerca das ma-
térias constantes expressamente da ordem do dia, a não ser de outra forma deliberado 
por todos os acionistas. Parágrafo 2º. A aprovação de toda e qualquer matéria depende-
rá do voto favorável de acionistas representando mais de 50% (cinquenta por cento) do 
capital social com direito a voto da companhia, exceto se quorum mais elevado seja 
estabelecido em acordo de acionistas que venha a ser arquivado na sede da companhia, 
nos termos do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações. Capítulo iv. Da administração 
Artigo 12. A companhia será administrada por uma Diretoria composta por 3 (três) dire-
tores, acionistas ou não, mas todos residentes no País, eleitos pela assembleia geral. Dos 
diretores, um será o Diretor Presidente e, os demais, Diretores sem denominação espe-
cífica. Artigo 13. Os Diretores terão prazo de mandato unificado de 1 (um) ano. Todos os 
diretores deverão permanecer em exercício até a investidura de seus sucessores, poden-
do ser reeleitos. Parágrafo Único. A remuneração dos diretores será estabelecida pela 
assembleia geral que os eleger, observados os limites estabelecidos em acordo de acio-
nistas arquivado na sede social. Artigo 14. Ocorrendo vacância, por qualquer motivo, de 
cargo de Diretor, os Diretores remanescentes deverão convocar assim que possível uma 
assembleia geral, cuja ordem do dia será deliberar acerca da eleição do substituto. Pa-
rágrafo Único. O diretor eleito nos termos deste artigo exercerá as suas funções pelo 
prazo remanescente do mandato do Diretor que houver sido substituído. Artigo 15. Ob-
servados os acordo de acionistas arquivados na sede da Companhia, nas ausências ou 
impedimentos temporários de qualquer diretor, este, sujeito o ato à aprovação da Dire-
toria, poderá indicar um substituto para servir durante sua ausência ou impedimento. O 
substituto do diretor exercerá todas as funções e terá os poderes, direitos e deveres do 
diretor substituído. Parágrafo Único. O substituto poderá ser um dos demais diretores 
que, neste caso, votará nas reuniões da Diretoria por si e pelo diretor que estiver subs-
tituindo. Artigo 16. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, mas pelo menos uma 
vez por ano. As reuniões serão presididas por qualquer dos membros da Diretoria que na 
ocasião for escolhido. Parágrafo 1º. As reuniões serão sempre convocadas pelo Diretor 
Presidente ou por quaisquer 2 (dois) diretores. Observados os acordos de acionistas ar-
quivados na sede da Companhia, para que possam se instalar e validamente deliberar, é 
necessária a presença da maioria dos diretores que na ocasião estiverem no exercício de 
seus cargos. Parágrafo 2º. As deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no 
livro próprio e serão tomadas por maioria de votos. Artigo 17. Observadas as limitações 
previstas em lei, neste Estatuto ou em acordos de acionistas arquivados na sede social, 
compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tan-
to, de todos os atos necessários ou convenientes. Seus poderes incluem, mas não estão 
limitados a, entre outros, os suficientes para: (a) zelar pela observância da lei, deste 
Estatuto e dos acordos de acionistas arquivados na sede social da companhia; (b) zelar 
pelo cumprimento das deliberações tomadas nas assembleias gerais e nas suas próprias 
reuniões; (c) administrar, gerir e superintender os negócios sociais; e (d) emitir e apro-
var instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários. Parágrafo 1º. A 
representação da companhia, em Juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante ter-
ceiros, quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, 

bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais, ressal-
vado o disposto no Parágrafo Segundo abaixo, compete (i) ao Diretor Presidente, isola-
damente; ou (ii) a 2 (dois) procuradores em conjunto, desde que investidos de especiais 
e expressos poderes e constituídos mediante procuração em que a companhia esteja 
representada pelo seu Diretor Presidente. Parágrafo 2º. Não obstante o disposto no Pa-
rágrafo Primeiro deste Artigo 17, compete (i) a 2 (dois) Diretores em conjunto, sendo 
1 (um) deles necessariamente o Diretor Presidente; ou (ii) a 1 (um) Diretor sem desig-
nação específica e 1 (um) procurador em conjunto (esse, constituído mediante procura-
ção em que a companhia esteja representada pelo seu Diretor Presidente), a represen-
tação da companhia para a prática dos seguintes atos: (a) a realização de quaisquer 
investimentos em nome e com recursos da companhia, em valor superior a R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), em uma única operação ou em uma série de operações relaciona-
das, dentro de um período de 1 (um) ano; (b) a aquisição, direta ou indireta, de partici-
pações em outras sociedades, bem como a constituição de outra sociedade; (c) a con-
tratação de empréstimos e financiamentos e a prestação de garantias de qualquer 
natureza pela companhia (incluindo, mas sem limitação, a emissão pela companhia de 
instrumentos de dívida e/ou valores mobiliários, debêntures, bônus de subscrição, op-
ções de compra ou partes beneficiárias); (d) a celebração de quaisquer contratos pela 
companhia envolvendo um montante total, em uma única operação ou em uma série de 
operações relacionadas, com partes relacionadas (tanto da companhia e/ou seus acionis-
tas, quanto de administradores da companhia, incluindo seus procuradores), somados 
seus aditivos, que exceda R$200.000,00 (duzentos mil reais), dentro de um período de 
1 (um) ano; (e) qualquer aquisição, alienação, cessão, desinvestimento, oneração ou 
qualquer outra forma de transferência a terceiros de ativos da companhia (inclusive do-
ação ou permuta), quando o valor individual ou em uma série de operações relacionadas 
dentro de um período de 1 (um) ano, for igual ou superior a R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais). Em não havendo valor na operação a ser considerada, e para os fins desta 
alínea “e”, o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) será considerado com base no 
valor dos ativos envolvidos; (f) a renegociação das dívidas da companhia ou operações 
similares; (g) a realização de consórcios e joint ventures ou qualquer outra forma de 
associação de natureza semelhante; e (h) a aquisição, locação, oneração ou outra forma 
de negociação relacionada a imóveis utilizados ou a serem utilizados pela companhia. 
Artigo 18. As procurações serão sempre outorgadas em nome da companhia, devendo 
especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão um 
período de validade limitado ao máximo de 1 (um) ano. Artigo 19. São expressamente 
vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à companhia, os atos de qualquer dire-
tor, procurador ou funcionário, que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou 
operações estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer 
garantias em favor de terceiros. Capítulo v. Do conselho fiscal. Artigo 20. O Conselho 
Fiscal da companhia, que será integrado por 3 (três) membros efetivos e igual número 
de suplentes, funcionará em caráter não permanente e será composto, instalado e remu-
nerado em conformidade com a legislação em vigor. Capítulo vi. Do exercício social, do 
balanço e do lucro. Artigo 21. O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará 
em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 22. Ao fim de cada exercício, serão elaboradas 
as demonstrações financeiras, observadas as disposições legais vigentes. Artigo 23. O 
lucro líquido apurado em cada exercício, após as deduções legais, terá a destinação que 
for determinada pela assembleia geral, ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento. 
Parágrafo 1º. A companhia destinará 1% (um por cento) do lucro líquido ajustado por ela 
apurado em cada exercício social para distribuição de dividendos e/ou juros sobre o ca-
pital próprio aos acionistas. Parágrafo 2º. Eventual saldo restante após a distribuição de 
dividendos deverá ser reinvestido na companhia, conforme deliberado pelos acionistas 
em assembleia geral da companhia. Capítulo vii. Da liquidação. Artigo 24. A companhia 
entrará em liquidação nos casos legais, competindo à assembleia geral estabelecer a 
forma de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar no 
período de liquidação. Capítulo viii. Disposições gerais. Artigo 25. As questões, litígios ou 
controvérsias decorrentes do presente Estatuto, ou relativos ao presente Estatuto, inclu-
sive as que digam respeito à sua validade, eficácia, inadimplemento ou rescisão, deverão 
ser inicialmente discutidos pelas partes de forma amigável, mediante reuniões de nego-
ciação diretas mantidas em boa-fé, por um período não superior a 30 (trinta) dias con-
tados do envio de notificação por qualquer das partes às demais partes, indicando a 
controvérsia a ser discutida e solicitando as reuniões de negociação previstas neste arti-
go. Parágrafo 1º. Na hipótese de, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias previsto acima, 
as partes não chegarem a uma solução amigável, as questões, litígios ou controvérsias 
serão dirimidas, em caráter definitivo, por meio de arbitragem institucional em procedi-
mento a ser administrado pela Câmara FGV de Conciliação e Arbitragem da Fundação 
Getúlio Vargas (“Câmara da FGV”) de acordo com o Regulamento da Câmara FGV de 
Conciliação e Arbitragem (“Regulamento”). Parágrafo 2º. O tribunal arbitral (“Tribunal 
Arbitral”) será constituído por 3 (três) árbitros, sendo 1 (um) deles indicado pela parte a 
pedido de quem a arbitragem foi instaurada, outro indicado pela parte em face de quem 
a arbitragem foi instaurada e o terceiro, que será o presidente do Tribunal Arbitral, indi-
cado pelos 2 (dois) árbitros escolhidos pelas partes. Na hipótese de litisconsórcio, as 
partes litisconsortes deverão, de comum acordo, indicar um árbitro para compor o Tribu-
nal Arbitral, sendo que, caso não haja um acordo nesse sentido, o árbitro será escolhido 
pelo Presidente da Câmara da FGV, na forma do Regulamento. Caso a notificação de 
arbitragem resulte na instauração de uma arbitragem multilateral, em que haja mais de 
2 (duas) partes em disputa com interesses distintos entre si, tornando inviável a forma-
ção de litisconsórcio, os 3 (três) árbitros serão selecionados e indicados pelo Presidente 
da Câmara da FGV, na forma do Regulamento. Parágrafo 3º. Todos os prazos relativos ao 
procedimento, inclusive o previsto para a prolação da sentença arbitral, atenderão ao 
disposto no Regulamento e ao que decidir o tribunal, prevalecendo os seus prazos sobre 
os previstos na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. Parágrafo 4º. A arbitragem 
será conduzida no idioma português e terá lugar na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. Manter-se-á uma transcrição literal das audiências. Parágrafo 5º. O procedimento 
arbitral assim como todos os documentos e informações a ele relacionados estarão su-
jeitos ao sigilo. Parágrafo 6º. É expressamente vedada a possibilidade de julgamento por 
equidade. Parágrafo 7º. Os árbitros poderão proferir laudos provisórios ou interlocutórios 
ao longo do procedimento. Parágrafo 8º. O laudo arbitral será proferido na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, e conterá (i) o relatório, contendo o nome das partes e um 
resumo do litígio; (ii) os fundamentos da decisão, onde serão analisadas as questões de 
fato e de direito; (iii) o dispositivo, em que os árbitros resolverão as questões que lhes 
forem submetidas e estabelecerão o prazo para o cumprimento da decisão, se for o caso; 
e (iv) a data e o lugar em que foi proferido. O laudo arbitral será assinado por todos os 
árbitros. Caberá ao presidente do Tribunal Arbitral, na hipótese de um ou alguns dos 
árbitros não poder ou não querer assinar o laudo, certificar tal fato. Parágrafo 9º. O lau-
do arbitral conterá a condenação da parte perdedora ao pagamento de honorários de 
advogado (sucumbência), custas e despesas razoáveis (ou de parte destes, se julgado 
apropriado) despendidos pela parte vencedora na arbitragem, proporcionalmente à in-
tensidade do laudo em relação à parte vencida. Parágrafo 10º. Antes de instituído o juí-
zo arbitral, qualquer das partes poderá requerer diretamente ao Judiciário medidas cau-
telares ou coercitivas. Após a instituição da arbitragem, os árbitros estão autorizados, 
por iniciativa própria ou a requerimento de qualquer das partes, a solicitar medidas cau-
telares ou coercitivas, consoante o art. 22, § 4º, da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 
1996, e a manter ou revogar as medidas em vigor solicitadas anteriormente à instaura-
ção do Tribunal Arbitral. Parágrafo 11º. Para fins exclusivamente de qualquer medida 
coercitiva, ou procedimento cautelar, de natureza preventiva, provisória ou permanente, 
para a execução de garantias ou para a execução da sentença arbitral, as partes elegem 
o Foro da Comarca de São Paulo. Artigo 26. Nos casos omissos ou duvidosos aplicar-se-
ão as disposições legais vigentes.
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